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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Diretoria Geral de Controle Externo

MEMO N." 0196/2009 - DIGCE Palmas, 14 de maio de 2009.

Da : Diretoria Geral de Controle Externo
Para : Protocolo Geral

Assunto: Protocolo - Auditoria

Senhor Coordenador,

1̂ 5
C SJ

c s n
CSi>
r - J

1. Em cumprimento ao art, 71, inciso IV da Constituição Federal, c/c com o art. 170, §
2° do Regimento Intemo do TCE-TO e art. 33 da Constituição Estadual, solicito a V. Sa. que •- 
determine a AUTUAÇÃO da Auditoria de Regularidade realizada no Poder Executivo do 
m unicípio de Goiatins sob responsabilidade do Senhor OLÍMPIO BARBOSA NETO, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2008, conforme Portaria n° 4 1 1, de 07 de abril de 2009.

2. Após, encaminhem-se os presentes autos à 3  ̂Diretoria de Controle Externo.

i



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Gabinete da Presidência

PORTARIA N- 411, DE 07 DE ABRIL DE 2009.'  9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 33, inciso IV da Constituição 
do Estado, o art. 1°, inciso VI da Lei n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e com fulcro nos 
artigos 125 e 132 do Regimento Interno, resolve:

I - D E S I G N A R

JOSÉ DONIZETE DE FREITAS BORGES, Analista de Controle Externo, matrícula 
n° 23.584-9 e ILDSON OLIVEIRA DE LIMA,Técnico de Controle Externo, matrícula 

^ n° 23.908-9, sob a coordenação do primeiro, para, no período de 13 á 29 de abril de 2009,
procederem às Auditorias de Regularidade especificadas a seguir:

a) BARRA DO OURO
1. Poder Executivo Municipal
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a dezembro de 2008.
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a março de 2009.
2. Poder Legislativo Municipal
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a dezembro de 2008.
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a março de 2009.

b) GOIATINS
1. Poder Executivo Municipal
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a dezembro de 2008.
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a março de 2009.
2. Poder Legislativo Municipal

^  - Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a dezembro de 2008.
- Auditoria de Regularidade referente ao período de janeiro a março de 2009.

I I - A T R I B U I R

competência aos técnicos mencionados no inciso antecedente para, no exercício da 
fiscalização, analisarem, se necessário, atos que abranjam períodos anteriores, ainda não 
julgados pelo Tribunal de Contas.

Conselheiro SEVERIANO JOSÉ CQ^ DE DE AGUIAR
Presidente



TRISUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
. R E M E S S A  DE P R O C E S S O  ^

A o s j f í d i a s  do mês de _ 0 5 _  _do anoQ M . 
nesti Coordenadorii de Protocolo Geral-COPRO, 
faço a remessa,deste Processo à(o)

con ten d o .£ L -v o ^ tn ts) e fls. numeradas 
e rubricadas.

T E R M Q  D E  J U N T A D A
Aos— dias do mês. ■do ano 20«_,
i»esia i** Diretoria de Controle Externo, 
i nno a este processo, 
----------------------- n°-

A i  t; i i . a ru ra/Nome/Matrícula

^^ECUttAlexm áe
CW'»ole Exiemo 

Mat 023756-6 / TCE-TO



IHUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Gabinete da Presidência

Sen

TE-TO

Ofício n® 272/2009 + GABPR

A Sua Excelência o penhor 
NEODIR SAORIN 
Prefeito Municipal 
GOIATINS-TO

Assumo: Realizaçã^ de Auditoría de Regularidade

Palmas, 07 de abri! de 2009.

Obj^t
dos programas, proj 
trabalhos de controli; 
realização de auditoii

lor Prefeito,

ivando cumprir o Plano i^ u a l de Auditorias para 2009, que incluem a fiscalização 
etos e atividades dos órgIÇos jurisdicionados estaduais e municipais, inerentes aos 

externo a cargo deste Tiibunal de Contas, serve o presente para comunicar-lhe da 
ia de regularidade nesse <^^ão.

Nun ambiente de mútua coojíeração, isenção, respeito e ética, a equipe de auditoria 
avaliará os resultado > alcançados no exercício jcle 2008 e no período de janeiro a março de 2009, a partir 
do exame da legalidí de, legitimidade, econoimiçidade, razoabilidade e controle das receitas alocadas e das 
despesas ordenadas r o implemento de tais prog^^as.

Destb 
atividades que serão 
documentação pronti

Portai
de auditoria desta Cort' 
no período de 20 a 2<i

b)
c)

f ;arantias necessárias ao actóso e à guarda das informações, inclusive as sigilosas ou 
( stratégicas que se referem lao objeto da auditagem; 
ala com mesa, computadcMfi impressora e linha telefônica;

seguintes documentos: jsobre atos e fatos administrativos, cuja relação será 
^0licitada peia equipe de ailfilitoría:

1) de natureza contáb|Í, financeira, orçamentária, patrimonial e openicional;
2 )  relativos a pessoal e j sistemas organizacionais.

SoHc
técnica sobre os ach 
mantidos diretamente!

Aten

— Educar para

forma, é indispensável aidisponibilidade de pessoas vinculadas ao deseimpenho das 
objeto de auditoria e tam ^m  que a contabilidade desse órgão esteja em dia com a 
e em ordem para o corapétente exame.

into, solicito a colaboraçâoj de V. Exa. no sentido de fornecer as condições à equipe 
e de Contas, para u tilii^âo  enquanto perdurarem os trabalhos que serão realizados 
de abril do ano em curiso, conforme segue abaixo;

ito, ainda, a indicação de um servidor dessa Prefeitura, apto a discutir com a equipe 
^dos e eventuais recomendações de auditoria, quando os contatos não puderem ser 

com a autoridade respansável.

ciosamente,

Cotiselheiro SEVERIANO
Presidei

Prevenir

E  DE AGUIAR

Av. Teotôrílaiegurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02 
CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Postal 1010 

(63) 3232-5803.3232-5804 (fax) - presidencia@tce.to.gov.br



 ̂ , S ? K í * * ■ f  %••«« • »••
l » - .  « 4  *  -♦ . ' »< » í «4 k  ■̂  »►’ ' *

I : -  . - • " ’

'% ‘f*

•* ♦íh in à fí  / ^  < 0  • Ç t - K V í r C  5J a 4 4 » > .  " A

*ífc.-!ii «>5̂  *'»«-'*• ^  •? ’• '’••■ ■•'*■:•' * • •• ’ ■

8 * @ a » ^  a t o  1 íw f c . . - A '^ X ''* ; - - ’,• •^■í *■•».;• *• • : - • •

i-.<- : : ^ - . . -

^ « ^ i M l á i è W U â M H f *«.  .J*;í H  ! - •  •».« -•-  ‘  •

• Ã ' - s • { ' > " , , ' • ’ •. •• .

4 b  É H I ^  ■Aj r t K w é n w y t  ■ ^ . v -  .  • ». • ' .  • ^ 4 - '  >

« M M M M ! # 4 p i C » l i é i l | í ^ i « ^ ! S Í t ^ « U ! t ò 4 S  M n ^ m t  9i/nr%  < « .

• « í^ itó  iJt >

In  m m , <» #*iMi}i* *v «!»•  ̂ :>
HfVNtf •'.tóSAn'»''. Kt »

‘..rfí.TÍN*

i»«^i.'»*[=í!'.í.i» ;.< í i  •».'<•
»15̂ í" t • A  V*: **
'  * RS*'. vVí..

| w ‘».

**



V
■rce.To'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
3» DICE - DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Ofício n° 001/2009 -  Equipe de Auditoria II
Palmas -13 de abril de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Em cumprimento às determinações contidas na Portaria n° 411, de 7 de abril de 2009, 

expedida pelo Presidente deste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, solicitamos a 

Vossa Excelência os documentos que respaldem todos os atos da gestão contábil, financeira,

orçamentária, patrimonial e operacional, para proQedermos à auditoria de Regularidade nas
Qo\ íí]

Contas do Poder Executivo do Município de Barra de-Quro, referente ao período de janeiro a 

dezembro de 2008, juntamente com os Relatórios Resumido de Execução Orçamentária e de 

Gestão Fiscal, compreendidos aos períodos de abrangência supramencionada. A partir do 

recebimento deste.

Solicitamos ainda que nos seja apresentada à documentação se possível em copias, constante 

da relação anexa no que couber a entidade.

Observamos que, pelo não atendimento do presente, o gestor estará sujeito às sanções

Prefeito de Municipal 

GOIATINS-TO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
3» DICE - DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

ANEXO I

( ) Lei Orgânica Municipal;
( ) Lei 354/94 -  Institui o Conselho Municipal de Saúde;
( ) Lei 355/94 -  Institui o Fundo Municipal de Saúde;
( ) Lei 518/2002 -  Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração 

Direta e Indireta dos Poderes do Município de Goiatins;
( ) Lei 085-A/03 - Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Plano de Cargos, Carreiras 

e Salários dos servidores da Administração Municipal;
( ) Lei 526/2002 -  Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;
( ) Lei d e Diretrizes Orçamentária - LDO - para o exercício de 2009.
( ) Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2009.
( ) Lei 599/2006- de 23/12/2006 -Lei de Diretrizes Orçamentária;
( ) Lei 590706 de 28/11/2006 -  Institui a Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 

2006/2009
( ) Lei 567 de 24 de janeiro de 2005 - Dispõe sobre o sistema tributário do Município e 

dá outras providencias;
( ) Lei 568/2005 - Dispõe sobre a contratação por tempo determinado;
( ) Lei 569/2005 -  Reformula o Plano de Cargos e Salários da Administração Superior;
( ) Lei 579/2005 -  Dispõe sobre a contratação temporária em caráter excepcional de 

auxiliar de enfermagem para atuar nos serviços da saúde;
( ) Lei 580/2005 -  Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Parceria com os 

Municípios da Comarca de Goiatins, para contratação de profissional para prestar 
assistência judiciária gratuita ao cidadão carente;

( ) Lei 582/2005 -  Dispõe sobre reestruturação da administração superior da Secretaria 
Municipal de Educação, reformula o tópico “3” do art. 1 da Lei Municipal 569/2005 
e dá outras providências;

( ) Lei 586/2005 -  Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o RURALTINS, 
e dá outras providências;

( ) Lei 587/2005 -  Dispõe sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Goiatins, e dá outras providências;

( ) Lei 447/98 - Cria o Conselho de Alimentação Escolar;
( ) Lei 019/07 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

( ) Lei 491/2001 -  Altera a Estrutiira do Conselho de Alimentação Escolar;
( ) Decreto Municipal, n° 001, de 02 de janeiro de 2007, regulamenta a concessão de 

diárias, conforme Lei n° 574/2005;
( ) Lei n®. 571/2005 -  Dispõe sobre a doação e ajuda Social a Terceiros;
( ) Lei n°. 574/2005 -  Dispõe sobre a concessão de diárias;
( ) Decreto n°. 001/2005 -  Regulamenta a concessão de diárias, conforme Lei 574/2005;
( ) Lei 575/2005 - Cria o Cargo de Controle Interno;
( ) Lei n°. 585/2005 -  Institui o Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências:
( ) Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso - art. 8° 

da LRF.
( ) folha de pagamento de pessoal do mês de março de 2009.
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ESTADO DO TOCANTNS 
GOIATINS-TOCANTINS

OFÍCIO 029/2009 Goiatins/TO, 29 de abril de 2009

Ao Ilmo. Sr.
José Donizete de Freitas Borges
Analista de Controle externo
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01- Lote 1 e 2- Cep. 77.006.002 
Palmas/TO

Após cumprimentá-la, vimos comunicar a Vossa Senhoria, que em 
resposta ao Oficio 272/2009 do Tribunal de Contas do estado do Tocantins, 
no que se refere a realização de Auditoria de Regularidade relativa ao 
exercício de 2008 e janeiro a março de 2009.

Considerando que, ao iniciar os trabalhos da atual administração de 
busca de informações contábeis, financeiras, patrimoniais, recursos 
humanos e jurídica pertinente a situação do mimicípio de Goiatins, 
verificou-se a inexistência de quaisquer documentos contábeis/financeiros 
na sede da Prefeitura Municipal, bem como nos demais prédios públicos 
municipais.

Por sua vez, ao ser realizado um levantamento de informações juntos 
aos órgãos públicos estaduais e federais, verificou-se que o MUNICÍPIO 
encontra-se em situação irregular perante diversos órgãos estaduais e 
federais, tendo em vista não prestação de contas de verbas de programas 
recebidos pela administração pretérita.

Dentre as pendências encontradas a irregularidade no Sistema 
Integrado de Controle e Auditoria Pública -  SICAP referente as remessas 
5° , 6°, T  e 8® e, também, junto a LRF-NET do TCE-TO ambos do 
exercício de 2008, o que toma impossível retirar certidões negativas junto a 
esta Egrégia Corte de Contas.

/
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Diante do exposto, informamos Vossa Senhoria que não temos 
documentos contábeis de receitas e despesas, referente ao exercício de 
2008, conforme solicitados pela equipe Técnica de Auditoria de 
Regularidade, e que, providencias judiciais já foram tomadas pela atual 
gestão.
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ESTADO DO TOCANTNS 
GOIATINS-TOCANTINS

OFÍCIO N° 30/2009 Goiatins/TO, 30 de abril de 2009

Ao Ilmo. Sr.
José Donizete de Freitas Borges
Analista de Controle externo
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01- Lote 1 e 2- Cep. 77.006.002 
Palmas/TO

Após cumprimentá-la, vimos comunicar a Vossa Senhoria, que em 
resposta ao Oficio 272/2009 do Tribunal de Contas do estado do Tocantins, 
que relação a arrecadação local relativa ao exercício 2008 não foi 
encontrado comprovantes de arrecadação bem o a inexistência de saldo em 
caixa.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEIRA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO

! TCE-ro
t c e -to

I

AUDITORIA DE REGULARIDADE

GOIATINS
PODER EXECUTIVO

PROCESSO N”. 3327/2009 -  TCE
EXERCÍCIO - 2008
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3° DICE

n ^ T o  

J
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

rCE-TO

Jâ.

I. IFORMAÇÕES

1. Identificação da Entidade e do Gestor

Entidade : Poder Executivo do Município de Goiatins -  TO
Emancipação : Lei n°. 890 de 02 de novembro de 1953
CNPJ :G1 832.476 0001-51
Endereço : Praça Montano Nunes s/n°
Fone : (063) 3469.1494

Gestor : Olimpio Barbosa Neto
Ordenador de Despesa: Olimpio Barbosa Neto
RG : 400.460 SSP PA
CPF : 094.323.963-04
Endereço : Rua Santos Dumont s/n°
Fone : 3469.1494
CEP : 77.770.000

2. Identificação dos Demais Responsáveis (IN 07 /2003)

Órgão Secretaria de Finanças
Responsável Jucileia Lopes da Silva
Cargo Secretario de Finanças
CPF 882.747.991 -0 0
Identidade 339.265-SSP-TO
End Rua Santos do Mont. s/n
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Órgão Secretaria de Administração
Responsável Valdirene Pereira dos Santos
Cargo Chefe do Departamento de Recursos Humanos
CPF 335.165.961 - 04
Identidades 812.712-SSP-TO
End Rua Gregório de Assis s/n
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Órgão : Secretaria de Ação Urbana
Responsável : José da Guia Maciel Gama
Cargo : Chefe de Almoxarifado
CPF : 533.992.001 - 10
Identidades : 125.932-SSP-TO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

Endereço Rua Santo do Mont.
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Comissão de Licitação
Portaria n‘ 0001//2007
Presidente Rulzinetec Rodrigues Lima
CPF 914.976.201-04
Membro Clores Maria Coelho de Sá Moreira
CPF 259.531.761-04
Membro Raimundo Nonato R. Correia — Membro
CPF 056.946.391-20

Natureza da Auditoria: 

Período de Abrangência:

Regularidade

Janeiro a Dezembro/2008

IL INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Portaria n°. 411, de 07 de Abril de 2009, que 

designou os Técnicos, Jose Donizeti de Freitas Borges, Analista de Controle Externo e Ildson 

Lima, Técnico de Controle Externo, para, sob a coordenação do primeiro, realizarem trabalhos 

de Auditoria de Regularidade, no Poder Executivo do Município de Goiatins - TO, sob a 

responsabilidade do Ex-Prefeito, Senhor Olimpio Barbosa Neto, relativo ao período de janeiro 

a dezembro de 2008, o qual não procedeu a transição de cargo conforme determinação desta 

Corte de Contas, e ainda deixou a prefeitura em situação de calamidade, com os bens 

danificados e sem nenhum documento contábil e varias outras situações descritas no expediente 

do novo gestor expondo a precariedade da prefeitura no momento em que assumiu o cargo. 

Diante da situação encontrada, levantamos as receitas possíveis de se quantificar para que o 

gestor devolva aos cofres do município o montante que recebeu e não comprovou a aplicação 

destes recursos.

/

3. Objetivos

O objetivo é a análise do conjunto de todos os elementos referente a execução orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

TCè-TO

4. Alcance

Os trabalhos de auditoria a serem realizados referem-se aos meses janeiro a dezembro de 2008.

5. Pontes de Critérios

No planejamento foi relacionado a legislação considerando os dados dos relatórios anteriores,

mas não tivemos acesso a legislação do município que foi relacionada a seguir:

- Constituição Federal;

- Constituição Estadual;

- Lei Complementar n°. 101/2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal;

- Lei Federal n°. 4.320/64 -  Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração

e controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal;

- Lei Federal n°. 8.666/93 -  Licitações e Contratos Administrativos;

- Lei Federal n°. 7.713/98 -  Dispõe sobre normas do Imposto de Renda;

- Decreto Lei n°. 201/67 -  Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e 

dá outras providências;

- Lei Estadual n°. 1.284/01 -  Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado;

- Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

- Lei Orgânica Municipal;

- Lei 354/94 -  Institui o Conselho Municipal de Saúde;

- Lei 355/94 -  Institui o Fundo Municipal de Saúde;

- Lei 518/2002 -  Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração 

Direta e Indireta dos Poderes do Município de Goiatins;

- Lei 085-A/03 - Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Plano de Cargos, Carreiras 

e Salários dos servidores da Administração Municipal;

“ Lei 526/2002 ~ Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;

- Lei 600/2006 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2007, valor R$

13.268.000,00;

- Lei 599/2006- de 23/12/2006 -Lei de Diretrizes Orçamentária;

- Lei 590706 de 28/11/2006 -  Institui a Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 

2006/2009
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

Fis
4

- Lei 567 de 24 de janeiro de 2005 - Dispõe sobre o sistema tributário do Município e dá 

outras providencias;

- Lei 568/2005 - Dispõe sobre a contratação por tempo determinado;

“ Lei 569/2005 -  Reformula o Plano de Cargos e Salários da Administração Superior;

- Lei 579/2005 -  Dispõe sobre a contratação temporária em caráter excepcional de 

auxiliar de enfermagem para atuar nos serviços da saúde;

- Lei 580/2005 -  Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Parceria com os 

Municípios da Comarca de Goiatins, para contratação de profissional para prestar 

assistência judiciária gratuita ao cidadão carente;

- Lei 582/2005 -  Dispõe sobre reestruturação da administração superior da Secretaria 

Municipal de Educação, reformula o tópico “3” do art. 1.” da Lei Municipal 569/2005 e 

dá outras providências;

- Lei 586/2005 -  Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o RURALTINS, e 

dá outras providências;

- Lei 587/2005 -  Dispõe sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Goiatins, e dá outras providências;

- Lei 447/98 - Cria o Conselho de Alimentação Escolar;

- Lei 019/07 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

- Lei 491/2001 -  Altera a Estrutura do Conselho de Alimentação Escolar;

- Decreto Municipal, n° 001, de 02 de janeiro de 2007, regulamenta a concessão de 

diárias, conforme Lei n° 574/2005;

- Lei n®. 571/2005 -  Dispõe sobre a doação e ajuda Social a Terceiros;

- Lei n°. 574/2005 -  Dispõe sobre a concessão de diárias;

- Decreto n°. 001/2005 -  Regulamenta a concessão de diárias, conforme Lei 574/2005;

- Lei 575/2005 - Cria o Cargo de Controle Interno;

- Lei n°. 585/2005 -  Institui o Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências;

6. Limitações

Houve limitações aos trabalhos que abrangeram o período de janeiro a dezembro de 2008, não 

sendo apresentados os comprovantes de receitas e despesas, bem como os referentes a atos de 

gestão dos administradores públicos solicitados pela equipe de auditoria.
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Pis

TCE-TO 

d

7. Período de Abrangência

0  período a ser auditado é de janeiro a dezembro de 2008.

III. RESULTADO DA AUDITORIA

Durante os trabalhos de auditoria não tivemos acesso aos comprovantes de receitas e despesas, 

bem como os referentes a atos de gestão dos administradores públicos, referentes ao exercício 

de 2008, solicitados pela equipe de auditoria e respondido pelo atual gestor por meio dos 

Ofícios n ŝ 029 e 030/2009.

Diante disso, procedemos ao levantamento das fontes de recursos que foram transferidas ao 

município, através do Banco do Brasil, dados que consta na Secretaria da Fazenda do Estado e 

informações do SICAP, conforme descritos de forma analítica a seguir:

8. Levantamento da receita recebida

(Anexo 2)

DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO VALOR
FPM 4.667.017,45

FEP 62.904,14

IT R 46.376,26

ICMS LE187/96 805,79

ICMS 462.918,11

FUS 776.566,66

FEX 10.397,55

CID 62.246,35
FUNDEB 4.508.937,43

SNA 2.804,77

Soma =A 10.600.974,51
Fonte: extratos banco Brasil, site: www.bb.com.br

IPVA 73.784,26

SO]VIA=B 73.784,26
Fonte: www.sefaz.to.eov.br

RECEITA TRIBUTÁRIA 108.884,83
RECEITA CAPITAL 36.295,36

SO M A = C 145.180,19
Fonte: STCAP-TCE 4° Bimestre/2008
Obs. Levantam ento parcial efetuado até o 4“ 
bimestre/2008
TO TA L = A+B+C 10.819.938,96
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
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tce-to"

9. Devoluções de Cheque sem  Provisão de Fundos

Após levantamento realizado nos extratos bancários do exercício de 2008 (Anexo I), constata- 

se que ocorreu despesa ilegítima no valor de R$4.471,70, referente ao pagamento de 

taxas/multas e juros sobre saldo devedor, decorrente da devolução de (200) cheques sem fundos 

e (69) cheques devolvidos por impedimento de pagamento no valor total de R$800.941,47, 

caracterizando dispêndio sem finalidade pública não abrangida pelo conceito de gasto em 

gestão pública, sujeitando às penalidades previstas no artigo 4°, VII e X do Decreto Lei n° 

201/67 e artigo 171, § 2°, inciso VI do Código Penal Brasileiro.

A seguir a descrição destes cheques:

Ordem Agôncia C/C Data N"
Cheque Histórico Valor Muitas/Juros, 

devolução cheque
01 28/8/08 841 Sem íundo 489.44 0,00

2391-3 670300- Mês/9/08 - Taxa/tarifas 0,00 17.50
3 Mês/l 0/08 - Taxa/tarifas 0,00 48,00

Mês/l 2/08 - Taxas/tarifas 0,00 24,78

02 2391-3 670830-
7

19/12/08 325
Sem fundo 5.000,00 0,00

03 13/10/08 850040 Sem fundo 5.380,00 0,00
04 12/11/08 850038 Sem fundo 5.180,00 0,00
05 26/11/08 850022 Impedimento de pagamento 23.850,00 0.00
06 26/11/08 850023 Impedimento de pagamento 19.520,00 0,00
07 26/11/08 850024 Impedimento de pagamento 29.900,00 0,00
08 2064-8 11067-1 08/12/08 850037 Impedimento de pagamento 15.300,00 0,00
09 11/12/08 850003 Sem fundo 6.840,00 0,00
10 12/12/08 850039 Sem fundo 5.250,0 0,00
11 22/12/08 850002 Impedimento de pagamento 7.620.00 0,00
12 22/12/08 850003 Impedimento de pagamento 6.840,00 0,00
13 24/12/08 850021 Impedimento de pagamento 10.200,00 0,00
14 27/02/08 850315 Sem fiindo 1.000,00 35,70
15 2068-8 10959-2 28/02/08 850325 Sem fundo 3.750,00
16 31/03/08 850359 Sem fundo 3.000,00 0,00
17 28/04/08 850399 Sem fundo 2.858,00 35.70
18 13/05/08 850426 Sem fundo 1.030,92
19 16/05/08 850425 Sem fundo 412,38
20 21/05/08 850406 Sem fundo 10.306,00
21 23/05/08 850394 Sem fundo 3.000,00
22 23/05/08 850399 Sem fiíndo 2.858.00
23 2068-8 10959-2 23/05/08 850410 Sem fundo 1.384,01 178,30
24 26/05/08 850407 Sem fundo 2.948,92
25 26/05/08 850421 Sem fundo 880,00
26 27/05/08 850394 Sem fundo 3.000,00
27 27/05/08 850410 Sem fundo 1.384.01
28 28/05/08 850407 Sem fundo 2.948,92
30 04/06/08 850430 Sem fundo 1.733,00
31 10/06/08 850382 Sem fiindo 2.647,67
32 10/06/08 850392 Sem fundo 2.000,00
33 10/06/08 850421 Sem fundo 880.00
34 2068-8 10959-2 10/06/08 850427 Sem fiindo 1.500,00 177,85
35 12/06/08 850382 Sem fundo 2.647,67
36 12/06/08 850392 Sem fiindo 2.000.00
37 12/06/08 850427 Sem fiando 1.500,00
38 23/06/08 850395 Impedimento de pagamento 3.000,00
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39 23/06/08 850411 Impedimento dc pagamento 1.384,00
40

2068-8 10959-2

01/07/08 850442 Sem fundo 7.151.37

72,45

41 08/07/08 850461 Sem fundo 1.949,00
42 21/07/08 850450 Sem fundo 6.500,00
43 21/07/08 850464 Sem fundo 3.150,00
44 22/07/08 850396 Impedimento dc pagamento 3.000,00
45 22/07/08 850401 Impedimento de pagamento 2.858,00
46 22/07/08 850412 Impedimento de pagamento 1.384,00
47

2068-8 10959-2

05/08/08 850463 Sem fundo 1.155,88

54,25
48 05/08/08 850478 Sem fundo 3.280,00
49 06/08/08 850416 Sem fundo 2.000,00
50 25/08/08 850462 Sem fundo 2.650,00
51 27/08/08 850462 Sem fundo 2.650,00
52

2068-8 10959-2
24/09/08 850398 Impedimento dc pagamento 3,000.00 0,35

53 22/10/08 850484 Sem fundo 5.000,00 35,70
54 24/10/08 850484 Sem fundo 5.000,00
55 2064-8 9762-4

03/07/08 850027 Sem fundo 2.250,00 17,85
56 26/12/08 850038 Sem fundo 3.976,00 0,35
57 2064-8 9525-7 06/06/08 850034 Impedido de pagamento 253,00 0,70
58 06/06/08 850035 Impedido de pagamento 80,00
59

2064-8 9264-9

09/10/08 850157 Sem fundo 371,14

71,4060 14/10/08 850276 Sem fiindo 500,00
61 17/10/08 850276 Sem fiindo 500.00
62 21/10/08 850268 Sem fundo 800,00
63

2064-8 9264-9

11/11/08 850158 Sem fiindo 12.000,00

53,9064 11/11/08 850160 Impedido de pagamento 12.000,00
65 11/11/08 850269 Sem íiindo 2 000,00
66 11/11/08 850277 Sem fundo 9.669,92
67 2064-8 8741-6 26/09/08 850011 Sem fundo 403,00 0,35
68

2064-8 7708-9

12/06/08 850048 Impedido de pagamento 1,100,00 0,35
69 21/10/08 850053 Sem ftindo 5.698,00

1.0570 28/10/08 850053 Sem fundo 5.698,00
71 29/10/08 850049 Sem fundo 1.000,00
72 31/10/08 850049 Sem fundo 1 000,00
73 2064-8 7708-9 04/11/08 850054 Sem fundo 5.698,00 106,05
74 17/11/08 850055 Sem fundo 5 698,00
75 2064-8 7708-9 01/12/08 851020 Impedido de pagamento 690,00 0,00
76 16/12/08 850048 Impedido de pagamento 1.650,00
77

2064-8 7688-0
10/06/08 850176 Sem fundo 2.500.00

0,3578 11/06/08 850177 Impedido de pagamento 2 000.00
79 12/06/08 850176 Sem fundo 2.500,00
80 2064-8 7688-0 09/10/08 850190 Sem fundo 500,00 29,25
81 2064-8 7688-0

04/11/08 850196 Sem fundo 2.528,50 35,70
82 06/11/08 850196 Sem fundo 2.528,50
83 2064-8 7688-0 03/12/08 850193 Impedido de pagamento 2.150,00 0,35

84 2064-8 283142-
2 24/03/08 850149 Impedido de pagamento 5.475,00 0,00

85 2064-8 283142-
2 21/08/08 850154 Impedido de pagamento 5.475,00 0,00

86

2064-8 283142-
2

19/09/08 850119 Sem fíindo 1.890,00

71.4087 23/09/08 850119 Sem fundo 1.890,00
88 23/09/08 850120 Sem fundo 650.00
89 25/09/08 850120 Sem fundo 650,00
90 2064-8 58048-1 02/01/08 851448 Sem fundo 2.000.00 18.75
91 2064-8 58048-1 13/06/08 851672 Impedido de pagamento 1.397.42 80,15
92 2064-8 58048-1 24/09/08 851667 Impedido de pagamento 2.000.00 0,35
93 2064-8 58048-1

09/10/08 851704 Sem fundo 1.905.92 17.8594 31/10/08 851719 Sem fundo 1.905,92
95 2064-8 58048-1 11/11/08 851719 Sem fundo 1.905,92 35,70
96 2064-8 12605,5 20/02/08 850459 Sem fundo 1.500,00 17.85
97

2064-8 12605,5
10/10/08 850474 Sem fundo 3.000,00 53.55

98 14/10/08 850476 Sem fundo 1.547,00
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99 16/10/08 850476 Sem fundo 1.547,00
100 2064-8 12604-7 20/01/08 850854 Sem fundo 3.180,00 35,70
101 03/01/08 850851 Sem fundo 4.301,73
102 2064-8 12259-9 14/05/08 850297 Sem fundo 285,00 17,85
103 2064-8 12259-9 12/06/08 850305 Impedido de pagamento 6.395,00 0,35
104 01/07/08 850299 Sem fundo 2.000,30
105 02/07/08 850300 Sem fondo 3.000.00
106 2064-8 12259-9 04/07/08 850302 Sem fundo 4.000,00 89.25
107 11/07/08 850302 Sem fundo 4.000,00
108 30/07/08 850303 Sem fundo 4.000,00
109 2064-8 12259-9

07/08/08 850301 Sem fundo 3.000,00 18,20
110 20/08/08 850301 Sem fijndo 3.000,00
111 2064-8 12259-9 09/10/08 850306 Sem fundo 7.300.00 17,85
112

2064-8 12259-9 24/11/09 850325 Sem fundo 5.475,00 17,85
113 28/11/08 850325 Sem fundo 5.475,00
114 2064-8 12259-9 30/12/08 850341 Sem fundo 690,00 20,85
115 27/02/08 853176 Sem fundo 4.000,00
116 2064-8 12256-4 28/02/08 853311 Sem fundo 4.260.50 89,25
117 28/02/08 853324 Sem fundo 4.000,00
IIS 28/02/08 853334 Sem fundo 640,00
119 11/03/08 853312 Sem fundo 5.000,00
120 2064-8 12256-4 11/03/08 853340 Sem fundo 1.740,00 78,43
121 13/03/08 853312 Sem fundo 5.000,00
122 2064-8 12256-4 14/04/08 853366 Sem fundo 4.987,30 17,85
123 2064-8 12256-4 15/05/08 853377 Impedido de pagamento 3.000,00 0.35
124 20/06/08 853395 Impedido de pagamento 1.550.00
125 2064-8 12256-4 23/06/08 853378 Impedido de pagamento 3.500,00 296,75
126 30/06/08 853407 Impedido de pagamento 4.000,00
127 16/07/08 853480 Sem fundo 1.350.00
128 21/07/08 853396 Impedido de pagamento 1.550,00
129 22/07/08 853450 Sem fundo 784.00
130 22/07/08 853461 Sem fundo 3.280,00
131 22/07/08 853480 Sem fundo 1.350,00
132 2064-8 12256-4

24/07/08 853359 Sem fundo 2.200,00 179,60
133 24/07/08 853450 Sem fundo 784,00
134 24/07/08 853460 Sem fundo 841,00
135 24/07/08 853470 Sem fundo 750,00
136 25/07/08 853445 Sem fundo 538,00
137 28/07/08 853472 Sem fundo 1.800,00
138 29/07/08 853490 Sem fundo 3.180,00
139 01/08/08 853408 Sem fundo 4.000,00
140 05/08/08 853462 Sem fundo 3.280,00
141 21/08/08 853484 Sem fundo 3.640,00
142 21/08/08 853525 Sem fundo 1.833,30
143 21/08/08 853548 Sem fundo 1.500,00
144 21/08/08 853549 Sem fundo 1.450,00
145 25/08/08 853495 Sem fundo 1.480,00
146 25/08/08 853531 Sem fundo 2.400,00
147 25/08/08 853534 Sem fundo 2.000,00
148 2064-8 12256-4

25/08/08 853531 Sem fundo 1.550,00 305,51
149 25/08/08 853572 Sem fundo 435,88
150 26/08/08 853539 Sem fundo 1.672,00
151 26/08/08 853549 Sem fundo 1.450.00
152 27/08/08 853473 Sem fundo 2 200.00
153 27/08/08 853531 Sem fundo 2.400.00
154 27/08/08 853534 Sem fundo 2.000,00
155 27/08/08 853541 Sem fundo 192.00
156 27/08/08 853548 Sem fundo 1.500,00
157 28/08/08 853484 Sem fundo 3.640,00
158 28/08/08 853551 Sem fundo 1.550,00
159 2064-8 12256-4 02/09/08 853545 Sem fundo 2.000,00 249,55
160 04/09/08 853541 Sem fundo 192,00

10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

161 09/09/08 853445 Sem fundo 538,00
162 10/09/08 852974 Impedido de pagamento 7.000,00
163 22/09/08 853452 Sem fundo 784,00
164 23/09/08 853496 Sem flindo 1.480.00
165 23/09/08 853507 Sem fundo 2 973.98
166 23/09/08 853532 Sem fundo 2.100,00
167 24/09/08 853535 Sem fundo 2.400,00
168 24/09/08 853477 Sem fundo 2.500,00
169 25/09/08 853507 Sem fundo 2.973,98
170 25/09/08 853532 Sem fundo 2.100,00
171 25/09/08 853535 Sem fundo 2.400,00
172

2064-8 12256-4

03/10/08 853452 Sem fundo 784,00

89,25

173 23/10/08 853497 Sem fundo 1.480,00
174 23/10/08 853508 Sem fundo 2.973,98
175 23/10/08 853536 Sem fundo 2.100.00
176 28/10/08 853536 Sem fundo 2.100,00
177 28/10/08 853497 Sem fundo 1.480,00
178

2064-8 12256-4
04/11/08 853533 Sem fundo 2.500,00

129,38179 21/11/08 853567 Sem fiindo 3.177,62
180 25/11/08 853567 Sem fundo 3.177,62
181 2064-8 12256-4 01/12/08 853214 Sem fundo 2.000,00 77,40
182 05/12/08 853214 Sem fundo 2.000,00
183 2064-8 6870-5 20/02/08 850960 Impedido de pagamento 1.600,00 0.35
184

2064-8 6870-5
25/03/08 850960 Impedido de pagamento 1.600,00 0,00

185 28/03/08 850960 Impedido de pagamento 1.600.00
186 2064-8 6870-5

14/05/08 851456 Sem fundo 2.902,00 35,70
187 19/05/08 851485 Sem fundo 1.275.00
188

2064-8 6870-5

11/06/08 851502 Impedido de pagamento 5.000,00

263,95

189 19/06/08 851486 Impedido de pagamento 1.275,00
190 23/06/08 851505 Impedido de pagamento 2.500.00
191 23/06/08 851503 Impedido de pagamento 3.500,00
192 ' 23/06/08 851505 Impedido de pagamento 2.500,00
193 26/06/08 851502 Impedido de pagamento 5.000,00
194

2064-8 6870-5

01/07/08 851504 Impedido de pagamento 3.500,00

1,75
195 22/07/08 851440 Impedido de pagamento 3.000,00
196 22/07/08 851506 Impedido de pagamento 2.500,00
197 23/07/08 851528 Impedido de pagamento 1,150,00
198 25/07/08 851528 Impedido de pagamento 1.150,00
199

2064-8 6870-5

18/08/08 851561 Sem fundo 2.200.24

18,55200 19/08/08 851468 Impedido de pagamento 1 600.00
201 22/08/08 851507 Impedido de pagamento 2.500.00
202 29/08"/08 851513 Impedido de pagamento 3.745.45
201

2064-8 6870-5

10/09/08 851531 Sem fundo 415.00

54,60
202 11/09/08 851576 Sem fundo 1.500,00
203 18/09/08 851576 Sem fundo 1.500,00
204~^ 22/09/08 851508 Impedido de pagamento 2.500,00
205 24/09/08 851459 Impedido de pagamento 3.000.00
206 2064-8 5739-8 10/06/08 850387 Sem fundo 1.468.00 0,00
207 2064-8 5657-x 22/02/08 850051 Sem fundo 83,60 0,00
208

2064-8 1112-6
12/06/08 850292 Sem fundo 1.600,00

35,70209 24/06/08 850288 Sem fundo 578,40
210 26/06/08 850288 Sem fundo 578,40
211 2064-8 1112-6 04/07/08 850298 Sem fundo 240,00 17,85
212 2064-8 1112-6 21/10/08 850322 Sem fundo 2.013,64 17.85
213

2064-8 1112-6

04/11/08 850328 Sem fundo 5.000,00

71,40214 1 10/11/08 850328 Sem fundo 5.000,00
215 12/11/08 850329 Sem fundo 5,000,00
216 19/11/08 850329 Sem fundo 5 000.00
217 2064-8 1112-6

01/12/08 850330 Sem fiindo 5 000.00 41,70
218 02/12/08 850335 Sem fundo 1 000.00
219 2064-8 1111-8 11/01/08 851499 Sem fundo 1 000,00 23,20
220 17/01/08 851499 Sem fundo 1.000,00

11
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3° DICE

221 01/02/08 851195 Sem fundo 2.500.00
222 2064-8 1111-8 11/02/08 851460 Sem fundo 4.260,50 53,55
223 28/02/08 851462 Sem ftindo 4,260,50
224 04/03/08 851543 Sem fundo 800,00
225 04/03/08 851544 Sem fundo 800,00
226 05/03/08 851436 Sem ftindo 2.250,00
227 2064-8 1111-8 12/03/08 851498 Sem fundo 1,500,00 124,95
228 14/03/08 851436 Sem fundo 2.250,00
229 25/03/08 851215 Sem fundo 1,776,00
230 27/03/08 851443 Sem fundo 1.000,00
231 2064-8 1111-8 07/04/08 851443 Sem fundo 1.000,00 35,70
232 16/06/08 851619 Impedido de pagamento 625,00
233 20/06/08 851522 Impedido de pagamento 5.475,00
234 23/06/08 851352 Impedido de pagamento 2.925,00
235 23/06/08 851540 Impedido de pagamento 2.866,32
236 23/06/08 851565 Impedido de pagamento 4.000,00
237

2064-8 i i n - 8
23/06/08 851571 Impedido de pagamento 2.350,00 334,88

238 23/06/08 851594 Impedido de pagamento 2.525,00
239 23/06/08 851596 Impedido de pagamento 2.525,00
240 23/06/06 851598 Impedido de pagamento 1.900.00
241 23/06/08 851604 Impedido de pagamento 1.395,92
242 23/06/08 851616 Impedido de pagamento 1.795,00
243 23/06/08 851617 Impedido de pagamento 5.000.00
244 14/07/08 851620 Impedido de pagamento 625,00
245 21/07/08 851523 impedido de pagamento 5.475,00
246

2064-8 1111-8
22/07/08 851566 Impedido de pagamento 4,000,00 37,10

247 22/07/08 851633 Sem fundo 3 448.00
248 24/07/08 851612 Impedido de pagamento 1.513.50
249 24/07/08 851633 Sem fundo 3.448,00
250 12/08/08 851639 Sem fundo 3,087,38
251 2064-8 1111-8

19/08/08 851579 Impedido de pagamento 2,000,00 36,46
252 26/08/08 851645 Sem fundo 2 260,00
253 27/08/08 851654 Sem fundo 1.100,00
254 01/09/08 851645 Sem fundo 2.260,00
255 03/09/08 851658 Sem fundo 420,00
256 2064-8 1111-8 22/09/08 851629 Sem fundo 5 475,00

71.40
257 24/09/08 851568 Impedido de pagamento 4.000,00
258 24/09/08 851629 Sem fundo 5.475,00
259 29/09/08 851658 Sem fundo 420,00
260 14/10/08 851680 Sem fundo 1.130,00
261 2064-8 1111-8 17/10/08 851680 Sem fundo 1.130.00 53,90
262 24/10/08 851686 Sem fundo 1.563,00
263 29/10/08 851695 Sem fundo 1.000.00
264 24/11/08 851635 Sem fundo 2.525.00
265 24/11/08 851694 Sem fundo 1.550,00
266 2064-8 1111-8 25/11/08 851634 Sem fundo 5.475.00 70,06
267 26/11/08 851635 Sem fundo 2.525,00
268 28/11/08 851634 Sem fundo 5.475,00
269 2064-8 1111-8 Mês 12/08 - Taxa/tarifas 0.00 46,05

Soma 800.941.47 4,471,70

IV. CONCLUSÃO

Diante da impossibilidade de verificar a aplicação dos recursos financeiros recebidos no 

exercício de 2008, visto que não foi apresentada pelo gestor a documentação relativa aos 

comprovantes de receitas e despesas, bem como os referentes aos atos de gestão dos 

administradores públicos pelo ordenador, sugerimos a conversão desta auditoria em Tomada de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3° DICE

TCP-fo ‘

Contas Especial, com aplicação de débito no valor de R$10,819.938,96 e/ou multa ao Senhor 

Ex-prefeito de Goiatins Sn Olímpio Barbosa Neto e demais responsáveis solidários e, ainda, 

a imputação de débito ao gestor no valor de R$ 4.471,70, referentes taxas e juros por emissão 

de cheques sem fundos.

Diante dos fatos descritos acima, com a finalidade de atendimento aos princípios legais 

assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório previstos nos arts. 21/36 da Lei n° 

1.284/2001 e alterações posteriores, estando sujeito às sanções previstas nos arts. 37/41 da 

mesma Lei submete-se o presente relatório à apreciação e deliberação superior, pautados no 

caput e § 1° do art. 139 do Regimento Interno, sugerindo seu apensamento à prestação de 

contas do gestor, com base no art. 9° da IN n° 08/2003.

Diante do exposto, encaminham-se os autos ao CORPO ESPECIAL DE AUDITORES para 

as providências de mister.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Terceira Diretoria de 

Controle Externo -  3“ DIRCE, aos 11 dias do mês de Maio de 2.009.

\
JOSEtoONIZETI F. BORGES

^^àli^ta de Controle Extemí^

ILDSO IRA LIMA
trole Extemo.
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^Procure aqui... Encontre o que você precisa... Ouvidoria BB , Rede de Atendiment<

—  ■ « — a a — t — M B »

TCE-TO

SVOC0 ■  i sua empresa .liW H  S

Serviços Investimentos

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal

GOIATINS - TO

conta se to r púbtico D

Cartões

13:33.45

PPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.01.2008 PARCELA DE IPI 10.886.34C

PARCELA DE IR 185.595.37C
RETENCAO PASEP 1.604.65D
INSS-PARC-ADM 20.320,71 D
PARC./RET.INSS • 9.065,13D
DEDUCAO SAUDE 29.472,250
DEDUCAO FUNDEB 36.015,09D
TOTAL: 100.003.88C

18.01.2008 PARCEU\ DE IPI 12.492.29C
PARCELA DE IR 123.388.35C
RETENCAO PASEP 1.109.73D
DEDUCAO SAUDE 20.382.09D
DEDUCAO FUNDEB 24.906.91 D
TOTAL: 89.481,91C

30.01.2008 PARCELA DE IPI 31.160.11C
PARCELA DE IR 22.855.40C
RETENCAO PASEP 441,14D
DEDUCAO SAUDE 8.102,32D
DEDUCAO FUNDEB 9.901,03D
TOTAL: 35.571,02C

TOTAIS PARCELA DE IPI 54.538.74C
PARCELA DE IR 331.839,12C
RETENCAO PASEP 3.155,52 D
INSS-PARC-ADM 20.320,71 D
PARC./RET.INSS 9.065.13D
DEDUCAO SAUDE 57.956,66D
DEDUCAO FUNDEB 70-823.030

DEBITO FUNDO 161.321.05D
CREDfTO FUNDO 386.377.86C ^

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
22,01.2008 COTA-PARTE 4.280.85C

RETENCAO PASEP 42.80D
TOTAL: 4.238.05C

TOTAIS COTA-PARTE 4.280,85C

1 de 5 3/4/2009 13:38



[bb.com.br] https://wwwl3.bb.com.br/appbb/portal/gov/ep/srv/daC^index.jsp

DATA
02.01.2008

11.01.2008

21.01.2008

30.01.2008

TOTAIS

DATA
08.01.2008

10.01.2008

18.01.2008

RETENCAO PASEP 42.80D

DEBITO FUNDO 42.80D
CREDITO FUNDO 4.280.85C

TERRITORIAL RURAL

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
ITR-ANOSANT. 1.80C
UR-ANO 1997 10.00C
RETENCAO PASEP 0.10D
DEDUCAO SAUDE 1.77D
DEDUCAO FUNDEB 0.77D
TOTAL: 9,16C

ITR-ANOSANT. 276,880
ITR-ANO 1997 347,57C
RETENCAO PASEP 5,40D
DEDUCAO SAUDE 93,66D
DEDUCAO FUNDEB 83.23D
TOTAL: 442,160

ITR-/\NOSANT. 811,91C
ITR-ANO 1997 1.077,170
RETENCAO PASEP 16,36D
DEDUCAO SAUDE 283,35D
DEDUCAO FUNDEB 251,80D
TOTAL: 1.337,57C

ITR-ANOSANT. 141,76C
ITR-ANO 1997 208,200
RETENCAO PASEP 3,020
DEDUCAO SAUDE 52,490
DEDUCAO FUNDEB 46,64D
TOTAL: 247,81 C

ITR-ANOS ANT. 1.232,350
ITR-ANO 1997 1.642,940
RETENCAO PASEP 24,88D
DEDUCAO SAUDE 431,27D
DEDUCAO FUNDEB 382,44D

DEBITO FUNDO 838.59D
CREDFTO FUNDO 2,875,29C

'ADUAL

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
COTA-P/\RTE 4.326,670
DEDUCAO SAUDE 649,00D
DEDUCAO FUNDEB 793,07D
TOTAL: 2.884,600

COTA-PARTE 1.423,44C
DEDUCAO SAUDE 213,51D
DEDUCAO FUNDEB 260,91 D
TOTAL: 949,02C

COTA-PARTE 29.453,970

TCE-TO

2 de 5 3/4/2009 13:31
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DEDUCAO SAUDE 4,418,09D
DEDUCAO FUNDEB 5.398.91 D
TOTAL: 19 636,97C

30.01.2008 COTA-PARTE 7.107,15C
DEDUCAO SAUDE 1.066,07D
DEDUCAO FUNDEB 1,302,74D
TOTAL: 4.738.34C

TOTAIS COTA-PARTE 42.311.23C
DEDUCAO SAUDE 6.346.67D
DEDUCAO FUNDEB 7.755.63D

DEBITO FUNDO 14.102.30D
CREDITO FUNDO 42.311.23C

FUS-FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.01.2008 ORIGEM ITR 1.77C

08.01.2008 REF.ICMS ESTADO 649,OOC

10.01.2008 ORIGEM FPM 29.472.25C
REF.ICMS ESTADO 213,51C
TOTAL: 29.685,76C

11 01.2008 ORIGEM ITR 93.66C

18.01.2008 ORIGEM FPM 20.382,09C
REF.ICMS ESTADO 4.418.09C
TOTAL: 24.800,18C

21.01.2008 ORIGEM ITR 283.35C

30.01.2008 ORIGEM FPM 8.102,32C
REF.ICMS ESTADO 1.066,07C
ORIGEM ITR 52,49C
TOTAL: 9.220,BBC

TOTAIS ORIGEM FPM 57.956,66C
REF.ICMS ESTADO 6.346.67C
ORIGEM ITR 431.27C

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 64.734,60C

CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONOMICO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
11.01.2008 PASEP MUNICÍPIO 172,49D

COTA-MUNICIPIO 17.249.59C
TOTAL; 17.077.1 OC

TOTAIS PASEP MUNICÍPIO 172.49D
COTA-MUNICIPIO 17.249,59C

DEBITO FUNDO 172,49D
CREDITO FUNDO 17.249,59C

TCe-TO

Fls

3 de 5 3/4/2009 13:38
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f rc E - TO
FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA
02.01.2008

10.01.2008

11.01.2008

18.01.2008

21.01.2008

28.01.2008

29.01.2008

30.01.2008

31.01.2008

TOTAIS

PARCELA
ORIGEM ITR 
ORIGEM IPVA 
TOTAL:

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA

ORIGEM ITR 
ORIGEM IPVA 
ORIGEM rrcMD 
ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM ITR 
ORIGEM IPVA 
ORIGEM ITCMD 
ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM

VALOR d is t r ib u íd o

7.18C 
218,51C 
225,69C

26,62C
2.372.49C

106.801,660
35.768,680

144.969,450

27,490

30,54C 
16.905,770 
73.860,710 
24.579,860 

115.376,88C

80,400

109,580

91,810

19,870 
70.21 C 
5,03C 

77,57C 
4.848,26C 
4.153,15C 

29 892,73C 
9 947,90C 

49.014.72C

65.56C

134,940
555,670

5,030
134,730

4.848,260
23.431,410

210.555,100
70.296.440

DEBITO FUNDO 
OREDÍTO FUNDO

SNA - SIMPLES NACIONAL

0,00D
309.961,580

DATA
16.01.2008

18.01.2008

PARCELA
SIMPLES NACION.

SIMPLES NACION.

VALOR DISTRIBUÍDO
53,430

44,01C

4 de 5 3/4/2009 13:38
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31.01.2008 SIMPLES NACION. 14.58C

TOTAIS SIMPLES NACION. 112,02C

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDITO FUNDO 112,02C

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 176.477,230
CREDITO BENEF. 827.903.02C

ímprímc

F(s

rCE-TO

ã s

retorna

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB Engfish mapa do 
site
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precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendimento TCE-TO

B A N e O U O B R A S I l 3 3

isuae .... i a
ÍÍM govemo conta setor púb lico  D

Serviços

03/04/2009

investimentos Cartões

SISBB - Sistema de informações Banco do Brasil

DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:34 22 

GOIATINS - TO

FPM - FUNDO DE PARTIClPACAO DOS IVIUNICIPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
08.02.2008 PARCELA DE ÍPI 13.740,09C

PARCELA DE !R 215.689,34C
RETENCAO PASEP 1.873.74D
INSS-PARC-ADM 35.306,600
PARC./RET.INSS 13,647.09D
DEDÜCAO SAUDE 34.414,41 D
DEDUCAOFUNDEB 42.054,400
TOTAL: 102.133.19C

19.02.2008 PARCELA DE IPI 588,16C
PARCEU\ DE IR 48.211,45C
RETENCAO PASEP 398,54D
DEDUCAO SAUDE 7.319.93D
DEDÜCAO FUNDEB 8.944.95D
TOTAL: 32.136,19C

20.02.2008 PARCELA DE IPI 13.752.90C
PARCELA DE IR 82.553,21 C
RETENCAO PASEP 786.52D
DEDUCAO SAUDE 14,445,910
DEDUCAO FUNDEB 17.652.90D
TOTAL: 63.420,78C

TOTAIS PARCELA DE IPI 28.081.15C
PARCELA DE IR 346.454.00C
RETENCAO PASEP 3.058.80D
INSS-PARC-ADM 35.306,600
PARC./RET.INSS 13.647,09D
DEDUCAO SAUDE 56.180,250
DEDUCAO FUNDEB 68 652,250

DEBITO FUNDO 176.844,990
CREDITO FUNDO 374.535,15C

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
22.02.2008 COTA-PARTE 4.741,68C

RETENCAO PASEP 47,410
TOTAL: 4.694,27C

TOTAIS COTA-PARTE 4.741,68C

1 de 4 3/4/2009 13:39
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDrrO FUNDO

n s F
47,410

47,41 D
4.741,680
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ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA
11.02.2008

21.02,2008

TOTAIS

DATA
11.02.2008

13.02.2008

20.02.2008

TOTAIS

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
[TR-ANOSANT. 272,60C
ITR-ANO 1997 267,760
RETENCAO PASEP 4.68D
DEDUCAO SAUDE 81,05D
DEDÜCAO FUNDEB 72,02D
TOTAL; 382,61 C

ITR-ANOS ANT. 119,710
ITR-ANO 1997 153,960
RETENCAO PASEP 2,36D
DEDUCAO SAUDE 41,04D
DEDUCAO FUNDEB 36.47D
TOTAL: 193,80C

rrR - ANOS ANT. 392,310
fTR-ANO 1997 421,720
RETENCAO PASEP 7.04D
DEDUCAO SAUDE 122,09D
DEDUCAO FUNDEB 108.49D

DEBITO FUNDO 237,620
CREDITO FUNDO 814.030

ADUAL

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
COTA-PARTE 406.770
DEDUCAO SAUDE 61.01D
DEDUCAO FUNDEB 74,56D
TOTAL: 271,200

COTA-PARTE 790,530
DEDUCAO SAUDE 118.57D
DEDUCAO FUNDEB 144.90D
TOTAL: 527,06C

COTA-PARTE 26.655,860
DEDUCAO SAUDE 3.998,37D
DEDUCAO FUNDEB 4 886,01 D
TOTAL: 17.771,480

COTArPARTE 27.853,160
DEDUCAO SAUDE 4.177,950
DEDUCAO FUNDEB 5.105.47D

DEBITO FUNDO 9 283,42D
CREDITO FUNDO 27.853,160

FUS-FUNDO SAUDE 

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO

2 de 4 3/4/2009 13:39
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08.02.2008 ORIGEM FPM 34,414,41 C

11.02.2008 REF.ICMS EST/MDO 61.01C
ORIGEM ITR 81.05C
TOTAL: 142.06C

13.02.2008 REF.ICMS ESTADO 118.57C

19 02 2008 ORIGEM FPM 7.319.93C

20.02.2008 ORIGEM FPM 14.445,91 C
REF.ICMS ESTADO 3.998,37C
TOTAL: 18.444,28C

21.02.2008 ORIGEM ITR 41.04C

TOTAIS ORIGEM FPM 56.180,25C
REF.ICMS ESTADO 4 177,95C
ORIGEM ITR 122,09C

DEBITO FUNDO 0,000
CREDITO FUNDO 60.480,29C

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
01.02.2008 ORIGEM IPVA 127,390

08.02.2008 ORIGEM IPI-EXP 34.20C
ORIGEM FPE 126.968,570
ORIGEM FPM 46.564.35C
TOTAL; 173.567,12C

11.02.2008 ORIGEM ITR 13,600
ORIGEM ICMS EST 237,700
TOTAL: 251,300

12.02.2008 ORIGEM IPVA 157,350

13.02,2008 ORIGEM IPVA 157,590
ORIGEM ICMS EST 461,95C
TOTAL: 619,54C

14.02.2008 ORIGEM IPVA 562,94C

15.02.2008 ORIGEM IPVA 115,200

19.02.2008 ORIGEM IPI-EXP 1,46C
ORIGEM FPE 27.006,200
ORIGEM FPM 9.904.22C
TOTAL: 36.911,880

20.02.2008 ORIGEM IPI-EXP 34,240
ORIGEM [CMS EST 15.576,690
ORIGEM FPE 53.296,780
ORIGEM FPM 19 546.01C
TOTAL: 88.453,720

21.02.2008 ORIGEM ITR 29,800

TCE-TO

3 de 4 3/4/2009 13:39
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25.02.2008 ORIGEM IPVA 388,94C

26.02.2008 ORIGEM IPVA 276,56C

TOTAIS ORIGEM FTR 43.40C
ORIGEM IPVA 1.785,97C
ORIGEM IPI-EXP 69.90C
ORIGEM ICMS EST 16.276.34C
ORIGEM FPE 207.271.55C
ORIGEM FPM 76.014.58C

DEBITO FUNDO 0,000
CREDITO FUNDO 301.461,74C

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
26.02.2008 SIMPLES NACION. 15.40C

27.02.2008 SIMPLES NACION. 170.19C

TOTAIS SIMPLES NACION. 185,59C

DEBITO FUNDO O.OOD
CREOrrO FUNDO 185.59C

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 186.413,440
CREDITO BENEF. 770 071,64C

Fis'

mDffmtí retorna

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do ”, 
site
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dtANGODOBRASII

53 governo con ta  so to r púb lico

Serviços Investimentos 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:35:31

GOIATINS - TO

Cartões

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.03.2008

20.03.2008

28.03.2008

TOTAIS

DATA
24.03.2008

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
PARCELA DE IPI 12.935.69C
PARCELA DE IR 156.399,92c
RETENCAO PASEP 1 382,95D
INSS-PARC-ADM 35.526.07D
PARC./RET.INSS 11.591.28D
DEDUCAO SAUDE 25.400,33D
DEDUCAO FUNDEB 31.039,210
TOTAL: 64.395.77C

PARCEU\DE IPI 12.629.84C
PARCELA DE IR 96.446.88C
RETENCAO PASEP 890,82D
DEDUCAO SAUDE 16.361.50D
DEDUCAO FUNDEB 19.993.75D
TOTAL: 71.830.65C

PARCELA DE IPI 33.086.98C
PARCELA DE IR 22.984,920
RETENCAO PASEP 457.93D
DEDUCAO SAUDE 8.410,77D
DEDUCAO FUNDEB 10.277,970
TOTAL: 36.925.23C

PARCELA DE IPf 58.652,510
PARCELA DE IR 275.831.72C
RETENCAO PASEP 2.731,70D
INSS-PARC-ADM 35.526.07D
PARC./RET.INSS 11.591,280
DEDUCAO SAUDE 50.172,600
DEDUCAO FUNDEB 61-310.93D

DEBITO FUNDO 161.332,580
CREDITO FUNDO 334.484.230

:SPECIAL DO PETROLEO

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
COTA-PARTE 4.763,65C
RETENCAO PASEP 47.63D
TOTAL: 4.716,02C

TOTAIS COTA-PARTE 4.763,65C

1 de 5 3/4/2009 13:40
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDrrO FUNDO

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

47.63D

47,63D
4.763,650

! TCE TO

DATA
31.03.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
201,440 

1.64D 
30,210 
36,920 

132.670

TOTAJS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

201,44C
1,640

30,210
36.92D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

68,770 
201,440

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
11.03.2008 ITR-ANOSANT. 46,790

ITR-ANO 1997 84.240
RETENCAO PASEP 1.130
DEDUCAO SAUOE 19,640
DEDUCAO FUNDEB 17,450
TOTAL: 92,810

25.03.2008 !TR-/\NOSANT. 446,380
ITR-ANO 1997 241,OOC
RETENCAO PASEP 5,940
DEDUCAO SAUDE 103,100
DEDUCAO FUNDEB 91.62D
TOTAL: 486,720

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 493,170
ITR-ANO 1997 325,240
RETENCAO PASEP 7,070
DEDUCAO SAUDE 122.74D
DEDUCAO FUNDEB 109,070

DEBITO FUNDO 238,880
CREOrrO FUNDO 818,410

JCS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.03.2008 COTA-PARTE 533,870

DEDUCAO SAUOE 80,080
DEDUCAO FUNDEB 97,85D
TOTAL: 355,940

11.03.2008 COTA-PARTE 4.074,290
DEDUCAO SAUOE 611,140
DEDUCAO FUNDEB 746,810

2 de 5 3/4/2009 13:40
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TOTAL; 2.716,34C

19.03.2008 COTA-PARTE 22.532.09C
DEDUCAO SAUDE 3.379,81 D
DEDUCAO FUNDEB 4.130.13D
TOTAL: 15.022,15C

28.03.2008 COTA-PARTE 4.369,44C
DEDUCAO SAUDE 655,41 D
DEDUCAO FUNDEB 800,91 D
TOTAL: 2.913.12C

TOTAÍS COTA-PARTE 31.509.69C
DEDUCAO SAUDE 4 726,44D
DEDUCAO FUNDEB 5.775.70D

DEBITO FUNDO 10.502,14D
CREDITO FUNDO 31.509.69C

FUS- FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.03,2008 ORIGEM FPM 25.400,33C

REF.ICMS ESTADO 80.08C
TOTAL: 25.480,41 C

11.03.2008 REF.ICMS ESTADO 611,14C
ORIGEM ITR 19.64C
TOTAL: 630,78C

19.03 2008 REF.ICMS ESTADO 3.379.81C

20.03.2008 ORIGEM FPM 16.361,50C

25.03.2008 ORIGEM ITR 103,10C

28.03.2008 ORIGEM FPM 8,410,77C
REF.ICMS ESTADO 655.41 C
TOTAL: 9.066.18C

31 03.2008 REF. LEI 87/96 30.21 C

TOTAIS ORIGEM FPM 50.172.60C
REF. LEI 87/96 30,21 C
REF.ICMS ESTADO 4.726,44C
ORIGEM ITR 122.74C

DEBITO FUNDO Ü,00D
CREDfTO FUNDO 55.051,99C

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.03.2008 ORIGEM IPI-EXP 32.20C

ORIGEM ICMS EST 311,97C
ORIGEM FPE 93.712,04C
ORIGEM FPM 34.669,35C
TOTAL; 128.725.56C

3 de 5 3/4/2009 13:40
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TCÍTtõ
11.03.2008 ORIGEM )TR 20.79C

ORIGEM ICMS EST 2.380,86C
TOTAL: 2.401.65C

12.03.2008 ORIGEM IPVA 813,75C

17.03.2008 ORIGEM IPVA 1.970.80C
ORIGEM ITCMD 111,75C
ORIGEM ICMS EST 60.675.59C
TOTAL; 62.758.14C

19.03.2008 ORIGEM IPVA 249,01C
ORIGEM ICMS EST 13.166,91C
TOTAL: 13.415.92C

20.03.2008 ORIGEM iPI-EXP 31.44C
ORIGEM FPE 60.364.16C
ORIGEM FPM 22.332.09C
TOTAL: 82.727.69C

25.03.2008 ORIGEM ITR 20.39C

28.03.2008 ORIGEM IPI-EXP 82.36C
ORIGEM ICMS EST 2.553.33C
ORIGEM FPE 31.030.76C
ORIGEM FPM 11.480.02C
TOTAL: 45.146.47C

31.03.2008 ORIGEM LEI87/96 470,86C

TOTAIS ORIGEM ITR 41.18C
ORIGEM IPVA 3.033.56C
ORIGEM ITCMD 111.75C
ORIGEM IPI-EXP 146.00C
ORIGEM ICMS EST 60 675,59C
ORIGEM ICMS EST 18.413.07C
ORIGEM FPE 185.106,960
ORIGEM FPM 68.481,46C
ORIGEM LEI87/96 470.86C

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDfTO FUNDO 336.480,43C

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.03.2008 SIMPLES NACION. 2.25C

14.03.2008 SIMPLES NACION. 81.23C

18.03.2008 SIMPLES NACION. 50.80C

TOTAIS SIMPLES NACION. 134,28C

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 134.28C

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

4 de 5 31412009 I3:4C
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1 Procure aqui... Encontre 0 que você precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendimento
9

1
n n  H I ? A S I I  í[R  3 8

f  sua empresa 3 i i i  0 W E governo

Serviços Investimentos 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal

GOIATINS-TO

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.04.2008

conta  se to r púb lico  D

Cartões

13:36:03

18.04.2008

30.04.2008

TOTAIS

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
PARCELA DE IPI 14.724.49C
PARCEUVDE IR 193.054,370
RETENCAO PASEP 1.696,92D
INSS-PARC-ADM 35.756,50D
PARC./RET.INSS 12.739,71 D
DEDUCAO SAUDE 31.166,820
DEDUCAO FUNDEB 38.085,850
TOTAL: 88.333.06C

PARCELA DE IPl 13.998.11C
PARCELA DE IR 92,905,23C
RETENCAO PASEP 874,38D
DEDUCAO SAUDE 16.059,630
DEDUCAO FUNDEB 19.624,870
IPI - PAEX 88.26C
IR - PAEX 72,750
TOTAL: 70.505,470

PARCELA DE IPI 35.780.73C
PARCELA DE IR 37.086,570
RETENCAO PASEP 595,10D
DEDUCAO SAUDE 10.930,08D
DEDUCAO FUNDEB 13.356,560
TOTAL: 47.985,560

PARCELA DE IPI 64.503,330
PARCELA DE IR 323.046,170
RETENCAO PASEP 3.166,400
INSS-PARC-ADM 35.756.50D
PARC./RET.INSS 12.739,710
DEDUCAO SAUDE 58.156.53D
DEDUCAO FUNDEB 71.067,280
IPI-PAEX 88,260
IR - PAEX 72,750

DEBITO FUNDO 180.886.42D
CREDITO FUNDO 387.710,51 C

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA
22.04.2008

PARCELA
COTA-PARTE

VALOR DISTRIBUÍDO
4 309,490

1 de 5 3/4/2009 13:40
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TOTAIS

RETENCAO PASEP 43.09D
TOTAL: 4.266,40C

COTA-PARTE 4.309,490
RETENCAO PASEP 43,090

DEBITO FUNDO 43,090
CREDITO FUNDO 4.309.49C

tcb t̂o

ICMS . DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

DATA
30.04.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR d is t r ib u íd o

67,15C 
0,54D 

10,07D
12.300 
44,240

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67.15C
0.54D

10,070
12.30D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22.91 D 
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.04.2008 riR-ANOSANT. 113.57C

[TR-ANO 1997 107.50C
RETENCAO PASEP 1,91D
DEDUCAO SAUDE 33.15D
DEDUCAO FUNDEB 29.45D
TOTAL: 156,56C

23 04.2008 ITR - ANOS ANT. 420,550
IT R - /^ 0  1997 280,650
RETENCAO PASEP 6,07D
DEDUCAO SAUDE 105,16D
DEDUCAO FUNDEB 93.45D
TOTAL: 496,52C

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 534,120
ITR-ANO 1997 388.15C
RETENCAO PASEP 7,98D
DEDUCAO SAUDE 138,31D
DEDUCAO FUNDEB 122,90D

DEBITO FUNDO 269,19D
CREDITO FUNDO 922,270

ICS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
09.04.2008 COTA-PARTE 2.832,330

DEDUCAO SAUDE 424.84D
DEDUCAO FUNDEB 519.16D
TOTAL: 1.888,33C

2 de 5 3/4/2009 13:40
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10.04.2008 COTA-PARTE 1.787.39C
DEDUCAO SAUDE 258,10D
DEDUCAO FUNDEB 327,62D
JOTPL: 1.191.67C

18.04.2008 COTA-PARTE 26.884,63C
DEDUCAO SAUDE 4.032,69D
DEDUCAO FUNDEB 4.927.95D
TOTAL: 17.923.99C

30.04.2008 COTA-PARTE 6.719.94C
DEDUCAO SAUDE 1.007,990
DEDUCAO FUNDEB 1,231,76D
TOTAL: 4.480,19C

TOTAIS COTA-PARTE 38.224,29C
DEDUCAO SAUDE 5.733.62D
DEDUCAO FUNDEB 7.006,49D

DEBITO FUNDO 12 740,11D
CREDITO FUNDO 38.224,290

FUS - FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.04.2008 ORIGEM ITR 33,15C

09.04.2008 REF.ICMS ESTADO 424,84C

10.04.2008 ORIGEM FPM 31.166.82C
REF.ICMS ESTADO 268,10C
TOTAL: 31.434.92C

18.04.2008 ORIGEM FPM 16.059,630
REF.ICMS ESTADO 4.032,690
TOTAL: 20.092,320

23.04.2008 ORIGEM ITR 105.16C

30.04.2008 ORIGEM FPM 10.930.080
REF. LEI 87/96 10.07C
REF.ICMS ESTADO 1,007,99C
TOTAL: 11 948,140

TOTAIS ORIGEM FPM 58.156,530
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 5.733,620
ORIGEM ITR 138,310

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 64.038,530

CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONOMlCO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.04.2008 PASEP MUNICÍPIO 187,09D

COTA-MUNICIPIO 18.709,310

TCE-TO

TOTAL: 18.522.22C

3 de 5 3/4/2009 13:40
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TOTAIS PASEP m unic íp io

COTA-MUNICIPIO

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

https://wwwl3.bb.com.br/appbb/portaI/gov/ep/srv/daf/index.jsp

187,090 
18.709,31 C

187,09D
18.709,310

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.04.2008 ORIGEM ITR 10,06C

09.04.2008 ORIGEM (CMS EST 1.655,10C

10.04.2008 ORIGEM IPI-EXP 36,65C
ORIGEM ICMS EST 1.044,48C
ORIGEM FPE 114.986,920
ORIGEM FPM 42.540,12C
TOTAL: 158.608,170

18.04.2008 ORIGEM IPI-EXP 35.07C
ORIGEM ICMS EST 15,710,380
ORIGEM FPE 59.250,490
ORIGEM FPM 21.920,070
TOTAL: 96.916,010

23.04.2008 ORIGEM ITR 29,280

25.04.2008 ORIGEM IPVA 2.121,460
ORIGEM ITCMD 144,900
ORIGEM ICMS EST 59.273.980
TOTAL: 61.540.340

30.04.2008 ORIGEM IPI-EXP 89.07C
ORIGEM ICMS EST 3.926,880
ORIGEM FPE 40.325,500
ORIGEM FPM 14.918.660
ORIGEM LEI87/96 156,950
TOTAL: 59.417.060

TOTAIS ORIGEM ITR 39,340
ORIGEM IPVA 2.121.460
ORIGEM ITCMD 144,900
ORIGEM IPI-EXP 160,790
ORIGEM ICMS EST 59.273,980
ORIGEM ICMS EST 22.336,840
ORIGEM FPE 214.562,910
ORIGEM FPM 79.378.850
ORIGEM LEI87/96 156,950

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDITO FUNDO 378.176.020

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
11.04.2008 SIMPLES NACION. 8,000

16.04.2008 SIMPLES NACION. 183,850

4 de 5 3/4/2009 13:40
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23.04.2008 SIMPLES NACION.

TOTAIS SIMPLES NACION.

DEBITO FUNDO 
CREOrrO FUNDO

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

16,730

208.580

O.OOD
208.580

DEBrTO BENEF. 
CREDnrO BENEF.

194.148,81D 
892.366,150

im prm ic rtlo riiò

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB Engiish mapa do 
site

5 de 5 3/4/2009 13:40
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~|Procure aqui... Encontre o que você precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendimen

H i A i u n n n o H f ? 4 s t i

govemo co n ta  S0tor púbSco

Serviços Investimentos 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:36:55

GOIATINS-TO

Cartões

PPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
09.05.2008 PARCELA DE IPI 14.352,99C

PARCELA DE IR 237.883,70C
RETENCAO PASEP 2.060,010
INSS-PARC-ADIVI 36.003,40D
PARC./RET.INSS 10.034,460
DEDUCAO SAUDE 37.835,490
DEDUCAO FUNDEB 46.234.980
TOTAL: 120.068.35C

20.05.2008 PARCELA DE IPI 15.387.40C
PARCELA DE IR 80.788.52C
RETENCAO PASEP 785,45D
DEDUCAO SAUDE 14.426,380
DEDUCAO FUNDEB 17 629,040
TOTAL: 63.335,050

30.05.2008 PARCELA DE IPI 35.765.25C
PARCELA DE IR 23.757.290
RETENCAO PASEP 486,11 D
DEDUCAO SAUDE 8.928,37D
DEDUCAO FUNDEB 10.910,480
TOTAL: 39.197,58C

TOTAIS PARCELA DE IPI 65.505.64C
PARCEUX DE IR 342.429.51 C
RETENCAO PASEP 3.331,570
INSS-PARC-ADM 36.003,400
PARC./RET.INSS 10.034,46D
DEDUCAO SAUDE 61.190,240
DEDUCAO FUNDEB 74.774,50D

DEBITO FUNDO 185.334,170
CREDÍTO FUNDO 407.935,150

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
21.05.2008 COTA-PARTE 4.910,070

RETENCAO PASEP 49.10D
TOTAL: 4.860,970

TOTAIS COTA-PARTE 4.910,070

I de 5 3/4/2009 13:41
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDnO FUNDO

49,1 OD

49.10D
4.910.07C

' TCE-TO 

FIs^ L .

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

DATA
30.05.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67,15C

0,540
1Q,07D
12,3QD
44,24C

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67.15C
0.54D

10,07D
12,300

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22.91 D 
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
05 05.2008 ITR-ANOS ANT. 90.57C

ITR-ANO 1997 87,1 OC
RETENCAO PASEP 1.53D
DEDUCAO SAUDE 26.64D
DEDUCAO FUNDEB 23,680
TOTAL: 125,82C

15.05.2008 ITR - ANOS ANT. 247.06C
ITR-ANO 1997 163,950
RETENCAO PASEP 3,560
DEDUCAO SAUDE 61,64D
DEDUCAO FUNDEB 54,780
TOTAL: 291,03C

21.05.2008 ITR-ANOS ANT. 254,63C
ITR-/\NO 1997 118,880
RETENCAO PASEP 3,230
DEDUCAO SAUDE 56,020
DEDUCAO FUNDEB 49,780
TOTAL: 264.48C

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 592,260
ITR-ANO 1997 369,930
RETENCAO PASEP 8,32D
DEDUCAO SAUDE 144,300
DEDUCAO FUNDEB 128,240

DEBITO FUNDO 280,860
CREOrrO FUNDO 962,19C

ICS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
09.05.2008 COTA-PARTE 893,470

2 de 5 3/4/2009 13:41
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DEDUCAO SAUDE 134,02D
DEDUCAO FUNDEB 163,770
TOTAL: 595,68C

13.05.2008 COTA-PARTE 901,13C
DEDUCAO SAUDE 135,16D
DEDUCAO FUNDEB 165,17D
TOTAL: 600,80C

20.05.2008 COTA-PARTE 31.193.88C
DEDUCAO SAUDE 4.679,08D
DEDUCAO FUNDEB 5 717,83D
TOTAL: 20.796.97C

30.05.2008 COTA-PARTE 7.105,73C
DEDUCAO SAUDE 1.065.85D
DEDUCAO FUNDEB 1.302.48D
TOTAL: 4.737,40C

TOTAIS COTA-PARTE 40.094,21C
DEDUCAO SAUDE 6.014,11D
DEDUCAO FUNDEB 7.349.25D

DEBITO FUNDO 13.363,36D
CREDITO FUNDO 40.094,210

FUS-FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
05.05.2008 ORIGEM ITR 26,64C

09.05.2008 ORIGEM FPM 37.835,490
REF.ICMS ESTADO 134,02C
TOTAL: 37.969,510

13.05,2008 REF.ICMS ESTADO 135,160

15.05.2008 ORIGEM ITR 61,640

20.05.2008 ORIGEM FPM 14.426,380
REF.ICMS ESTADO 4.679,080
TOTAL: 19.105,460

21.05.2008 ORIGEM ITR 56,02C

30.05.2008 ORIGEM FPM 8.928,370
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 1.065,850
TOTAL: 10.004,290

TOTAIS ORIGEM FPM 61 190,240
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 6.014,110
ORIGEM ITR 144,300

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 67.358,720

li.'

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASlCA E VLRIZ PROF EDUC

3 de 5 3/4/2009 13:41
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DATA
05.05 2008

09.05.2008

12.05.2008

13.05.2008

14.05.2008

15.05.2008

16.05.2008

19.05.2008

20.05.2008

21.05.2008

23.05.2008

26.05.2008

30.05.2008

TOTAtS

PARCELA
ORIGEM UR

ORIGEM IPVA 
ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FRE 
ORIGEM FPM 
TOTAL;

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA 
ORIGEM ICMS EST 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM ITR 
ORIGEM IPVA 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA 
ORIGEM rrcMD 
ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
ORIGEM LEI87/96 
TOTAL:

ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM

ITR
IPVA
ITCMD
IPI-EXP
ICMS EST
ICMS EST
FPE
FPM
LEI87/96

VALOR d is t r ib u íd o

18.16C

733,23C
35,73C 

522,10C 
139.590,34C 
51.642.31C 

192.523,71C

631.55C

945,29C 
526,58C 

1 471,87C

409,21 C

23.35C 
228.97C 
252,32C

218,39C

1.432,75C

2.261,18C 
126,78C
38,30C 

63.619,26C 
18.228,54C 
53.224.73C 
19.690,82C 

157.189,61C

28.64C 

414.06C 

438,91 C

89.03C 
4.152.32C 

32.940,38C 
12.186,49C 

156.95C 
49.525,17C

70,15C 
7.713.54C 

126.78C 
163,06C 

63.619,26C 
23.429.54C 

225 755,45C 
83 519,62C 

156.95C

TCE-TO I

4 de 5 3/4/2009 13:41
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DEBITO FUNDO 
CREOrrO FUNDO

SNA - SIMPLES NACIONAL

https ://www 13 .bb.coiTLbr/appbb/portal/gov/ep/ srv/daC^indexJsp

p rc iro
0,00D

404.554,350

DATA PARCELA
05.05.2008 SIMPLES NAClON,

VALOR d is t r ib u íd o

65,26C

16.05.2008

26.05.2008

TOTAIS

SIMPLES NAClON.

SIMPLES NAClON.

SIMPLES NAClON.

254,56C 

16.64C 

336.46C

DEBrrO FUNDO 
CREDÍTO FUNDO

0,000
336,46C

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 
CREDrrO BENEF.

199.050.40D
926.218,300

im pr i me retorna

acesso e 
segurança

polífaca de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
cent"al de 

atendimento BB Engitsh mapa do 
site

5 de 5 3/4/2009 13:41
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3 Procure aqui... |  Encontre o que você precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendimento'
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H l l W Ç f l  n o  H R A C f l

jtsua empresa 0 m governo co n ta  s e to r  público  □

Serviços Investimentos Cartões

SIS BB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13.45:38
GOIATINS - TO

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.06.2008

20.06.2008

30.06.2008

TOTAIS

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
PARCELA DE IP! 13.703,98C
PARCEU\ DE IR 163.702,100
RETENCAO PASEP 1.448,87D
INSS-P/y^C-ADM 36,244,810
PARC./RET. INSS 11.631,240
DEDUCAO SAUDE 26.610.90D
DEDUCAO FUNDEB 32.518,520
TOTAL: 68.951,740

PARCELA DE IPI 16 594,650
PARCELA DE IR 104.379,710
RETENCAO PASEP 987.98D
DEDUCAO SAUDE 18.146,140
DEDUCAO FUNDEB 22.174,590
TOTAL: 79.665,650

PARCELA DE IPI 32.095,580
PARCELA DE IR 21.226,650
RETENCAO PASEP 435,47D
DEDUCAO SAUDE 7.998,32D
DEDUCAO FUNDEB 9.773,950
TOTAL: 35.114,490

PARCELA DE IPI 62.394,210
PARCELA DE IR 289.308,460
RETENCAO PASEP 2.872.32D
INSS-PARC-ADM 36.244,81 D
PARC./RET.INSS 11.631,240
DEDUCAO SAUDE 52.755,360
DEDUCAO FUNDEB 64.467,060

DEBnO FUNDO 167.970,790
CREDITO FUNDO 351.702,670

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA
25.06.2008

TOTAIS

PARCELA
COTA-PARTE 
RETENCAO PASEP 
TOTAL:

COTA-PARTE

VALOR DISTRIBUÍDO
5.050.490 

50.50D
4.999,990

5.050.490

1 de 5 3/4/2009 13:50
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" " T C Í : fo ^ !
RETENCAO PASEP

DEBÍTO FUNDO 
CREDITO FUNDO

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

50.50D

50,50D
5.050,490

DATA
30.06.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67.15C

0.54D
10,Q7D
12.30D
44,24C

TOTAIS COTA MENSAL 67.15C
RETENCAO PASEP 0.54D
DEDUCAO SAUDE 10,07D
DEDUCAO FUNDEB 12,30D

DEBITO FUNDO 22,91 D
CREDITO FUNDO 67,15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.06.2008 ITR-ANOS ANT. 5,41 C

ITR-ANO 1997 5,00C
RETENCAO PASEP 0,08D
DEDUCAO SAUDE 1,56D
DEDUCAO FUNDEB 1.38D
TOTAL: 7,39C

11.06.2008 ITR - ANOS ANT. 118.44C
ITR-ANO 1997 113.05C
RETENCAO PASEP 1,99D
DEDUCAO SAUDE 34.71D
DEDUCAO FUNDEB 30,84D
TOTAL: 163,95C

TOTAIS ITR - ANOS ANT. 123,85C
ITR-ANO 1997 118.05C
RETENCAO PASEP 2,07D
DEDUCAO SAUDE 36,270
DEDUCAO FUNDEB 32,220

DEBITO FUNDO 70.56D
CREDITO FUNDO 241.90C

ICS-ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.06.2008 COTA-PARTE 1.755.34C

DEDUCAO SAUDE 263,30D
DEDUCAO FUNDEB 321,750
TOTAL: 1.170,290

12.06 2008 COTA-PARTE 740,720
DEDUCAO SAUDE 111,100
DEDUCAO FUNDEB 135,770

2 de 5 3/4/2009 13:50
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TOTAL: 493,85C

17.06.2008 COTA-PARTE 21.959,590
DEDUCAO SAUDE 3 293,93D
DEDUCAO FUNDEB 4.025,190
TOTAL: 14.640,470

20.06.2008 COTA-PARTE 9,504,660
DEDUCAO SAUDE 1.425.69D
DEDUCAO FUNDEB 1.742,200
TOTAL: 6,336,770

27.06.2008 COTA-PARTE 5.275,61C
DEDUCAO SAUDE 791,34 D
DEDUCAO FUNDEB 967,01 D
TOTAL: 3.517,26C

TOTAIS COTA-PARTE 39.235,920
DEDUCAO SAUDE 5.885.36D
DEDUCAO FUNDEB 7.191,92D

DEBITO FUNDO 13.077,280
CREDrrO FUNDO 39.235,92C

FUS-FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.06.2008 ORIGEM ITR 1,56C

10.06.2008 ORIGEM FPM 26.610,900
REF.ICMS ESTADO 263.300
TOTAL: 26.874.200

11.06.2008 ORIGEM ITR 34.710

12.06.2008 REF.ICMS ESTADO 111,100

17.06.2008 REF.ICMS ESTADO 3.293,930

20.06.2008 ORIGEM FPM 18.146,140
REF.ICMS ESTADO 1.425,690
TOTAL: 19.571,830

27.06.2008 REF.ICMS ESTADO 791,340

30.06.2008 ORIGEM FPM 7.998,320
REF. LEI 87/96 10,070
TOTAL: 8.008,390

TOTAIS ORIGEM FPM 52.755,360
REF. LEI 87/96 10,07C
REF.ICMS ESTADO 5.885,360
ORIGEM ITR 36,270

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 58.687,060

TCe-TO

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

3/4/2009 13:50
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DATA
03.06.2008

06.06.2008

09.06.2008

10.06.2008

11.06.2008 

12.06 2008 

17.06 2008

18.06.2008

20.06.2008

26,06.2008

27.06.2008

30.06.2008

TOTAIS

PARCELA
ORIGEM ITR

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM ICMS EST

ORIGEM IPVA 
ORIGEM rrCMD 
ORIGEM ICMS EST 
TOTAL:

ORIGEM IPVA 
ORIGEM ICMS EST 
TOTAL:

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM ICMS EST

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
ORIGEM LE187/96 
TOTAL:

ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM
ORIGEM

ITR 
IPVA 
ITCMD 
IPI-EXP 
ICMS EST 
ICMS EST 
FPE 
FPM 
LE187/96

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

SNA-SIMPLES NACIONAL

VALOR DISTRIBUÍDO
6,85C

837,83C

1.376,43C

34,35C 
1.032.98C 

98.870,18C 
36.577.63C

136.515.140

21.02C

435,89C

3.091,38C 
165.88C 

12.922.80C 
16.180.06C

435,58C
70.500.820 
70.936.40C

41.60C
5.593.30C

67.420.22C
24.942.53C
97.997,650

438,500

3.106.390

80,460
29.717.010
10.993,980

158,060
40.949,510

27,870
6.179,72C

165,880
156,410

70.500.820 
23.091,360

196.007,410
72.514.140 

158.06C

0,00D
368.801,670

in

DATA
03.06.2008

PARCELA
SIMPLES NACION.

VALOR DISTRIBUÍDO
12,98C

4 de 5 3/4/2009 13:50
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12.06.2008 SIMPLES NACION. 7,10C

16.06.2008 SIMPLES NACION. 328,16C

17.06.2008 SIMPLES NACION. 103,30C

24.06.2008 SIMPLES NACION. 2,20C

TOTAIS SIMPLES NACION. 453,74C

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDÍTO FUNDO 453,74C

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 181.192,040
CREDrrO BENEF. 824.240,60C

tce-to

':n prime fSlorríH

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do 
site
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precisa... Ouvidoria BB . Rede de A tendím ent^

governo

Serviços Investimentos 

SIS BB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal

GOIATINS-TO

BANCO DO BRASIL

co n ta  s e to r  púbGco D

Cartões

13 46:15

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.07.2008

PARCELA
PARCELA DE IPI 
PARCEUVDE IR 
RETENCAO PASEP 
INSS-PARC-ADM 
PARC./RET.INSS 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
10.541,67C 

162.791.97C 
1.415,610 

36.508,16D 
12.238.05D 
26.000.04D 
31.772,040 
65.399.74C

18.07.2008 PARCELA DE IPI 
PARCELA DE IR 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

9.803.46C 
66.812,76C 

625,71 D 
11.492.42D 
14 043.74D 
50.454.35C

30.07.2008 PARCELA DE IPI 
PARCELA DE IR 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

48.532,430 
20.117,50C 

560,65D 
10.297.48D 
12 583.52D 
45.208,28C

TOTAIS PARCELA DE IPI 
PARCELA DE IR 
RETENCAO PASEP 
INSS-PARC-ADM 
PARC./RET.INSS 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

68.877.56C 
249.722.23C 

2 601.97D 
36.508.16D 
12.238.05D 
47.789.94D 
58 399,30D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

157.537,42D 
318 599,790

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA
21 07.2008

PARCELA
COTA-PARTE 
RETENCAO PASEP 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
5.778,87C 

57.78D 
5.721,090

TOTAIS COTA-PARTE 5.778,870

1 de 5 3/4/2009 13:51
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r r c E ^
RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREOrrO FUNDO

57.78D

57.78D
5.778,870

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

DATA
31.07.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67.15C

0,54D
10,070
12,300
44.24C

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67.15C
C,54D

10.07D
12.30D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22,910
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.07.2008 ITR-ANOSANT. 757.67C

ITR-ANO 1997 559,070
RETENCAO PASEP 11,39D
DEDUCAO SAUDE 197,50D
DEDUCAO FUNDEB 175,50D
TOTAL: 932,35C

11 07.2008 IT R -ANOS ANT. 23.23C
ITR-ANO 1997 745.57C
RETENCAO PASEP 6.66D
DEDUCAO SAUDE 115,31D
DEDUCAO FUNDEB 102,470
TOTAL: 544,360

22.07.2008 ITR-ANOS ANT. 29.73C
ITR-ANO 1997 42,450
RETENCAO PASEP 0,610
DEDUCAO SAUDE 10,810
DEDUCAO FUNDEB 9,61D
TOTAL: 51,150

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 810,630
ITR-ANO 1997 1.347,090
RETENCAO PASEP 18,660
DEDUCAO SAUDE 323,620
DEDUCAO FUNDEB 287,580

DEBITO FUNDO 629,860
CREDrrO FUNDO 2.157.72C

ICS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.07.2008 COTA-PARTE 3.042,460

2 de 5 3/4/2009 13:51
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r T c ir r õDEDUCAO SAUDE 456,36D
DEDUCAO FUNDEB 557.68D
TOTAL: 2 028,420

11.07.2008 COTA-PARTE 7.417,82C
DEDUCAO SAUDE 1.112,67D
DEDUCAO FUNDEB 1.359,68D
TOTAL: 4.945.47C

18,07.2008 COTA-PARTE 25.225.90C
DEDUCAO SAUDE 3.783.88D
DEDUCAO FUNDEB 4.623.90D
TOTAL: 16.818,120

30.07.2008 COTA-PARTE 6.767,120
DEDUCAO SAUDE 1.015,060
DEDUCAO FUNDEB 1.240,41D
TOTAL; 4.511,650

TOTAIS COTA-PARTE 42.453,300
DEDUCAO SAUDE 6.367,97D
DEDUCAO FUNDEB 7.781,67D

DEBITO FUNDO 14.149,64D
CREDITO FUNDO 42.453,300

FUS - FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.07.2008 ORIGEM ITR 197,500

10.07.2008 ORIGEM FPM 26.000,040
REF.ICMS ESTADO 456,360
TOTAL: 26.456,400

11.07.2008 REF.ICMS ESTADO 1.112,670
ORIGEM ITR 115,310
TOTAL: 1.227,980

18.07.2008 ORIGEM FPM 11.492,420
REF.ICMS ESTADO 3.783,880
TOTAL: 15.276,30C

22.07.2008 ORIGEM ITR 10,81C

30.07.2008 ORIGEM FPM 10 297,480
REF.ICMS ESTADO 1.015,060
TOT/M_: 11.312,540

31.07.2008 REF. LEI 87/96 10,070

TOTAIS ORIGEM FPM 47.789,940
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 6.367,970
ORIGEM ITR 323,620

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 54.491,600

3 de 5 3/4/2009 13:51
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.07.2008 PASEP MUNICÍPIO 150,630

COTA-MUNICIPIO 15 063.10C
TOTAL: 14.912,47C

TOTAIS PASEP MUNICÍPIO 150,630
COTA-MUNICIPIO 15.063,10C

DEBITO FUNDO 150,630
CREDrrO FUNDO 15.063,100

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR d is t r ib u íd o

02.07.2008 ORIGEM riR 43,22C

04.07.2008 ORIGEM IPVA 932,13C

07.07.2008 ORIGEM IPVA 1.846,10C

10.07.2008 ORIGEM IPI-EXP 26.43C
ORIGEM ICMS EST 1.791,46C
ORIGEM FPE 96 600,57C
ORIGEM FPM 35.737.98C
TOTAL: 134.156.44C

11.07.2008 ORIGEM ITR 21.34C
ORIGEM ICMS EST 4.367.76C
TOTAL: 4.389,100

16.07.2008 ORIGEM IPVA 3.731.85C
ORIGEM ITCMD 140.71C
ORIGEM ICMS EST 73.644,860
TOTAL: 77.517,420

18.07.2008 ORIGEM IPI-EXP 24,58C
ORIGEM ICMS EST 14 853,550
ORIGEM FPE 42,698,980
ORIGEM FPM 15.796.740
TOTAL: 73.373,850

22.07.2008 ORIGEM ITR 23.430

24.07.2008 ORIGEM IPVA 790.04C

30.07.2008 ORIGEM IPVA 512.940
ORIGEM IPI-EXP 121,660
ORIGEM ICMS EST 3.984.620
ORIGEM FPE 38.259,290
ORIGEM FPM 14.154,260
TOTAL: 57.032.770

31,07.2008 ORIGEM IPVA 375,890
ORIGEM LEI87/96 158.060
TOTAL: 533,950

TOTAIS ORIGEM ITR 87,990

FHs

3/4/2009 13;51
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ORIGEM IPVA 8.188.95C
ORIGEM ITCMD 140,71 C
ORIGEM IPI-EXP 172.67C
ORIGEM ICMS EST 73 644,86C
ORIGEM ICMS EST 24,997,39C
ORIGEM FPE 177.558,840
ORIGEM FPM 65.688,98C
ORIGEM LEI87/96 158,06C

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 350.638.45C

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
08.07.2008 SIMPLES NACION. 10,60C

09.07.2008 SIMPLES NACION. 18,38C

16.07.2008 SIMPLES NACION. 179.17C

17.07.2008 SIMPLES NACION. 56,24C

28.07.2008 SIMPLES NACION. 7.02C

TOTAIS SIMPLES NACION. 271,41C

DEBITO FUNDO 0,000
CREDnO FUNDO 271,410

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 172.548.24D
CREDITO BENEF. 789.521,390

I TCE-TO

FIs

imprime retorna

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do p 
site Is
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' Ouvidoria BB . Rede de Atendiment^

s sirSAiMCnnnHRASIt

m M
Serviços

governo c o n ta  s e to r  público  O

F(s

03/04/2009

Investimentos Cartões

SiSBB - Sistema de Informações Banco do Brasil

DAF - Distribuição de Arrecadação Federai 13:46:48 

GOIATíNS - TO

PPM - FUNDO DE PARTÍCIPACAO DOS IVIUNICIPIOS

DATA
08.08.2008

20.08.2008

29.08.2008

TOTAIS

DATA
21.08.2008

TOTAIS

PARCEU^ VALOR DISTRIBUÍDO
PARCELA DE IPI 10.796.63C
PARCELA DE IR 246.321,31C
RETENCAO PASEP 2.099,870
INSS-PARC-ADM 36.801,70D
PARC./RET.INSS 10.551,03D
DEDUCAO SAUDE 38.567,680
DEDUCAO FUNDEB 47.129.71 D
TOTAL: 121.967.95C

PARCELA DE IPI 10.214,76C
PARCELA DE IR 48.517,50C
RETENCAO PASEP 479,66D
DEDUCAO SAUDE 8.809.83D
DEDUCAO FUNDEB 10.765,610
TOTfiL: 38.677,160

PARCEU\DE IPI 49.197,700
PARCELA DE IR 24.114.40C
RETENCAO PASEP 598,73D
DEDUCAO SAUDE 10.996,81 D
DEDUCAO FUNDEB 13.438,09D
TOTAL: 48.278,470

PARCELA DE IPI 70.209,090
PARCELA DE IR 318,953.210
RETENCAO PASEP 3.178.26D
INSS-PARC-ADM 36.801.70D
PARC./RET.INSS 10.551,030
DEDUCAO SAUDE 58.374.32D
DEDUCAO FUNDEB 71.333,410

DEBnO FUNDO 180.238.72D
CREDITO FUNDO 389.162,300

iSPECIAL DO PETROLEO

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
COTA-PARTE 6 030,340
RETENCAO PASEP 60.30D
TOTAL: 5.970,040

COTA-PARTE 6.030.34C

1 de 5 3/4/2009 13:5
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

60,300

60,30D
6.030,340

p r c e - T o

iFls

DATA
29.08.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67,15C

0,54D
10,07D
12,300
44,24C

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67,15C 
0,540 

10,070 
12,300

DEBITO FUNDO 
CREDrrO FUNDO

22,910
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.08.2008 ITR-ANOS ANT. 296,41 C

ITR-ANO 1997 185,000
RETENCAO PASEP 4,160
DEDUCAO SAUOE 72.21D
DEDUCAO FUNDEB 64.17D
TOTAL: 340.87C

12.08.2008 ITR-ANOS ANT. 464,20C
ITR-ANO 1997 818,680
RETENCAO PASEP 11,110
DEDUCAO SAUDE 192.430
DEDUCAO FUNDEB 171,000
TOTAL: 908,340

21.08.2008 ITR - ANOS ANT. 446.95C
ITR-ANO 1997 259,37C
RETENCAO PASEP 6,110
DEDUCAO SAUOE 105,940
DEDUCAO FUNDEB 94,140
TOTAL; 500,130

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 1.207,560
ITR-ANO 1997 1.263,050
RETENCAO PASEP 21,380
DEDUCAO SAUDE 370,580
DEDUCAO FUNDEB 329,310

DEBITO FUNDO 721,270
CREOrTO FUNDO 2.470,610

ICS-ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
08.08.2008 COTA-PARTE 2.349,720

2 de 5 3/4/2009 13:51
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! T c s r o
DEDUCAO SAUDE 352.45D
DEDUCAO FUNDEB 430,70D
TOTAL: 1.566,57C

11.08,2008 COTA-PARTE 871.53C
DEDUCAO SAUDE 130.72D
DEDUCAO FUNDEB 159,75D
TOTAL: 581,06C

20.08.2008 COTA-PARTE 33.501,90C
DEDUCAO SAUDE 5 025.28D
DEDUCAO FUNDEB 6 140,890
TOTAL: 22.335,73C

29.08.2008 COTA-PARTE 4.657.54C
DEDUCAO SAUDE 698,63D
DEDUCAO FUNDEB 853,72D
TOTAL: 3.105.19C

TOTAIS COTA-PARTE 41.380,69C
DEDUCAO SAUDE 6,207,08D
DEDUCAO FUNDEB 7.585.06D

DEBITO FUNDO 13.792,140
CREDITO FUNDO 41.380.69C

FUS- FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.08.2008 ORIGEM ITR 72,21 C

08.08.2008 ORIGEM FPM 38,567,68C
REF.ICMS ESTADO 352,45C
TOTAL: 38.920,13C

11.08.2008 REF.ICMS ESTADO 130,72C

12.08.2008 ORIGEM ITR 192,43C

20.08.2008 ORIGEM FPM 8.809,83C
REF.ICMS ESTADO 5.025,28C
TOTAL: 13.835,1 1 c

21.08.2008 ORIGEM [TR 105.94C

29.08.2008 ORIGEM FPM 10.996.81C
REF. LEI 87/96 10.07C
REF.ICMS ESTADO 698,63C
TOTAL; 11.705.51C

TOTAIS ORIGEM FPM 58.374,32C
REF. LEI 87/96 10.07C
REF.ICMS ESTADO 6.207,08C
ORIGEM ITR 370.58C

DEBITO FUNDO 0,000
CREDFTO FUNDO 64.962.05C

6 0

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASlCA E VLRIZPROF EDUC

3 de 5 3/4/2009 13:5
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.08.2008 ORIGEM ITR 17.15C

08.08.2008 ORIGEM IPI-EXP 27.07C
ORIGEM ICMS EST 1,383,56C
ORIGEM FPE 143.294,40C
ORIGEM FPM 53.012.65C
TOTAL: 197.717,68C

11.08.2008 ORIGEM ICMS EST 513.17C

12.08.2008 ORIGEM ITR 15.13C

14.08.2008 ORIGEM IPVA 1.391.79C

18.08.2008 ORIGEM IPVA 378.58C

20.08.2008 ORIGEM IPI-EXP 25,61 C
ORIGEM ICMS EST 19726.63C
ORIGEM FPE 32.732,07C
ORIGEM FPM 12 109.43C
TOTAL: 64.593,740

21.08.2008 ORIGEM ITR 48,56C

25.08.2008 ORIGEM IPVA 459,39C

27,08.2008 ORIGEM IPVA 2.933,99C
ORIGEM ITCMD 200.92C
ORIGEM ICMS EST 71.182,06C
TOTAL: 74.316.97C

29.08.2008 ORIGEM IPI-EXP 123.33C
ORIGEM ICMS EST 2.742.45C
ORIGEM FPE 40.857.57C
ORIGEM FPM 15.115,50C
ORIGEM LEI87/96 158.06C
TOTAL: 58.996,91 C

TOTAIS ORIGEM ITR 80.84C
ORIGEM IPVA 5.163.75C
ORIGEM ITCMD 200.92C
ORIGEM IPI-EXP 176.01C
ORIGEM ICMS EST 71.182.06C
ORIGEM ICMS EST 24.365,81 C
ORIGEM FPE 216.884.04C
ORIGEM FPM 80.237.58C
ORIGEM LEI87/96 158.06C

DEBITO FUNDO D.OOD
CREDITO FUNDO 398.449,07C

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
15.08,2008 SIMPLES NACION. 234.21 C

19.08.2008 SIMPLES NACION. 87.09C

tce-to

4 de 5 3/4/2009 13:5:
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TOTAIS SIMPLES NACION.

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

https://www 13 .bb.com. br/appbb/portal/gov/ep/srv/daC'index.jsp

321,30C

O.OOD
321,300

'CE ro

ip é k â .

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 
CREDITO BENEF.

194.835.340
902.843,510

:n'pfiir.e j rslortiíí

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do 
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P r o o l r ^ q u i r ^ ^ p  precisa Ouvidoria BB . Rede de Atendimento' TC8-

ttANCOOO«Rft«íH

governo co n ta  se to r  público

Serviços Investimentos Cartões

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:47:23

GOIATINS - TO

FPM - FUNDO DE PARTiCIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.09.2008

19.09.2008

30.09.2008

TOTAIS

PARCELA VALOR d is t r ib u íd o

PARCELA DE IPI 7.610,44C
P/iJRCELADE IR 180.168,13C
RETENCAO PASEP 1.533,580
INSS-PARC-ADM 37.081,510
PARC./RET.INSS 9.557,94D
DEDUCAO SAUDE 28.166.77D
DEDUCAO FUNDEB 34.419,80D
TOTAL: 77.018,97C

PARCELA DE IPI 10.196,87C
PARCELA DE IR 64.810,34C
RETENCAO PASEP 612.57D
DEDUCAO SAUDE 11.251.08D
DEDUCAO FUNDEB 13.748.81D
TOTAL: 49.394,75C

PARCELA DE IPI 51 598,67C
PARCELA DE IR 28.330.70C
RETENCAO PASEP 652.77D
DEDUCAO SAUDE 11.989.40D
DEDUCAO FUNDEB 14.651.04D
TOTAL: 52.636,16C

PARCELA DE IPI 69.405,98C
PARCELA DE IR 273.309,170
RETENCAO PASEP 2.798.92D
INSS-PARC-ADM 37.081,510
PARC./RET.INSS 9.557,940
DEDUCAO SAUDE 51.407,250
DEDUCAO FUNDEB 62.819,650

DEBITO FUNDO 163.665,270
CREDITO FUNDO 342.715,15c

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA
22.09,2008

PARCELA
COTA-PARTE 
RETENCAO PASER 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
6,496,840 

64,96D 
6.431,88C

TOTAIS COTA-PARTE 6.496.84C

l de 5 3/4/2009 13:52
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

64,96D

64,960 
6 496,840

DATA
30.09.2008

TOTAIS

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

VALOR DISTRIBUÍDO
67,15C 

0,540 
10,07D
12,300 
44.24C

67.15C
0,540

10.07D
12.30D

22,91 D 
67,150

TCE-TO

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.09.2008 ITR-ANOS ANT. 119,27C

ITR-ANO 1997 111,05C
RETENCAO PASEP 1.99D
DEDUCAO SAUDE 34.54D
DEDUCAO FUNDEB 30.69D
TOTAL: 163,10C

11.09.2008 ITR-ANOS ANT. 458.38C
ITR-ANO 1997 596.96C
RETENCAO PASEP 9.14D
DEDUCAO SAUDE 158,29D
DEDUCAO FUNDEB 140,67D
TOTAL: 747.24C

23.09.2008 ITR-ANOS ANT. 186,88C
ITR-ANO 1997 403.63C
RETENCAO PASEP 5.10D
DEDUCAO SAUDE 88,57D
DEDUCAO FUNDEB 78,71D
TOTAL; 418,130

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 764.53C
ITR-ANO 1997 1.111,640
RETENCAO PASEP 16,23D
DEDUCAO SAUDE 281.40D
DEDUCAO FUNDEB 250,070

DEBITO FUNDO 547,70D
CREDrO FUNDO 1.876,170

ICS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.09.2008 COTA-PARTE 1.717,28C

2 de 5 3/4/2009 13:52
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DEDUCAO SAUDE 257.59D
DEDUCAO FUNDEB 314,77D
TOTAL; 1.144,92C

11.09.2008 COTA-PARTE 3.215,92C
DEDUCAO SAUDE 482,38D
DEDUCAO FUNDEB 589,47D
TOTAL: 2.144,070

19.09.2008 COTA-PARTE 33.876.98C
DEDUCAO SAUDE 5.081,54D
DEDUCAO FUNDEB 6 209,650
TOTAL: 22.585.79C

30.09.2008 COTA-PARTE 4.648,62C
DEDUCAO SAUDE 697,29D
DEDUCAO FUNDEB 852,09D
JOJfiL: 3.099,240

TOTAIS COTA-PARTE 43 458.80C
DEDUCAO SAUDE 6.518,80D
DEDUCAO FUNDEB 7.965,98D

DEBITO FUNDO 14.484,780
CREDrrO FUNDO 43 458,800

FUS- FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.09.2008 ORIGEM ITR 34,54C

10.09.2008 ORIGEM FPM 28.166,770
REF.ICMS ESTADO 257,590
TOTAL; 28.424.36C

11.09.2008 REF.ICMS ESTADO 482,380
ORIGEM ITR 158,290
TOTAL: 640,67C

19.09.2008 ORIGEM FPM 11.251,080
REF.ICMS EST/ilDO 5.081,54C
TOTAL; 16.332,620

23.09.2008 ORIGEM ITR 88,570

30.09.2008 ORIGEM FPM 11,989,400
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 697,290
TOTAL: 12.696,760

TOTAIS ORIGEM FPM 51.407,250
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 6.518.80C
ORIGEM ITR 281,400

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDfTO FUNDO 58.217,520

t c e -t g I

L ,

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.09.2008 ORIGEM ITR 9.79C

03.09.2008 ORIGEM IPVA 737,81C

10.09.2008 ORIGEM iPl-EXP 19.08C
ORIGEM ICMS EST 1.011,17C
ORIGEM FPE 104.650.880
ORIGEM PPM 38.716.24C
TOTAL; 144.397,370

11.09.2008 ORIGEM ITR 24.37C
ORIGEM ICMS EST 1,893,600
TOTAL: 1.917,970

19.09.2008 ORIGEM IPl-EXP 25,56C
ORIGEM ICMS EST 19.947,490
ORIGEM FPE 41.802,270
ORIGEM FPM 15.465,000
TOTAL: 77,240.320

22.09.2008 ORIGEM IPVA 2.701.26C
ORIGEM ITCMD 293,160
ORIGEM ICMS EST 77,239.740
TOTAL: 80.234.16C

23.09.2008 ORIGEM ITR 40.620

24.09.2008 ORIGEM IPVA 388.850

30.09.2008 ORIGEM IPVA 1.114.620
ORIGEM IPl-EXP 129,350
ORIGEM ICMS EST 2.737,200
ORIGEM FPE 44.545,44C
ORIGEM FPM 16,479,860
ORIGEM LEÍ87/96 158,06C
TOTAL: 65.164.530

TOTAIS ORIGEM ITR 74.780
ORIGEM IPVA 4.942,540
ORIGEM ITCMD 293,160
ORIGEM IPl-EXP 173,990
ORIGEM ICMS EST 77.239,740
ORIGEM ICMS EST 25,589,460
ORIGEM FPE 190.998,590
ORIGEM FPM 70.661,100
ORIGEM LEI87/96 158,060

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDITO FUNDO 370.131,420

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
17.09,2008 SIMPLES NACION. 74.970

23.09.2008 SIMPLES NACION. 186,170

Fl

4 de 5 3/4/2009 13:52
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TOTAIS SIMPLES NACION.

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

https;//www 13.bb.com.br/appbb/portal/gov/ep/srv/da6'index.jsp

l ~ T m ~
261,14C

O.OOD
261,140

Fis

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 
CREDrrO BENEF.

178.785,620
823.224,190

i-m pMnic r e lo rn d

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocinios relações com 

investidores
central de 

atendiniento BB English mapa do 
site
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T c i l r Õ
Encontre o que você precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendimento

B A N c n n n B R A S i i

^  governo co n ta  s e to r  público  O

Serviços Investimentos Cartões

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:49:56

GOIATINS-TO

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.10.2008

20.10.2008

22.10.2008

30.10.2008

TOTAIS

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
PARCEU\ DE IPI 8.907.85C
PARCELA DE IR 175.304.70C
RETENCAO PASEP 1.504,46D
INSS-PARC-ADM 37.383.27D
PARC./RET.INSS 11.674,830
DEDUCAO SAUDE 27.631.87D
DEDUCAO FUNDÊB 33.766,150
TOTAL: 72.251,97C

PARCELA DE IPI 9.290.37C
PARCELA DE IR 45.284.13C
RETENCAO PASEP 445,70D
DEDUCAO SAUDE 8.186,160
DEDUCAO FUNDEB 10.003,50D
TOTAL: 35.939,140

PARCELA DE IPI 11.61C
PARCELA DE IR 213,29C
RETENCAO PASEP 1,83D
DEDUCAO SAUDE 33.73D
DEDUCAO FUNDEB 41.21D
TOTAL: 148.13C

PARCELA DE IPI 52.773,91 C
PARCELA DE IR 34.388.50C
RETENCAO PASEP 711,850
DEDUCAO SAUDE 13.074,35D
DEDUCAO FUNDEB 15.976,860
TOTAL: 57.399.35C

PARCELA DE IPI 70.983,74C
P/\RCELA DE IR 255.190.62C
RETENCAO PASEP 2.663.84D
INSS-PARC-ADM 37.383,27D
PARC./RET.INSS 11.674.830
DEDUCAO SAUDE 48.926,110
DEDUCAO FUNDEB 59.787,720

DEBITO FUNDO 160.435,770
CREDITO FUNDO 326.174,360

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

1 de 6 3/4/2009 13:54
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DATA
22.10.2008

https://wwwl3.bb.com.br/appbb/portal/gov/ep/srv/daf/index.jsp

PARCELA
COTA-PARTE 
RETENCAO PASEP 
TOTAL:

VALOR d is t r ib u íd o

6,009,97C 
60,09D 

5.949,880

TCe-TO

TOTAIS COTA-PARTE
RETENCAO PASEP

6.009.97C
60.09D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

60.09D
6.009,970

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

DATA
31.10.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67,15C 

0.54D 
10.07D 
12.30D 
44.24C

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67,15C 
0.54D 

10,070 
12.30D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22,91 D 
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.10.2008 ITR - ANOS ANT. 73,32C

ITR-ANO 1997 758.61 C
RETENCAO PASEP 7,20D
DEDUCAO SAUDE 124,78D
DEDUCAO FUNDEB 110.89D
TOTAL: 589,06C

13.10.2008 ITR-ANOS ANT. 233,48C
ITR-ANO 1997 2.925.84C
RETENCAO PASEP 27,37D
DEDUCAO SAUDE 473,89D
DEDUCAO FUNDEB 421,13D
TOTAL: 2.236.93C

21.10.2008 ITR - ANOS ANT. 1.367,77C
ITR-ANO 1997 18.694,390
RETENCAO PASEP 173.87D
DEDUCAO SAUDE 3.009,310
DEDUCAO FUNDEB 2.674,28D
TOTAL: 14.204,70C

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 1.674,570
fTR-ANO 1997 22.378,84C
RETENCAO PASEP 208,44D
DEDUCAO SAUDE 3.607,98D
DEDUCAO FUNDEB 3 206,30D

2 de 6 3/4/2009 13:54
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DEBfTO FUNDO 
CREDITO FUNDO

ICS - ICMS ESTADUAL

7,022,72D 
24.053,410

https://www 13 .bb,com.br/appbb/portaI/gov/ep/srv/da£^index.jsp

DATA
08.10.2008

PARCELA
COTA-PARTE 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
2.511,320 

376,69D 
460.32D 

1.674,310

10.10.2008 COTA-PARTE 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

2.171,110 
325,560 
397,96D 

1.447,490

20.10.2008 COTA-PARTE 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

25.412,490
3.811,87D
4.658,100

16.942,520

29.10.2008 COTA-PARTE 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

6.917,840
1.037.67D
1.268.04D
4.612.13C

TOTAIS COTA-PARTE 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

37.012,760 
5.551,89D 
6.784,42D

DEBITO FUNDO 
CREDFTO FUNDO

12.336,31 D 
37.012,760

FUS- FUNDO SAUDE

DATA
02.10.2008

PARCELA
ORIGEM ITR

VALOR DISTRIBUÍDO
124,780

08.10.2008 REF.ICMS ESTADO 376,690

10.10.2008 ORIGEM FPM 
REF.ICMS ESTADO 
TOTAL:

27.631,870
325,660

27.957,530

13.10.2008 ORIGEM ITR 473,89C

20.10.2008 ORIGEM FPM 
REF.ICMS ESTADO 
TOTAL:

8.186,160
3.811,87C

11.998,030

21,10.2008 ORIGEM ITR 3.009,310

22.10.2008 ORIGEM FPM 33,73C

29.10.2008 REF.ICMS ESTADO 1.037,670

30.10.2008 ORIGEM FPM 13.074,350

31.10.2008 REF. LEI 87/96 10,07C

3 de 6 3/4/2009 13:54
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TOTAIS ORIGEM FPM 48.926,11C
REF. LEI 87/96 10.07C
REF.ICMS EST/MDO 5.551,89C
ORIGEM ITR 3.607.98C

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDITO FUNDO 58.096.05C

FEX - AUXILIO FINANCEIRO PARA FOMENTO EXPORTACOES

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.10.2008 RETENCAO PASEP 23.65D

FEX-GOTA MENSAL 2.365.58C
TOTAL: 2.341,93C

TOTAIS RETENCAO PASEP 23,65D
FEX-COTA MENSAL 2.365,58C

DEBITO FUNDO 23.65D
CREDrrO FUNDO 2 365,58C

CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONOMICO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.10.2008 PASEP MUNICÍPIO 112.24D

COTA-MUNICIPIO 11.224.35C
TOTAL; 11.112,11C

TOTAIS PASEP MUNICÍPIO 112.24D
COTA-MUNICIPIO 11.224,35C

DEBITO FUNDO 112.24D
CREDITO FUNDO 11 224,35C

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRI2 PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.10.2008 ORIGEM ITR 60,22C

03.10.2008 ORIGEM IPVA 176,97C

08.10.2008 ORIGEM ICMS EST 1.478,71C

10.10.2008 ORIGEM IPVA 975,15C
ORIGEM IPI-EXP 22.33C
ORIGEM ICMS EST 1.278,39C
ORIGEM FPE 102.663,50C
ORIGEM FPM 37.980.99C
REDISTRIB.ITR 494.53C
ESTORNO ITR 491,04D
REDISTRIB.IPVA 32.592,83C
ESTORNO IPVA 32.513,19D
REDISTRIB.rrCMD 835.21 C
ESTORNO rrcMD 833,530
RED IST. IPI-EXP 1.136,96C
ESTORNO IPI-EXP 1.132.92D
REDIST.ICMS EST 401.405,370
ESTORN.ICMS EST 400.529,470

4 de 6
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13.10.2008

15.10.2008

16.10.2008

17.10.2008

20.10.2008

21.10.2008

22.10.2008

24.10.2008

27.10.2008

29.10.2008

30.10.2008

31.10.2008

TOTAIS

REDISTRIB. FPE 
ESTORNO FPE 
REDISTRIB. PPM 
ESTORNO PPM 
REDIST.LEI87/96 
ESTORN.LE187/96 
REDIST.ICMS EST 
ESTORN.ICMS EST 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA 
ORIGEM ÍTCMD 
ORIGEM ICMS EST 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM PPM 
TOTAL:

ORIGEM ITR

ORIGEM IPt-EXP 
ORIGEM FPE 
ORIGEM PPM 
TOTAL:

ORIGEM IPVA

ORIGEM IPVA

ORIGEM ICMS EST

ORIGEM IPI-EXP 
ORIGEM FPE 
ORIGEM FPM 
TOTAL:

ORIGEM LEI87/96

ORIGEM ITR 
ORIGEM IPVA 
ORIGEM ITCMD 
ORIGEM IPI*EXP 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM ICMS EST 
ORIGEM FPE 
ORIGEM PPM 
ORIGEM LEI87/96 
REDISTRIB.ITR 
ESTORNO ITR 
REDISTRIB.IPVA

1.630.515,370 
1.620 583,720 

594.783.95C 
591.278,380 

1.101,99C 
1.100,880 

178.676.50C 
177 697,170 
158.302.77C

136,99C

1,427,39C

2.866.25C
261.240 

75 525,36C 
78.652,850

287.480

23.290 
14.963,410 
30.414.92C 
11.252.18C 
56 653,80C

1.073,460

0,030
124.090
46,360

170.480

249,29C

362,83C

4.073.37C

132,300 
48.576.480 
17 971,160 
66.679.940

158,060

1.270.67C 
6.345.360 

261.24C 
177.950 

75.525.360 
21,793.880 

181.778.990 
67.250,690 

158.06C 
494,530 
491,040 

32.592.830
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DATA
06.10.2008

13.10.2008

16.10.2008 

17.10.2008 

TOTAIS

https://ww w 13 .bb.com.br/appbb/pc

ESTORNO IPVA 32,513,190
REDISTRIB.rrCMD 835.21 C
ESTORNO ITCMD 833,53D
REDIST.IPI-EXP 1.136,96C
ESTORNO IPI-EXP 1.132,92D
REDIST.ICMS EST 401.405.37C
ESTORN.ICMS EST 400.529,470
REDISTRIB, FPE 1.630 515,37C
ESTORNO FPE 1.620.583,720
REDISTRIB. FPM 594.783.95C
ESTORNO FPM 591.278,380
REDÍST.LEI87/96 1,101,99C
ESTORN.LEI87/96 1.10C,88D
REDIST.ICMS EST 178.676,500
ESTORN.ICMS EST 177.697,170

DEBITO FUNDO 2.826,160,300
CREDITO FUNDO 3.196.104.91C

1 NACIONAL

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
SIMPLES NACION. 7,29C

SIMPLES NACION, 18,63C

SIMPLES NACION 74,81C

SIMPLES NACION. 3.54C

SIMPLES NACION. 85.62C

SIMPLES NACION. 189,89C

DEBITO FUNDO 0,00D
CREDfTO FUNDO 189.890

r r c F r i - j

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 
CREDrrO BENEF.

3.006.173,990 
3.661.298,430

ipfirn»; I rfilorna ]

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB Engitsh mapa do 
site
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Encontre o que você precisa ... Ouvidoria BB . Rede de Atendinfienio

^ A I S i n O D O B R A S I i

JI3 governo c o n ta  s e to r  púbfíco O

Serviços Investimentos 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:50:25

GOIATINS-TO

Cartões

FPM - FUNDO DE PARTlClPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA
10.11.2008

20.11,2008

28.11.2008

TOTAIS

DATA
18.11.2008

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
PARCELA DE IPI 11.528,19C
PARCELA DE IR 252.665.65C
RETENCAO PASEP 2.157,67D
INSS-PARC-ADM 37.706,97D
PARC ./RET.INSS 10.281,360
DEDUCAO SAUDE 39.629,060
DEDUCAO FUNDEB 48.426,720
TOTPL: 125.992.06C

P/kRCELA DE IPl 5.518,90C
PARCELA DE IR 56,635,06C
RETENCAO PASEP 507.60D
DEDUCAO SAUDE 9.323,08D
DEDUCAO FUNDEB 11.392,810
TOTAL: 40.930.47C

PARCELA DE IPI 50.970,87C
PARCELA DE IR 36.010.10C
RETENCAO PASEP 710,36D
DEDUCAO SAUDE 13,047,140
DEDUCAO FUNDEB 15.943,61 D
TOTAL: 57.279,86C

PARCELA DE IPI 68.017.96C
PARCELA DE IR 345.310,810
RETENCAO PASEP 3.375,63D
INSS-PARC-ADM 37.706,97D
PARC./RET.INSS 10.281,360
DEDUCAO SAUDE 61.999,280
DEDUCAO FUNDEB 75.763,140

DEBITO FUNDO 189.126,380
CREDITO FUNDO 413.328,770

ÍSPECIAL DO PETROLEO

PARCELA VALOR DíSTRIBUIDO
COTA-PARTE 5.627.95C
RETENCAO PASEP 56,270
TOTAL: 5.571,680

TOTAIS COTA-PARTE 5.627.95C
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

56,27D

56,270 
5.627,95C

DATA
28.11.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL:

VALOR DISTRIBUÍDO
67,15C

0,540
10,070
12,30D
44.24C

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67,15C 
0,540 

10.07D 
12,300

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22,910
67.15C

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.11.2008 ITR-ANOS ANT. 35.93C

ITR-ANO 1997 375,45C
RETENCAO PASEP 3.56D
DEDUCAO SAUDE 61,690
DEDUCAO FUNDEB 54,820
TOTAL; 291,31C

11.11.2008 ITR-ANOS ANT. 785,82C
ITR-ANO 1997 528,62C
RETENCAO PASEP 11,390
DEDUCAO SAUDE 197,160
DEDUCAO FUNDEB 175,200
TOTAL: 930.69C

21.11.2008 ITR - ANOS ANT, 1.173.40C
ITR-ANO 1997 3.098,79C
RETENCAO PASEP 37,01D
DEDUCAO SAUDE 640,820
DEDUCAO FUNDEB 569,470
TOTAL: 3.024,89C

TOTAIS ITR - ANOS ANT. 1.995,15C
ITR-ANO 1997 4.002,86C
RETENCAO PASEP 51,960
DEDUCAO SAUDE 899,67D
DEDUCAO FUNDEB 799,49D

DEBITO FUNDO 1.751,120
CREDITO FUNDO 5.998,01C

!CS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA
07.11.2008 COTA-PARTE

VALOR DISTRIBUÍDO
1.102,86C
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DEDUCAO SAUDE 165.42D
DEDUCAO FUNDEB 202,15D
TOTAL: 735,29C

11.11.2008 COTA-PARTE 5.640,04C
DEDUCAO SAUDE 846,OOD
DEDUCAO FUNDEB 1.033,81 D
TOTAL: 3.760.23C

20.11.2008 COTA-PARTE 28.657.62C
DEDUCAO SAUDE 4,298,64D
DEDUCAO FUNDEB 5.252,940
TOTAL: 19.106.04C

28.11.2008 COTA-PARTE 5,038,86C
DEDUCAO SAUDE 755.82D
DEDUCAO FUNDEB 923,62D
TOTAL: 3.359,42C

TOTAIS COTA-P/y^TE 40.439,38C
DEDUCAO SAUDE 6.065,880
DEDUCAO FUNDEB 7.412,52D

DEBITO FUNDO 13.478,40D
CREDITO FUNDO 40.439,38C

FUS- FUNDO SAUDE

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.11.2008 ORIGEM ITR 61,69C

07.11.2008 REF.ICMS ESTADO 165.42C

10.11.2008 ORIGEM FPM 39.629,060

11.11.2008 REF.ICMS ESTADO 846,000
ORIGEM ITR 197,160
TOTAL: 1.043,160

20.11.2008 ORIGEM FPM 9.323,080
REF.ICMS ESTADO 4.298,64C
TOTAL: 13.621,72C

21.11.2008 ORIGEM ITR 640,820

28.11.2008 ORIGEM FPM 13.047,140
REF. LEI 87/96 10,070
REF.ICMS ESTADO 755,82C
TOT/M-: 13.813,03C

TOTAIS ORIGEM FPM 61.999,280
REF. LEI 87/96 10,07C
REF.ICMS ESTADO 6.065.88C
ORIGEM ITR 899,670

DEBITO FUNDO O.OCD
CREDnrO FUNDO 68.974.90C

FEX - AUXILIO FINANCEIRO PARA FOMENTO EXPORTACOES
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
14.11.2008 RETENCAO PASEP 23.65D

FEX-COTA MENSAL 2.365,58C
TOTAL; 2.341,93C

19.11.2008 RETENCAO PASEP 22.00D
FEX-COTA MENSAL 2.200,54C
TOTAL: 2 178.54C

TOTAIS RETENCAO PASEP 45,650
FEX-COTA MENSAL 4.566,12C

DEBITO FUNDO 45,65D
CREDÍTO FUNDO 4.566.12C

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
04.11.2008 ORIGEM ITR 42.04C

ORIGEM IPVA 373,43C
TOTAL: 415.47C

07.11.2008 ORIGEM ICMS EST 649,38C

10.11.2008 ORIGEM IPI-EXP 28.90C
ORIGEM FPE 147.237,87C
ORIGEM FPM 54.471,56C
TOTAL: 201.738,33C

11.11.2008 ORIGEM ITR 22,90C
ORIGEM ICMS EST 3.320,97C
TOTAL: 3.343,87C

20.11.2008 ORIGEM IPVA 1.294.13C
ORIGEM ITCMD 314,26C
ORIGEM IPI-EXP 13,84C
ORIGEM ICMS EST 79.323,280
ORIGEM ICMS EST 16.874,220
ORIGEM FPE 34.639.02C
ORIGEM FPM 12.814.92C
TOTAL: 145.273,670

21.11.2008 ORIGEM ITR 191.93C

28.11.2008 ORIGEM IPI-EXP 127.78C
ORIGEM ICMS EST 2.966,980
ORIGEM FPE 48.475,370
ORIGEM FPM 17.933,760
ORIGEM LEI87/96 158,060
TOTAL: 69 661,950

TOTAIS ORIGEM ITR 256,870
ORIGEM IPVA 1.667,56C
ORIGEM ITCMD 314,26C
ORIGEM IPI-EXP 170,520
ORIGEM ICMS EST 79.323,280
ORIGEM ICMS EST 23.811,550
ORIGEM FPE 230.352,260

4 de 5 3/4/2009 13:55



4

I :
‘T , ' '

y

*•«

i  *

=3



[bb.com.bp] https://www 13.bb.com.br/appbb/portal/gov/ep/srv/da{7index.jsp

ORIGEM FPM 
ORIGEM LEÍ87/96

DEBITO FUNDO 
CREOrrO FUNDO

85.220,240
158,060

0,00D
421.274,600

SNA - SIMPLES NACIONAL

DATA
19.11.2008

PARCELA
SIMPLES NACION.

VALOR d is t r ib u íd o

31,900

21.11.2008

TOTAIS

SIMPLES NACION.

SIMPLES NACION.

129.18C

161,080

DEBrrO FUNDO 
CREDITO FUNDO

O.OOD

161,080

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. 
CREDITO BENEF.

204.480,730
960.437.960

imprime retorna

acessoe 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do 
site
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Encontre o que você precisa... Ouvidoria BB , Rede de Atendimento/

><AISICfW50BRAS»l

^  governo

Serviços Investimentos

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 

03/04/2009 DAF - Distribuição de Arrecadação Federal 13:51:10

conta setor público B

Cartões

GOIATINS - TO

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICÍPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
10.12.2008 PARCELA DE IP! 43.765,15C

PARCELA DE IR 325.162.91C
RÊTENCAO PASEP 3.378.27D
INSS-PARC-ADM 37.986,780
PARC./RET.INSS 9.785,19D
DEDUCAO SAUDE 55.339,190
DEDUCAO FUNDEB 31.100,220
TOTAL: 231.338,410

19.12.2008 PARCELA DE IPl 11.556,67C
PARCELA DE IR 133.344.28C
RETENCAO PASEP 1.183,38D
DEDUCAO SAUDE 21.735,130
DEDUCAO FUNDEB 26.560,32D
TOTAL: 95.422,120

30.12.2008 PARCELA DE 1PÍ 14.643.81C
PARCELA DE IR 105.818,690
RETENCAO PASEP 983.81 D
DEDUCAO SAUDE 18.069,36D
DEDUCAO FUNDEB 22.080.75D
TOTAL: 79.328,58C

TOTAIS PARCELA DE IP! 69.965,63C
PARCELA DE IR 564.325,88C
RETENCAO PASEP 5.545,46D
INSS-PARC-ADM 37.986,78D
PARC./RET.INSS 9785,190
DEDUCAO SAUDE 95.143,68D
DEDUCAO FUNDEB 79 741,29D

DEBITO FUNDO 228.202,400
CREDITO FUNDO 634.291,510

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
22.12.2008 COTA-PARTE 4.903.94C

RETENCAO PASEP 49,03D
TOTAL: 4.854,91 C

TOTAIS COTA-PARTE 4.903,940

1 de 6 3/4/2009 13:5
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RETENCAO PASEP

DEBITO FUNDO 
CREDrrO FUNDO

49.03D

49,030
4.903,940

I T c e  r o

ICMS - DESONERACAO DAS EXPORTACOES LEI 87/96

DATA
30.12.2008

PARCELA
COTA MENSAL 
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB 
TOTAL;

VALOR DISTRIBUÍDO
67.15C

0,54D
10,070
12,30D
44,240

TOTAIS COTA MENSAL
RETENCAO PASEP 
DEDUCAO SAUDE 
DEDUCAO FUNDEB

67.15C 
0,54D 

10.070 
12,30D

DEBITO FUNDO 
CREDITO FUNDO

22,91 D 
67,150

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
03.12.2008 ITR - ANOS ANT. 39,110

ITR-ANO 1997 70,000
RETENCAO PASEP 0.93D
DEDUCAO SAUDE 16,36D
DEDUCAO FUNDEB 14.54D
TOTAL; 77.280

11.12.2008 ITR-ANOS ANT. 450,890
ITR-ANO 1997 444,250
RETENCAO PASEP 7.75D
DEDUCAO SAUDE 134,26D
DEDUCAO FUNDEB 119,31D
TOTAL: 633,820

23.12 2008 ITR-ANOS ANT. 227,220
ITR-ANO 1997 1.954,780
RETENCAO PASEP 18,900
DEDUCAO SAUDE 327,29D
DEDUCAO FUNDEB 290,85D
TOTAL: 1.544,96C

TOTAIS ITR-ANOS ANT. 717,220
ITR - ANO 1997 2.469,030
RETENCAO PASEP 27.58D
DEDUCAO SAUDE 477,91 D
DEDUCAO FUNDEB 424,70D

DEBITO FUNDO 930,19D
CREDrrO FUNDO 3.186,250

ICS - ICMS ESTADUAL

DATA PARCELA
10.12.2008 COTA-P/yRTE

VALOR DISTRIBUÍDO
1.442,410

2 de 6 3/4/2009 13;5(
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DEDUCAO SAUDE 216.36D
DEDUCAO FUNDEB 264,39D
TOTAL; 961,66C

11.12.2008 COTA-PARTE 2.955,20C
DEDUCAO SAUDE 443.28D
DEDUCAO FUNDEB 541.68D
TOTAL: 1.970.24C

19.12.2008 COTArPARTE 30.106.15C
DEDUCAO SAUDE 4.515.92D
DEDUCAO FUNDEB 5.518,45D
TOTAL: 20.071,78C

30.12.2008 COTA-PARTE 4,440,92C
DEDUCAO SAUDE 666,13D
DEDUCAO FUNDEB 814,020
TOTAL; 2.960,77C

TOTAIS COTA-PARTE 38.944,68c
DEDUCAO SAUDE 5,841,690
DEDUCAO FUNDEB 7 138,54D

DEBITO FUNDO 12.980,230
CREDFTO FUNDO 38.944,68C

FUS-FUNDO SAUDE

DATA PARCElJ^ VALOR DISTRIBUÍDO
03.12.2008 ORIGEM ITR 16.36C

10.12.2008 ORIGEM FPM 55.339,19C
REF.ICMS ESTADO 216,36C
TOTAL; 55.555,55C

11.12.2008 REF.ICMS ESTADO 443,28C
ORIGEM ITR 134,260
TOTAL: 577.54C

19.12.2008 ORIGEM FPM 21.735.13C
REF.ICMS ESTADO 4.515,92C
TOTAL; 26.251,050

23.12.2008 ORIGEM ITR 327,29C

30.12.2008 ORIGEM FPM 18.069,36C
REF. LEI 87/96 10,07C
REF.ICMS ESTADO 666.13C
TOTAL; 18.745,560

TOTAIS ORIGEM FPM 95.143,68C
REF. LEI 87/96 10.070
REF.ICMS ESTADO 5 841,69C
ORIGEM ITR 477,910

DEBITO FUNDO O.OOD
CREDITO FUNDO 101.473,350

! r c e - T O ’

FEX - AUXILIO FINANCEIRO PARA FOMENTO EXPORTACOES

3 de 6 3/4/2009 13;5t
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
11.12.2008 RETENCAO PASEP 23,65D

FEX-COTA MENSAL 2.365,58C
TOTAL; 2.341,93C

12.12.2008 RETENCAO PASEP 11,00D
FEX-COTA MENSAL 1.100,27C
TOTAL: 1,089,27C

TOTAIS RETENCAO PASEP 34,65D
FEX-COTA MENSAL 3 465,850

DEBITO FUNDO 34.65D
CREDITO FUNDO 3.465.85C

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
02.12.2008 ORIGEM IPVA 307,92C

03.12.2008 ORIGEM ITR 20,83C

09.12.2008 ORIGEM IPVA 134,08C

10.12.2008 ORIGEM IPI-EXP 23.01C
ORIGEM ICMS EST 849,32C
ORIGEM FPE 94.557,94C
ORIGEM FPM 34.982,30C
TOTAL: 130.412,57C

11.12.2008 ORIGEM (TR 32,13C
ORIGEM ICMS EST 1.740.08C
TOTAL; 1.772,210

17.12.2008 ORIGEM IPVA 889,40C
ORIGEM ITCMD 217,09C
ORIGEM ICMS EST 74.710,810
TOTAL: 75.817,30C

19.12.2008 ORIGEM IPVA 305,83C
ORIGEM IPI-EXP 28.97C
ORIGEM ICMS EST 17.727,140
ORIGEM FPE 80.754,750
ORIGEM FPM 29.875,720
REDISTRIB.ITR 123,61C
ESTORNO ITR 123,15D
REDISTRIB.IPVA 7.228,030
ESTORNO IPVA 7 190,25D
REDISTRIB.FTCMD 290,440
ESTORNO ITCMD 288,41 D
REDIST.IPI-EXP 619,750
ESTORNO IPI-EXP 617,46D
REDIST.ICMS EST 133.019,770
ESTORN.ICMS EST 132.088,940
REDISTRIB, FPE 231 045,80C
ESTORNO FPE 230.136.83D
REDISTRIB. FPM 84.357,860
ESTORNO FPM 84.029,410

IFt.

4 de 6 3/4/2009 13;5(
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23.12.2008

30.12.2008

TOTAIS

DATA
15.12.2008

17.12.2008 

TOTAIS

REDIST.LE187/96 1.106,42C
ESTORN.LEI87/96 1.101,99D
REDIST.ICMS EST 26.107.63C
ESTORN ICMS EST 25.974,550
TOTAL: 131.040.73C

ORIGEM ITR 152,940

ORIGEM IPVA 802,94C
ORIGEM rrcMD 243,62C
ORIGEM IPl-EXP 36.71C
ORIGEM ICMS EST 63.576,760
ORIGEM ICMS EST 2.614,900
ORIGEM FPE 67.134,950
ORIGEM PPM 24.836,970
ORIGEM LE187/96 158,000
TOTAL; 159.404,910

ORIGEM ITR 205,900
ORIGEM IPVA 2.440,170
ORIGEM ITCMD 460.710
ORIGEM IPl-EXP 88,690
ORIGEM ICMS EST 138.287,570
ORIGEM ICMS EST 22.931,440
ORIGEM FPE 242.447,640
ORIGEM FPM 89.694.990
ORIGEM LEI87/96 158,060
REDISTRIB.ITR 123,61 C
ESTORNO ITR 123,150
REDISTRIB.IPVA 7.228.03C
ESTORNO IPVA 7.190,250
REDISTRIB.ITCMD 290,440
ESTORNO ITCMD 288,41 D
REDIST.IPI-EXP 619,750
ESTORNO IPI-EXP 617,460
REDIST.ICMS EST 133.019,770
ESTORN,ICMS EST 132 088,940
REDISTRIB. FPE 231.045,800
ESTORNO FPE 230 136,830
REDISTRIB. FPM 84.357,860
ESTORNO FPM 84.029,410
REDIST.LEI87/96 1.106,420
ESTORN.LEI87/96 1,101,990
REDIST.ICMS EST 26.107,630
ESTORN.ICMS EST 25.974.55D

DEBITO FUNDO 481.550,990
CREDITO FUNDO 980,614,480

; NACIONAL

PARCELA VALOR DISTRIBUÍDO
SIMPLES NACION. 42,220

SIMPLES NACION. 127,060

SIMPLES NACION. 169,280

DEBITO FUNDO 0,000

5 de 6 3/4/2009 13:5<
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CREDITO FUNDO

TOTAL DOS REPASSES NO PERÍODO

DEBITO BENEF. 
CREDITO BENEF.

169,28C

723.770,400
1.767.116,490

fmpnme retorna

acesso e 
segurança

política de 
privacidade patrocínios relações com 

investidores
central de 

atendimento BB English mapa do 
site
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GOVERKO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE QESTÀO TRIBUTÁRIA 
Diretoria dc Informações Eeonõmlco-Fitctiis

REPASSB DE IPVA 
2008

T C E - T O

FI5S 2 1

w* HUIflCÍPIO Fev Mtr Abr Umí Jua Jul A to Set O u t N o v D e z T o tm l

359,16 378,54 6S3 16 15 387.74

1 184,99 1.313,60 1 035,09 40 927,91

l 051,72 956,20 1 790.03 48 839.44

BOl.46 676,18 1 971.05 28 504,99

5 856,73 2 633,58 l  529,46 141 772.46

4 286,59 2 280,79 3 44S.62 72 027,51

259.62 90,59 9 750,17

3 009.94 672.42 719.93 33 954.96

2 948.62 4,942,02 I 714.54 86 025,88
444.34 53,44 l 782.38 H  552,38

9 095.11 3  989.35 1 490.14 105 305,15

330,565.84 308 366.56 302 543,98 5.389 083.98

13 727,37 S 449.16 5 110,03 246 093,52

25.253,17 17 060,46 17 578.71 568 440.36

6 709,78 2 742.44 1 183.44 65 536,65

1 242,48 3 298.98 1 337.21 63 265,71

8  669,30 4 172.72 7 701 73 164 188,78

363 73 137,78 582 33 14 592 37

2 578,86 1 758,84 1 404.53 57 495.30

17 948.00 7 140.73 8 032.04 354 750,76

1 557.27 231.98 23 221.78
309,17 3 183,78 472.20 6 816,41

1 409.13 3 779,01 738.87 43 603.52

243.59 920.35 760.S3 35910.19
7S,94 294 39 6 838.06

304.25 73.13 234.35 19.348,55

406 86 39 53 618 81 22 435,55

2 859,00 1 6S5.35 1 039,38 44 180.44

41,22 36.89 427.73 5 409.19

1 314,64 2 239,83 2 530.92 39 738,70

831,88 360.37 1 008,30 25 594,83

36 757.79 15 314,12 10 096,06 605 855.67

261,85 77,09 112 91 n  516,60

1 195.57 1 356,69 325,27 23 78 1,83

270.76 422,91 3 876,66

1 590,70 171,88 795.10 12 290.91

286,20 681,83 10.22 7 960.63

17 S64.19 1S617.CW 14731.31 542 990,11

4 881.70 s 745.11 6 940.23 130 337.00

790,31 359.06 524.15 32 440,62
349,46 9 858 28

1 936.49 184.18 1 498.44 22 299,15

l 4S2.69 206.59 l 593.15 61 546,73

452,76 243,19 13 841.03

8 876,40 4 272 10 2 179.98 90 868,58

7 198.79 5 063,85 S 302,76 199 973.11

3 766.23 528.02 3 688.87 50 300,97

862.39 426.74 455.00 28 767,10

I 362,91 291.69 928,07 21 098.94

590.07 454 64 400.4! 18 240.30

704.91 456,70 703.13 29 427.63

2 196,99 3 205.56 912,98 57 605.65

t 481,80 1 560.72 1 810.95 32 995.96

6  295,67 3 905.93 6 076,83 188 302,52

1 173,54 506 74 23-1.41 23 583 84

639,75 1 850.80 854.20 24 701,40

4 486.4 / l  969.57 2 293,95 73 784.26

19 395,86 16 19<4.98 14 431.09 408 805,56

95 73941 66 814.98 70 146.17 2 265 891.26

49,26 249,6 2 3 775.20

1 I36.0S 1 663,57 1 664 20 4 1 64 1 66

3  048.50 l  553.44 411.19 33 490,44

523 43 154 63 9ã l.41 12 487.48

261,89 1 474.55 54.07 18 494.89

399,73 135 27 13922 48

130 41 598,50 8 431 11 045.00

2 370,68 I 162 03 3 844.03 63 996.24

356.14 1 833,86 89.12 9 087 76

501,63 471.01 536.24 20 169,81

7 0 ^ 3 304.19 397.41 4 424,96

350,35 702,03 160 82 7 162 56

296.42 223,22 445,83 13 747,19

2 929,12 2 754,51 295.S8 32 568 33

156,63 998.61 466.81 10 106.90

145.53 170,68 8101 7 421,87

M  324,87 10 576.02 6 833,30 263 656.72

6  764,30 8  195.71 10 784.S( 163 04 1,19

l  0 7 9 ,n 1.589,46 1 030.39 23 098.32

2 342.31 629.72 25 809 13

2 353.28 1 194,36 520.50 12 283.71

3630,11 3 350,28 973 59 76 409,91

565.75 437.53 l  107,25 15611.33

3 GÜO 96 3 679 68 1 413.28 80 567.25
240.94 81,23 387 11 15 214.63

223.35 884.50 1 026.00 19 817.85
99.4S 536,37 11 966.13

1 748,02 m ,2 7 I o s s .s i 8 603.30

648.47 137,37 6 738.50

447 913,91 339 963.93 406 258,32 9 630 695.49

27.94 194,24 5 670.91

5 26S,18 3 3â3,79 1 963,21 42 573 53

4 976.87 l  869.27 1 742.84 77 869.14

36 323 52 34 177,87 37 785.81 1 172 101.52

1 028.12 752.42 1 588,97 13 858,32

1 731,47 51,55 237.85 14 798.31

10 181.82 6 290.56 9  572.53 160 973,56

3 129 60 1 249,50 2 514.30 72 697,81

547,17 1 039,16 952.83 39 657.74
379,63 959 34 1 275,73 30 209.59

732.44 76,84 318.63 9 797.96
1 629. IS 2 692.20 235,04 33 250.53

633 22 178,24 572,22 12 477.99
1 y87,77 63 09 672,95 34 874.83

507.24 522.48 300,98 a  704.74

37-182.39 31 210,26 31 599.45 78S 625,30
278.15 766.66 381,75 11 966.85

1 AQRELLAs DIA

2 ACUIARKOPOU3

3 AUANCA DO TOCANTINS

4 ALMA5

s a u o r a d a

6 AtfAHAS
7 ANGICO

8 APARECIDA DO RíO NECKO

9 A^ACOMISAS 

1D ARACUACEMA 

I I ^RACLTAÇU

12 AHAOÜAlNA 

IJ  ARACUANA

14 ARAOUAT(NS

15 ARAPOEMA 

)6  ARHAIA3

17 AUCUS71NÔPOLIS

16 AURORA DO TOCANTINS 

\9 AMXADOTOCASTISS

20 8ADAÇuUh)DlA

21 &ANt>ElRAKTBS DO TOCANTINS 

27 BARRA DO OURO

;3  b a r r o l Ak d ía

^4 BERNARDO SAUO
BOM JESUS DO TOCANTINS

26 BRASIUNOEA DOTOCAKTÍNS
27 HKGJINHO SAZAR&

28 BURm  OOTOCAKDNS

29 CACKOEIRIKHA

30 CAMPOS LINDOS

31 CARIRI DO TOCANTINS 

CARMOLANDÍA
3 CARRASCO BONITO

34 CASEARA

35 CENTENARIO

36 CHAPADA DA NATIVIDADE

37 CHAPADA DE ARE1A
38 COUNAS DO TOCANTINS

39 COLMElA

40 COMBINADO
41 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS

42 COUTO MACALHAES

43 c r is t a U ndja

44 CRIXAS DO TOCA^^^N9

45 DARCINÔPOUS 

4b DIANÔFOÜS

47 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 

4ê DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS

49 DUERÊ
50 ESPCRANT^NA

51 PATIMA

53 FIOUEIROPOUS

53 nUADÊLFtA

54 FORMOSO DO ARAGUAIA

55 FORTALEZA DO TABOCAO

56 OOIANORTC
57 GOIATINS

58 GUARA/

Sg CUWUPI 

60 IPUBTRAS 

b ! rTACAJÁ

62 ITACUATINS

63 ITAPIRATINS
64 ITAPORA DO TOCANTINS

65 JAU DO TOCAVTNS 
JUARINA

f LA(20A DA CONFUSÃO 

â8 UAOOA DO TOCANTINS
69 UJEADO

70 LAVANDEIHA

71 UZARDA

72 LUZINÚPOUS

73 MARIANÔFOLIS DO TOCANTINS

74 MATEIROS
75 MAUBtLANDiA DO TOCANTINS

76 MIRACBMA DO TOCANTINS

77 MIRANORT^

78 MOKTE DO CARMO

79 MONTE 8ANT0 DO TOCANTINS 

BO MURICILAKOIA
81 NATIVIDADE

87 NAZARÉ

8 )  NOVA OLJSDA 
84 NOVA ROSAUNDIA 
8& SOVO ACOROO 

86 NOVO ALEORE 
B7 NOVOJAHDJM
88 OUVEIRADEFATIMA 

B9 PALMAS
90 PALMElRANTE
91 PALMEIRAS DO TOCANTINS

92 PALMEJRÔPOLI5
93 PARAlSO DO TOCANTINS

94 PARANA

95 PAU D ARCO
96 PEDRO APONSO

97 PEIVE
9B ?B0UIZEiRO 
99 l-tNDORAMA n o  TOCANTINS 

^PO riRAQUC

101 n u v
103 P0N7C ALTA OO BOM JESUS
103 PONTE ALTA DO TOCANTINS
104 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

105 PORTO NACIONAL

106 PRAIA NORTE

3 6S0 \b 

J 076,20 

J 472,58

1 667.se

3 207,85 

3 0 1 0 ,S6
145,79

609.82

4 6 ] 9.57 
1*122,46

3 405 42 

353,664*12

5 350,T6 

16 731,81

J 077.56

2 239.24 

5 872.56

236Ĵ 
2 454 63 

52 068,81

315.05

227.75 

1 405,49 

J 87,71 

142.64 

1 546,07 

960.85 

118,77 

3.342 61 

1 103,16 
35 0  ] 1,78 

332,88 

l  217,96 

\2b.H> 
121.95

18 803,33

4 413,68 

1 258.48

2 S l.3 j 

l  741,24 

I 004.46 

7 b,89 

I I  8S3.45 
11 240,45 

1 136,7/ 

849,07 

484,17 

735,60 
I 574,73

786.05

1 417.72 
7 21 80 0  

J 537 77

389,31

2 30ã.73 
10 800,67

80 474.57

1 319.21
3 409,63 

958,63 

666,58 

217 57 

M 5.00

J 336,07 

386 85 

367.12

1 361.09 
970,37

2 340.73

3 S99.97 

n  206.31

3 712.90
679.54

1 081,19
7 761.40

3 204,32

4 739 62 

345 51IJJ6
31 193.47 

25 769,55
4

2 338,15 
14 576 01

í 339.06 

2 326,18 

35 850.63 

1 438,34

229.19 
977.49

5 349,77

243.09

1 951,3B 

420,9?

2 081,05
200.54 

4 143,67 

I 385.23

63 021,58 

; 030,96

472.09 
195 99 

499 69
23,51 

31 883,91 

3009,14 

2,066,32 

3a4.36 

1 460,50
4 68S,34

386 92
3 3 ia ,7 6

8 622,30 

3 213.94 

1 101,47 

1 5 9 3 ,^  

1 135,83 
3 049,0(1

6 073,57 
3 809 17

14 680,63
1 731,24 

l , l7 í , 8 0
5 127.90 

25 758,2!

148 313,16
691.17

2 480,94

3 269,89 

66 3 .8 /

507.20 

1 3 /0 ,6 8

245.17 
3 93'»,21

162 39 
1 /98,S7 

117,^1

395.83 

2 202,58

4  589,48 

1 9aS.19

12 836,39

5 269.67

1 U6.6S
2 999,43

3 240,85 

1 229.16

6 593,83 

400618 ,80

8  304,85 

21 724,39

4  917,75

5 632.16 
16 687 58

1 983,75 

3 173,31

44 992,17

2 111,53 
171,00

1 253,17

2 308,60 

448,59

l  900,02
] 486,41

1 395,89 

342,24

2 98 0 ,IV 

] 239,79

70 375.33 

852,09

1 982.12 
276 14 

887,50

2 104,30 

53 560,09

8 134,96

3 196,30 

2 9 l,fi3

1 021,30

6 237.03 
483,15

5.643, |ú 

14 008,89 

3 692,09 

I 461,57 

1 680,92
359.43

1 589,09 

3 250,71

2 612 93 

18 639,80

l 743,95

1 0 /0 ,1 7  

3616,12

36 988,22 

194 839,31 

179,34

2 780,28 

1 S69,39

31,62

1 463,99

2 015 82 

1 178,73 
5 183.91

516.44 

1 560,15

1 297.20 512,/2
312 09 1 555,31 522,41

509,39 2 004.32 2 169,80
486,47 1 035,17 2 935,77

332 67 73,04 541.62

8 167,83 18 360,47 18 875,34

7 708,66 9 606,41 15 379 89

182,92 1 187,26 560,96

1 920.03 2 510.65

716,80 102,6/ 1 328,1 1
4 077,60 6 676,01 4 812,98

133.87 895,70 900,99

410 0? 8 525 14 1 834,97
702,33 584,82 498,29

114,01 2 536,77 t 693.63

275,82 1 289,39 702 87

1 10,13 329,18 162,13

194,76 160,93 101,69

694 985.17 931 413,35 885 198,76
560.41 70,S1 492,22

904.60 1 183,85 019,15

3 486,24 3 488 13 S 646.34

51 457,55 85 291,68 Sa 999,90

491,21 1 362,84 972.43

407,80 548.53 l  197.09

13 349,81 9  090,45 11 421.90

4 122,47 6 393,00 5872.17
582,14 2 314,32 1 329,89

2 1I7,9H 999 32 4 18,76

249,83 901,31 218,93

1 264,37 2 334,46 1 994.90

273,16 1 666,96 570,22
226,06 1 591.85 3 088,42

489,27 100,51 647.04

33 297 36 58 224.62 52 715,24

503.43 1 S89.11 980,77

528.23

2 485,53

4 659,27

3 639,28
14910,14 

7 224.47

365.37

4 139,58 

14 286,18

911,53 

6 196.51 

442 982,63 

22 281,18 

34 396,50 

5973.19 

6  382.94 
\2 667,37

2 457,94

3 588.87 

25 544,25

1 801,S8
93,53

6 384,58

5 309,21
370,65

624.80
2 250«4&
3 1 6 8 ,^

21.43 

2 959,15 

1 763.47
89.067.71

308.58

1 763,43

304.70 

942.77
284.37 

62 306,34

12.499.71 

1,741,04
716.98

2 471,33

7 926.65 
4SB.29

3 498,97 

17 976,03

5 000,27 
\ 404,64 

1 464.17

1 079,60

2 430,93

4 818,34 

2 892,48

17 483,88 

2 521 08

1 163 84 

14 814,58 

40 924,13
214 924 00

171.24 

3421,95

2 195,75
898.99 

1 142.70

798,09

l  394.79
5 250 12 

394,56
1 087,54

199.22 

542,19 
942,44

I 430,38

143.22
665.81 

27,176,57

8 878,54
1 614,07

2 087.09 

708 51
5 753.05 
t  093,40 

5 661.64

1 123,72

3 069,48

401.71 
8 8 ^ 4

319,32 

925 158,75 

343.76
2 874.3! 

8 593.41
105 248.85 

1-417.35 

1 430,32 
n  886,79

4 706.46 

2.S$8,17 
I 210 65

743.68
3669,10

783.58 

t) 129 61 

1 389 ,S9

72 269,61
548.25

1 372,40

6 520,04

7 227,48

3 223.26 

18 950.38 

7 600.92

998.78

6 803,65

7 742,68

2 201.07 

13656,51

S90 487,71

30 147.00 

46 060.36
9 956,91

8 296,80

21 70 3 ,/9

2 088.07

9 646,46 

46 436,86

1 669,48 
492.35 

5 541.72

4 266,20 
824,97

1,086,01
3 220,47

5 SV3,34 

745.09

3992.82

3 948,10 

87 278,52

1.947.93
4 481,10 

405,47

1 74^,32 

187,06

59 S 7 4 ^  

I f i 030.32

2 915,72
3 123.28

2 361̂2 
8 325,26

3 407,25 

8 897,27

22 954.01

5 884,33
4 328,74 

4 338,67

1 907.37

4 20^,20

6 101,
3 386.77 

24 280,0)

2 704,73

3 290,42 
8 109,07

S8 505,71 

310 642,93 

6$0,63

5 622 39
4 294 80

1 377,36

2 470,38 

721,28

1 970,27

8 708,75

1 77 7 // I 
3443,79

552.17 

446 75

2 753,30
4 805 15 

964,86 
844.90

31 553,39 

24 758,79
6 648,19 

2 055,64 
1 005 29

9 516,42
1 711,61

10 370,49

2 479,35 
2-463 91 

1 138,57 
1 1U6,17 

L 585,73
1 186 806 28 

396,71
3 934,91 

12 614,99
151 171.66 

I 313,22
1 642,06

23 760.53 

8 345,78
4 799,34

2 688 60

964.79 
3 642,00 

1 838,90
5 003,62 

1 433,05
06 107,82 

1 433.07

1 755.83 

8  383.48

8 597.35

3 666.67 

2 l  328 78

7 340.62 

l  196.98

4 396,62

9 844,04 

1 643.20

19 231.96 

760 174,1 !

54 086 23 

52 533.86 

9 792,57 

13 $09.92 

17 279,21

3 472.32 

6-980 92

39 952,18

4 438 32 

727.41

5 924,63 
5617.41

591 69 

1 066,76

3 718,80

4 794.99

1 399,77

8 875.15 
3 676,60

65 660,92 
888,24

2 673.43 

447,91

3 081,86 

452 21
83 723,75 

13 748 68 

2 210,83 

2 596,09 

2 740,76

7 593.62 

626,03

8 480,17 

37 370,43

7 121.53 

3,795,42

4 567,33

5 144,86 
2,887.84

12 781,41

2 447,93 

28 163,28

2 777,23 
5 108,61 

5 232.78

65.105,34 

372 430,23 

78.31

8 702.61
3 363.^6

2 681,78

3 844.40 

3 668,04 

1 512.59

9 3 / 2.47 

1 117.15 
5 637,98 

I 190,39
1 443,78

2 637,S7

5 356,64 

2 045,96
1 526,44 

43 718,53

20 881,76
2 216.23

6 146,46 

1 855,39 
9 962,95

1 274,91 
17 894,53

2 643,96 
1 837,44

3 124.82 
399,54

I 296,37 
1 414 228,66

1 716,48 

5 715.70

13 032,37 
178.700,20

3 631.61

2 472,07 

23 410,93 
11 505,98

4 38S.23 
2 503.38

1 187,19
4 298,95

2 369,77
5 587.05

1 693,52 

126 326.71
2 2S4.45

3 604 35

9 179,79

4 896,82

2 842,43 

21611 66

7 919,70 

1 256,28

3 395,94

10 248,21 

936,80

10 603,52 

660 070,09 
25 466.70 

49 296.99

6 213,49

8 231.28

16 074.77

1 386.96 
8 889,55

28 007.25

3 860,24 

312.85

5 619,86

4 237,81
376.22

5 373.27

2 730,44

3 768.05 
792,00

2 686,60

2 970.99 

44 9SS.32

3 508.35 

3 038,39
889.47 

1 843,03

1 257.44 

67 064 58

29 431,89 

1 828,01 

\ 036,97 

3 707^93

8 997,04 

3 116.72

7 020.64

17 297,72
6 582,40

2 636.14 

1 914.73

3 068,75
4 493.96 

6.923,90 

6 588.70
31 064.58

3 177 57

4 325,49 
10 660.78 

48 766,62
277 30ü.£i9 

3 7 6 ^ 3  

6 397 88 

6 355,77 

1 899,16 

3 128,44 

1 508.25 

1 027,95

5 49 13 5

1 273,44
2 977,04 

990,54 

730,78

1 911,15

3 020,59

1 244,08 
1 202.06

29 020,35 

17 027 85

2 312,19

2 465,63

883.23 
1? 219 21

I 4S8,33
9 759.17 
1 490,10 

1 556.44 

1 986 78 

l 583,6/
819,71 

1.005 104,11 

303,92 
5.417,43 

9 420.62 
162 767.12 

614,98 
1 54 1,80 

18-951,50
8 890,62

3 324.37
4 700,25 
1.157.47

4 993,82 

1 902,33

5 291,02 
562.21

109 629.45 
741.82

1 04I»,01
4 329,64 

3 354,38 

3 332,87

14 783,46 

10 103,83 

1 136,25 

1 975,38 
6  867,47 

I  985,85

12 019,37 

612.220.51
30 548 26 

46 936,83

6 510,15

7 379.75 

21 053.84

1 422.96
8 524 19 

27 393,67

2 796.74 

I 610.98

5 645.36 

3.705.68 

1 930,77

1 62 1.77

3 6S 8.I0
13 671,14 

363,92

2 289,44

5 428,17 

57 214.4+

1 286,49

2 780,07 

314 75

645.75
654.75 

57 110,58

14 128,15

2 834,01 

673.79

2 810,62 

7 840,54

1 8 6 0 ,n
15 963,73 

32.143.94

7 416.98

6 050,00

1 723.53
8 060,19 

5 466,63

4 087.00

3 310.70 

17 773.32

3 355,75

2 352,13
7 853,65 

4S 022.60

2Sfl 542.43

800.76
4 652 35 

2 809,94 

l  573,25 

I 926 89 

1 602,90

989 69
7 279 69 

666.86 

873,03 
571,78

518.42

1 358,46
2 402,00

1 437,12

31 708,91 

23 828.93
2 579.46
3 626,25 

628,83
8 295,47
4 89 5 .U

5 106,98 
2 735,47 

2 387.46 
2 330,58 

2 062 73
329.27 

920 584,29 

247.56 
8 994.61 

79 ^0,3 1 
126 405,86 

940,61 

2 489.39 
15 999,12 

8 288,55 

4 879.61
2 397.S3 

718,36

3 727.13 

1 342,04 

3 700,85
795.43 

87 146,64

I 298.40

907 14 

2 283,79 

7 693.53 
30 71 ,10 

14 445 18

14 278.16

2 594.91

3 880.99 

13 524,64

1,830,31

15 773,95 

784 422,55

19 539 54 

52 676,45

7 546,42
5 814,01

25 431.73 

703.95

7 573.29 

29 416.21

3 233,33 
487.15

6  840.82

4 146,08 

1 788.43

5 304.52

3 957,47

4 252.44

1 347.32

5 925,62

2 887,07 

41 198.16

1 022.14

2 930.98 
645,21 

761 46

3 028 96 

85 781.71 

18 313,66

3  340,64 

823,83 

1 953.28

7 278,51 
3 973.91 

]3 044.91

26 095,70

7 858.41

6  850.92 

1 677.37

1 703 86 

3 569.57

8 381.60 
3 479.04

18 797.43

2 3S3,75

3 439,29
9 607,61 

41 343.02
245 879 55 

528,05 

3 264,40 

2 619.97

1 724,76

2  592 87 
1 620.12 

t 881,90
12 907.06

600.34 

1 451,15

423,93

618.34
1 234,82 

S 177,43
76,13 

582,00 
32 094,44

20 010,36

3 138.47

2 654,05

1 508.24

0 L 15,83
2 214 14

13 523,67
2 634,43

3 OJO 86
1 615,93 

764 82

1 144J8 
899 338.28 

1 506,40

5 088.99

6 770.59 
131.557,31

I 433,63 

1 286.23
16 630.15 

8 292.88 
3  668,34

1 934,
2 847.12
3 004,44 

919,57
3 205,49 

564,40

81 510,20 

1 572,75



GOVESVO DO ESTADO DO TOCAiriINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPEKENTBNDÍlfCIA DE GBSTAO TRIBÜTÃRIA 
D ire to r ia  d e  Inform açòew  Econõm ico-F iacais

REPASSE DE IPVA 
2008

N* tlUmCÍPtO J«n Tc y  Har

107 PHBSIDEVTE kEKNEOY ;00Õ ,16 2 429 97 !B 40 ,IO

toa PUCMIL 63,90 I0 7 Í,X 3  J,939,H
)0^ RECURSOLASDIA 431 19 411,21 447 07

n o  RIACHINHO 3 2 M .5 7  â824 .«3 66 00 ,6 6

n i  R I0D A C 0N C £IC A 0 ]9 1 ,I3  199.34 526.1$

112 R io DOSBOIS 660,3 1 215,32

n  3 RIO SONO 2 358.91 1 4 5 i . l8  705.34

114 SAMPAtO 8 141,46 10057,74 10737.23

I l i  SANDOLANOIA ÍJ7 .72  1 « 5 .4 7  I 490.03
H 6  SANTA FÊ DO ARAGÜAIA 1.501,63 $ 410 52 13794.46
117 SA?^A MARIA DO TOCANTINS 211,45 91&.B5 1041,79

118 3ANTA RITA DO TOCANTINS 3 |72»74 209,57 220,8S

119 SANTA R09A DO TOCANTlríS 242,93 335,fl9 952,81

120 SAKTATEREZA 00 TOCANTINS 14S.S0 598.38 1 522.11
121 SANTA TERE2JNHA OOTOCANTISS 266,93 220.92 200,33
133 SAO BENTO DO TOCA^f^N^ 139,37 1.3B2,B3 1 323,70

123 9AO FÈIIX DO TOCANTINS 41,06

124 SAO U;CUELD0T3CAN1^NS 5 443,28 3 220,3 3 4  346.04

125 SAO s a l v a d o r  DO TOCANTINS 3001 ,64 15 767,35 6 935,07

126 SAOSEBASTIAO DOT0CANTTN3 383,69 433,29 268,53
127 SAO VALÊRIÜ DA NATrVlDAD£ 336,54 2 ^ 9 .6 1  1769.56

128 SÍLVANÕPOUS * 458,35 920,34 1456,21

129 S)TIO NOVO DOTOCASllNS 5 156 65 4 961,5 7 6 189,80

130 SUCUPIRA M 3 J 3  282,25 479,85

!31 TACUATINGA 6 455,86 6  807,88 5 730,83

132 TAtPASDOTOCAMTlNS 244,25 638,79

133 TALISMA 185,46 6S5.22 368.33
134 TOCANTINIA 910,96 295,40 2 070,69

135 TOCANTINOPQLIS 81 888.90 91 057.74 1 H  755,79

136 TUPJRAMA 1608,00 509,92 1.4&3J8
137 TUPIRATINS I2 Í  51 309.57 627/)5

138 WANDERLANDIA 1 265.S6 3  977,08 2 186,03

39 XAMBIOA 3 388,25 4 652.86 4 I J 6  31

A b r

2 464,47 

958,80 

526,22 

5 152.55 

102.62 

233.77

939.97 

5.389,43

1 215,53 
6.091,8 \

746,57

484,00

2 456,72 

791.29 

539,61 
876,42 

21 1,80

7 635 30

1 539,06 

293,47

2 073.68 

2 007,10 

5.465,57

2  774,75 

[0  873,29

548,54

3 496,86 

1 568,81

109 547,22 

325,11

563.98

4 109,90 
16 003 33

Hal

3  211 34 

689.aa 

923,44

12 233,64 

106,64 

I 179,17

1 424,22 

6939,15

2 693.77 

9 369,61 

1 714.04

1 618,27

2 449,85 

l 494,94 

1 677,73

1 741,14

86 68 

6  925,51

2 676,99 

777,03

6 280,29
4 029,30 

8 aso,42

626,59 

12 520,83 

564,50 

l 794,53 

1 362,09 

140 528,46 

1 265̂5 
I 192,98

5 874.65 

17 7*19 54

Jun

4 627,71 

í.677,56 

1 099,57 

42 56 ,17 

293.48 

l  954,37

1 961.92

8 899,03

2 489,84

9  143,60 
4 392,40

1 381.17

2 057.61 

1 422,07

642,71
3 840,49

35 25 

9  829.73 

1 938,03 

698,99 

6 430,32 

a 589,68 

14 200,45 
751,18 

14 455.95 

338,66

1 703.43

2 602.89 
204 238.77

1 026.25 

903.06 

9 552.05 

2 í 731,76

Jni
2 881,08 

896.51 

221.68 
3 001,26 

819.25 

l  650,25 

3 572.82 

6 365.51 

3 476,20 

10 854.58 

1 032.25 

\ 242.32 

1 743,61 

l 460.82 

1 056.89 

3.533,30 

173.41 

13 261,78 

I 928,78 

845,75

3 574,96

4 963,11 

12 914.75
541,24 

10 898,45 

1 191,76 

1 823.31

5 100.10 

iSa 658.36

1,530.47 

1 104,66 

5 430,40 

15 )90.D4

A*o

5 331.76 

l  863.40

973,90
1 891,94 

294,78 

609,86

837.40 

7 495.57 

{ 401,56

10 769.94 
420 42

I 060.42 
1 738,69

764.40 

l 294,49 

l  393,97

1 517,04 

15 597,63

2 139,13

2 541.69

3 931.01 

3.584,38
14 573,17 

1.600,00 
9 455,91 

461.35

1 903,23
2 949,97 

144 923.35

1 605,12 

963.65

6 705.38

11 609,20

S€ t

2 960,48 

1,227.91 

205.62

4 355,65 
716,33

1 471.77

2 566,60 

7 665.84 

2 133,67

13 834.26
963.29

1 435,24
2 630,56 

876.50

932.30

3 596,73

5 647,83 
l  044,26

1 319,05

2 428,73 

1 940.50 
9  901,69 

1 373.53 

9 434,25 

1 038,25 

1 429.79

3 546.53 

159 035,44

2,043,40 

934.61 

5 674,22 

JO 077,08

O n t

2 188,44 

975,84 

133,28
3 B47.50

34.49
117,31

1 761,91 

I 230,73 

956,25

6 318.32

37.33

646,12
114,01

383,36
70,38

962.19

66 51 .5 0
7 261.53 

1 094,84 

1 968,82

3 163.56 

10 776.91

76.S5
4 870.48

46,94 

162,75 

1 358,28 

74 956,86 

649,34 

626,27 

1.912,99 

12 201,27

Kov

443.11

594.54

315.04

t.400.81

799.39 
630,31 

l  406,59 

393,20 

3 442,70

234.92

331.93 

525.82 

249,73 

374,50

1 333,69

3 864.50
2 652,76 

368.76

1 284,54 
323,97

5 414.75

4 334,27

1 301,47 

613.47 

58 462,20

728,19 

I  307 .OS

6  213,12

l  651,51 

160.96

l 185.76

37.69 
1 217.86 

1 585.56 

906.37 

4 036.73 

107,00

41.66 
193,13

51 07 

154.63

121.66 

6,362.36
211,67 

227,25 
723,99 

1 344.26 

3 338,12 

359,90 

3 082.28
130.58 

820,40 

665.20

40 567 06 

150,44

678.59 

I  995,53 

3 972,34
TOTAL

ToUl

29 386,62 

12 961,61

5 686,22 

51̂ 5,40
3 264,21 

9 165.19 

19 472.44 

77 853.84 

19 430,83 
94 470,06

11 908 30 

10 512̂9 
15 436,74 

9  987.49 
7 192,99

17 119,27 

3 520,61 

67 805,68 
47 696,26 

9  152,56

32 75 J ,«  

31 679,78

100 751.85

6  779,57 
97 920,38

5 203,66 

15 644 78

33 041.39 

t 381 640.05

12 387,68

6 774.34 

50 (90,74 

136 931.12

28 ,13 0 .004,89
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública 

Lei 4.320/69 -  Anexo 10

Tce»

Unidade; PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

CNPJ: 01832476000151 

Bimestre: 4

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES
ORÇAOA

INICIAL

ARRECADADA

NO PERÍODO ACUMULADA

DIFERENÇA

PARA MENOS

4j.a.Q.o.oo.oa.oo.oo,oooo 

4 11 ddooodoo.d:>o{)oo 

4.1.1.1 0 DO oaoooo odoo 
4 ; 1 1 1 00 00 00 00 0000 

4 11.V10TOODOOOOOOO 

4 1 ) 1 1 02 00 00 00 0000 

4 1 , H 2 0 0  00 OOOOOOOO 

4 1 1 1 201 00 00 00 0000 

4 1 1 1 2 02 00 00 00 0000 

4 t 1 1 ^ 0 4  00 00 00 0000 

4 1 1 1 2 04 30 00 00 0000 

4 1  1.1 2 04 30 01 00 0000 

4 1 1 1 2 04.30 02 00 0000 

4 1.1 1.2 05 00 00 00 0000 

4 1 n  2 07 00 00 00 0000

4 1 1 1 2  oa 00 00 00 oooo

4 1.1 1 3 00 00 00 00 OOGO 

4 1 1 1 301 0000 00 oooo 

4 1 1 1 3 02 00 00 00 0000 

4 1  1 1 303  OO.WOOOODO 

4 1 1 1 3 05 00 00 00 OOOO 

4 1 1 1 5 00 00 00 00 OOOO

R EC EITA S C O R R EN TES 

R E C E tTA  TRE8UTÁR1A 

IM PO STO S

IM PO S TO S SO BR E 0  C O M ÉR C tO  E X TER IO R

IM PO STO  SO BR Ê A  IM PO R TAÇ A O

IM PO STO  SO BR E A  EX PO R TA Ç A O

IM POSTOS SO BR E O  PA TR IM O N í O  E A R EN D A

IM PO STO  SO BR E A  P R O P R lE O A D É  TER R ITO R IAL R U R A L

IM PO S TO  SO BRE A  PR O P R IE D A D E  PR ED IA L E TERRITORIAJ. URBANA

IM PO STO  SO BR E A  R E N D A  E P R O V E N TO S  D E Q U ALQ U ER  NATUREZA

IR R F (ART 1 5 7 .1 E 1 5 8 .1. D A  C O N S T rT U içA O )

IRRF - P E SSO AS F ISICAS 

IRRF - P E SSO AS JU R ÍD IC A S

IM PO STO  SO BR E A  PR O P R IED AD E DE V E lC líL O S  AU TO M O TO R ES 

IM PO STO  SO BR E TR AN S M IS S A O  C A U S A  M O R TIS  E DO AÇ ÃO  DE SENS E DEREÍTOS 

IM PO STO  SO BR E TR AN S M tS S A O  IN l^ R  VIVO S DE BENS IM Ô VEIS E DE DIR EITO S REA: 

IM PO S TO S SO SR E A  PR O D U Ç A O  E A  C IR C U LA Ç A O  

IM PO S TO  SO BR E PR O D U TO S lN D U S T R [A ü 2 A D 0 S  

IM PO STO  SO BR E O P E R A Ç O E S  R ÊLATÍVA S A C IR C U IA Ç A O  OE M ER C AD O R IAS E SO B fi 

IM POSTO SO BR E O P E R A Ç Õ E S  DL C R É D iTO . C ÁM BIO  E S E G U R O , OU R ELATIVA S A  Tt 

IM POSTO SO BR E SE R V IÇ O S  DE Q U ALQ U ER  N A TU R EZA 

IM POSTOS E X TR A O R D IN A R IO S

0.00

t5.W1.31Q.05 

633 000.00 

573 OUO,00 

4 000,00 

4 000,00 

4 000,00 

519 000.00 

120 000 00 

17 600.00 

508 200.00 

4 000,00 

2 000.00 

2 000 00 

19t 100.00 
2 000,00 

1 000,00 

40 000.00 

10 000.00 

10 000,00 

10.000,00 

10 000,00 

10 000,00

0,00

15.641.310,05 

633 000^00 

573.000,00 

4 000^00 

4 000,00 

4 000,00 

519 000,00 

120 000 OD 

17 600,00 

508 700,00 

4 000.00 

2 000,00 

2 000,00 

191 100.00 

2 000.00 

1 000.00 

40 000.00 

10 000.00 

10 000,00 

10 000,00 

10 000,00 

1OO00.00

O.OD 

100 000,00 

0,00 

0 00 

0.00 

0.00 

0^00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ooo 

0.00 

0.00

0.00

5152 876,26 

39 526,91 

39 528,91 

0,00 

OOO 

0,00 

34 677 96 

5 750,58 

0,00 

63 605.34 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

4,650.95 

0,00 

0 00 

0 0 0  

4 S50.9S 

0.00

/

0,00

10.4M.433.79 

593.471,09 

S33 471.<I9 

4 000.00 

4 000,00

4 000,00 

484 322 04 

114 249.42

17 600.00 

444 594.66 

4,000.00 

2 000.00 

2  000,00 

191 100 00 

2 000,00 

1 000.00 

35 149 05 

10 000.00 

10 000,00 

10 000,00

5  149.05 

10 000.00

S O M A -IM P O S T O S 393 700,00 393 700,00 0 00 10 601.53 383 096.47

4 1.1.2 0 00.00 00 00 OOOO 

4 1 1 2 T 00 OO OD 00 OOOO 

41  U  1 01 00 00 00 OOOO 

4 1 1 ^1 .0 3  00 0000.0000 

4 1  1 2 2 00 00 00 00 OOOO 

4 1 1 2 2 0 7 0 0  00 00 0000 

4 1 1 2 2 02 00 00 00 OOOO

TA X A S

TAX AS PELO E X E R C iC IO  D O P O D E R  DE PO LtC IA

TAXAS DE LiC E N Ç A  OU  R E N O V A Ç A O

TAXAS DE e x p e d i e n t e

TAXAS P E LA  PR ES TAÇ AO  DE SE RV IÇ O S

TAX AS DE SE R V IÇ O S D IVE RS O S

TAX AS DE ItU M IfíA Ç A O  P U BLIC A

50 000,00 

10 000,00 

10 000.00 

10 000,00 

20 000,00 

10 000,00 

10 000.00

50.000,00 

10 000,00 

10 000,00 

10 000,00 

20 000,00 

10 000,00 

10 000,00

0,00

0,00

0 00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

000

50 000,00

10 000.00 

10 .000,00 

10 000.00 

20 000.00 

10 000 00 

10 000.00

40  000.00 4 0  000.00 o.oo 4 0  000.00

4 1  1 3 0 00 00 00 00 0000 C D H T K IB U IÇ A O  DE M E LH O R IA Z

SO M A  - C O N TR IB U í ÇAO DE M E LH 0 R IA 2

SO M A  - R EC EtTA  TR IBU TAR IA

4.1,2 .0 .0 00 .00.00.00 OOOO 

4  1 2 1 0 00 0 0  00 DO OOOO

R E C E ITA  OE CO r^TR lBU JÇ Õ ES 

C O M T flIB U iÇ Õ E S  S O C IA IS

20.000,00 

10 000,00

20  000.00 

10,000  00

0,00

0.00

0,00

0.00

20 000,00 

10 000,00

SO M A -  C O N TRIBU IÇ Õ ES SO CIAIS

4.1.2 2.0 OOOO 00 00.0000 C O N TR IB U IÇ Õ E S  E C O N Ô M IC A S

SO M A - C O N TRIBU IÇ Õ ES EC O N Ô M IC AS

SO M A - R EC EtTA  DE C O N TRIBU IÇ Õ ES

4,1 3.0 0  00 00 00.00 OOOO 

4 1 3 1 0 00 00 00 00 OOOO

R EC EITA  P A T R IM O N IA L  

R EC EITAS IM O B^LIÂR ÍAS

22 000,00 

10  0 0 0 ,0 0

22  000,00 

10 000.00

0 00 

0,00 

0,00

0,00

0,00

22 000,00 

10 000 00

S O M A .  R EC EiTAS IM O BILIAR IAS

4 1  3-2 0  00,00 00 00 0000 [ R EC EITAS DE V A LO R E S  M O S IU Á R IO S

SO M A - R EC EITA S D E VA LO R E S M O BILtÀ R IO S

4 t  3 3 0 00 00 00 00 OOOO R EC EITA  DE C O N C E S S Õ E S  E P E R M IS SÕ E S

SO M A .  R EC EITA  DE C O N C ESS Õ ES E P E R M IS SÕ E S

4 1 3 d 0 00 00 00 00 OOOO O U TR AS R EC EfTA S PA TR IM O N IA IS

SO M A > OU TR AS R ECEITAS P A T R lK ^ N IA IS

SO M A -  R EC EITA  PATRIM ONIAL

4 1 4  0 0.00 00 00 00.0000 

4 1 4 1  0 0 0  0 0 0 0 0 0  OOOO

R E C E ITA  A G R O P E C U Á R IA  

R E C E ITA  D A PR O D U Ç Ã O  V E G E T A L

3 000,00 

1 0 0 0  00

3 000,00 

1 000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

3 000,00 

1 0 0 0 .0 0

SO M A  - R EC EITA  D A PR O D U Ç AO  VE G ETA L

4  1.4 2 0.00 00 00 00 OOOO j  R E C E ITA  D A  P R O D U Ç Ã O  A N IM A L  E D ER IVA D O S 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES
ORÇADA

INICIAL ATUALIZADA

ARRECADADA

NO PERÍODO ACUMULADA

DIFERENÇA

TCE>TO

PARA MENOS

SO M A • R EC EITA D A PR O D U Ç AO  A N IM A L E D ER IVA D O S

4 1.4 9 0 00 00 00 00 OOOD O U TR AS R EC EITA S A G R O P E C U A R IA S

SO M A -  O U TR AS R EC EITAS AG R O PEC U ÁR IA S

SO M A -  R EC EITA A G R O PEC U ÁR IA

4  1.S D > 00.00 OD 0 0  oooo 

4 1 s 1 0 oD.fio 00 00 0000

R EC EITA  IN D U S TR IA L

RECETTA D A IN D Ú S TR IA  E X T R A T IV A  M IN E R A L

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

O.Ofl

0.00

0.00

0.00

0,00

SO M A -  R EC EITA D A IN D U STR IA EX TR A TIVA M IN ER AL

4.1 5 2  0.00  00.00.00-0000 R EC EITA  DA IN D Ú S TR IA  DE T R A N S FO R M A Ç Ã O

SO M A . R EC EITA  DA IN D U STR IA  DE TR AN SFO R M AÇ ÃO

4 1.5.3.0 OD 00 00 00 0000 R E C E ITA  D A IN D Ú S TR IA  DE C O N STR U Ç A O

SO M A - R EC EITA  D A IN D U STR IA DE C O N STR U Ç A O

SO M A - R EC EITA IN D U S TR IA I

4 1 .6 .0  0 00 00 00.00.0000 

4 1 6 D 0 99 0 0  00 00  OOOO

R E C E ITA  OE SE RV IÇ O S 

O U TR O S  S E R V IÇ O S

251.740,05 

251 740,05

251,740,05 

251 740,05

0,00

0.00

0,00

0,00

2S1 740 05

251 740 05

S O M A -

SO M A - r e c e i t a  d h  s e r v iç o s 251 740,05 251 740,05 OOO 0,00 251 740,05

4.1.7 0  0  00 00 00 00 OOOD 

4.1 7.2 0 .00 .00 00 .00 0000 

4  1 7 2  1 00  00 00 00 OOOO 

4  1 7 2  1 01 00 00 OO OOOO 

4  1 7 2 1  01 02 0 0  00 0000 

4 1 7 2  t  0 1 0 3  00 0 0 0 0 0 0  

4 1 7 2 1 01 0 5  00 0 0  OOOO 

4 1 7 2 1 01 0 6  00 OO OOOO 

4 1 7 2 1 01 07 00 0 0  OOOO 

4  1 7 2 1 0 1  OBOOOOOOQD 

4  1 7 2 1 0 9  OO 00 00 OOOO 

4  1 7 2  1 09 01 00 0 0 OOOO 

4 1 7 2  > 09  02 0O 00 00D0 

4  1 7 2 1 09 03 00 0 0  OOOO 

4  1 7.2 1 09 04 00 00 OOOO 

4  1 7 2  1 09 D5 00 00 OOOO 

4  1 7  2  1 09 05 00 0 0  OOOO

4.1.7 2 1  09 07 00 00 OOOO 

4  1 7 2  1 09 99 00 0 0  OOOO 

4 1 7  2  2 00 00 00 0 0  ÜOOO 

4 1 7 2 2 0 1  00 00 0 0  OOOO 

4  1 7 2 2  01 01 00 00 OOOO 

4  1 7 2  2  01 02 00 0 0 0000 

4 1 7 2 2  01 03 OO 00 OOOO 

4 1 7 2 2 01 04 00 0 0  OOOO 

4  1 7 2 2 09 0 0  00 0 0  OOOO 

4 1 7 2 2 09 01 00 0 0  OOOO 

4  1 7 2 2 09 02 00 0 0  OOOO 

4 1 7 2 2  09 99 DO 00 OOOO 

4  1 7 2 4 00 0 0  00 0  0 0000 

4  1 7 2  4 01 00 0 0  00 OOOO 

4  1 7 2 4  02 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T R A N S FE R Ê N C IA S  C O R R EN TES  

t r a n s f e r ê n c i a s  IN TER G O V E R N A M E N TA IS  

T R A N SFER ÊN C IA S D A U N iA O  

P A R T IC IPAÇ ÃO  N A R E C E ITA  D A U N iA O

C O T A .P A R TE  D O F U N D O  D E P A R T IC IPAÇ ÃO  D O S M UN IC tP IO S -  FPM  

C O TA-PA R TE D O FU NO O  E S PEC IA L

C O TA-PA R TE D O IM PO S TO  SO BR E A  PR O P R IE D A D E  TER R ITO R IA L RURAL - ITR 

C O TA-PA RTE D O IM PO S TO  SO BR E P R O D U TO S  IN D U STR IALIZAD O S ? ESTAD O S EXPO 

C O TA-PA RTE D A C O N TR IB U IÇ Ã O  D O S A LA R IO -E D U C AÇ A O  

C O TA-PA R TE D O IM PO STO  S O BR E O P E R AÇ Õ ES DE C R ÉD ITO . C A M B lO  E SEG U RO .O U  

O U TR AS TR A N S FE R Ê N C IA S  D A U NtAO 

T R A N S F E R É N C IA F IN A N C E IR A -L C  N 0  87Í96 

FN D E iPD D E 

PNAE

C REC HE^C ON VIVER  

tM U N lZAÇ A O  

P N  A T  

P E ,J A

D EM AIS  TR A N S FE R Ê N C IA S  D A U N iA O  

T R A N SFER ÊN C IA S D O S  ESTAD O S 

P A R T IC IPAÇ ÃO  NA R E C E ITA  D O S  ESTAD O S

C O T A ^ A R T E  D O IM PO S TO  SO BR E A  C IR C U LAÇ ÃO  DE M ER C AD O R IAS E SERVIÇ O S -  H 

C O TA-PA R TE D O  IM P O S TO  SO BR E A  PR O P R IED AD E DE V E ÍC U LO S A U TO M O TO R ES -  II 

C O TA-PA R TE D O IM PO STO  S O B R E  P R O D U TO S IN D U STR IALIZAD O S -  IP l 

Q S E

O U TR AS TR A N SFER ÊN C IA S D O S ESTAD O S  

P R O G R A M A a g e n t e ; JO V E M  - P A J

p r o g r a m a  OE ER R A D IC A Ç A o  d o  TR A B A LH O  IN FAN TIL - P E T I 

O U TKA S TR AM SFER ÉN C IAS (C O N V )

R EC EITA S DO FU ND E S  

TR A N S FE R Ê N C IA  DO FU N D E B  

C O M P LE M E N TA Ç A O  d o  FU ND ES

14.541,57Q,0a 

12 519 470,00 

6 4 9 4  470.00 

6,140 070,00 

5  900 070,00 

BO 000,00 

110 000 00 

2 000 00 

65  000.00 

3 000,00 

22 000,00 

32 000.00 

20 500.00 

110 000,00 

12 000,00 

2 000,00 

40 000,00 

65 900,00 

50 000,00 

1 375 000.00 

1 005 000,00 

750 000,00 

70 OOO.OO 

90 000,00 

95 OOO 00 

110 000,00 

60 000,00 

100 000.00 

100 000,00 

4 650 000.00 

1 250 000,00 

3 4 0 0  000,00

14 541,570,00 

12 519 470,00 

6  494 470.00 

6  140 070 00 

5  900 070,00 

60  000,00 

110 000,00 

2 000,00 

65 000,00 
3 000,00 

22 000.00 

32 000.00 

20 500,00 

110 000,00 

12 000,00 

2 000  00 

4 0  000,00 

65 900,00 

50 000.00 

1 375 000,00 

1 005 000.00 

750 000,00 

70 000.00 

9 0  000,00 

S5 000,00 

110 000,00 

60 000,00 

100 000,00 

100 000,00 

4  650,000,00 

1 250 000,00 

3 4 0 0  000,00

lOO.DOO.OO 

100 000,00 

100 000,00 

100 000,00 

100 000,00 

O.OO 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0 00 

0 00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00

S 113 347,35 

'  4 878 557,02 

2  430 747.66 

2  430 344,77 

^  2 392 669.3H 

28 056.26 

. X 3  758.80 

0,00 

5 6 6 0 ,3 3  

0.00 

0,00 

^ 402.89 

0,00  

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

235 908 89 

234 126,03 

226 554,99 

7 571,04 

0.00 

0 0 0  

342,86 

0,00 

1 440.00 

0,00

'  2,211 900,47 

'  1 488 012,47 

723 888 OO

238 012,47

9  428 222.65 

7 640 912,98 

4 063 722 34 

3 709 725 23 

3  507 200,62 

31 943,74 

106 241,20 

2 000.00

59  339.67 

3 000.00

22 000.00 

31 597.11 

20  500.00 

110 OOO.OO 

12 000,00 

2 000.00 

40  000,00 

65 900 00  

50 000.00

1 139 091.11 

770 873.97 

523 445 01

62 423.66 

90  000,00

95  000.00 

109 657,14

60 000.00

96 560,00 

100 000,00

2 438 099,53

SO M A - TR AN SFER ÊN C IA S IN TE R G O V ER N AM EN TAIS 12 387 470,00 12 387 470,00 100 000,00 4 878 214 16 7 509 255 8<

4 1  7.S-0 00.00 00 00 OOOO 

4.1 .7 .6  0  0 1 0 0  00 0 0  0000 

4 1 7 6 0  02 00 00 0 0  OOOO 

4 1.7 6  0 03 00 00 00 OOOO 

4 1 7 6 1  01 OOOOOOOOOQ 

4 1 7 6  1 01 01 00 00 0000 

4  1 7 6  1 0 1 0 2  DO 0 0  OOOO 

4  1 7 6  1 01 0 3  00 00 0000 

4 1 7  5  1 01 04 00 0 0  OOOO 

4 1.7 8 1 0 1 0 5  00  0 0 0 0 0 0  

4 1 7  6 1 01 0 6  00 00 OOOO 

4 1.7 6 1 01 0 7  00 00 OOOO 

4 1 7 6 1 01 08 00 0 0  OOOO 

4 1 7 6  1 01 09 00 0 0  0000 

4 1 7 6  1 01 10 OO 00 0000 

4  1.7 6 1  01 11 00 00 OOOO 
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T R A N S FE R Ê N C IA S  OE C O N VÊN IO S

c o m v é n i o s / e d u c a ç A o

CON VÈN IO S/S AÜ O E 

OU TR O S C O N VÊN IO S

TR A N SFER ÊN C IA  DE C O N V Ê N IO S  D A U N lA O  P A R A  O  S ISTEM A U N IC O  DE SAUDE - SU; 

FN S/FN AS

FAR M AC IA  S A S fC A  - F B

IC CN - IC E N T IV O  A Ç O E S  C O M S  C A R Ê N C IA S  N U TR IC IO NAIS 

P A B

V S  -  V IG ILÂN C IA  S A N í TAR IA

I S 8  .  IC EN TIV O  SA Ú D E BU C AL

P S F -P R O G R A M A  DE S A U D E  DA FAM ÍLIA

E C  D -  EP ID E M IO LO G IA  E C O fíT R O L E  OE D O EN Ç AS

P A  C  S -  PR O G R A M A A G E N TE S  C O M U N ITÁ R IO S DE SA U D E

A I H

SIA/SUS

2  022  10 0 .0 0  

200 000.00 

200 000,00 

600 000.00 

20 000,00 

2 000 00 

50 000,00 

50 000,00 

60 000,00 

70 000,00 

90 000,00 

150 000.00 

100 000.00 

70  000.00 

70  100.00 

90 000,00

2 022 100,00 

200 000,00 

200-000,00 

600,000,00 

20 000.00 

2 000,00 

50  000.00 

50 000,00 

60  000 00  

70 000.00 

90 000,00 

150 000.00 

100 000,00 

70 000,00 

70 ,1 00 00 

90 000.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

234.790.33 

0.00 

0.00 

0,00 

185,59 

0,00 

1 502.60 

0,00 

98 490 50 

0.00 

0.00 

0.00 

12 130.94 

0.00 

6  486 00 

3 0  239,16

1 787.309.67 

200 000,00 

200 000.00 

600 000.00 

19 814,41 

2 000 00 

48  497.40 

50 000,00

70 000.00 

90 000,00 

150 000,00 

67-869,06 

70 000,00 

63 614,00 

59 760,64
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T C 6-T 0

CÓDtOO ESPECIFICAÇÕES
ORÇADA ARRECADADA

NO p er ío d o

rffe
DIFERENÇA

S 3 ___

PARA MENOS

4.1 7 .61  0 M 2  00 00 OOOO 

4 1 7 6   ̂ 01 1 3 0 0  00DOOO

4.1 7 6 1  Ot )4  00 0 0  0000

A P O iO  INDÍGCNA 

PAC

FU NO O  M U N fC IP AL DE SAOOE

80 DOD.OO 

20 000,00 

100 000 00

BO 000.00 

20 000,00 

100 000 00

0,00 

0  00

0.00
0.00 

85 755.54

0.00 80 000.00 

20 000.00 

14 244,46

S O M A -T R A N S F E R Ê N C IA S  DE CO N VÉM iO S 234 604.74

S O M A  -  TR A N SFER ÊN C IA S CORREW TES

4.1.9 0 0 00 .00 00.00.0000 

4 1 9,1.0 00 00  00 CO 0000

O U TR AS R E C E ITA S  C O R R E N TE S  

M U LTA S  E JÜ R O S  D E M O R A

17D00D.00 

10 000.00
170 000.00 

10 000.00

0.00

0,00

0.00

Q.OO

170 000.00 

10 000,00

SO M A w M ÜLTAS E JU R O S  DE M O R A 10 000  00 10 000,00 10 000.00

4  1 9 2 0 0 0  0 0  0 0 00 .0 00 0  

4  ) 9 2 1 00 00 00 0 0  0000 

4  1 9  2 2  00 00 00 0 0  OOOO

O U TR AS R E C E ÍTA S  C O R R E N TE S

IN O E N fZA Ç O ES

R E S r m j lç O E S

0.00 

10 000.00 

10 000,00

0.00

10 0GQ.OO 

10 000.00

0.00

0.00

0.00

0,00 

0  00  

0,00

0.00

10 000.00 

10 000.00

S O M A  - O U TR AS R EC EITA S C O R R EN TES 20 000.00 20  000.00 20 000^00

4 1  9 3 0 0 0 .0 0 .0 0  00 .0000 

4  1 9  3  1 00 0 0  00 00  OOOO 

4 1 9  3 2 00 00 OO 00  OOOO

R EC EITA  D A D ÍV ID A  A T IV A

R EC EITA  DA D l V ID A  AT1VA TR IBU TAR IA

R EC EITA  D A D IVIO A A T íV Â  N A 0 -T R IB U T Á R IA

40 000,00 

20 000.00 

20 000 00

40 000,00

20  000.00 

20  000,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

40 000.00

20 000.00 

20 000,00

S O M A . R EC EITA  DA D iV lO A  A T IV A 40 000.00 4 0  000.00 40 000.00

4  1.9 9 0 00 .00 OO CO OÜDO R EC EITA S D IV E R S A S

SO M A - R EC EITAS D IVERSAS

SO M A -  O U TR AS R EC EITA S C O R R EN TES

SO M A .  R EC EITAS C O R R EN TES 15 300 010,05

4 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0  00.0000 

4.2.1 .0 .0 OO.OO.OD.OO.OOOD 

4  2 1 1 0 00 00 00 00 OOOO

R EC EITA S D E C A P IT A L  

O P ER AÇ Õ ES D E C R ÉD ITO  

O P ER AÇ Õ ES DE C R É D rrO  IN TER N AS

691 000.00 

40 000.00 

20 000,00

000.00 

40 000,00 

20.000.00

0,00

0.00

0.00

35 295.39 

0.00 

0,00

644.704,64

40 000.00 

20 000.00

S O M A -O P E R A Ç Õ E S  DE C R ÉD ITO  IN TER N AS 20 000.00 20 000.00 0.00 20 000 00
4  2 1 2 0  00 00,00 00 DOOO O P ER AÇ Õ ES DE C R É D ITO  EXTER NA S

SOWA > OP ER AÇ Õ ES DE C R É D iTO  EXTER>4AS

S O M A  -  O P E R AÇ Õ ES DE C R ÉD ITO

4 2 2  0 0 OOOO 00 00 DOOO 

4 2  2 1  0 0 0 0 0  00 00 OOOO

A L IE N A Ç À O D E B E N S  

A L IE N A Ç Ã O  DE BE N S  M Ó VEfS

100 000.00 

50 000.00

100,000.00 

50 Ü00,00

0,00

0,00

0,00

0.00

100.000,00 

50 000,00

s c ^  -  a l i e n a ç A o  d e  b e n s  m ô v h is

A.22X0  00 00.00 00 OOOO A L IE N A Ç A O  DE BENS IM Ó VEIS

S O M A -A L IE N A Ç A O D E  BENS tM Õ VElS

SO M A > ALIEN A ÇA O  DE BENS 100 000.00 100 000 00 100 000.(X)

4.2.3 .0 .0 00 00 00.00 OOOO 

4 2 3  0  0  70 0 0  00 00 OOOO 

4 2 3 0  0 80 0 0  00 00 OOOO

A M O R T IZ A Ç Ã O  DE EM PR ÉS TIM O S

O U TR AS AM O R TIZA Ç Õ E S  D E EM PR ÉS TIM O S 

AM O R TIZAÇ ÃO  DE F IN AN C IAM EN TO S

100  0 0 0 ,0 0  

50 000.00 

SO 000,00

100 000,00 

50 000,00 

50 000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

100 000,00 

50 OOO.OO 

50  000.00

100 000.00 100 000.00 100 000.00

SO M A 'A M O R T IZ A Ç Ã O  DE EM PR ÉS TIM O S 100  000  00 100 000 00 0.00 O.QO 100 000.00

4 2.4.0.0.DD 00 OOOO OOOO 

4 ^ .4 .2  0 00 .00.00.00.0000 

4 2  4 ^  1 00 0 0  00 00 OOOO 

4  2 4  2  t , 01 00  OOOO OOOO 

4  2 4 2 1  0 9 0 0 0 0 0 0  OOOO 

4 2  4 2  1.09 01 00 00 OOOO 

4  2 4 2  1 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0  

4 2 4 2 1 0 9  03 OOOO OOOO 

4 2 4  2 1 09 04 00 0 0  OOOO 

4 2  4  2 1 0 9 0 5 0 0  0 0  0000 

4 2 4 2 1  0 9 0 6  00 0 0  OOOO 

4 2  4 2  1 09 99 00 00 OOOO 

4 2 4 2  2  0 0  00 00 0 0  0000 

4 2 4  2 ,20 1  OOOO 00 0000 

4 2  4 ^ 0 9  00  00  00 0000 

4 2 4  2 2 0 9 0 1  00 0 0 OOOO 

4 2.4 2 2 09 99  00 00 0000 

4 2 4 2 3 0 0  00 0 0 0 0  OOOO

TR A N S FE R Ê N C IA S  DE C A P IT A L  

TR A N S FE R Ê N C IA S  IN TER G O V ER N AM EN TAJS

TRANSFERÊISÍCIAS d a  U N fAO  

PARTJC IPAÇ AO n a  R E C E ITA  D A U N iA O  

O U TR AS T R A N S FE R é M CIAS  D A  U N iA O  

T R A N S F E R Ê t^ C IA F ir iA N C E lR A -L C  N O 67/96 

O U TR AS TR AN SF  M EC /FN D E  

O U TR AS TR AN SF F N S (C O N V >

O U TR AS TR AN SF KA BrTAR  {C O N V )

FEX^AUXILIO  F IN A N C E IR O  PA R A  FOM EM TO EX PO R TAÇ Õ ES 

C ID ^ ID E -C O N T R IB  IN TE R V E N Ç A O  O O M lN lO  EC O N Ô M IC O  

D EM AIS  TR A N S FE R Ê N C IA S  D A U N iA O  

TR A N SFER ÊN C IA S D O S ESTAD O S 

P A R T IC IPAÇ ÃO  NA RECEJTA D O S ES TA D O S  

O U TR AS TR A N S FE R Ê N C IA S  D O S ESTAD O S 

PA VIM EN TAÇ ÃO  AS FAU T IC A 

O U TR AS TR A N S FE R Ê N C IA S  (C O N V )

TR A N SFER ÊN C IA S D O S M U N IC ÍP IO S

410 000.00 

370 000,00 

270 000,00 

0,00  

100 000,00 

20 000,00 

20 000 00 

30 OQO.OO 

30 000,00 

20 000.00 

30 000,00 

20 OOO.OO 

60 000,00 

20 000,00 

20 000.00 

20 000,00 

20 000.00 

20 000.00

410 000,00 

370 000.00

270 000 00  

0.00  

100 000,00 

20 000,00 

20 000,00 

30 000.00 

30 000.00 

20 000.00 

30 000,00 

20 000,00 

ao 000,00 

20 000.00 

20 000,00 

20 000.00 

20 000.00 

20 000,00

0,00

0,00

0,00 

0,00  

0,00  

0,00 

0.00  

0,00  

0.00  

0,00  

0,00  

0,00  

0,00  

0.00  

0 00 

0,00  

0,00  

0.00

36 295,36 

36 295,36 

35 956.90 

0.00 

0,00 

0.00  

0,00  

0.00  

0 00 

0 00 

35 958.90 

0,00

336.45

336.46 

0,00 

0,00  

0 0 0  

0.00

373.704,64 

333 704,64 

234 041,10 

O.QO 

100 000.00 

20 000,00 

20  000.00 

30 000,00 

30 000.00 

20 000.00

20 000.00 

79 663.54

19 663.S4

20  000,00 

20 000.00 

20 000.00 

20 000,00

S O M A  > TR AN SFER ÊN C IA S IN TER G O V ER N AM EN TAIS 250 000.00 250 000.00 O.ÚO 36 295.36 213 704 64

4 Z 4 .3 0,00 00 .00 GO OOOO TR A N S FE R Ê N C IA S  D E IN STtTU IÇ Ô ES PR?VADAS

SO M A  > TR AN SFER ÊN C IA S DE IN STcTU lÇÒ ES PR IVAD AS

4 2 4 7 0  00 00 00.00 0000 

4 J Í4  7 0 0 1  00 00 0 0  0000 

4 2  4  7 0  02 00 00 00 OOOO 

4.2.4 7 0  03 00 0 0  00 OOOO

TR A N S FE R Ê N C IA S  D E C O N VÊN IO S 

C O N V ÊN lO S/E  D UC A Ç Ã O  

CON VÉN IO S/S AÚ O E 

OU TR O S C O N VÊN IO S

10 000,00 10 000.00

30 000.00

10 000 00 

10 000 00 

10 000 00

30 OOO.OO

10 000.00 

10 000.00 

10 000,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00 

0  00  

0  00

10 000,00

30 000,00 
10 000 00 

10 000,00 

10 000,00

SO M A  - TR AN SFER ÊN C IAS DE C O N VÊN IO S 30 000 00 30  000.00 30 000.00

SO M A  < TR AN SFER ÊN C IA S DE CAPITAL

P á 9 in a 3 /4 P R EFE ITU R A M U N IC IP AL D £  G O IATtN S * 4 B IM ESTR E
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TCE-TO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES
ORÇADA ARRECADADA DIFERENÇA R s . .

[NICIAL ATUALIZADA NO PERÍODO ACUMULADA PARA MAIS PARA MENOS '

4 2 .5.0 o . o o m o o  00.0000 O U TR A S  R EC EITA S D E C A P IT A L 31.000,00 31.000.00 0,00 0,00 31 000,00

4 2 5 2 0 00.00 OÜ.DO 0000 rN T E G R A L lZ A Ç Ã D  D O C A P IT A L  S O C IA L 10 000.00 10 000,00 0,00 0,00 10 000.00

SO M A - IN TE G R A LI2 A Ç Â 0 D O C A P ITA L SO CIAL 10 000,00 10 000.00 0,00 0,00 10 000.00

4  2.S.9.0 00 00 00 DO 0000 O U TR AS R EC E fTA S 21.000,00 21 000,00 0,00 0,00 21 000,00

SO M A -  O U TR AS R EC EITA S 21.000,00 21 000,00 0,00 0,00 21 000 00

SO M A - OLfTR AS R EC EITAS DE CAPJTAL 3 f  000,00 31 000,00 0,00 0,00 31 000 00

S O M A  - R EC EITA S DE C APITAL 561 000,00 561 000,00 0.00 36 295 36 524 704.64

s o m a - 15 861 010,05 15 061 010,05 lOOOOOOO 5 159 715.79 10 701 294.26

9.0.0.D 0 00 0 0  OD 00 OOOO D E D U Ç Ã O  D A S  C ATE G O R IA S 1 152 310,05 1 152 310,05 0,00 546 4 ia .4S 605 891.57

9  7.0 0 0 00 DO 00 DO 0000 R EC EtTA S A  D ES IG N A R o.oa 0,00 0,00 0,00 0,00

9  7.2.0.0 00.00 00 OO.OODO r e c e i t a s  a  D ES IG N A R D,OQ 0.00 0.00 0,00 0,00

9  7  2-1 0 10 2 0  00 00 DOOO DED U ÇAO  DE R E C E ITA  P A R A  FO R M AÇ AO  D O FU N D £ B  -  15% FPM eas 010,05 685 010,05 0,00 503 436,09 3 a i S 7 t . «

9 7 2  1 0 1 0 5 0  00 00 OOOO D ED U Ç Ã O  D Ê R E C E ITA  P A R A  FO R M AÇ ÃO  D O FU N D E S -  15% í T R 50 000,00 50 000,00 0.00 883.36 49  116.64

B 7 2  1 0 9 0  10 00 0 0 0 0 0 0 OEDLfÇÃO OE R EC EITA  P A R A  FO R M A Ç Ã O  0 0  FU N D E B -  15% tC M S/D ESO N 4 800.00 4  800.00 0.00 73.62 4  726,18

S O M A - 939 810,05 939 610,05 0,00 504 395,27 435 414 78

9 7  2 2 0  1 0 1 0  OODO OOOO DEOLÍÇÃO D E R EC EITA  P A R A  FO R M AÇ ÃO  D O FU N D E S -  15% ÍCM S 112 500,00 112 500 00 0.00 41 469,85 71 030,15

9 7  2 2 0  1 0 2 0  00 00 OOOO DED U ÇÃO  DE R EC EITA  P A R A  FO R M A Ç Ã O  D O FU N D E B -  15% 1 P V A 100 000 00 100 000,00 0.00 553.36 99 446 64

S O M A - 212 500,00 212 500,00 0,00 42 023 21 170 476 79

SO M A  -  R EC EITA S A  D E 5 IG N A A 1 152 310.05 1,152 310.05 0.00 546 418.48 605 891.57

SO M A - R EC EITAS A  D ESIG N AR 1 152 310,05 1 152 310,05 0.00 546 418.48 605 891,57

SO M A  - D ED U ÇAO  D AS C ATEG O R IAS 1 152 3 )0 ,0 5 1.152 3»0,05 0,00 54G 418.48 605 691.57

TO TA L GERAL 14 70a 700,00 14 708 700,00 100 000.00 4 613 297,31 10 095 402,69

3íí__
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29/ABR/2009 16:27
3291 ARAGUAINA CENTRO

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45
07-18 670.300-3 ‘GOIATINS PREFEITURA MUNIC FUNCIO

d a t a  h i s t o r i c o  n.docto
Saldo anterior 
Saldo em 19/08/2008 

20/08/2008 00829 SAQ CHEQUE CB 0000840
ESPECIE

20/08/2008 00829 SAQ CHEQUE CB 0000866
DEPOSITO
Saldo em 20/08/2008 

21/08/2008 00829 SAQ CHEQUE .CB 0000839
DEPOSITO
Saldo em 21/08/2008 

25/08/2008 00829 SAQ CHEQUE CB 0000861
DIVERSOS RECEBIMENTOS 
Saldo em 25/08/2008 

28/08/2008 00996 CHQ COMPENSADO 0000841
28/08/2008 00721 DEV CH S/FUNDOS 0000841

PRIMEIRA APRESENTACAO

v a l o r

2.323.04
2.323.04 

406,83-
640,26-

1.275,95 
480,31-
795,64 
381,80-

debito da cpiaf a

TCE>TO

FIs

413,84 
489,44- 
489,44

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=nov.cta 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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32 91 ARAGUAINA CENTRO

BRADESCO EXTRATO MENSAL CICSM12 AT4 5
.07-18 670.300-3 GOIATINS PREFEITURA MÜNIC FUNCIO t c e -to

d a t a

01/09/2008
01/09/2008
01/09/2008

02/09/2008
02/09/2008
02/09/2008
02/09/2008
02/09/2008

n.doctoh i s - t o r x c o
Saldo anterior 
Saldo em 28/08/2008 
00902 TED-T ELE DISP* 8049952 
REMET.P M GOIATINS FUNCIONÁRIOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0000841 
CH.DEV.-28/08/2008 MOT. 11
00829 SAQ CHEQUE CB 
DEPOSITO
Saldo em 01/09/2008 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00447 TF LCTO CR CTA 
00447 TF LCTO CR CTA 
00829 SAQ CHEQUE CB 
DEPOSITO
Saldo em 02/09/2008

0000864

0019511
0019514
0019511
0019514
0000865

V 1 o r
413.84
413.84 

144.513,04

debito da ĉ smf
t - 3 3 .

17,50- ̂
2.290,80-

142.618,58 
16.792,95- 
124.023,52- 

6 8,0 0- 
342,00- 

1.718,10-
325,99-

Sujeito a alterações
PP l=guia 2=desc 3=at42 4=nov.cta 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr



29/ABR/2009 16:27
3291 ARAGUAINA CENTRO

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45
07-18 670.300-3 GOIATINS PREFEITURA MUNIC FUNCIO

02/10/2008
02/10/2008
02/10/2008
02/10/2008
03/10/2008
03/10/2008
03/10/2008
03/10/2008
03/10/2008
03/10/2008
03/10/2008

h i s t o r i c o
Saldo anterior 
Saldo em 30/09/2008 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00447 TF LCTO CR CTA 
00447 TF LCTO CR CTA 
Saldo em 02/10/2008 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00298 PAGAMENTO FUNC 
00447 TF LCTO CR CTA 
00447 TF LCTO CR CTA 
00456 ENC DESCOB CC 
0094 6 TARIFA SDO.DEV. 
ADIANT DEPOSITANTE 
00946 TARIFA SDO.DEV. 
ADIANT DEPOSITANTE

n .docto

0022867
0026166
0022867
0026166
0032224
0032627
0032224
0032627
0081003
2340209
2341109

v a l o r  debito da cpmf
191.126.81
191.126.81 
24.614,22- 
23.082,09-

82,00-
92.00- 

143.256,50 
107.179,76-
3.175,80- 

356,00-
10.00- 
19,07-
24.00- ̂
24.00- /

TCE-TO

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=nov.cta 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr



29/ABR/2009 16:28
3291 ARAGUAINA CENTRO

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45
07-18 67 0.300-3 GOIATINS PREFEITURA MUNIC rUNCIO

d a t a  h i s t o r l c o  n.docto
Saldo anterior 
Saldo em 26/11/2008 

28/11/2008 00902 TED-T ELE DISP* 7688720
REMET.P M GOIATINS FUNCIONÁRIOS 

28/11/2008 00902 TED-T ELE DISP* 7734939
REMET.P M GOIATINS FUNCIONÁRIOS 

28/11/2008 00298 PAGAMENTO FUNC 0006843
28/11/2008 00447 TF LCTO CR CTA 0006843

Saldo em 28/11/2008 
01/12/2008 00298 PAGAMENTO FUNC 0022013
01/12/2008 00447 TF LCTO CR-CTA 0022013

Saldo em 01/12/2008 
03/12/2008 00456 ENC DESCOB CC 0081203
03/12/2008 00946 TARIFA SDO.DEV, 2341311

ADIANT DEPOSITANTE 
Saldo em 03/12/2008

v a l o r

474.51
474.51 

17.832,56
138.738,62
17.832,56- 

6 8 , 0 0 -  

139.145,13 
127.926,82- 

412,00- 
10.806,31

0,78-^.- 
24, 00-

10.781,53

debito da qpmf

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=nov.cta 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr



/^09 16:31
^^GUAINA CENTRO

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45
07-18 670.830-7 PREFEITURA MÜN DE GOIATINS TRIBU n -c e -TO

/■  • 
12/2008

19/12/2008
19/12/2008
19/12/2008

23/12/2008

26/12/2008

h i s t o r l c o
Saldo anterior 
Saldo era 17/12/2008 
00679 DEP DINHEIRO CB 
ANTONIO LIMA COELHO 
Saldo em 18/12/2008 
00829 SAQ CHEQUE CB 
ESPECIE
00996 CHQ COMPENSADO 
00721 DEV CH S/FUNDOS 
PRIMEIRA APRESENTACAO 
Saldo em 19/12/2008

Saldo em 23/12/2008 
00829 SAQ CHEQUE CB 
DEPOSITO

n.docto v a l o r

3291078
4.548^85 
4.548,85 

500,00

0000335
5.048,85

500,00-
0000325 5.000,00-
0000325 5.000,00

0000325
4.548,85

17,50-
■. 11
0000327

4.531,35
1.000,00-

debito da

/

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=nov.cta 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr



: í
- r

-.4

V

4ã

i  4

• 1 ^  
4 {

*1

- r i i



^  Ba n c o  do B rasil Extrato Conta Corrente

Correntísta
fj Nome

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE G
;; GS 

04

;-5 Conta n®/ dv

i  11.067-1

g ; í : D a t a  l a n ç t t m e n t o  ;

'A Data da abertura

I 12.04.2007

S 26.07.2007 Saldo anterior

K 13.10.200B 14.10.2008 603-Chegue Devolvido sem Fundos

ií; CNPJ

U 01.832.476/0001-51

: Posição

: Outubro / 2008

Data da emissão

I: 29.04,2009

L o t t  . . . . B a i x j í  ^ O r t a e m  , Vatof “Rt

14098 850040 5.380,00 C

0 , 0 0  

0, 00 C

Bloqueado - R$ I  Disponível -R$ 

0,00 i___________
^  CPMF cobrado - R$

0.00 I 0.00

Vjy. • ♦ ‘.V V ♦



^  B an co  DO B iu^ l Extrato Conta Corrente

^ ---------- - -  *
l # v i F i f l P l l a

P t l K t e l l H t M l B

29.04,2009

#

cfm
à

y o d . O M . 1 9 M ‘ n t t t h l a a ^ A t o a 0 0 1 - 8 l 8 B B 0 1 2 S 2 - h $ ^ J I t m m U M l H J U - B B n $ $ p o o ^ C Í 0 0 7 $ m n



^  B an co  DO BRASIL Extrato Conta Corrente

CoTfM ilteta
( M s t f s w w M t o

29.04.2009

Mod. OJO18M • EMrtntoo .AqqMOOI > 8I8BB 01232 . hUp:AMMvAb.oeiiiAr> BB RMpondt 0000 7 t 9 m loliT—W
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0  BANCODOBRASIL Extrato Conta Corrente

Corrantitta|Nomt
l  PREFEtTURA MUNICIPAL DE G' Agência (pttfúoMv) | GS
|?q64:e ............ 104

I  D a l a ^  « M m v a

.  J  1203^7^

_______________

CNPJ
01.832 476/0001-51

S P o e i ç M

____s Fevereiro/2008

I Doiii<to«missik> 
L̂ .04.2009

t ^. ¥ Í to j i |É tg tt  % #

31.01.2008 Saldo anterior
■ . '....... - j . .  I ...........

08.02.2008

2.014,14 C

611>Cré<lÍtO autorizado 12035 01092« €9.477«80 C
► f # vA VA»\

850333 20.000,00 D
v w / V

08.02.2008 002>Cheque 16082 ^
i s a s í t ó ? 2 r : -2 » s ^ a « B « ® í8 « íü 6 w a iií» t ó ^ : : ; « f c - i ím í^ ^

11.02.2008 003-C3Mque 17681 850336 1.638,00 O 2.260,51 C
........................  ..................  .........  ....

14.02.2008

21.02.2008

002>Che<lUtt 17681 8S0337 570*00 D 1.128,91 C

611-CréditO antorisado 12035 010926 50.828,77 C

16082 722,00 D
W H M i
5.000,00 D13097 237 01920 ____  ___ ,,

21.02.2008 22.02.2008 392-Tarifa Adicional Ch Proc Cãaipe 13113 080221 5,50 D 10.181,41 C

25.02.2008 002-dwaue 850336 500,00 D

5.000,00 O

25.02.2008 26.02.2008 392-Tarifia Adicioaial <3l Proc Oonpe 13113 080225 5,50 D 2.463,91 C

27.02.2008 102-ChMoe Coaseneado 13097 237 01920 850315 1.000,00 D

? w m m c / '  m f m r n m p .
28.02.2008 202-Taxa BftOBN DevolttCflo DOCUmentO 13113 080228 0,35 D ^

28.02.2008 102-CÜMque OewpenaadO 13097 003 01907 850325 3.750,00 O

29.02.2008 611-Crédito autorizado 12035 010926

29.02.2008 002-Chague 17681 850351 3.250,00 D “Wfc m
ModOJO 1M«'B«MnioO-Aooa001 *8l8S801232-WlpjMMn«AlMOiiiJbr-e8RMp(Md»(M0078 S878

68.027,75 C
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0  Banco do B ra s il Extrato Conta Corrente

I  Nome

í‘ PREFEITURA MUNICIPAL DE G

g Agência (prefixo/tJv) GSI 2064-8

I  Conta n*/dv 

I  10.959-2

L o t ç í
0,35 D <  

D
i . n o o ,00 D

•• 2 9.02.2 008
.  2 Õ 0 ! 8  ; i .  

I 29.02.2008
í;:. ai?

...................S 29.02.2008

202-Taxa BACEN Devolução Documento 13113
„ : ; ! , 5 7 5 - T a r á £ a D e v o l u x ; ' â o  á a . ' ç h ç ^ ; J r . - ' á 3 U 3  

102-Cheque Compensado 1J097
, C o n i í í « n » í l i d < > . : -

03.03.2008 392'Tarifa Adicional Ch Proc Compe 13113

237 01920

080229
9 è ’p a 2 a , : J . v ; , . . : ’;.

850315
• -X 2 3 Õi92'Q

080229 S, 50 D 58.000,46 C

..................................................... .......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ;



I m

I.

f í »



^  Ba n co  do B rasil Extrato Conta Corrente

X' N o í t i e

è; PREFEITURA MUNICIPAL DE G

•A D a t a  c o n t á b i E  - Dais ludçanumtD Jtiafórtco

2 6 .0 3  . : í 008 102-Cheque Compensado 
+ 0 3,2 0 6 B 2 7, 9 j. iio.oô í  á^-Tar 1 £<* Adia iooái; Cli iProc; Còtipe

;j| 27.03.2008 002-Cheque
|!v 2 7 6« " í ^  
g 31.03.2008 002-Cheqiie

I 31.03.2008 01,04.2008 603-Cheque Devolvido Sem Fundo

í ;  A g ê n r , t a  ( p r e f i x o / d v )  §  G S

% 2064-8 04

: C o n i a  n * / d v  

: 10.959-2

Lota Banco Drígafl) bocuflienta

1 3 0 9 7

íiiaià-'
1 7 6 8 1

16082

1 4 0 9 8

237 0 1 9 2 0 8 5 0 2 5 1

Ó:í :'íP , 8 0 3 2 6 ;

8 5 0 3 6 2  

■ 8 & Q 3 7 ( J  

8 5 0 3 6 7

8 5 0 3 5 9

5 . 0 0 0 . 0 0  D 

0 - . ; ;

2 7 0 .0 0  D 

8 3 | ( i : y 0 p ; ; » v ^

8 8 2 .0 0  D

3 -
3 . 0 0 0 . 0 0  C ^

V , . ,  3 . i 5 & , a : 3 . . : c

049̂ X3

1 .1 6 7 ,1 3  C

;< Bloqueado - RS DIsponIvei - R$

0.00

g  C P M F  c o t r f a d o  -  R $

1.167.13 C g 0.00

Mod. 0 50 190-9 - EletrOnico - Ago/2001 - SISBB 01232 - hlip7/www bb com.br - BB Responde 0800 78 5678 Folha 2/2
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^  B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Comntista
^  —
» iw o fH 9

I  PREFEITURA MUNtgPAL DE G I Aglnci» (praÜxoAlv)
2064-fl

Cort*fi*/0v
109S9-2

i OM<la«beituiv 
12,03.2007

J
CNPJ
01.832.476/0001-51

jpwiçao
;AM/2008

Saldo anterior

2.758,00 O

31.03.2008

01.04.2008

01.04.2008 02.D4.2008 202>TUta BACBll O«voluç&o DocumentO 13113

1.167«13 C

02.04.2008

10.04.2008
rwWWwWwwW>wwW iW

10.04.2008

002«Cheque 

611>Crêdito aatorizado

lll>Tran«f«rência AutorlBada

11.04.2008 102-Che4ue Oonpttosado
Í Í Í 5 Í

11035

001 01920

11.04.2008 14.04.2008 392-Tarlfa Miciooal Ch Proc Conpe 13113

16.04.2008

18.04.2008

237 01920

850377

080401

850321

010926

005277

850379 

080411

850380

0,35 O

4.188,21 C

64.10S«30 C

31.819,98 0 19.973,53 C

12.968,03 C
■'^ttWiCv ^ V N

1.688,03 C102-Chaqua Cowpwado

615-Aviso de Crédito 12035 014959 38.833,61 C

18.04.2008 002>Cheque 17681 850409 1.109,00 D----------- ----------------------

16082 850293 500,00 D

237 01920 8S0368 1.600,00 D 14.600,11 C

22.04.2008
A ^ S É â jÊ ^ I

22.04.2008

002-C!heque

23.04.2008 102-Cheqae CCXBpanMdo 13097 001 01920 850338 2.300,00 D
p r y ^ » í » i . « á i w » i t ó « w « « 8 » < B 4 # F ' " ' ' S f ' - r n s í r n s m ^  m  r m  -■ ' ' ^ ^ m m ^ ' ' y . ,;
24.04.2008 102-Cheqae Conpensado 13097 001 01920 850388 600,00 O

A V  >

28.04.2008 002>Ctiegae 16082 850405 2.600,94

28.04.2008 002-Cheque 16082 850424 450,00
Mod. OJO 1fl04 • BMf0nieo*AQa/2001 (01232 > h«KMvwwAb.oont J)r • 88 (N0078 W78
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0  Ba n c o  DO B rasil

iJ Nome

I PREFEITURA MUNfCIPAL DE G

Osta coistabn '
28.04.2008

W 8 te « 1 c o

lí)2-Cheqiie Compensado 
í  2S. 04. iOOÔ' :2U \04.7OOB •• -603-Ch«qw Sem

29.04.2008 30.04.2008 202-Taxa BACEN Devolução Documento

?•; 30.04.2008 611-Crédito autorizado
>0

I L o t t t

13097
. i i o è e
13113

12035
x«í)í>a

Ij; BJoqueado - R$ ■i Disponível - R$ ICPMF cobrado - R$

0.00 46.039.76 C „ . _ „ 0 , 0 0 _

Mod 0 50.190-9 - Eletrônico - Ago/2001 - SISBB 01232 - http://www.bb.com.br - BB Responde 0800 78 5678



Extrato Conta Corrente

j; Agéncta (prefixo/dv) í  GS

 ̂2064-8 I 04
È a n c Q  I  p i l ^ r t í -  

001 0 1 9 2 0

poctifliento

: Coma n®/dv

10.959-2
V í s k > f ^ . R $ SaJdo-W

8 5 0 3 9 9  2 . 8 5 8 , 0 0  D

95-03 s&

0 8 0 4 2 9  0 , 3 5  D

0 1 0 9 2 6  4 8 . 3 9 4 , 6 7  C

ÍS0334

C.

,  C



0  BANCO DO B ra s il Extrato Conta Corrente

CorrMitMa

r  PREFErrURA MUNICIPAL PE 6
I  A ç A n c a ( p r a A < ( ó À t iv )  ^ 6 S

2064« 04
M s d s a b e r t i M

1 2 . 0 3  2 0 0 7

CNPJ

01.832.476/000̂ -51

|PMICiO
#'Maio/20D8 29.04.2000

30.04.200Ü Saldo anterior

02.05.2008 002-ChaqiM

iLàlK. l tftnnn y i n n É í i i a n i A  % y v
s.. • ,uaj2£iÍLU»-iS<feíj

16082

J i í .......te''»*
46.039«76 C

850417 1.632«86 D
\ \ ^  A  ^ *W *f * — *♦ \  ^ • ♦ A  ♦ **Vv * * •» ^ v ^ M M 4  4» A  ****** * «ywiw ^  *

02.05.2008 002-Ch««ue 17681 850436 280,00 O

02.05.2008 002>cbliqa« 17681 850440 23.000,00 O

09.05.2Q08 611>CréâitO autorizado ' 12035 010926 77.017,08 C >
^ 1 í . c; í .  )s4 Ci. 3 L
09.05.2008 002>ClM4U« 16082 850433 2.550,55 O 54.661,14 C

12.05.2008 004-8aque ccmtra recibo ^

12.05.2008 002-ClM<lue 17681 850391 2.000,00 O

12.05.2008 lll-Trana£er6iicia Autorisada 11035 001111 3.668,79 D 5.856,05 C

13.05.2008 002-Cheque 16082 850438 4.210,18 O

13.05.2008 14.05.2008 603-Cbeque DevolvidO nem Fundoa 14098 850426 1.030,92 C ̂  299,47 C

14.05.2008 15.05.2008 275-tari£a D«VOlu^ de Chegue 13113 080514 17,50 D ̂  281,62 C
- 3 \  - -=. x > ^ íu êm 4 k ^:.% s£f. : m s m

16.05.2008 19.05.2008 603>Ctieque Devolvldo m b  Pondoa 14098 850425 412,38 C rHn C

19.05.2008 20.05.2008 275-tari£a Devoluçio de Cheque 13113 080519 17,50
Mod. OJO IfiM  - SMMoo-Agoaoot • S ia a  01232 • MlpihwiiwMxoiniv-BB 06Q078SS78
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0  B a n co d o B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

|A9ênc«(pftlMlllM |GS 
Í2064»8 104

| C o n l a n * / ( | v

20.05.2008 611-Cr6<tito autorizado

20.05.2008

20.05.2008

120 
1H 9X

■Ooewnîil» V«»or-:R$
010926 40,697,7» C

. > . . *,vo* .. Ã064AÔ,' .3tn.<>ao»oa íi ;■
206400 4.520«00 »

< v  .A» /  .  ^  ' .  .  .

o  -  • .  # ,  -

004-Saqae contra recibo 17681  ̂  ̂  ̂ 478025 4.780,25 D

21.05.2008 102-chequ« Ct3n|iensad9 13097 001 01920 850406 10.306,00 0

004«8aqnM! ctmtra recibo 17681
v . .  A . . .  ^  <• ,  \ r/s.v\\^<i>v*V4Wst««k<«>Vv^ • / *  tyf, > <

JV.. A V H » M C . r ,

21.05.2008 26.05.2008 603-Cheque l>evolvido se» Funâo* 14098 8S0406 10.306.00 C ̂  967,86 C

23.05.2008 102-Cbequa OonpenMulo 13097 001 01920 850399 2.858,00 D

23.05.2008 26.05.2008 603>Chê pi« Devolvido wm Fundo» 14098 850394 3.000,00 C

23.05.2008 26.0b.2008 603>Cawau« Devolvido mm Fundoa 140̂ 8 850410 1.384,0̂  C ̂  967,86 C
I ....................  IW  'VW,,..II,<|».

26.05.2008 102>Ctae^ COHjpenoado 13097 001 01920 850407 2.948,92 O
^ S k h im h .^ . -.íM w ^ ^ jtóaáfe**^ “•:&i>̂ -,
26.05.2008 102-Cbeque Compensado 13097 237 01920 850425 412,38 O

26.05.2008 27.05.2008 603>Gheque Devolvido sem Fundos 14098 850421 880«00 C ^

26.05.2008 27.05.2008 275>Tarifa Devolução de Cbeque 13113 080526 70,00 D ^  484,08 C

27.05.2008 102-Cheque Ooqpensado 13097 237 01920 850394 3.000,00 D

27.05.2008 28.05.2008 603-Clieque Devolvldo sen Fundos 14098 850394 3.000,00 C

27.05.2008 28.05.2008 275-Tarifa DevolucSo de Cheque 13113 080527 35,00 D X  448,38 C

28.05.2008 102-Cbegue COspensado 13097 001 01920 850407 2.948,92 D

28.05.2008 29.05.2008 202-Taxa BACBII DevoluçSo DoouMüto 13113 080528 0,35

29.05.2008 202-TSxa BACSH DevoluçiO DocoMento 13113 080529
« « t a t f i» í3 iíi í í8 ^

Mod. 0̂ .1004 > EMrtnico. AgoOOOl 101232 - hMptM(w*wi>b.eQin.bf - B8 Respondi 0000 78 867Í R U M  a »
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í 0  BANCODOBRASIL
r

Extrato Conta Coirente

Corranttsta

l PREFEITURA MUNICIPAL E?E G
[ A t k i t í $ (p n t b n í & t i  ¥ ®

2064-8 :04

30.OS.2006

fConlepf/dv 
! 10.950-2

: O M ^ a b e r t u »

I 1^03^7

I CHPJ
; 01,832 476»0001-51

I  R o c i ç i o

Junho/2008

( 0 « t d a « n i w t o

29.04.2009

\  I tlkwífk. 4 I I  " * xlMMuxllt {V
Saldo anterlft*-

10.06.2008

11.06.2008

17681 850421 880,00 C

27S-Tkri£a D«volução d* Cb«qu« 13113 08060S 17,50

20a>7taa BACBN DevolucSo Docunento 13113 080605 0,35 D ^  4,19 C

12.06.2008
w e ^ iíM
23.06.2008

k 3 H y g |D |^ S a B ^ B w

23.06.2008

23.06.2008

23.06.2008

Devolvido SaM Fan4o 17681 850382 2.647,67

603-Clw<itte Devolvido Sem Fundo 17681 850427 1.500,00 C ✓  4,19 C
■ ............................................................................................................................................................................................................ ......................................

m Mod.OJ0100^.gtrttanlo»«A90««W*8aaaoia».hBpa»w»»AI>;CO>nJif-BBRMpon<H 060078 S»7» F U to  i a
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0  B a n co d o B ra s il Extrato Conta Coirente

Corrantista

PREFBTURA MílNigPA LÍ^G  
A 9 l n o i« ( p W M O / t f v )  T g S

7J2064-8.
és |C/«to
04 1 10.g

C / i n t o r * *

I0.95d-?

CNPJ
O 0L832,476«)001-51Oata da «tMiturs 

; 1 2 . 0 3 ^ 7

|l>MiçáO
1 Ju»w/2008

ÍOatadsomissio 
L 29.04.2009

J2as2?“ 4 í*«'® l̂—___ - asisÃ30.06.20u8 Saldo anterior 0,00

01̂ 07.2008 611-Cté^tO 12035 010926  ̂ 19.530,3.4 C

01.07.2008 002'Cheque 17681 850383 1.657,67 D
i& m m e L  - 'm ------

850471 600,00 O

8S047S 1.434,00 O

01.07.2008 02.07.2008 603-Cheque Devolvido sem Fundos 14098 850442 7.151,37 c

01.07.2008 02.07.2008 229>Tx«nsfttxftncla to Salâo 13049 07777 1300070 1 9 8 ,6 1  D

02.07.200R 102-Cheqae CQinp«lMdo 13097 001 01920 850468 2.500,00 D

02.07.2008 03.07.2008 275-Tari£a Devoluçao dft dUM|att 13113 080702 17,SO O ̂  981,27 C

Fundos 14098 850461 1.949,00 C 981,27 C
ié r m s Ê m s ^ m á .

13113 080709 17,50 D 963,42 C

11.07.2008 611>CréditO autorisado 12035 010926 54.791,15 C

^̂ ^̂ 7.2008 09.07.2008 603-Clie4]Ue Deevolvldo i

09.07.2008 10.07.2008 275-Tarifa DevoluçSo de Cheque

' k ^  / > .
>í' / íi<̂ r.'C''>

11.07.2008 002-Cheque 16082 850469 2.500,00 O

11.07.2008 103-Cbe^« P«go eM Outra Agência 15694 00638 850481 5.000,00 D

11.07.2008 002~Gbeque
Atés^m s è á ^ m s ê m M M í m ^ '  ^  ^

17681 850487 1.733,00 D
Mod. 0^ 10M • EtaMnk» .AgoOOOl - 8IS8B 01232 * MpjKwwwJWMiOin.br . 88 0400789(78 FMha IO
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFErrURA MUNICIPAL OH G

[AginciatinixoAV)
[2064-8 |o 4

Hwçwnw*
1 1 . 0 7 . ^ 8

11.07.2008

14.07.2008

KMorice
002-Cheque 

llS-Aviso de Débito

17681

I

Com8t*rd<r

J 4 .

V A  .V  < V .

6Õ0488 6.000.00 D

01574S 1 2 4 3 ,Í2  D 6.698.51 C
• • • • * • "  % á ^ j * .  w / ^ à W O f t a .  1 ^  4 1 4 # 7 < f r

102-Cheque Com»«nB«ido 13097 237 01920 8S0459 1.690,3% D 4.223,40 C
v í» » y /^  s

A »X * ^
> '  /

11035

21.07.2008 inado
SSi.:': ...j».̂  >:. »V*'*

21.07.2008 22.07.2008 603>Che4ue Dttvolvido se» Fundc
*<rAfv onir r y ^  iii -------- ViT iVitji*i1ji*î ^ î13(ÍPf < itn¥<w¥ym  rn<y^<rc ftw »»i <vw w w ^ ri» vft

»»«..ll)»jiign»a»4« l̂>á»ii.r»

080722 0,70 D22.07.2008 23.07.2008 202>T*txa BftCBH D«voluçSo DocumentO 13113
> á È w ^ » v ii;w ^ « iS fâ iii® B E is ^ ^  " ló  ' í: '•.

1.667,38 D23.07.2008

23.07.2008

23.07.2008 202>Taxa BACBN DevoluçSo Docmento

850493 22.436,91 D

13113 080723 1.05 D ̂

30.07.2008 16082 850497 4.490,26 D
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^  B a n c o d o B rasil Extrato Conta Corrente

^  r. ^ 1  ■ i t a i a
v o f T S f i w s y i

| N o m *

IP REFEmJRA MUNICIPAL DE G_
I  A 9 i n c i « ( p ( e ( > ^ v )

Í 2 0 m  .  ____________ 04
.Com»n»/dv
110959̂ 2

I  O M < i« n b e « tw r a

I  1 2 . 0 3 ^ 7

«CNPJ

i 0r832.476ffl001»51

|PMiÇáO

|Aoo8tQ/2008 129.04.2009

j - UM. I I 1 V«tor it t  '
A - S i. .    -  X «nA?>«<W >h i A X f  \ •» »t *  .  Í 4 Í « - -  -  t 1 . .  '

30.07.2008 Saldo anteriox 2.121,01 C

01.08.2008 002>Cheque 17681 850432 1.733,00 Dr«í3 fâ[B«r-"' ...riÈ«BK̂ í3C-
01.08.2008

05.08.2008

lll>Traasferêiicia AutmriMda
it^0 iiF i>K iír>M íiM in i~F  ~'n ‘ vro~i<>^y‘í " i i r '? í "  

l02>Chequ« Co«p«i0ado

Fimdos

11035
S 'V  AVA ^

2.924,40 C

05.08.2008 06 08.2008 603*'Cheque Devolvido

06.08.2008 07.08.2008 275>T«ri£a Devoluçâo de Cbeqoe

07.08.2008 08.08.2008 275-Tarifa Devoluçao de Cheque

13113 

13113

06.08.2008 07.08.2008 603>Cheqtte Devolvido MM FundOtf 14098 850416 2.000,00 C

080806 35,00 D 939,70 C

080807 17,50 D 921,85 C

08.08.2008 055-Pagtoe Diversos Aatorizados 17681 206400 9*700,00 D

12.08.2008 002-Che<Zae 16082 850499 1.200,00 Ol»iiWiâ*e»a«5íiK;Mi«íia8^
12.08.2008 102>Cheqae CCMOieilsado 13097 237 01920 850479 3.280,00 D

12.08.2008 13.08.2008 392-Tftrifa Adicional Ch Proc Oooqpe U113 080812 6,76 D 18.200,68 C
w M im - ^ > W k ís ? % - f> » m m .* a m Ê Ê a r ^  'm i m ^
13.08.2008 004>Saqoe contxa recibo 17681 206400 5.000,00

13.08.2008 004-Sague oontra recibo 17681 206400 12.000,

14.08.2008 002>Gheqae 16082 850416 2.000,00 D
Mocl. 0JO igo« > BMMeo - Age âooi 101232 • tH^Jh«NwJ)tM)0in  ̂• 88 RMpond* 0800 78 067$
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^  BANCODOBRASIL Extrato Conta Corrente

a tís m
<46,80 C28.08.2008 29.08.2008 275>T8irlta Devoluçfto dft Qiomift 13X12 080828 17̂ 50 Dí»itóÉârftóí»«i*f«íí«MiÉ»»ásiSifeKi23t.á!aasw^̂

611‘Crédito autorlsiulo 1203S 010926

29.08.2008 004-Saqiie contra, recibo 17681 206400 6.000«00 O

29.08.2008 004-Saquft contra recibo 17681 206400 8.435,00 O

29.08.2008 53.509,30 C
 ̂ F w »  v * © Í « Í l K r  s w j t r  V A

m ‘W

Mod. 0J0.19M * eMrtnioo • Ago/2001 101232 - M lpâV^Ab co ffl^ • 88 RMpondê OaOO 78 8678
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^  B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Corrantista
I
k PREFEirVRA MUNiaPAL DE G _
I  A8«nci» fprufoioMv) |  G S  t  Cc*u« n *7Ã

_____________ l04 .0 950-2

r  CNT*4

' 01832476/D001-S1

D a U  d *

29.04.2009

Saldo afitexior

I0.0».200a 613.-CJcéâito antorisadb 12035

10.09.3008 004>8ftQU6 ooiltra r«cibo 17691

27.603,17 C

010926 58.057,98 G

14.962,17 O

23.09.2008

23.09.2008

23.09.2008
ím íN S Í E Í S ^ ^
24.09.2008 102-Cb«<ni« Oonpensado

004-Saque ccmtra recibo

lU-TcanafarteciA Atttorisada 11035 005277 19.127,05 0 9.356,72 0

13097 001 01930 850398 3.000,00 D

30.09.2008

30.09.2008

004-Saqu» contra recibo 

iil̂ Transferência Antorisada

17681 206400 2.650,00 D

11035 001112 2.500,00 D
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^  B an co  DO B rasil Extrato Conta Comnte

COTTMltM»
4 Nom*
'  PREFEITURA MUNIOPAl DE G 
f Aga«wis(prafixaAM
1206445_________

| C N P J

J 01.832.47e«K)01>51
tíS
04

iCgnlsR*/<tv
I 10.989̂

: D«â ib«tur»
: 12.03^7

^ P o c iQ « o

I  Outubro/2008 2904.2009

j.,!fifagi4 S2 »r!r i.
30.09.2008 Saldo anterior»  . » u . u 7 . ^ u u 0  M x o o 2 1 9 ,9 f C

«ii-Crédito autorizado 1203S 010926 5,329,00 O
rjSKwdmwiW jW ^

10.10.2008 OS5-PagtO0 Diversos Autorizados 1&082 206400 6.t>00«00 O
r  â « íjE 8 K i? a g ? ^ ? ,2 ^ ^

10.10.2008 lll-Transferéaoia Autorizada 11Ó35 001113 4.322,7& D

22.10.2008

24.10.2008 27.10.2008 «03-ChMu« Devolvido se« Pandos

22.10.2008 €ll>CxéditO autorisado 1203S 0)0926 44.575,05 C
l^ á à ü f m ix ^ K E . \  ,:':h w ::m ã 'Á -2 & í:i2 ;iJ à m à à ,m Á '- û '
22.10.2008 002-Clieque 17681 850398 3.000,00 D

lll-Transferência Autcurisada 11035 016650 22.646,14 D 3.233«52 C$9 ?t$i5?s!SpeRÉiwwsarfcf?ia»«»£8 6r'8wamr'̂
1409S «SMM 5.000,00 c y

27.10.2008 202-Taxa BAOai Devolução Docanmito 13113 081027 0,35 DiE«aÉwŵ»atíaw.B!ia ia»giî
30.10.2008 611-Cr<âÍtO autorisado 12035 010926 29.758,60 C

31.10.2008 004*8aque oontra recibo 17681 206400 14.967,84 D 6.197,93 C

Motf O«01904-BalfMcO'Agoa00t 101232 •M pitaM N»J)b^^ - BB RMpondt 0800 78 8B78
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^  BANCODOBRASIL Extrato Conta Comnte

Corrwitista
«Nom*
I AFBAfô-GOIATINSr AgIneíXprrtKoMv)
> 2064-8

68
04

! Conto rt*/dv 
9.762-4

I £Ma<ttib«rtMii 

i 12.04.2006

CMPJ
01.832.47a000l>51

ÍPMiçiO
:JutfK>/2008

^ O a t o d i a m l M a o  

> 29.04.2Ú09

37.06.2006 Saldo a n tv r io i:

3.976,66 C
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^  Ba n c o  DO B rasil

Correntísta
Nome

■> AFB/MS-GOIATINS
Agêncta íprcfixo/clv)

t  2064-8

GS 

í 04
; Cunta r ’ / dv

9.762-4

O t ^ t o o t á b í r  D ã t e í ã n ç ã í n ^ t ó

Data da abertura 

12.04.2006

.HütVico im
21.11.2008 Saldo anterior

■"26 .... , . "Çbinpéí̂ dtí̂ :-' ;;'-,-
26.12.200» 29.12.200B 603-Che{^e Devolvido sem Fundos 14098

' l4ôSfi
29.12.2008 3 0.12.2008 202-Taxa BACEN Devolução Docuji.ento 13113

Bloqueado - R$ S Disponível * R$

0,31 C §
ICPM F cobrado R$

0.00

Mod 0.50.190-9 - Eletrônico - Ago/2001 - SISBB 01232 - hllp;//www.bb.com.br - BB Responde 0800 78 5678



Extrato Conta Corrente

CNPJ

01.832.^76/0001-51

tf P 0 5 i t i ;ã ' j

Í-; Dezembro / 2008

"  Dala da emissão

N 29.04.2009

. Banco i Orígeim ....... ■ ■-.•7 ; Saldo R I
1

0 , 0 0

8 5 0 0 3 8 3 . 9 7 6 , 0 0  C 0 , 0 0  C

0 8 1 2 2 9 0 , 3 5  D 3 . 9 7 6 , 3 1  C

-0 4 3 4 Í Í . u a , 3 i  ç



. i

« 4

Va=£
i 

Â *
w

*í- X



B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Cofvtniteta
Nom* OMttftWÜMtO

2QX>4.2009
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^  B a n co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

CorfMitislii

^ PK^FEiTURAMUNKaPALDEG 
I  Ag«nc«{prafixoM̂  |08
I 206*1:;8_____________ |o4

Ĉonttn*̂ dv
9̂.264*9

4____ .................... » f ,

DttaM abertura 
22.11J«X)5

t
____I  01 832.476ffl)01«S1

V PQdiçiO
;  Outubro/2008

[ D a l f < i a « i « w M i o

Í2904JK)09

10.10.2008 202-Taxa BACBll Devolução DooMMnto

10.10.2008 13.10.3008 729-Tcans£«ctocia

081010

14049 07777
^  < v  « A

13113

1300070 1.003,83 C
\  > y< ^W  > A  ^  '

10.10.2008 13.10.2008 229-Transfarência de Saldo 13049 07777 1300070 743,28 D

10.10.2008 13.10.2008 275-Tarifa Devoluçio de Cheque 13113 081010 17,50 D

^ Í M Ü f w »

V > \  •

V  ♦  •*

•M A M

m m

-
13.10.2008 14.10.2008 8S5-Re8gate BB Fix 14049 07777 1300070 16,85 C

'^ s m m t r - n e f ü  - x ^ jm m à m :  : t
14.10.2008 102-Cheque Oompeneado 13097 237 01920 850276 500,00 D ___ _.X: «'H ^'''' *'r' 'm â m ^ ê » '- ^  -r?«^
14.10.2008 15.10.2008 603-Chegite Devolvido eea Fundos 14098 850276 500,00 C __

.P h à m s s í.̂ m í^  ~ r '- ' -> ^ m Ê m
14.10.2008 15.10.2008 229-Tran8ferÀu:la de Saldo 13049 07777 1300070 243,96 D  ̂ 243,96 C

17.10.2008 20.10.2008 603-chegue Devolvido seca Pundoe 14098 850276 500,00 ^  0^26,11 C
Mod OJ0.1«M-EMlteioo-AgoaOOl .8138801232.M̂ rAwwwübxom̂ .BBRMpondtOaoO788678 \ ̂
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#  B a n c o  00 B rasil Extrato Conta Comnte

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6

|Aomcia(pralxoWv) |G 8 

i 2064-8 ____ lo4
[ Cento n*/dv 

Í9.26».9
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Ban co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

C o rrtn tis ta
N o m *

PREFEITURA MUNICJPAL DE O
A g A n t í a  ( p t M x o M v )  

2064>8
|GS
[04 À9264-9

D M 9 ( t a a b M u i «
I
CNPJ
01.832476ffl001«S1

|P O « iç è O

' Nov«nb(D/2008

í o a i » < t a « m i u i o

[29.04.2009

♦»^v w a vM  V A  X «V 4^%^ A» > aV Ã  »» ♦» A  A»» ̂  a  ^  'a  ✓

11.11.3008 102-dl*qiM Cowpen«aüo 13097 001 01920 8SaiS8

11.11.2008 l02-Cfa«Miu« CoMgpenaado 13097 001 01920 850269

30.10.2008 Saldo anterior

__ i  22.11.2005 _______
•  y

* A

10.11.2008

I  y ’~~ ',S^ ,,"!><< - A . .........

742.60 C

632-Orden Bancária 14138 200818954 12.879,27 C 13.250,73 C
u l IA Í f e ú J iL - 1 _ iy  i V - ^
» /  A ( ( ^ V A  « .A A A ^ A  A  V V > ^

102-Cfattqua CoMqpenaado

11.11.2008 12.11.2008 603>Ch«que Davolvido m m  Fundos

11.11.2008 12.11.2008 603'QMgue Dttvolvido (MM Fundos

14098 850158

12.000.00 O 

2.000,00 O

12.000.00 C

12.11.2008 202>Taxa BACBN Devoliacão Documento 13113 081112 0,70 O ^

12.11.2008 13.11.2008 275>TarÍfa DevolucSo d» Clie<iue 13113 > 081112 52,50 D ^  1.196,83 0

17.11.2008 002-Clie4tte 16082 850268 800,00 D

18.11.2008 002-ClMque 16082 850158 12.000,00 D 411,10 C

26.11.2008 632-Ordan Banc&ria 14138 200820176 17.120,73 C

27.11.2008 002>Cheque 16082 850269 2.000,00 D

28.11.2008 002-Cheque 17681 850160 12.000,00 D

28.11.2008 002‘Chequft 17681 850309 9.600,00 D 3.252,56 C

M M  O M  1 8 0 «  .  E t a M n I e e  > A g o O O O l 101332 • M p : M m v w J i b x o m ± r .  B B  R M p o n t e  0800 7 S  8878
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^  Ban co  do B rasil Extrato Conta Corrente

Correntista
^  Nome
i?

B PM GOIATINS-CPBF 
:? Agência (prefixo/dv)

É 2064-8

S CNPJ

i:; 01.832 476/0001-51

Í0 4

Conta n^/dv 

I  8.741-6

Data da abertura

I  28.07.2005

...i

 ̂ 02.05.2007 Saldo anterior
I  - S é . 0 4  . - ã í j ô a  - O i e q t i ê  ; C í t » t p ê n ^ d t J

» 26.09.2008 2 9.09.2008 603-Cheque Devolvido sem Fundos

ilRâ  . oeeumwittii Vôfer-íii

|í Data da emissão 

I  29.04.2009

« a t c t e i - R * '

14098 850011

14.15 C

14.15 C

^  CPMF cobrado - R$ 

13.80 C ____________ 0.00

A  S

c?m
<

3

Mod. 0 50 190-9 - Eletrônico - Aga/2001 - SiSBB 01232 - hltpY/www bb com br - BB Responde 0800 78 6678 Folha 1/1
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^  Ban co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Correntlsta
Nome

1 PM GOIATINS -CEX
5 Agência (prefixo/dv)

i  2064-8

I  2 2 .0 1 .2 0 0 8  

I  1 2 .0 6 .2 0 0 8

|G S

JM .
í  Conta n* / dv

I 7.708-9

i; Data da abertura

I  19.02.2004

I  CNPJ

I 01.832.476/0001-51

Posiçõo

Junho / 2008

^  Data da emissão

. jtr.tiM 1 ''wstírtc^í':'' 'i,..;:;'. . j ."órtsm :.
“ “ ' " ‘ ■ ‘

. Docunitt^; ‘’ * *♦’ '** I*. i'. . ,

••••

Saldo anterior
"CíM i^náa’d o  •" '■ • ' ■ ■ ' ’• Úí̂ ió" ^SjÔ&48' '•

1,58 C

13 .06.2000 718-CH DEVOLVIDO IMPEDIM PAGAMENTO 14098 850048 1 . 100,00 c 1,58 C

í -'.V.

r»

Bloqueado - R$ OispomveJ - RS 

0.00 é__________
>í CPMF cobrado - R$

1.23 C I_________________ 0.00

Mod. 0.50 190-8 - Eletrônico - Ago/2001 - SISBB 01232 - ht(p7/www bb Com.br - BB Responde 0800 78 5678
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^  B a n c o d o B rasil Extrato Conta Comente

CofVMilisto
h h m

PMGOIATINS-CEX
Agénci«(pra«xoAW) | 6 S |CQMsfl*/dv

lo4 i7.70&«
f O M d s a b a i t u n

CNFJ

Q1^47CAX)01«S1

i

I O utubfo/2008

[ nif fit tirtiiBo 

i 28.04.2009

í  ŷ/, Á V :ííí
2a.l0,a008
29.10.2008 30.10.2008 202-T»xa BACBH DevoIuçSo Docunwnto

13097
ífW 5 W íw t^ *^ ^ v

13X13

237 01920 8̂ 0049
K K K m K

081029 0« 3 5  D 2 ,4 €  C
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^  BancodoBrasil Extrato Conta Corrente

ConvnOtla
H i m m

PMGOiATINS-CgX

OíDKtoMiltolo

2&04.2009

Mod. O J O 1 0 M  « B t M i i l M - A g o a X I I  > S 0 8 B  01232 • hipy|IW«wÍib«onLbr> B B  t a p o n d »  O M O  7 8  8878 Irt
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Banco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Correntteta
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0  Banco DO B rasil Extrato Conta Correntd

ConwitMa
N o n w

PMGOIATINSXlSe

C N P J

01.832.47e«001-S1 I 28.04.2009

3 0 . 0 5 . 2 0 0 S

1 0 . 0 6 . 3 0 0 8  6 0 3 - C b e q a e  D e V o l v i d o  B e m  P u n d o

1 1 . 0 6 . 2 0 0 8  1 2 . 0 6 . 2 0 0 8

1 2 . 0 6 . 2 0 0 8  6 0 3 - C h a q u i »  O t t v o l v i d o  8 « É  F u n d o 1 7 6 8 1

3 0 . 0 6 . 2 0 0 8 6 3 2 » O x i Im i  B a n c f t r i * 1 4 0 5 6

^MÉm Í

2 . 5 0 0 , 0 0  C

0 , 7 7  C  

0 , 7 7  C  

0 . 7 7  C

5 . 8 7 4 , 7 6  d 5 . 8 7 5 , 1 8  C

. . . ; ■ ■ . ,,■.■■■■■;■
<: :\ x'^: í: : -í. íí Jí:; .í í  íí̂ íííí̂ ; - ; tíí . íí^ •■■':■ ív:iV 'i ..

l e n n w e j p . R » )É riii 11 iiiifi \mà A * | a > M F « a b n d a - R »

! O M , 1 .  . , & » 7 6 . 1 8 C I  O O O
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0  B a n co d o B r^ l Extrato Conta Corrente

Correntítta
O M a d t M i i M t e

28.04.2009

3 .4 9 4 ,5 2  C
^  %T^/VT¥¥^ % « <V

2 2 .1 0 .2 0 0 8  102-Ctaeque Coiiyen«ado 13097 337 01920 850197 536 ,50  D 998 ,77  C

2 3 .1 0 .2 0 0 8  275-TM rifa O evo lu çio  d e Chequa 13113 081010 17 ,5 0  D ^  8 ,1 1 3 ,1 1  C

3 0 .1 0 .2 0 0 8  C l l - c r é d it o  au to r iza d o  12035 058048 8 0 0 ,0 0  C

3 0 .1 0 .2 0 0 8  002>Cbequa 17681 850221 4 .0 0 0 ,0 0  O

3 0 .1 0 .2 0 0 8  002-CÍMque 17681 850223 1 .3 1 3 ,0 0  D 0 ,1 1  C

Bloqu—dõ-W$
jm .

M p A n f M l - R I [CPWPoobndP-RS
JLSÍL

hlod. 0801M4>BMflnioo-A0aaoO1 >8188801232-htlp:M»MwJ*4»iLtar.eeRMpondtOa007S8m in
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Comnte

W i l l W w l *

H NOIM

PMGOÍATINS-OS£_________|0
_______ |ç

Saldo a n te r io r

0 4 .1 1 .2 0 0 8  0 5 .1 1 .2 0 0 8  603-GbaagpM D evolv ido  m&m Pando*

0 4 i.ll .2 0 0 6  0 7 .1 1 .2 0 0 8  603-Cüiaque SevoXvido mtm Pundoe

2 5 .1 1 .2 0 0 8  202«Ta»a BUCBW D evolttçto PoCTuaento

2 6 .1 1 .2 0 0 8  202>Taxa Bftcani DevoluçSo DocuMento

2 8 .1 1 .2 0 0 8  0O2>C9ieqae

' IMada^beriw» 

í 03X23004

14098

14098

1311Í

13113

17681

CWPJ

Otm47W0001-51

850196

850196

081105

081107

850246

ÍOWxia w niiiio 

128.043009

2.528<S0 C 

2 .5 2 8 ,5 0  C 

0«35

0 ,3 5  D ^  

1 .7 0 4 ,0 0  D

0 ,1 1  C 

0 ,1 1  C 

0 ,1 1  C 

7 .3 9 4 ,6 0  C

5 .6 5 5 ,2 5  C
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0 1 .1 2 .2 0 0 8

0 3 .1 2 .2 0 0 8

0 4 .1 2 .2 0 0 8

28.11.2008

t ___
[ B l O ^ U iV O O * ! ^

Baldo a n te r io r  

002>C9iega«

102>Ch«^pie OonpwuMiâo 

202-Taxa BACBM D evolu cio  Poctt— n to
» M M B .....................................................
002>Ch«qu«

004-6«qpi« eo o tr a  reo ib o

I D t o p a n i y t l > R >

JiJXL
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JS£SL

16082

13097

H M
17881

17€81
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.........  - *
M W f M P I w  

N m w ( M a d s w ü n i o

2M4JW09

[ g i o q u M d o > R | fOhponM-R»
277JMC

GPMPcebntfD-R»

2 7 7 ,9 1  C

..........................

■ ■ ■ .f .V .V V H ':-

V V .V .- . K! V* *».•».'

- •♦♦ ♦

: . • i V W V - i. : , .  . : * : > + .  . , .



f .  r

V *

«

■

■ín

- »  •

d- s

•  ■

. ■  *

V •
t * r

ii

—  (T

r*- I

I* , 
«  ■

1 1

«•4

»

' i- ■ t'*' • »

4 i r  , ,  .  

t t

»<M

I* - ■#
' K

1
iZ

a *

. 1
. • U

■  ^  ■  ■

I I

« =

*  . 

•4 ■*

: j  .

. _ J  o-t



^  B anco DO Brasil Extrato Conta Corrente
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0  B anco DO Brasil Extrato Conta Corrento

CorranUsta
DMa<to«iniMao

28.04.2009



s
I

* . í 
i '

m

P

f

r

i  i '
I  »

\ ' ■ ' '  

•  1 .

i' . 
r'\h T'‘í

I *

\  T
n

I  r

.  t

’4[ I ?
• i í '

 ̂ M .  H  , f ■* .

* ft



Banco DO Brasil Extrato Conta Corrente

ComnlMa
$ N m w

|pM/QOIAT!NS -FNSBIATB

C N P J

01.832.476M)001>61
| P o « i ç i o  

i JaneiiX)/2008
[OMdawniMio

Í28.04.2009
; A g l n t í s ( p n l b M M v )

120644
| G 8

Í04
: Conta n*/dv 

Í58.048>1
OKI (toabwiun 

02.02.1998

..........................................................................................................................................................................................................................................................................4.

2 4 .1 2 .2 0 0 7  S aldo a n te r io r  4 .172«27  C

0 2 .0 1 .2 0 0 8  102>Che(iae Coopttnaado 13097 001 01920 851448 2 .000«00  O

0 2 .0 1 .2008  03 .01 .2008  632 -0rd « l Bancftrla

0 3 .0 1 .2 0 0 8  27S-T ari£a DevoluçSo d» Che^pse

l8w %»w l8 <^l wgr ^ 5 w  V

0 7 .0 1 .2 0 0 8

004-8aqua co a tra  re c ib o  

729-Traiuif da CC para J ^ lic a ç lo

505S763000054 

080103

1 « .2 0 0 ,0 0  C 3 7 .4 4 6 .2 7  C

17«50 O 3 7 .4 2 8 ,4 2  C

16082

729-Traiuif da CC para J ^ lic a ça o  14049

13049

206400

1200011

6 .2 9 6 ,3 4  D

U . 817 ,24  D229-Tr£ p /  A plicaçSo na Cta In v ea t _____  _______  ____________

l7 0 ‘ T ari£a R ea tiv a ç io  Pornec Cbeq 13113 080118 5 ,0 0  O

1 8 .0 1 .2 0 0 8  2 1 .0 1 .2 0 0 8  85S>Reagate BB F ix  14049 07777 1300011 5 ,0 0  C

2 2 .0 1 .2 0 0 8  2 3 .0 1 .2 0 0 8  1 11 -T ran sferÍn c ia  A utorizada 11035 014322 3 59 ,58  o

2 3 .0 1 .2 0 0 8  2 4 .0 1 .2 0 0 8  855-S ee^ ittt BB F lx  14049 07777 1300011 3 59 ,58  C

2 8 .0 1 .2 0 0 8  102-Cheque Conpeneado 13097 001 01920 851601 1 .8 9 7 ,0 5  O

2 8 .0 1 .2 0 0 8  2 9 .0 1 .2 0 0 8  855-R eegate BB F ix  14049 07777 1300011 1 .8 9 7 ,0 5  C

2 9 .0 1 .2 0 0 8  002-Clieqae 17681 851605 3 .0 0 0 ,0 0

2 9 .0 1 .2 0 0 8  3 0 .0 1 .2 0 0 8  855-R«a9ate BB F ix  14049 07777 1300011 3 .0 0 0 ,0 0  C ^TT ( J ^  q

Mod a801«M-eMrMoo-Ago/2001>8l888012â2.|«M^Mn».M>xomiir-BB O M 0 7 8 8 6 »
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^  Banco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Corrantista
DiUidtainiMio

28.04.2009

0 5 v 0 6 .2 0 0 8  l02>C h«qu« Compensado 13097 337  01930  8S1678 1 .9 0 5 ,9 2  D

002>>C!lie<pe 65 0 ,00  D 1 .4 3 1 ,7 1  C1 0 .0<̂ . 2008 002«Cheqtte 17«81 8S1761

1 8 .0 6 .3 0 0 8  633-Ordem B ancária 14056 2010206000056 1 3 .4 7 1 ,2 5  0  1 4 .8 9 2 ,6 1  C

2 3 .0 6 .2 0 0 8  002-Ghe9ue 16082 851687 1 .5 0 0 ,0 0  D

2 3 .0 6 .2 0 0 8 002>C9wquft 16082 851689 1 .0 1 5 ,0 0  D 1 0 .1 9 2 ,6 1  C
é>S«.í<«* 'm i â ' ^ i M ^ k Ã ) r n ^ : f ^ ‘; :£ :- .í .- ^ ‘ y  ' ' * V M <  " , ” '■ . ' ' . á T â ^ » « : ■>"•;<■"%' .̂ft>
2 4 .0 6 .2 0 0 8  6 3 2 -O r te  B ancária 14056 2104237000053 2 .5 5 0 ,0 0  C

2 5 .0 6 .2 0 0 8  729«Transf da CC para J ^ lic a ç ã o  14049 07777 1200070 4 7 .0 0 0 ,0 0  C

13049 07777 1200070

3 0 .0 6 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 851686 3 .5 0 0 ,0 0

2 5 .0 6 .2 0 0 8 345-BB CP A d n in is tra t Stqpreao

I M  O J O I O M - B M a n i O f t . A o o f i O O l > 01232 • MpJMnvwiib^Jbr • ae Ratponde OMO 78 SI78
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Corrtntisla
Í N o m *

PM/GOIATINS -FNSBLATB

tAnênd* (oraboMv) \

2064̂

^  CHPJ

I 01.832.476^001-61

I Posiçio

! Setembro/2008 28.04.2009
;o8
04

I Conta nP/dv

I 58.048-1
: (Madaabflrtura

02-02.1998

í A | v a _ y f j

002-<3ieqae

X3.317«16 C

17681 851749 1 ,9 0 5 ,9 2  D 10.761«24 C

2 4 .0 9 .2 0 0 8

2 5 .0 9 .2 0 0 8

102-Cheqiw ConpeiiMuSo

102-Cheque OonpenMâo
*y^  ................................................................

2 6 .0 9 .2 0 0 8

1 3 .4 7 1 ,2 5  C 3 3 .2 2 5 ,2 5  C

OOt 01920 851667 2 .0 0 0 ,0 0  D

237 01920 851760 3 0 0 ,0 0  D

13097 001 01920 851752 2 .2 2 1 ,0 0  D 1 2 .1 8 2 ,4 4  C

v.. 'AcJ- «  :»' -'/■ -> ' # v # ' V .  - S^vi ' i .  ■' -  ■ <•''•'./ I C - *

MkL 040.19M - EMrfinieo . A0OI2OO1 (01232 • M^:MniwM4Qm Ar • 86 080078 867S Foiw V I
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^  Banco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Corrtntitta

Outubro/2008 I2a04.2009

- — ........

0 9 .1 0 .2 0 0 8  1 0 .1 0 .2 0 0 8  0S5-R«agate BB P ix

1 0 .1 0 .2 0 0 8  1 3 .1 0 .2 0 0 8  202-TWca BACBM Devoluc&o OocuM nto

1300070 2 61 ,27  C

081010

14049 07777
......... ....................... ................
4% V ' ^ "  *  ^  * 4**

___________ ___________ ________________________^_________ 13113

1 5 .1 0 .2 0 0 8  632-OrdeM Bancária 14056 3911798000001 5 .8 1 0 ,0 0  C

1 5 .1 0 .2 0 0 8  1 6 .1 0 .2 0 0 8  115-AviflO d e D£bitO 11035 005277 2 5 .7 5 0 ,8 3  D 5 6 3 ,5 6  C

1 7 .1 0 .2 0 0 8  632>Orâem B ancária 14056 3958570000052 8 .1 0 0 ,0 0  C

1 7 .1 0 .2 0 0 8  102-Cheque Compensado 13097 237 01907 851710 4 0 0 ,0 0  D 4 7 .4 8 5 ,6 4  C
'̂ . "■ ■' ,*■ .'•■.:'■ ." ■ ' ' .r̂’* o’ ” -.' ■ ' > ' ^ ■'■'< • é;

21 .1 0 .2 0 0 8  002*Cheque 17681 851713 5 .0 0 0 ,0 0  D 4 0 .0 1 1 ,4 1  C

2 2 .1 0 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 851704 1 .9 0 5 ,9 2  D

2 2 .1 0 .2 0 0 8  002-Cbeque 16082 851715 2 .7 8 3 ,5 1  O

2 2 .1 0 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 851716 6 50 ,00  D

Mq«. OM 1M« • EMrânieo - AooQOOl - 8I88B 01232 - eom^ .  ee Rttpond» 0800 78 5878 fàtna IA
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üf Banco DO BRASIL Extrato Conta Corrente

PM/QOIATINS -FNSBLATB

ÍAgiMiaiprairaMv) |G S  

12064-8 104
|Oonl«n^/Ar

Is8.048>1

Mod. 0 J D . 1 9 M  • B M t M e o  • AgoOOOl. 88W  01232 • - B B  Rttpondt 0000 n  9678
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^  BancodoBrasil Extrato Conta Corrente

Cornnfltte
ÍN om* PiteOwwnno 

28.04 2009

K M  a e a i w * . B e l A i l o e . A o ú f l O O l - 8 1 8 8 6 0 1 2 » -NlptiAwiwAbyeeekbr-BBllwppnd»0 1 0 6 7 8 5 6 7 8 1/1
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#  Banco DO Brasil Extrato Conta Corrente

ComntMa^ OHadiiwim o
2M420t»
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#  Banco 00 B rasil Extrato Conta Corrente

Correntista
[ N o m * 0«Ml(ft«MÍNÍO

28.04.2009
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^  Baimco DO Brasil Extrato Conta Corrente

CorrantMa

28.04.2009

M o d . 0 . f l 0 . 1 M 4 - E l i M n Í o o * A 9 oa 0 0 1  - 8 1 ^ 8 0 1 2 3 2 - MlpcMMmr.bb.Mm.br • M R M p o n d »  08 0 0  T S 9 S 7 8 F M w
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0  B an co d oB rasil Extrato Conta Corrente

C orrentM a
’ ^  - pfonie

PREFEmiRA MUNICIPAL DE G
Agência (pnfixoMv) |0 S ÉConlaii*/dv 1 Mt<ttilMrtura

2064« lo 4 112.259^ 123.04,1993

CNPJ

01^47MX)01-S1

i P O S iÇ tQ

iMak)/:

f M i d t t m i M a o

I 28.04.2009

% ^ í '  *4 ^  ^ / \
S  ^  '  í u . ' *  < ' ) ♦

Mwl.oa01W<-emrtwico.Aoott001.8l8eB0123g-til»aftwifwA»̂ Jir-BBWwpoodt08007>8B7>
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^  Banco DO B rasil Extrato Conta Corrante

ComnOsta--
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üf BANCODOBRASIL Extrato Conta Còrrente

CorranUste
f¥M 9m

PREFEITURA MUNICIPAL DE O

C N W

01̂ 476/0001-51
f P o d ç io

[ Juftio/2008

jPtMidu iwHHo
Í2a04.2009

Agência (prafixoMv)

2064-8
| G S

04
i Conta n*/tfv
11Z259-9

Daiadaabartufa

23.04.1993

2 3 .0 6 .2 0 0 8  Saldo a n te r io r  0«02 C

0 1 .0 7 .2 0 0 8  0 2 .0 7 .2 0 0 8  603>C9ieqiui D evo lv id o  sem Pandos 14098

0 2 .0 7 ,2 0 0 8  0 3 .0 7 .2 0 0 8  27$ -T a rifa  DevoluçSo dtt Choque
................. t > v  •  v j f t w í r ^  > V  v ’ * » "

3.000«00  D

13113 080702 1 7 ,5 0  D ^  914«52 C

13113 080703 1 7 ,5 0  D X '  8 9 6 ,«7  C03.07.2008 04.07.2008 275>Tarifa DevoluçSo de CSieque

04.07.2008 07.07.2008 603-C9Mqoe Devolvido------  ---   --  "Tundos 14098 850302 4 .0 0 0 ,0 0  C 8 9 6 ,6 7  C

0 7 .0 7 .2 0 0 8  0 8 .0 7 .2 0 0 8  275 -T a rifa  DevoluçAo d e Cheque 13113 080707 1 7 ,5 0  D ^  8 7 8 ,8 2  C

850-OOTA SAP -  CRBDITO 14011 000350 23 .23  C

1 1 .0 7 .2 0 0 8  350-COTMMF-BEBITO U O ll  000850 6 ,6 6  D

1 1 .0 7 .2 0 0 8

1 1 .0 7 .2 0 0 8 350-C0IA DAP-1»BIT0
- r %

13011 000850 1 02 ,47  D

1 1 .0 7 .2 0 0 8  1 4 .0 7 .2 0 0 8  603>cheque O evolv id o  sen  Fundos 14098 850302 4 .0 0 0 ,0 0

1 4 .0 7 .2 0 0 8  1 5 .0 7 .2 0 0 8  202-Taxa BACBN D evo lu çio  D oom ento 13113 080714 0 ,3 5

Motf Ú L M . 1 9 M - B M t M o i > * A o o Q 0 0 1 101232 - M p i M « m r ± b ^  A r  - 8 8  RMpoiMta 08 0 0  7 8  9874 FoKw 10
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^  Banco DO BRASIL Extrato Conta Correnta

PREFEITURA MUNiOPAL DE G

[A9lncta(pMtt(0M«4 |6 S  

[2064>8 104 1

1 30 .0 7 .2 0 0 8  loa -d u iq ii*  conpttiM do 13097 001 01920 8S0303 4 .0 0 0 .0 0  D /

f  31 .0 7 .2 0 0 8  0 1 .0 8 .2 0 0 8  202-T km  BIICW D «volu çio  PooMMntO 131U 080731 0 ,3 5  D
^ y-s; ■ '-í>í V í- ■̂>.'í' t'’

3

l « o d . O J 0 . 1 « M - B M M o o - A 9 Q 0 0 0 1  > 8 l 8 e 8 0 1 2 3 2 > M p : M M M v M M i i i ^ - e e R M p o n d t O e 0 0  7 8 8 8 7 S
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^  B anco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Corrantista
I  N o m «

I  PREFEITURA MUNICIPAL PE G

C M P J

01.83Z476/0001-51
|P0tiçÍO  

 ̂Aoo8to/2008
|IM>c t a « n i » « Í o

28.04.2009
^  Afllnd» (praAMMV)

t2064-8
|08
04

; Conto nP/dv

112.2504
Daltdt«lMrtu(i

23̂ .1983

^ >f  ‘.T ..

000350 296 ,4 1  C
7a JV V  A*#<V<\#*S^

000850 4«16 D

6 4 ,1 7  O 3 8 0 ,5 0  C

2 0 .0 8 .2 0 0 8

2 1 .0 8 .2 0 0 8

102-Qiequtt Conpensado

i

192,43  O

17681 850311 2 7 5 ,0 0  D 9 95 ,99  C

13097 237 01920 850312 6 0 0 ,00  D

850-OOTA DAP -  CREDITO 14011 000350 4 4 6 ,9 5  C

2 1 .0 8 .2 0 0 8  350<001A I3AF-I3BBITO 13011 000850 6 ,1 1  D

2 1 .0 8 .2 0 0 8  350-00TA EAF-DBBITO 13011 000850 94 ,14  D
>■ 54í 'à.- ''A - . 'm < 0 M \ -̂</' .'■ •■

2 1 .0 8 .2 0 0 8  2 2 .0 8 .2 0 0 8  275-TSarÍ£a DevoIucSo de Ch«que 13113 080821 1 7 ,5 0  O 8 7 8 ,2 7  C

I M .  0 J 0 . 1 M M )  > EMfteioft • AgoAKH •8188801232 • hipJt̂ nnvJilMonUir - 88 060078 8878 F to ttN i I A
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0  Banco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Correnttela
| r  f9o n m

I PREFEiTURA MUNICIPAL D£ G

CNPJ

OU3i47»0001-5t
|PDMçÍO

I OutubfX)/200S I28XM.2OO9

04
í Conto n*/dv 

: 1Z25&4
D M  da abertura 

23.04.1993
â lM t t e d í iÉ É É í l

3 0 .0 9 .2 0 0 8  Saldo a n te r io r  2 .6 1 8 ,6 9  C

850-OOTA DftF -  CRBDITO 14011 000350 7 3 .3 2  C
\ A  XV^v« / ^ ^yVw T T v r^ w X  ^

7 ,2 0  D 

11 0 ,8 9  O

1 0 .1 0 .2 0 0 8  1 3 .1 0 .2 0 0 8  27S-T A rifa O svolução d e Cheqpie

1 3 .1 0 .2 0 0 8

^ ■ ^ ^ a s r Ç B T S B j R » ^ ' . v j w S  \

1 3 .1 0 .2 0 0 8

850-OOTA DAF -  CRBDITO

3 5 0 - 0 0 1 A  D A F -D B B IÜ O

14011 000350

13011 000850

1 7 ,5 0  D ^

2 .9 2 5 ,8 4  C

47 3 ,8 9  D

58 9 ,7 5  C 

571 ,90  C

1 0 2 - O t e q a «  O o n p e n s s â o 13097 237 01920 850329 2 .0 0 0 ,0 0  D 808 .83  C

2 1 .1 0 .2 0 0 8  850-OOIA DAF -  CRSDITO 14011 000350 1 8 .6 9 4 ,3 9  C

2 1 .1 0 .2 0 0 8  350-OOTA DAF-C6BIT0 13011 000850 3 .0 0 9 ,3 1  O

2 2 .1 0 .2 0 0 8  611-CrédÍtO a u to r iza d o  12035 016649 1 .5 0 0 ,0 0  C

2 2 .1 0 .2 0 0 8  611-CrédltO  a u to r iza d o  12035 016650 7 .0 0 0 ,0 0  C

2 0 .1 0 .2 0 0 8

V.'1 .
4 .0 0 0 ,0 0  D

2 2 .1 0 .2 0 0 8  002>Cheque 17681 850330 1 .8 5 0 ,0 0

3 0 .1 0 .2 0 0 8  ll l -T r a n s £ e r ê n c ia  A utorizada 11035 001112 3 .4 3 2 ,0 0

Mod.OS01«M-BMMoo-Aooa001.8IS8B 01232.Mi|>:l!^VM(wiib^ -̂BBRtspomla<«0078567S
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^  B anco DO B rasil Extrato Conta Corrente

CorrenUsta

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

CNPJ

01 4̂7M)001>»51
t p m i c a o

i Novembro/2008

[OMdawilnêo
I 28.04.2009

i  AséiKia (praAxdMv)

_______ 04
[Conlan"/tfv 

I 12.259^
I D t t o d t t t M u R t

i 23.04.1993

3 1 .1 0 .2 0 0 8  S aldo  a n te r io r 1.097»S3 C

0 4 . l l . a 0 0 8  850-OOTX DkT -  CKKDnO 14011 000350 3T S ,4S  C

0 7 .U .2 0 0 6  102-ChMUe CV)mmn«l4o 13097 341 01920 «50328 1 .0 9 7 .0 0  D 2 9 1 ,8 4  C

2 4 .1 1 .2 0 0 8  102-Che4oe Compensado _____ ___ _____  ______

feiiÉ 8 a»ig»iw w w »5» iíiw n » i iiiriiw.«iiiwín>i<íii ii ^ ^
2 5 .1 1 .2 0 0 8  2 6 .1 1 .2 0 0 8  202-Tax» BACBN D evolucão Documento 13113 081125 0 ,3 5  o  ^

2 8 .1 1 .2 0 0 8  002>C3w4ae 17681 850334 292«50 D

2 8 .1 1 .2 0 0 8  002-dM<]ae 17681 850336 1 .5 0 6 ,5 7  O
..........................................................................................  ...............  ■ -  '  .  .  -

14011 000350 3 .0 9 8 ,7 9  C

13011 000850 6 4 0 ,82  O

13097 399 01920 850325 5 .4 7 5 ,0 0  D

2 8 .1 1 .2 0 0 8  0 1 .1 2 .2 0 0 8  603>Cbe4tta O evolvido «ea Fimâoa 14098 850325 5 .4 7 5 ,0 0  C ^ 0 ,5 0  C

....................................................................1 ^ . .......... . .  .....................

fDüponWtl-RI
sm .

-------- - .

%»>4t

Motf.a601»«.EIaltMcO'Agoa001 10 1 2 3 2 -  MtP^AwwwJibxontkr
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

ConrMittste
i W w —

28.04.2009

Mo0.OJO.19O<O*atMnloo«A9O)aOOt -8I88B 01232 BB Rewondt 0000780678
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Banco DO Brasil Extrato Conta Corrento

|Nonw

I PREFEITURA MUNICIPAL DE G

ÂoéncifúmfiiiQMv) $G8
Í2O64-8______ lo 4

Conl8fi*/tfv 

: 12.256̂
m6í$m

26>02.m s  2 7 .0 2 .2 0 0 8  603-Cheque DevolvidO 8em Pundo 14098  ̂ 853334 640«00 C

2 6 . 0 2 . ^ 8  2 7 .0 2 .2 0 0 8  229-T ra n sferên c ia  de Saldo 13049 07777 1300011 4 .5 5 8 ,4 9  P

_ 26 .02 .^ 008  2 7 .0 2 .2 0 0 8  SSS-R esgate BB P ix  000011 3 .9 8 9 ,0 5  C 0 ,0 0  C

f  9 7 .0 9 .1 0 0 8  97«-T»irirji n«vnli*«4A d» C!hMni« 13113 080227 17 ,50  D ^

000011 569 ,43  C

2 7 . 0 2 . ^ 8  2 8 .0 2 .2 0 0 8  729-T ran sfer< n cia  14049 07777 1300011 4 .5 9 8 ,4 9  C

i  27 .02 .^ 008  2 7 5 -T a r ifa  D evD luçio de Cheque
|fo|-" f t t  i i l l^ itT r f^  I i t i  |ti? jL -i!M .L iL jfjL láL l^  ht^tii ^***^

2 7 .0 2 .2 0 0 8  2 8 .0 2 .2 0 0 8  229-T ran sfer«ncÍa  d e Saldo 13049 07777 1300011 4 .5 5 8 ,4 8  D

2 7 .0 2 .2 0 0 8  2 8 .0 2 .2 0 0 8  248-B0tOX»O R eagate Auton&tioo

V ^ \  / \ / W S

13097 237 01920 8S331X 4 .2 6 0 ,5 0  D

13097 001 01920 853334 640 ,00  D

2 8 .0 2 .2 0 0 8  102-Cheque ConpenMdo
í» a * 8 w É I^ ^ * íf'v ,v í^ ^
2 8 .0 2 .2 0 0 8  102'^Cheque Cy)iii>ftnBadt> _ __ ___

2 8 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  603-Cheque D evo lv id o  Sem Fi.udo 14098 853J11 4 .2 6 0 ,5 0  C ^

2 8 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  603-Gheque DevolvidO Sen Fundo 14098 853334 6 4 0 ,00  C

28 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  855-R eagate BB P lx  14049 07777 1300011 569 ,54  C

28 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  229>Tran8fertttCÍa de S aldo  13049 07777 1300011 569 ,43  D

28 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  275-T ari£a  D evolugâo de Cheque 13113 080228 17 ,50  D

♦ » > « * • ' > » » « ( ' " '  '■.., l ' ,  'wm » - ‘ -:
28 .0 2 .2 0 0 8  2 9 .0 2 .2 0 0 8  855-Reii9ate BB P ix  000011 17 ,85  C 0 ,0 0  C
a».«»i»jã<>afv'^' „>..íí»-»wt3Í»,^.?,;i' . ' . ■ s ijr" '^ ^ ': ',- ' .. • '--,.s \,- ' • »«ws«' ,.'. «' ’ ' ■- ^'W tíiák^- ,
29 .0 2 .2 0 0 8  952-PPB/FPN 14011 000350 1 9 .3 2 0 ,3 9  C  ̂. -H»

' «t>tt» ÍS S & »̂- *--»»» wii(iíStíSÍN»< '-V;--'- ' V  m m '^ -^ '  W »k«'íhIS»« Í;!
2 9 .0 2 .2 0 0 8 350-00TA IMP-DBBITO 13011 000850 4 09 ,35  D

« tís^ a G iisr jr^ v  >- , '  .-. T \ . , 3 ? 3 r « ‘'-^ í-v»s»« ' .ã n ^ ísm u iM » '
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2 9 .0 2 .

2 9 .0 2 .2 0 0 8  Docuawnto

2 9 .0 2 .2 0 0 0  de

2 9 .0 2 .2 0 0 8  0 3 .0 3 .2 0 0 8  729»Tr»nager<TCla

2 9 .0 2 .2 0 0 8  0 3 .0 3 .2 0 0 8  202>TtaW BKCBH D evolu cfo  DOGUMSnto
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

I PREFEITURA MUNiaPAL OE 6

ÍA9lnoi«(̂ l«*(oMv} |6 S  

[2064^ 104

f Conlfn*/4ir

Í12.25M

1 1 .03 .2008  1 2 .0 3 .2 0 0 8  603>Cheqae D evolv ido  8«n Pundo 14098
% ♦ . ,  % / /  / V

l 4 - ^ 4 y .
8S3312 5 .0 0 0 .0 0  C

1 1 .03 .2008  1 2 .0 3 .2 0 0 8  eS5-R esgate BB F ix  14049 07777 1300011 3 44 ,89  C
46w4|>*' t ' <V̂  > - « v 6 7 l ^ 8 k # > ^ , v , » ^ ' > < > <m

1 1 .03 .2008  1 2 .0 3 .2 0 0 8  2 4 8 -B s t0 » 0  S eagate  Autom ático 000011 3 44 ,89  D

1 2 .0 3 .2 0 0 8  1 3 .0 1 .2 0 0 8  729-Tran«fer<nc:i« 14049 07777 1300011 344 ,89  C

12 .03 .2008  1 3 .0 3 .2 0 0 8  229-T ran«£arèiicia  de Saldo 13049 07777 1300011

12 .0 3 .2 0 0 8  1 3 .0 3 .2 0 0 8  855>Re0gate BB P ix
-----  "

SsrIMIHHRHG 
t e  BB P ix13 .03 .200b

< w  ^  ,

000011 35«70 C 0 ,0 0  C

r  V»VAf T(V ▼ fW r \  wWr "  Vrin^mrM^fí *™Vi#VwVi*wZ W  A  i'Pr i*i *» WitWy  t  VmnMMr .«IíRFIfŴ WA A  A  <^S /*'Sv*kV*» ^mí¥w Trn>>^ /

000011 1 5 6 ,4 1  C

13 .0 3 .2 0 0 8  1 4 .0 3 .2 0 0 8  8 5 5 - S e m t e  BB PÍX 14049 07777 1300011 192 ,11  C

U . 03.2008 1 4 .0 3 .2 0 0 8  248-BstOXilO R esgate A utcnfttico  000011 1S 6,41  O 0 ,0 0  C
.............................................................
14 .03 .2008  1 7 .0 3 .2 0 0 8  229-T ra n sferên cia  d e Saldo 13049 07777 1300011 1 5 6 ,41  O

1 4 .0 3 .2 0 0 8  1 7 .0 3 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r ifa  DevolttçSo de C!heque 1 3 1 U  080314 1 7 ,5 0  O ✓

1 7 .0 3 .2 0 0 8  1 8 .0 3 .2 0 0 8  B 55-R esgate BB P ix  14049 07777 1300011 1 7 ,8 5  C

1 9 .0 3 .2 0 0 8  102‘ Che<iae Compensado 13097 237 01920 853365 800 ,00  O

19 .03 .2008  2 0 .0 3 .2 0 0 8  855-R esgate SB P ix  14049 07777 1300011 138 ,67  C

2 0 .0 3 .200« » S 2 -P n /n M  M O ll 000350 U . « 2 9 .(4  C
,  , ' , » M * » * | i^ ;  * -V, , . , , /  - ' - / - ' A s .  V - '• » » » » „  ^

2 0 .0 3 .2 0 0 8  350-OOTA DAP-DBBITO 13011 000850 8 90 ,82  D

2 0 .0 3 .2 0 0 8  350-COTA DAP-DBBZTO 13011 000850 1 9 .9 9 3 ,7 5  D

Matf OJO.19O«.Brit«nieo-A0oaOO1-81S8BO1232-Mp:Mi(wwM4»inAr-B8 0a007SS678 fWta 2M
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^  BANCO DO BRASIL Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNiaPAL DE G

; AQlncis(pi«fexoAM 168 

2064^ Í0 4

[ Conta n*/<tv

I 12.266-4

2 2 .1 8 0 ,0 0  C ̂< í*.12035 010926

17681 853270 500« 00 O

17681 853371 1 .000«00  D

24 .0 3 .2 0 0 8  e i l - C r é d lt o  au toricad o

24 .0 3 .2 0 0 8  002-Cheqoe

24 .0 3 .2 0 0 8  002>dieqiie

■ ''< w « a f e 'ji: r  r ü ? ; V i»  u w < ii a w ^  ■

2 4 .0 3 .2 0 0 8  i l l -T r a n s fe r ê n c ia  A otorlsad a 11035 001111 9 .0 0 0 ,0 0  D

lll« T r a iw £ er6 n c ia  A utorisada 11035 012390 2 2 .7 6 9 ,4 0  D
S E !a £ .3 S S .P B S 3g B |p 5 : i g S < ^ ^

2 4 .0 3 .2 0 0 6

24 .0 3 .2 0 0 8

29 .0 3 .2 0 0 8

131-D éb ito  au borlsado Cia C orrente

28.03.200Õf

13097 399 01920 853373 3 3 0 ,5 0  D 5 .7 6 7 ,0 7  C

952-rPE/FFM 14011 000350 2 2 .9 8 4 ,9 2  C

2 8 .0 3 .2 0 0 8  002-Ghaque 16082

2 8 .0 3 .2 0 0 8  002-Cbeque 16082 853376 6 0 0 ,0 0  O

2 8 .0 3 .2 0 0 8  350-CX3TA DAP-DBBITO 13011 000850 8 .4 1 0 ,7 7  D

853374 2 6 .7 4 7 ,1 0  D

2 8 .0 3 .2 0 0 8 131-D ébito  autorizaido Cta C orrente

3 1 .0 3 .2 0 0 8  264-JUros Saldo Devedor

13013 030221 2 .3 8 3 ,1 5  D 1 .7 6 2 ,0 5  C

13601 511032635 2 ,3 8  d/

Mod. 0801904 - EMtMeo-AgoOni >8188801232 • l«p:MMM«.bb4Qmi)r-BB 0N078 »7« FM» SM
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

|A9<nciittiralxoMiO |0 8  

Í2064-8 _Jo4

1 1 .0 4 .2 0 0 8  102 -C h e^ e Compensado

1 1 .0 4 .2 0 0 8  102-Cheque Coaq>enaado

1 4 .0 4 .200S 102-C3l«iue Compensado

1 5 .0 4 .2 0 0 8  1 6 .0 4 .2 0 0 8  202-Taxa BACBN E«volucao Docunento 13113

KW pr-lllí
13097 341 01920 853362 5 .320«00 D

.  > - v , ......................................9 % ^
13097 

13097

001 01920 8S3385

001 01920 853366 4 .9 8 7 .3 0  O
'  ' '

080415 0 ,3 5  O

A ) * '-  •  '« >«<>••

300^00 D

2 27 ,97  0

►VA

3 .5 0 0 ,0 0  O

1 8 .0 4 .2 0 0 8  350-C0TA SAF-DBBITO 13011 000850 1 , 3 1 0

1 8 .0 4 .2 0 0 8  350-OOIA OAF-SBBITO 13011 000850 2 4 ,1 4  0

1 8 .0 4 .2 0 0 8  350-COIA SAP-DBBZTO 13011 000850 2 9 ,5 0  O

1 8 .0 4 .2 0 0 8 11035 014961 1 .6 0 0 ,0 0  O115*A viso de D éb ito

1 8 .0 4 .2 0 0 8  250-Folha de Pagamento 11035 014966
<A

A V ^

1 8 .0 4 .2 0 0 8  2 2 .0 4 .2 0 0 8  670-B storn o de t a r i f a

2 2 .0 4 .2 0 0 8  103-ehegne Pago em Outra A gência

2 2 .0 4 .2 0 0 8  102-Cbeqae Ccwpensado

2 3 .0 4 .2 0 0 8  102-Cheqoe Oonçenaado

14113

14723 00638
'̂ v '  _ .-Z aÍ /

080326

853336

3 .0 0 0 ,0 0  D
3 0 ! ' , í i í .

5 ,5 0  C 2 0 .4 5 4 ,8 3  C
r  -A < =  ; í s ,

13097 237 01920 853361
"'V < 0 % '- ' A " - T # à ô « t .

13097 237 01920 853231

1 .5 0 0 .0 0  D

3 .3 0 0 .0 0  o  

5 .0 0 0 ,0 0  D 4 .3 6 7 ,5 3  C
t \ \ 4/K  \

2 4 .0 4 .2 0 0 8 102-Gheqae CoaqpMisaâo 13097 237 01920 853394

Mod.0^1fiO«.EMi«nieo-Aooaooi -8I88B 01232'MitihniwiitMiom^-BBRMpondt 0600 78 9878





B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Owt» d» emiesâo

28.04.2009

0 9 .0 5 .2 0 0 8

0 9 .0 5 .3 0 0 8

A  V /

0 9 .0 5 .2 0 0 8  157-D â>lto  a u to r isa d o  Ct« C orrttita

011913 3 .000«00  D

13013 048955 8 3 0 ,0 0  O 9 7 .4 2 8 ,6 3  C
V V < « ^ / v * V  i M M f .  •  ■ • ♦  > l^ iv

1 2 .0 5 .2 0 0 8  002-Cheque 17SS1 853420 1 7 .8 1 5 ,1 9  D

1 3 .0 5 .2 0 0 8  002-Cheqae 1C082 853398 3 .5 0 0 ,0 0  D

1 3 .0 5 .2 0 0 8  102-Cheque OonDCnaado 13097 237 01920 853402 5 .9 7 9 ,1 6  D 6 .9 2 3 ,0 2  C

1 5 .0 5 .2 0 0 8  1 9 .0 5 .2 0 0 8  718-CH DEVOLVIDO INPEDIM PM3AM8MTO 14098 853377 3 .0 0 0 ,0 0  8 .9 4 8 ,0 2  C

2 0 .0 5 .2 0 0 8  952-FFB /7m  14011 000350 1 5 .3 8 7 ,4 0  C
- "A  x - - r - m »

v>

2 0 .0 5 .2 0 0 8  611«C rédito au tor izad o

2 0 .0 5 .2 0 0 8  004-8aqiia con tra  re c ib o

2 0 .0 5 .2 0 0 8  350-CX}ni DAF-OBBITD

12035 

17681 

13011

010926 1 5 .9 5 5 ,6 0  C

000850

Mod OJ019M-eatfOnioo-Agafi001-atS8801232-r«p:MMMviil»«ontbr.B8 OÉ007» 6678
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^  Ban co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Ccrrm tirta
OMadiamistao

28.04.2009

03 .0 6 .2 0 0 8

02.06.12008

< A  V  A /

170-TarlCa Sustaçao/RevogacSow " ................  .......

170-T arifa  fiuataç&o/S«vogaçSo
% y yHH|K

1 7 0 -T a r ifa  R eativação  Fornec Cheg

13113

4 & Ü t
13113

13113

080602 1 1 ,4 0  O ^

080602 1 1 ,4 0  O ^

080602 5 ,0 0  O

0 4 .0 6 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 853360 1 .700«00 D

04 .0 6 .2 0 0 8  115-AvÍSO de D éb ito  11035 015355 3 .1 1 7 .8 7  O 1 .1 7 8 ,9 8  C

1 0 .0 6 .2 0 0 8  952-PPB/PPM 14011 000350 1 6 3 .7 0 2 ,1 0  C

1 0 .0 6 .2 0 0 8  002>Cheqaa 17681 853S81 8 0 ,0 0  D

10 .0 6 .2 0 0 8 002-Cbeqae 17681 853583 7 .0 0 0 ,0 0

350-001A DAF-OB8ITO 13011 000850 3 6 .2 4 4 ,8 1

Mod.OJ01«M-EltMnk».AgQQ001-8l88BOt232-Mlp*itewMrMt.eeinJ)r.nRas|)ond»08007SS678 FMw 1/S
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^  B a n c o d o B rasil Extrato Conta Corrente

f  PREFEITURA MUNICIPAL DE G rj L?

A9ênci«(i)mlxoMv) |6 S  

2064-6 104

:Conl»rf/(tv 

: 12.29&4

350'COTA DAF-DBBZTOI 1 0 .0 6 .2 0 0 8

350-OOTA DAP-DBBITO

13011 

13011 0008SO

1 1 .6 3 1 ,2 4  

3 2 .5 1 8 ,5 3  D

13013 048955 8 30 ,00  P 0 ,2 5  C1 5 7 -P éb ito  a n to r isa d o  Cta Corrente

952>PPB/FPM '•'t )MÍ.<!........

350>COTA DAT-OBBITO 

l l l -T r a n a fe r ê n c ia  A utorisada

14011 1 0 4 .3 7 9 ,7 1  C

13011

11035

000850 

011913 3 .0 0 0 ,0 0  P

13097 337 01930 853^95 1 .5 5 0 ,0 0  P

U 0 9 7  237 01930 853435< > 6 .3 0 0 ,0 0  P
. Í K >  V

3 0 .0 6 .2 0 0 8
V  /  «

2 3 .0 6 .2 0 0 8

1 3 l-P 6 b ito  « a to r ix a d o  Cta C orrente 13013 030221 4 .9 6 0 ,3 4  P

615>AviSO de C réd ito  12035 Q15541 2 1 .0 0 0 ,0 0  C

2 3 .0 6 .2 0 0 8  002-Cheqae 1Õ082 853427 4 .^ 0 0 ,0 0  P

2 3 .0 6 .2 0 0 8  111-T ran aferância  A utorizada 11035 012390 2 2 .7 6 9 ,4 0  P

2 3 .0 6 .2 0 0 8  170 -T a rifa  SustacSo/Sevogaçao 13113 080623 1 1 ,4 0  P ^

2 3 .0 6 .2 0 0 8  170 -T a rifa  SustaçSo/R evogaçSo 13113 080623 11 ,4 0
» ^ ^ v / ' ' ' ' v ' " í V  V  ■ ^ ■ ^ , . . < ' ^ % i i  , v  -■ r - -  ^ - ^ m < ' .  r - . v f
23.0C .200S 170 -T arlfa  S u sU «(o /R evo9a«ao 13113 000623 11 ,4 0

M j í ü ^ í t f  ' '  - ' V - " 3 ^ * ' . ^ - '  l  # # « « > '. » i f «  !»■<; *-.-
2 3 .0 6 .2 0 0 8  170 -T a rifa  dttStaçio/R eV O ^çao 13113 080623 1 1 ,4 0  P ^   ̂̂

2 3 .0 6 .3 0 0 8 170-T arifa  SnstaçIo/R evogacSo 13113 080623 1 1 ,4 0  P

102-Cheatte CWD«nsado 13097 399 01907 853378 3 .5 0 0 ,0 02 3 .0 6 .3 0 0 8

Mod. 0J0.1904 >EMiMoo-Agoaooi-SIS8801232-hHniNnMrMMin^-BB RMpond» 0800 7» SS78
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0  B anco  DO b ra s il Extrato Conta Corrente

! PREFEnVRA MUNICIPAL DE 6

Agência(prellvoAM |[6 8  

2064<8 ! o4

[Coniait*/<tv 

í 12.256-4

X ■ i m
2 3 .0 6 .2 0 0 6  24.06*2008 718-CH DBVOLVIDO IMPBDIM PASMIBNTO 853378

24 .0 6 .2 0 0 8 202»Tauai BACEN DevoluçSo DocuM nto

14098 

11035 001112

3 .5 0 0 .0 0  C 1 5 .7 7 9 ,7 9  C
v ^ : > v

1 .5 0 0 .0 0  D

080624 0 ,3 5  D ^  4 .2 2 9 .4 4  C

1200070 3 .4 0 0 ,0 0  C

AJVAA VW09V 7 <998 <32 o

229*Trf p /  J ^ lie a ç a o  na Ct« In v ea t 13049 1200070 1 9 .7 0 0 ,0 0  D

a o .06.2008 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  Diii«TT -aT>̂ f f^ r ^ c iji Autorízeda

/ » ^ 5 -  : í : ^ < á m m :< ..;> S .-.■ \ u j » t e f e : r
30 .0 6 .2 0 0 8  131*Dfi>ito a u to r ita d o  Cta C orrente 13013 030221 6*330/88  D

30 .0 6 .2 0 0 8  0 1 .0 7 .2 0 0 8  718*CH MCVOLVIDO INPBDIM PAOMIBNTO 14098 853407 4 .0 0 0 ,0 0  0

' » ( i ' ' " ' x ^  - v í  ' W  *
3 0 .0 6 .2 0 0 8  0 1 .0 7 .2 0 0 8  229-T ran«fer& lcia  de s a lâ o  13049 07777

\ K * r
1300070 3 .9 9 1 ,9 5  D

,̂ {>x
Bloque«to-R$ in^onfMl.RI |CPMFcolMido-R$

0.00 8.0SC JL9SL

' v>« '
H  í ‘ f .  1- ■'<• v - s - m ' ' 5 . ' ^ ' . , ♦ ' ; , ^ > . ç .  . : -  > ' ^ í f , ; m  “< « . - ; - ' j i / ^  ~

Mod. 0JO1M4 • EMrtnioo • A0OOOO1 - SISBB 0123» • I«pi%w*wiib4»mj)r • 88 RMpond» 0800 78 SB78 FòNm 30
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^  BANCO DO B rasil Extrato Conta Corrente

CorranUsta--NOnie

PREFEITURA MUNiaPAL DE G
I
I  01.832.476/0001-51

Agência (praixo/tfc/) |6 8 |Conlafli*/<fo f  OMdtalMrtiM

2064.8 Ío 4 112.2SM i  23.04.1993

> a t i  #  II inpçvo

|juiho/2008 28.04.2009

.............A .Í ...............^ A ^ A y .a

30 .0 6 .2 0 0 8  S aldo  an tttr ior  8«05 C

01 .0 7 .2 0 0 8  002-Cheqae 17681 853457 6 .9S3«00 D ^

0 1 .0 7 .2 0 0 8  102-Cbeque Conpenjtado 13097 001 01920 853364 5 .0 0 0 ,0 0  D

855-SM g«ttt BB F lx
' ■" .................................. ..

02 .0 7 .2 0 0 8  0 3 .0 7 .2 0 0 8  229-T r«n sferd n eia  d» Saldo 13049 07777 1300070 1 .0 0 6 ,0 0  D 0 ,0 0  C

04 .0 7 .2 0 0 8  855-R e«gate BB P ix  000070 4 .0 0 0 ,0 0  C

04 .0 7 .2 0 0 8  0 7 .0 7 .2 0 0 8  229-Tran8£exâacÍ« da Saldo 13049 07777 1300070 4 .000^00 D 0 ,0 0  C

10 .0 7 .2 0 0 8  952-Fm /PSN 14011 000350 1 6 2 .7 9 1 ,9 7  C

1 0 .0 7 .2 0 0 8  3S0-OO1A EAP-DBBXTO 13011 000850 1 .4 1 5 ,6 1  D
\ * 0 ^ s s m « f 4 á à »  < r  "■■ ~ ^ m r  ' « “ í A . r " ” r  ^.•>.,

1 0 .0 7 .2 0 0 8  350-OOIA lAP-DBBIlO 13011 000850 1 2 .2 3 8 ,0 5  D

m ^ .ir n ' i. ' ■. ^ '‘.- V lâou,̂  • - W 5 W ^  .'.v..
1 0 .0 7 .2 0 0 8  350-G0fm DAP>OBBITO 13011 000850 3 1 .7 7 2 ,0 4  0

'* '.  : í ^ ^ ^ i à í Í K í M í ^  '•  i c , ^ ^  ' * - : * » » * » ' , ' V
1 0 .0 7 .2 0 0 8  102-Cheque Oonpensado 13097 237 01920 853428 1 2 .5 0 0 ,0 0

131-D éb ito  a u to r iza d o  Cta Corrante 13013 030221 7 .2 9 3 ,1 2

Mod. 0M.1«M .  etoMniOft - A0OOOO1 •8188801232> Mp:Mi(WMrM4)om  ̂. 88 Ratpontft 0600 78 9878
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Comnte

PREFEtTURA MUNICIPAL DE G 

j Á i

|A0éncUi(|M«AMMv) | 6S 

[2064̂  104
' i  m  ■ f  ~. ____ 4 . ^ í2*l 4 :

1 0 .0 7 .2 0 0 8  157-O ébito  a u to r iza d o  Cta C orrente 13013 04895S 830 ,00  0  j8 .6 1 0 ,6 2  C

1 1 .07 .2008  103-Che9ae Pago em Outra A gência 15694 00638 853468 1 .0 5 0 ,0 0  O

17681 853491 1 9 .7 5 0 ,0 0  D

13097 001 01907 853379 3 .7 8 5 ,0 0  D

1 1 .0 7 .2 0 0 8  002-Cheqoe
% ^vV

1 1 .07 .2008 102> (

1 4 .0 7 .2 0 0 8  102><

a p s a s g r e :
1 4 .0 7 .2 0 0 8 855>KaMac« BB F ix

13097 001 01907 853458

000070 1 7 6 ,39  C

1 6 .0 7 .2 0 0 8  855>Reagate BB r i x  000070 4 ,8 0  C

i?é*&*#ià!AfW^Af6#*lwíiaS^!fc'ÍNdN6l^.̂ 2S*-!8^íi«#'-âáii^"íxr4íi2Stá6t;-^.i*5^
1 6 .0 7 .2 0 0 8  1 7 .0 7 .2 0 0 8  855>Reflgate BB F ix  14049 07777 1300070 4 ,8 0  C

17 .07  2008 202-Taxa BACEN D6VOluÇÍU> Documento 13113 080717 0 ,3 5  O

1 8 .0 7 .2 0 0 8  952-FPS/FFM 14011 000350 9 .8 0 3 ,4 6  C

1 8 .0 7 .2 0 0 8  002-Ch«(me 16082 853469 750 ,00  D

1 8 .0 7 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 853522 5 .0 0 0 ,0 0  D

1 8 .0 7 .2 0 0 8  350>COTA DAF-OSBITO 13011 000850 1 1 .4 9 2 ,4 2  D

1 8 .0 7 .2 0 0 8  ll l -T r a n a fe r ê n c la  A utorizada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  D

1 8 .07 .2008  102-Cheque Conpensado 13097 001 01907 853489 2 .0 0 0 ,0 0  D

2 1 .0 7 .2 0 0 8  002-Cheque 16082 853523 1 .8 3 3 ,3 0

r n ; « » « o ^ 'T : 5 ^ «  = '"^w ^g M w . w a a > - > - •  ,

Mod 0^.1«M-EltMfiíeo-A0oa001.8lS8801232.M|pihMMvJ)b.O0m^>88RMpoml»0e0078 8678
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNtaPAL DE G

|A g lnc is(p i« lixo^) | 6 S  

2064-8 Í0 4

ítfi&t 

12.2S6-4
V v

21 .0 7 .2 0 0 8  102-Cheq[ue Ccnpenmido 8S3430

853396

4 ________
9 m * m

13097 237 01920

001 01920 853450

3 .5 3 1 .0 0  D

1 .5 5 0 .0 0  C
, * W »  V  J A , * Í Í  «  > y y « y  <■» .  . ^ . .  . . < v « . ^

5 64 ,81  C2 1 .0 7 .2 0 0 8  2 2 .0 7 .2 0 0 8  718-CU DBVOZíVlDO HmSDIH  PAGAMBNTO 14098

2 2 .0 7 .2 0 0 8  i02>Chequa Ooispensaâo 13097

2 2 .0 7 .2 0 0 8  102'Cheque OoiqpenMdo 13097 OOl 01920 853480 1 .3 5 0 ,0 0  0

78 4 ,0 0  D

22 .0 7 .2 0 0 8  2 3 .0 7 .2 0 0 8  603>Cheque D evo lv id o  B m  Punâos 14098 853461
p g 5 S » \ C T ^

3 .2 8 0 ,0 0  C^'

2 3 .0 7 .2 0 0 8 202-Taxa BMXM O evolu çio  Docunento

23 .0 7 .2 0 0 8  2 4 .0 7 .2 0 0 8  27S -T a r ifa  DevoluçSo de 5 2 ,5 0  D 510 ,91  C

001 01920
» % t ^

24 .0 7 .2 0 0 8  ^ 102-OMque Compensado 13097 OOl 01920 __ 853460 8 4 1 ,0 0  o  ^

2 4 .0 7 .2 0 0 8  2 5 .0 7 .2 0 0 8  718-CS DBVOLVISO INPBDIN PASAMBNTO 14098 853359 2 .2 0 0 ,0 0  C < ^

14098 853460 8 41 ,00  C /

c ^ o  A # \  r% •  X

2 4 .0 7 .2 0 0 8  2 8 .0 7 .2 0 0 8  603-Che^pte Devol'i>do sem Fundos

2 5 .0 7 .2 0 0 8 102-Cheque Conp«Mado 13097 001 01920

V <*v V

2 8 .0 7 .2 0 0 8  2 9 .0 7 .2 0 0 8  603-CÜieque D evo lv id o  s««  Fundos
yêt jãemê^ ' '  ' ' t

2 9 .0 7 .2 0 0 8  202-Taxa BACBN D evo lu çlo  Docunento

2 9 .0 7 .2 0 0 8  102-C9ieque Ooiqpensado

2 9 .0 7 .2 0 0 8  3 0 .0 7 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r if«  DevoluçftO de Oieque

14098

13113

13097 001 01907

13113

853445

080728 

853472 

0«073S 

8S34M

080729

'Ãít*a

/  \ < ! /

V'h

1 ,4 0  D ^ 

1 .8 0 0 ,0 0  C

0 ,3 5  D O  

3 .1 8 0 ,0 0  D 

1 7 ,5 0  D

4.

- '• 'V .

3 0 .0 7 .2 0 0 8 952-FPB/Fm 14011
-> A  - .H íW ttW w-'

'  '» 4 »  o V  ' '  V

000350 2 0 .1 1 7 ,5 0  C

0 3 ^ ,3 1  C

Mod. OM .  BMrtnioo *Aoo«001 - 81888 01232 .  htlpJ»i«wwJ)b o o m ü r-68 RMponde OeOO 78 S679
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^  Banco  DO Brasil

PREFEfTURA MUNIOPAL DE G

3 1 ,0 7 .2 0 0 6  0 1 .o a .2000 2€3~Tttrifa S x tr a to  S o l lc  na A gênci

Mod. OJ0.19M - EMtAnto» • AqoOOOI *8t S880 1 2 9 2 BB ftefponte oaoo 78 0S7»



Extrato Conta Corrente

IAgência(pralMMw) Í0 8  

l2(W4-8 |o4
iOom»n*/*r

112.2S&4

|p i



t

. 1 '

«i «w



B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrante

Corrantista
f  Nom*

> PREFEITURA MUNiaPAL DE G 
fÃ«Íntíã̂ raÃ(ÕMwr

CNPJ

01.832.476/D001-61

04

[ Conta nP/dv 

Í12.2S&4
I OüxlialMrtum
I  23.04.1993

; PMiçiO

; AQO8to/2008

íO«a<to«miMto

128.04.2009

3 1 .0 7 .2 0 0 8  S aldo  a n te r io r  2 5 .0 8 $ ,5 9  C

0 1 .0 8 .2 0 0 8 002-Cheque 16082 853478 1 .300«00 O

01 .0 8 .2 0 0 8  

01 .0 8 .2 0 0 8  

01 .0 8 .2 0 0 8  

0 1 .0 8 .2 0 0 8

OX.08.2008 0 4 .0 8 .2 0 0 8  603'Choqae D evo lv id o  se n  Fundos 4 .0 0 0 ,0 0  C

0 4 .0 8 .2 0 0 8 102-Cheque OonpMiaado 13097 237 01920 8S3479 412 ,38  O

0 4 .0 8 .2 0 0 8  0 5 .0 8 .2 0 0 8  202-Taxa BACBN Devoluçfto Docuttento 13113 080804 0 ,3 5  O ^  1 55 ,54  C

0 5 .0 8 .2 0 0 8  102-Cheqaft convensado 13097 237 01920 853462 3 .2 8 0 ,0 0  D .

0 6 .0 8 .2 0 0 8  0 7 .0 8 .2 0 0 8  202-Taxa BMXN D evoluçao DOCUMntO 13113 080806 0 ,3 5  0 ^  5 ,1 9  C

0 8 .0 8 .2 0 0 8  952-FPB/FPN 14011 000350 1 0 .7 9 6 ,6 3  C

0 8 .0 8 .2 0 0 8  002-Cheque 17681 853514 500 ,00  O

0 8 .0 8 .2 0 0 8  002-Che(lue 17681 853553 1 .8 0 0 ,0 0  D

0 8 .0 8 .2 0 0 8  002-Gheque 17681 853556 1 .0 0 0 ,0 0  D
. « # 6 4 « iÉ l 'd r ' y  w N B « S S tó ^ ; ; . y - r : . .  ' f i  m : ' . \
0 8 .0 8 .2 0 0 8  002-Cheqoe 17681 853557 1 2 .0 0 0 ,0 0  D

0 8 .0 8 .2 0 0 8  350>COIA DMP-OBBITO 13011 O0O8SO 3 6 .8 0 1 ,7 0  D

Mad. 0Jai9M -B M A nk». AoaQOOl 101232 • hMî nmM«ONkbr-Ba Ra»pondt OMO 78 9698 Fdh» 1M
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0  B anco  DO b ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

ÍAgtnoatpraiixoMv) ^ â S  

2064-8 |o 4 JConUn*

12.25&4
/ S

13011
' ' '

0 8 .0 8 .2 0 0 8  350-OOTA lAF-DBBITO
.•̂ |̂í<»4$IU«ÍUNt̂  -  •« ■ jt-v  ••  í̂6lM38l6BâSÍI&v4*V V V  /  \ a a  /%

0 8 .0 8 .2 0 0 8  350-C0TA OAF-OBBITO 13011

0 8 .0 8 .2 0 0 8  l3 l> D â > ito  «tttorirad o Cta Ct>rr«ate 13013

•■y yk>«<fe<x6A»v 1 . '*áSaf̂  . * •  * vo "  «« -v * vws«m̂ +» * <ŝ  «a '«•«ma'/ \ /«*

000850

000850
>« ''> í

030221

1 0 .5 5 1 ,0 3  D 

4 7 .1 2 9 ,7 1  D

1 1 .0 6 5 ,6 0  O

806 ,66  O

1 2 .08 .2008 13097 237 01920 8S3463 3 .2 8 0 ,0 0  D

13097 001 01920 853543 6 3 9 ,87  O 6 .5 7 8 ,2 9  C

1 3 .0 8 .2 0 0 8  002>C9Mque 17681 853SS9 2 .5 3 9 ,7 8  O 3 .6 8 8 ,5 1  C

2 0 .0 8 .2 0 0 8  131-D éb ito  a u to r iza d o  Cta Corrwate 13013 030221 6 .1 0 4 ,1 0  O

2 1 .0 8 .2 0 0 8  l02-(3 ievu e Compensado 13097
í '.  - ,  , ^ i  

13097

/X ' '  '

2 1 .0 8 .2 0 0 8  102-Chequ* Con|)eiwado

2 1 .0 8 .2 0 0 8  i02«Cheque Conpenaaâo 13097

2 1 .0 8 .2 0 0 8  102>Q M q^ Coopensado 13079
l i i i f  «na » »  ~ ".' , , .  s ftw w .-/

2 1 .0 8 .2 0 0 8  2 2 .0 8 .2 0 0 8  603‘ Cheque D evolv ido  aem Pnndos 14098

2 1 .0 8 .2 0 0 8  2 2 .0 8 .2 0 0 8  603-Cheque D evolv ido  •« »  FundM 14098

2 2 .0 8 .2 0 0 8  850-001A DAF - CRKDITO 14011 000350

2 2 .0 8 .2 0 0 8  103-Chequft Pago «n Outra te & ic ia

237 0:920 8S3473
ôMUfr : ' .  ‘ f

399 01920 853525

001 01920 853548

237 01920 853575
•- “••

853484
\*K '

\ . > w  ^
853548

'' s ''♦ 
' f

2.200.00 D
..V? í ;  v ,.*g

1 .8 3 3 ,3 0  D

1 .5 0 0 .0 0  O
, i f

2S 0.00  D
' ■ ê ^ W k  ■ ^ < -  .< %
3 .6 4 0 .0 0  C

1 .5 0 0 .0 0  c / y
V . ,

1 0 .2 1 4 ,7 6  C

f.
/  / /  /  /  

\/» /̂

11886 00291 853476 2 .5 0 0 ,0 0
itó M -

Mod OJOIfiM.EtaMnioo.AQQfiOOl-8188801232.MtpJKMmrJ)bxom^.88Rtipond»000078sen M
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^  B an co  DO BRASIL Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

|A9lneÍt(0rMxoMv) |6 S

ía)64-8 I o *

[Oomsn*/dv 

í 12J»6-4

2 á .08 .3008 350-COTA OAP-DSBITO X301X ^  000350 4 79 ,66  0

22 .0 8 .2 0 0 8  350-COTA DAP-DKBITO 13011 000350 1 0 .7 6 5 ,6 1 0

s '  f M'  ^  ♦n' / '

000350
/ > ^ V  í  #  . / V  ' '  ‘  < > * « * ^  \  ^ Í ^ 'Í L  '  •*** '*> » • A  'A + S »  ^

' ' '  ♦
2 2 .0 8 .2 0 0 8 202-Tftxa BACBN D evo lu cto  D oem iaito 13113 080822 1 ,4 0  D> •

2 2 .0 8 .2 0 0 8

2 2 .0 8 .2 0 0 8  a5.08v2008 115>llcvl«0 dft O âbito

2 5 .0 8 .2 0 0 8

13097

13097
K
11035

237 01920

237 01920
^ g s , r Á ? 5 8 ig s :g s ; : j g g : ^ i i & i s a ^

853464

853552

012390

4 .2 0 0 ,0 0  D

1 .6 0 0 ,0 0  D
S S M X a

2 0 .0 0 0 ,0 0  D 387 ,53  C

611>C tédito a u to r isa d o 12035

2 5 .0 8 .2 0 0 8 115>Avlao de «)èo ito
>A*

016123 1 50 ,00  C

001111 3 .0 0 0 ,0 0  D

2 5 .0 8 .2 0 0 8  102-C aieM  COopeOMâo 13097 237 01920 853531 2 .4 0 0 ,0 0  D

2 5 .0 8 .2 0 0 8  102-Cbeque ConpenBado 13097 237 01920 853551 1 .5 5 0 ,0 0  O

íifT,

2 5 .0 8 .2 0 0 8  2 6 .0 8 .2 0 0 8  603-C!he4lie O svo lv id o  8«m Fundos 14098 853495 1 .4 8 0 ,0 0  C ^

2 5 .0 8 .2 0 0 8  2 6 .0 8 .2 0 0 8  603-Cll*Qua D evo lv id o  sen  PundM 14098 853534 2 .0 0 0 ,0 0  C /^

8S3S72 4 3 5 ,88  C /" 11 ,94  C

h » í * ^ 4 « * '
2 5 .0 8 .2 0 0 8  2 6 .0 8 .2 0 0 8  «03-Clieqae O «volvido se n  Fundos 14098

3 6 .o s . 3008 103-CIm^  Ooupenaado

3< .0 « .2 0 0 «  2 7 .0 8 .3 0 0 *  «0}-ClwqiM D evolv ido  s e a  rundos
jr iW ílN Íjw W W e G a ti# *  I>H|I» |Ã Í » .

26 .0 8 .2 0 0 8  2 7 .0 8 .2 0 0 8  202-Taxa BACEN Devoluçfio Documento

2 7 .0 8 .2 0 0 8  102-Cheque Compensado

2 7 .0 8 .2 0 0 8
V / K 

í-
V*

102 -Cheque Cof^pensado

13097 001 01»30 853549
■ m m ' - i '  - r v í ”  V  ''>V'- ' « H t o i f r  ' '•*-
14098 853549

'* 3 .4 0  ,  ‘ x 'è í ^ * 'V ' >  y  « w w í x r  '<
13113 080826
$»3.U
13097 237 01920 853473

. ' i . -  - ^ m í t i k y y * . '  >  * . « # > « •
13097 237 01907 853534 2 .0 0 0 ,0 0  D

1 .4 5 0 .0 0  D -

1 .4 5 0 .0 0  C /

•, " í i. :  X .
1 ,4 0  D 1 0 ,1 9  C
«♦t«  ' V '  f .

2 .2 0 0 .0 0  O

Mod 0^ 1804 .SaMnioo-AooaOOl.81888012S2-hlp:IMMwwJ)b.oomi)r>88 oeooTsasrs Mht 3»
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B a n c o d o B rasil Extrato Conta Corrente

^Nonw

I PREFEITURA MUNICIPAL OE 6

^Ag«ncil()N«llNOMv) |6 8  

52084-8 |0 4

|Conlan*/dy 

i  12.256^

2 7 .0 8 .2 0 0 8
....

102-Cheque Compensado 13097 001 01920 8S3548

14098 8S3S31

viwN>» \ .  fc, ,
1 .5 0 0 .0 0  D . 

2 .400«00 C
I  m m o»  .  ^

s  2 7 .0 8 .2 0 0 8  2 8 .0 8 .2 0 0 8  603-Clieque D evo lv id o  seM Fundos

i 2 7 .0 8 .2 0 0 8  2 8 .0 8 .2 0 0 8  603-Cbeque D evo lv id o  se «  Fundos 14098 853541 1 92 ,00  c / ^

2 8 .0 8 .2 0 0 8  102-Cheque Conpensado 13097 001 01907 853484 3 .« 4 0 ,0 0  D

853484 3 .€ 4 0 ,0 0  C ^
’- ' " T . r ; 5 3 £ ; : : ; g r r . S B S w . 2 g ^ ^

080828 C,35 o /

2 8 .0 8 .2 0 0 8  2 9 .0 8 .2 0 0 8  603-Cheque D evo lv id o  sem Fundos 14098

131132 8 .0 8 .2 0 0 8  2 9 .0 6 .2 0 0 8  202-Tmx*  BM3R Devoluç&o Docunento
«assapsB ç?

2 8 .0 8 .2 0 0 8  2 9 .0 8 .2 0 0 8  20V Taxa BACBH DevoluçSo DocunentO 13113 080828 0 ,3 5  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8

2 9 .0 8 .2 0 0 8
^  < í k ^  '

0003S0
I A

4 9 .1 9 } .7 0  C

103*caieque P «fo eiB Outra A gência 14723 00638 853495 1 .4 8 0 ,0 0  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8 16082 853574 700 ,00  O

2 9 .0 8 .2 0 0 8  350-001A DAF-OraiTO 13011 000850 1 0 .9 9 6 ,8 1  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8  111 -T ran sferên cia  A utorizada 11035 010926 200 ,00  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8  111 -T ran sferên cia  A utorizada 11035 011913 6 .0 0 0 ,0 0  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r ifa  D evo lu çio  de Cheque 13113 080822 87 ,50  D
; - '  ' % " M  '« * » ■ ; ' - ' -  . « " ' • '■ i r '■■. '« W # » ' , ' H :  ^ i » a e ^  '

29 .0S .200S  202-Taxa BMXM DevoluçSo Docunento 13113 08083$  ̂ 0 ,3 5  0
.• ‘ .. > « » y W i< lllliíl^ i> » i)> » » » * * w — » ' M  -$»»*»■ ;< .' ' .  ■ , ' c ^ - t : . ; ' " '  .% * « »

2 9 .0 8 .2 0 0 8  102-Cheque COMpensado 13097 237 01920 853498 1 .0 3 0 ,9 2  D

2 9 .0 8 .2 0 0 8  102-Cheque Conpensado 13097 237 01920 853539 1 .6 7 2 ,0 0  D ----------
d ^ -  • ~^»>ikWi> i i i i i É i i iii a i i - ' '» •  v í iM ü t Á f v

13013 ftiftOat a .2 3 S .6 8  D O .

í̂< >%-

2 9 .0 8 .2 0 0 8 131-D ébito  a u to r iza d o  Cta Oorrraite 8 .2 3 5 ,6 8  D

Mod 0.601«M . eMrMoo • Aqô I 101232 >MpiMwwi)bxQnii)r. BB RMpond» 0800 78 5478
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Ban co  do B rasil Extrato Conta Corrente

Nome Agência (prefixo/dv) ^  GS C o n ta  fi" / d v

I PREFEITURA MUNICIPAL DE G 2064-8 ? 04 gi 12.256-4

, j.;Vator -
1 29.08.2008 264-Juros Saldo Devedor 

.. 2 1 ^ rH » x íta . ;Devoi«ç«©.--d« ;
13601 511032635

<^aoa29
0,31 D 

3 5 , 0 0 » 7>73&»4& C

. . . . . . . . . . . . .

I  Bloqueado - RS ü  Disponível - RS lí CPMF cobrado - RS

0.00 7.736.48 Ç j 0,00
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M B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

CoTfvntMa
OlIlV d l MtiMlO

28.04.2009

08090$ 0 ,3 5  D ^

0 9 .0 9 .2 0 0 8  102>ChequA Ccmpensado 13097 001 01920 853445 S38,00 O

1 0 .0 9 .2 0 0 8  952-FPB/FIH 14011 000350 7 .£10«44 C

1 0 .0 9 .3 0 0 8  002-Cheqae 17681 853S29 1 .0 0 0 ,0 0  D
< ^ % ' ' v i p \ 3 i iÉ í ^ '4 ^ ^

1 0 .0 9 .2 0 0 8  350-OOIA W-DBBZTO 13011 000850 1 .533«58 D

350>OOTJi lU^-ORBITO 13011 000850 9 .5 5 7 ,9 4  D

1 0 .0 9 .2 0 0 8  350-CX»A DAP-CBBITO 13011 000850 3 4 .4 1 9 ,8 0  D
iW ^ s m : -X  ■ >.$rntí!m m .m i^> m m ^̂ .̂ . '  ü«i' ■;*:^ - r *  »«.»# 'ifc5'"̂ .%-̂  #  1.;. á « ?
1 0 .0 9 .2 0 0 8  lll> T r a n a f« r ê n c ia  A utorizada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  D

1 0 .0 9 .2 0 0 8  102-Chague Ccwpensado U 0 9 7  001 01920 852974

1 0 .0 9 .2 0 0 8  807-B storno de D éb ito  13013 030221 6 .4 2 7 ,8 0  C

1 0 .0 9 .2 0 0 8
w IMi ŵjÇVIf

7 .0 0 0 ,0 0  D

Mod OJO 1flO«.eiMMoo-Agoa001.3188801232•Mp:AMkwJbbxaniir.B8Rwp6Mta08007»M78 raha IA
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^  B an co  DO b r a s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE G 
 ̂ ^

|Aoénda(praaxQMv) |G S  

Í2064-8 1 0 4

[C oi«in*/((v

Í1229M

157-D éb ito  a u to r iza d o  Cta C orrente
4 . : j* » ; . v ^ r  < ¥ » » ..{- . ^  . f ^ L  . ,.f

13013 048955
JiR S -lL »

830 ,00  D10 .0 9 .2 0 0 6   ____________________________________  _____   ̂ ---------

10 .09 .2008  1 1 .0 9 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r if«  Devoluça© de Cheque 13113 080910 1 7 , 5 0 » ^ .  7 .0 3 8 ,9 7  C10 .09 .2008  1 1 .0 9 .2 0 0 8  275-T arifft D evo lu çio  de cheque 13113
: js T ^ :m * : :  . : í r  ' ' " ; i f e - « í » J i g í » i i » ^  , ; . t :  t : : ;  r : :. -  r ^ - ; : z r . V a '  «  f*> '^ ^ f <

000350 1 0 .1 9 6 ,«T C

8S3485 3 .« 4 0 ,0 0  D

1 9 .09 .2008  952-PPB/PPH 14011

i9.o».2ooa ooa-dMqM m t i

1 9 .0 » .200« 103-Chaqiw Fago em Outra « g te c ia  14723 00C3S B53$C1 3 .< 3 0 ,0 0  D
ir  y-~»y ->;8g*̂ iaa8saaf<y>̂  ̂

2 2 .0 9 .2 0 0 8

lll-T resieC erê iio ia  A utorisada  

102-Cbe<|ue CoHpeiiMdo
vyy ^A<A * > N N W ^ A W  46><»>jhV<X^<X

13097 001 01920

2 3 .8 1 9 ,0 0  O 

7 84 ,00  D

2 2 .0 9 .2 0 0 8  102-Cheque Coaçeiwado 13097 237 01920 853571 3 .4 4 8 ,0 0  O

« # ífe jN « á ^ llÉ H ã 8 É fe
2 2 .0 9 .2 0 0 8  2 3 .0 9 .2 0 0 8  603-Cheque D evo lv id o  «an Fundos 14098 853452 7 8 4 ,00  C 6 8 1 ,4 5  C
......................................  ........................ ‘  ...............................‘

130»? «01 01920 S5349C 1 .4 « 0 ,0 0  D2 3 .0 9 .2 0 0 0  102-Ch*que Ocjaperaado

2 3 .0 9 .2 0 0 *  102-Chequ* O o v a n n d o  13097 399 01920 «53532 2 .1 0 0 ,0 0  D

2 3 .0 9 .2 0 0 0  2 4 .0 9 .2 0 0 0  <03-ClM«M D evolv id a  m m  Fundos 14098 SS349C 1 .4 0 0 ,0 0  C ' '

23 .0 9 .2 0 0 0  2 4 .0 9 .2 0 0 0  < 0 3 - 0 » ^  D evo lv id o  s e a  Fundos 14090 0S3S32 2 .1 0 0 ,0 0  C - O '

2 3 .0 9 .2 0 0 8  2 4 .0 9 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r ifa  DevolucSo de Cheque 13113
« » * » ''

2 4 .0 9 .2 0 0 0  202-Taxa BItCBt Devolu««o OocuaenCo 13113 080924 0 ,7 0  D

2 .5 0 0 ,0 0

2.100,00 C *' >
'x ^ rA U t^  i . / y " ’

080923 1 7 ,5 0  D ^
■ ., í« w *W '. ':•, « -v C ^

2 4 .09 .2008  2 5 .0 9 .2 0 0 8  603<CIxeque DevolvidO Pundos 14098 853477

< í l 4 5 1 i w » X # ‘ -r. -«<•••♦">  .̂
2 4 .0 9 .2 0 0 8  2 5 .0 9 .2 0 0 8  2 7 5 -T a r ifa  S«V0lUQ&0 de Cheque 13113 080924 7 0 ,0 0 ,2 0  C

Mad. 0 SO 1fiO« . EMi«niM • AgoQOOl •8188801232 Mp/^MM«Mxom,br-88 M0Q78 8678
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0  BANCO DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PRHremJRA MUNiaPAL DE 6

I Agândi(pmlxoWv» |6 8  

2064-8 Í0 4

[Conisn*/dir

I 1Z25M

L . , 1 ; ;  < ^ . 4 . ........_______________________________________________________■
3 5 .0 9 .2 0 0 8  102-Cheque Oonpenaaâo 13097 399 01920 853532 2 .1 0 0 ,0 0  O

VV— -----------   w \ .......   > ''•  w ^  »<v
2 5 .09 .2008  2 6 .0 9 .2 0 0 8  603-Cheqae D evo lv id o  se n  Fundos 14098 853507 2 .9 7 3 .9 8  C ^

2 5 .0 9 .2 0 0 8  2 6 .0 9 .2 0 0 8  603-d iequ e D evolv ldo  «em Pundo® 14098 853535 2 . 400,00  C * ^

25 .0 9 .2 0 0 8  2 6 .0 9 .2 0 0 8  275 -T a rifa  D evo lu çio  de Oieqae 13113 080925 3.7,50 0  *  ̂ 574 ,35  0

3 0 .0 9 .2 0 0 8  002-Chaquft 16082 853562 5*260 ,60  O

30 .0 9 .3 0 0 8  350-OOTA DAP-DSBI1X> 13011 0008S0 1 1 .9 8 9 ,4 0  D

30 .0 9 .3 0 0 8  ill> T raosC erèn c ia  A utorizada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  o

: » « 8 W : - K ^ - v « : . * j E 8 i á S w a e i a B w m » e r ^ a : j 5 r . . : w f ^
30 .0 9 .3 0 0 8  lll> T r a n sfe r & ic ia  A utorizada 11035 012259 3 3 .0 0 0 ,0 0  D

3 0 .0 9 .2 0 0 8  3S 3-T axlte  I x tr a to  M s -P e sso a l 1 3 1 U  OS0930 8sa,«0 D

30 .0 9 .3 0 0 8  131-D ébito  autm rlsado Cta Gorrante 13013 030221 6 .2 9 5 ,3 6  D

ÍBIoquMd6-RS |IM ponfw l-R$ |CPMFeebiMo‘ R|

I_________ m  I______ âmzLfcJ_________m

><>X '

Mod OMIflO^-OMMco-AQoOOOl l012a2«t>Mpaî ww»A6<i«iiAT.BBfl>ipend<0>00788>78 FbD» M
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Cofrentista

PREFEITURA MUNICIPAL DE G

GNPJ

01.832^76500151

fPMiçiO

I Outubro/2008 Í28XK.2009
Conto nP/dv 

12.2SM

’ Data abertura 

23.04.1993

V*- •
Saldo a n te r io r  3 .5 6 3 ,7 6  C

0 1 .1 0 .2 0 0 8 2 6 3 -T a r ifa  B xtra to  M êa-PeM oal 13113 000923 8 5 2 .6 0  S

350>00TA DAF-D8BIT0 13011 000850 3 3 .7 6 6 ,1 5  D1 0 .1 0 .2 0 0 8

1 0 .1 0 .2 0 0 8  lU -T ra iu i£ e rê n c ia  A utorizada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  D

1 0 .1 0 .2 0 0 8  157-06bltO  autOrizadO c ta  Corranta 13013 048955 8 30 ,00  D 6 7 0 ,7 6  C

2 0 .1 0 .2 0 0 8  952-FPS/Pm  14011 000350 9 .2 9 0 ,3 7  C

20 .1 0 .2 0 0 8  002-Clieque 16082 853486 5 .6 4 0 ,0 0  D -------

2 0 .1 0 .2 0 0 8  

2 0 .1 0 .2 0 0 8

350-OOTA CAF-D8BITO 13011 000850 8 .1 8 6 ,1 6  D

1 1 1 -^ ca n sferên c ia  A utorisada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  o

2 0 .1 0 .2 0 0 8  131-O ébito  a u to r isa d o  Cta C orrente 13013 030221 6 .5 0 0 ,9 1  D 1 9 .6 3 9 ,7 4  C

2 2 .1 0 .2 0 0 8  9S2-Pra/FSN 14011 000350 1 1 ,6 1  C

2 2 .1 0 .2 0 0 8  350>C0TA 0AP-D8BIT0 13011 000850 1 ,8 3  D

Mod. 080.1M4 .  EMrtnieo - AgeOOOl 101232-hüp-J/www Jtb.com Jtr-BB Responde 0800 78 9878 1D
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNIQPAL DE 6

IAgtneia(praKxoUv) S O S  

2064-8 104

Coman«/dv

12.25M

tniiMfiíij7 ' '  ' ' W w ^ ,

2 2 .1 0 .2 0 0 8  
.^.4t6«àaNMsw 
2 3 .1 0 .2 0 0 6

350-OOTA OW-OBBITO 13011
44̂Í#4iMiihilw -. a t/

102-Cheque CoiMpensado

000850
,  ^  *t

853497

3 3 ,7 3  D
^ ;y  .4 â ^ < k w w J > .:V '

1.480«0Ò D13097 001 01920
#  «V ,  ♦ » « /%  íw n c  V » » < <^>» x « «  ♦  > ♦  >» í  A < y*«M > ^\  ^  M  •  •

- K >' ' , ' í  -ç ' ' « « ' /  '  ♦♦ÍU' w ^ '/v > í^
2 3 .1 0 .2 0 0 8  102'C9teque Ooiiqpeimado

>># !» ' < iw » w í
2 3 .1 0 .2 0 0 8  2 4 .1 0 .2 0 0 8  €03'C!beqae D evolv ido  sen  Fundos 14098

2 4 .1 0 .2 0 0 8 202'Taxa BACBH oevoluçfto Docuawnto 13113 08X024 0 ,3 5  D ^

13113 081024 0*3S D ^
NW%W**̂ SP9vW<8í*e

2 8 .1 0 .2 0 0 8  2 9 .1 0 .2 0 0 8  603>Cbwine D evo lv id o  sen  Fundos 14098 853497 1 .4 8 0 ,0 0  C

2 9 .1 0 .2 0 0 8  3 0 .1 0 .2 0 0 8  202-T«xa BM3N D evoluc8o Docunento 13113 081029

3 0 .1 0 .2 0 0 8  952-FPB/FSI1 14011 000350 5 2 .7 7 3 ,9 1  C

3 0 .1 0 .2 0 0 8  004-Saque con tra  r e c ib o  17681 206400 5 .3 1 5 ,0 0  D

3 0 .1 0 .2 0 0 8  002-Clieque 16082 853410 4 .0 0 0 ,0 0  D

3 0 .1 0 .2 0 0 8  0 0 2 -a w q u e K 003

i» jM M « « K y i'‘. í* V  ' ' » ' m ' i m ^ > . ' ‘' ^V~-^' ' - ' ~'  '■■"‘  ̂ '•***-• ■'• > * b è * ,''^ '' v
3 0 .1 0 .2 0 0 8  002‘ Ch«jue 16082

3 0 .1 0 .2 0 0 8  350-CX>TA DAF-DBBITO 13011

i ’ "  ''"íg W s iikw  '

3 0 .1 0 .2 0 0 8  350-C0TA DAF>DBBITO 13011

3 0 .1 0 .2 0 0 8  1 1 1 -T ra n sfer te c ia  JUitorisada 11035

7 .4 0 0 ,0 0  D
»'■*' 

2 .0 0 0 ,0 0  D

.'>í
853488 

853547

• ... -  
000850

000850 1 5 .9 7 6 ,8 6  D

•=; , iá i6 v 3 í« ) * w w
013198 3 .0 0 0 ,0 0  D

7 1 1 ,8 5  D

^ ^ m m m

Uotf. OJO 1M« • StMnico • AgoOOOl • 8188801832. DttpJAMWw^xoniiir* 88 Ratponds 0800 78 5678
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üf B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

CorrmUtte

28.04.2009

40 .426 «7 3  D '

1 0 .1 1 .2 0 0 8  lll-T ra iw £ « x & ic ia  A utorisada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  O

10 .11 .200S  i3 l* l>tt> ito  a u to r iza d o  Cta Corrente 13013 030221 1 0 .9 0 4 ,8 6  D

004>8aqite « n t r a  r e c ib o 17681 206400 1 7 .6 5 1 ,0 0  D

1 2 .1 1 .2 0 0 8  iil-T r a ii« e « r ê n c ia  A utorizada 11035 016878 7 9 .9 9 6 ,5 6  D

20 .1 1 .2 0 0 8  9S2>F£B/Fm 14011 0003S0 5 . $18 .90  C

m i x m \ ' k r ' w • ' -  w - n - a r M , ; » ^ '  ■- v ^
20 .1 1 .2 0 0 8  350-OOTA DAP-DBBITO 13011 000850 507 ,60  D > 1 ,  O

20 .1 1 .2 0 0 8  350-OOTA DiAP-DBBITO 13011 0008S0 1 1 .3 9 2 ,8 1  D l i f  (V )
. y  jm m m ^ r r n <  , í » » à í » r i í - v s ^ v r í f c . = f w — i

2 0 .1 1 .2 0 0 8  131-OCbito a u to r iza d o  Cta CSorrente 13013 030221 1 4 .1 1 1 ,7 4  O 1 9 .8 0 7 ,4 6  C

2 1 .1 1 .2 0 0 8  102-Cheque Ooipenaado 13097 001 01920 853567 3 .1 7 7 ,6 2  D

Mod. OM19M • BMMnioo - AqqOOOI .  SI88B 01332 . hMp:A*wwJW>xflin  ̂.  88 0600788878 Folht 10
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^  Banco  DO Brasil

|Nom*

i PREFEITURA MUNIOPAL DE 6

21.11.2Ü 08 2 4 .1 1 .2 0 0 8  603-Cheque D evolv ido  mtm Fundos 14098

2 5 .1 1 .2 0 0 8  2 6 .1 1 .2 0 0 8  603>

Mod 0tt.1SM.BMMm.AoQa001 *SIS8801232>tNlp:M«wwM»AMAr.aeRMponlt€600785l78



Extrato Conta Corrente

j|Q8

^2064-8 1 0 4

1 S .9 4 3 ,« 1  O 

005277 7 .3 7 4 ,7« D

IU .  ;

•Jfer i

PoM SO
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B an co  DO B rasil Extrato Conta Corrente

Correntista

PREFEITURA MUNICIPAL DE G
lAaineiaOwtIlKMdv) 
12064^ £

f Conto in*/<lv

Í12.2SM
Oiteds abertura 

23.04.1993

PCHPJ

f 01.832.478M001-81 ' Dezembro/2008

I Potiçto

28.04.2009

2 $ .1 1 .2 0 0 8  

0 1 .U . 2008 

0 1 .1 2 .2 0 0 8

S aldo  a n te r io r
Í . L \ ^ 4 ‘

y ' 2.000«56 c

275>Tarifa D evo lu çio  d e Cheque 13113 081124 17 ,5 0

275>T arifa D evo lu çio  d e Cheque

01 .1 2 .2 0 0 8  0 2 .1 2 .2 0 0 8  603-Cheque D evo lv id o  se n  Fundos

13113 081126 1 7 ,5 0  D ^

140d8 853214 2 .0 0 0 ,0 0  C /

1 0 .1 2 .2 0 0 8  952-FPB/FFN 14011 000350 9 .1 7 9 ,8 6  C

io .i3 .a o o t tsi- m /rtH  14 0 11 ooosso 34.sss,2» c

1 0 .1 2 .2 0 0 8  350-C0TA DAF-DSBITO 13011 000850 1 .3 8 5 ,6 8  O

1 0 .1 2 .2 0 0 8  350>OOIA DI^>DEBITO 13011 000850 9 .7 8 5 ,1 9  D

1 0 .1 2 .2 0 0 8  350-COTA DAF-DBBrCO 13011 000850 3 1 .1 0 0 ,2 2  0

1 0 .1 2 .2 0 0 8  350-C0TA DAF-DBBITO

1 0 .1 2 .2 0 0 8  157-D <bito autorissado Cta C orrente
M i m '

1 1 .1 2 .2 0 0 8  004-Saque co n tra  re c ib o
• . . .  v tO M

1 1 .1 2 .2 0 0 8  111 'T ran sferS n cia  A utorisada

000850

/»*  ̂  ̂ ^

-í̂\  ' ^“V/ V /

13011

13013 048955

17681 206400

11035 001111

2 9 .8 8 8 ,9 3  D

830 ,00  D 2 2 1 .7 6 2 ,6 6  C

5 .8 6 5 ,0 0  D 

2 .2 7 3 ,2 3  D
• « : 4 t í « « í W ii j í 0 « < . ? ? 5 |  ,e  « F a m w w * 6 $ i ^ '

1 1 .1 2 .2 0 0 8  1 1 1 -T r a n s fe i^ c ia  A utorizada 11035 010959 4 73 ,00  D

101232 .hMp:MMHwJ)b^J)r- 0600786678 Folhé 1»
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6

ÍAQência<pi«ÍMMv) |G 8  

2064-8 |o 4

|Cent«n*/dv

12.296^

i
1 1 .1 2 .2 0 0 8  l l l - T r a n s f e r t o c ia  Aufcorizada 11035 011913 3 .000«00 D

* 'y*4> ' * ^  'y'^1 ' '  ^jUtAÍS. \ x* 1> ' '̂ *
1 1 .1 2 .2 0 0 8  lll-T ra 3 0 « f« rên c ia  A u torlsaáa  11035 011913 3 .000^00 D

^ : ; r :  ■ : í « s c . '  . ^ " “ ■ : z i ' 7 T ^ ' m .  4 .
952-FPB/FSM 14011 000350 1 1 .1 6 2 ,SS C

1 9 .1 2 .2 0 0 8  952-Pra/PPH 14011 000350 3 9 4 .12  C

1 9 .1 2 .2 0 0 8  002-Cheque 16082 853510 2 .9 7 3 .9 8  O

1 9 .1 2 .2 0 0 8

1 9 .1 2 .2 0 0 8 111-TransfttrAnoia Juitorisada 11035 011913 3 .0 0 0 ,0 0  O

1 9 .1 2 .2 0 0 8  131-DébitO  a u to r lsa d o  c ta  Corrente U 013  030221 8 .2 6 4 ,5 4  O 5 5 .8 6 5 ,3 ^  C

2 2 .1 2 .2 0 0 8  lll-T r«n s£erêiiC 4a  A utorizada 11035 005277 2 0 .2 8 8 ,9 5  D 16.452,2%  C

2 4 .1 2 .2 0 0 8  2 6 .1 2 .2 0 0 8  1 7 0 -T a r lfa  M icrofilm e 13113 081224 6 .0 0  O 1 3 .2 6 8 ,6 1  C

3 0 .1 2 .2 0 0 8  952-FPB/FFN 14011 000350 9 9 .9 6 7 ,0 9  C

3 0 .1 2 .2 0 0 8

.m i ^ m
3 0 .1 2 .2 0 0 8

14011

13011

9 5 2 jF P B /P P M  

3 5 0 -C 0 T A  X A F -D B B IT O

•jí»* ' '
350-COTA 1MP-1»BZT0 13011

350-OOTA OAP-DBBITO 13011

lll> T r a n 8 fe r è iie ia  A utorizada 11035

. .  < r n ' ^ i p é ^ â m S M n m ^

• /  \ <± • Í < í < a ' '  *

000350 5 .8 5 1 ,6 0  C
â iM »  ” 'é è .^ « G s *»  V  ■>.
000850 902 ,03  D

r̂ . >< í'

000850 2 0 .2 4 5 ,2 1  O . ... ^  ^ L u  <
: ^Ti «*/ ^

000850 1 .5 0 2 ,0 8  D (S ^  <.

017444 1 0 .9 2 9 ,1 5  D

'• 'tó

Mod. - EMMoo • AooOOOt ) O im  • • 88 RMpOMte oeoo 78 8878
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0  B a n c o d o B rasil Extrato Conta Corrente

Corrwrttate
iHww* CNPJ

01.632>47fl«)001-51

iPotiçáo

Fevereiro/2008 I2&04.2009

'. - j .— - 4 ^ -  t  --- ___ ■- •.
4 724 37 C

14011 000350 34 .414«41 C

. . . . . . .

1309? 337 01920 891362 3 .905«31  P 6 .381«42 C

14011 000350 8 1 ,0 5  C

3 .023«48 C

/ >

> > 4«5 S¥»̂ .̂<ÍA A <s
2 0 .0 3 .2 0 0 8  953>7FB/FPM 14011 000350 1 4 .4 4 5 ,9 1  C

2 0 .0 3 .2 0 0 8  002>Gbeque 17681 850924 2 .3 0 0 ,0 0  O

2 0 .0 3 .2 0 0 8  1 7 0 - ta r ifa  Contra-Orden C!heqae 13113 080220
i m ' - - .  r n : ^ x m »  - k .  - •

2 0 .0 2 .2 0 0 8  l02«*Che<pie

21.02.2008 850>OOTA DUtf - CatBDIlO

3 1 .0 2 .2 0 0 8  103-Cheque Pago en  Outra A gência
í i ^ « . â * í i t  * M w » í -  o « : i i í í s « ; - 5 <  - á » -
3 1 .0 3 .3 0 0 8  203>Taxa BACBH D evo lu çlo  DocuMeato

'" í-^  ' - m : \  r
3 1 .0 2 .2 0 0 8  102-Cheqite Oonpwiaado

» W iw ír - % ; ^ fs è í  « * -ÍÍ« |^ iM f;.-l5 ê 3 m '= W
I  2 5 .0 2 .2 0 0 8  I02>cheque Gonpensado

Mbd 0801«>4).BetiMoo-A9oa001 *8188801232-httpilli»wwj)t>xomi»

13097 237 01920 851309
^ , - ' à ^ - ? v '- i '■ / ' ' ; - c . > ' ' ‘« w â e . -

14011 000350
'iÉ > Ô " i"  ■ X -- ;íí» . * \  íÜ M á íh
13245 04348 851405

"attíiãl'4 . -~lf ' ■ - '  ' V "
13113 080221

13097 001 01920 851391

13097 237 01920 851297

1 0 ,5 0  D 

3 .1 9 5 ,8 2  D 

4 1 ,0 4  C

«25 ,00  B (  L * . ^

0 ,J S  D<^
m . .

5 .0 0 0 .0 0  o 17.991.I4 C

* « v
5 .0 0 0 .0 0  D

Mhii «
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0  B anco  DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Corrantlsta

PMOOtATINS-FUS
ÍAoflnolt^raiiMiMv)

CNPJ

01.832.476/0001-61

: í i _ j

xQotimiftú*

6^70^5

J Maico/2008
>OMda«b«rtura

21.10.2002

|CMsili«niM«o

128.04.2009

Á ^ \  4  - - - f - a f a ig»
S a ld o  a n te r io r  6 .6 0 3 ,2 7  C

03 * 03 .2008 002-Cheque

10 .0 3 .2 0 0 8  952-Fm/FSM

831-KBCBBlMQlTO DB ICKS 

103->Cbaquft I?a90  em Outra

1 1 .0 3 .2 0 0 8  102*Cbeque CoM|>enMido.................  .......... *.........

11 .0 3 .2 0 0 8  102-Chegae Cowpen— do

12 .0 3 .2 0 0 8  OOa-Cbequ»

102-Cheque Conpenaado

17681 851383 2 .7 5 0 ,0 0  O 5 .096«84 C

14011 000350 25.400#33 C

611«14 C

X3097 003 01920

13097 001 01920

16082

851407

851115 5 .0 0 0 ,0 0  D

'> ** *a * * ^ W ! v *w  *

13097 104 01920 851403 3 .3 7 4 ,0 0  D

102-d ieq u e conpenaado 13097 237 01920 851420 2 .4 7 4 ,2 3  D 5 .6 4 5 ,0 9  C

831-RBCBBIMBMtO DB IGMS
rn íÊ m fm m  'T-, W -  .
002-C!heqtte

14011 000350 3 .3 7 9 ,8 1  C 8 .9 3 9 ,9 0  C

111 'T ran sferên c ia  A utorizada  

102-Cheque OoapenMdo 

850-00TA OAF -  OtSDITO

>

2 5 .0 3 .2 0 0 8  2 6 .0 3 .2 0 0 8  686>CHQ DEVOLVIDO APRBSBIT HR>BVID 14098

102-Cheque Cotnpenaaâo U 0 9 7  237 019202 6 .0 3 .2 0 0 8

17681 851340 500 ,00  D

11035 005277 4 .0 0 0 ,0 0  D

13097 237 01908 851320 1 .0 0 0 ,0 0  D
í ^ 9 f '
X4011 000350 103 ,10  C

850960 1 .6 0 0 ,0 0  C ^  1 4 .2 1 6 ,1 8  C

851424 1 .3 3 0 ,0 0  O

Mod 0801t04-EMrenioo-A9a.7001-SIS88 01232-hlIpV/iM m Jib^lir-BB Rtt(púnd*(M007S867«
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üf B an co d o B ra s il Extrato Conta Corrente

^ ---
w o r r t n B S i a

| N o n w

jpMGOIATINS-FUS I Agência (praflxoMv)
b o e2064-8

GS
04

E Corna n*/dv
i6.870'5

CNPJ
01.832 476rt»01-S1

\ K O t lÇ p O

ÍMaio/2008

[ P a l a < t a « n i « r t o

[2&04.2009

2110.2002

11.076«41 C
Í . M Í *  “ “

30.04.2008 Salâo anterior 

05.os.2008

06.05.2008 

09.05.200B

850>OtyrA TfhF • CKBDITO 14011 000350 26,64 C 10.«0)«0S C
i i S » B g ^ ^ ^ i r r r ' i í « S 5 í 9 W « ^ ^
13097 001 01920 851473 1.600,00 O 8.853,05 C

12.05.2008

12.05.2008 851498

12.05.2008 lll-Tr«n«fertooia Autorisada 11035 005277 23.480,66 0

0 0 2 > c t a A q u * 17681 2.729,00 S

12.05.2008 102>Cbeque
j W x ' ’̂ -n-----------------

13.05.2008 002-Gheque
SUSfe-art#.. - . ,
14.05.2008 102-Ch«qae Co«9«Mado

16.05.2008 102-Qie<iue <̂i~wyrinBiii1n

19.05.2008 102-(3ifique CSonpcnsaâo
^ n í u ^ i m  i R r n m . i m B r n m m m M i m g ' -
19.05.2008 20.05.2008 202-Taxa BACSN Devoluçâo DOCUMntO

13097 237 01920 851476 1.392,00 D 2.612,22 C
:.M %-

16082 851484 500̂ 00 D 2.247«38 C

13097 237 01920 851490 400,00 D 888,88 C
" í i f t r t ' ^ ' í i w N r v  . .* 'áííÃxif • '

13097 001 01920 851456 2,902,00 D

13097 237 01920 851485 1.275,00 D
■.{Um'-- • ' '* • r » ^ ' ^ . > .» 3 E « 5 w
13113 080519 0,35

» < x  *  •  r * . * ^

20.05.2008 831-KBCBBlMB!rrO DB ICN8 14011 000350 4.679,08
Motf OM1S04-FMtMo»-A9oa001 *8188801232«M̂jtfbmwübjcotiUir.88 0M0788678 F W h a
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^  B anco  DO Brasil Extrato Conta Corrente

1PMQOIATINS-FUS
ip i v i i K V O V i  s i m

20644 104

| C e m a n > / « r

6.870-5

20«0S.2008
â S E ^ a k
3Q.05.2008

9S2>PP8/PSM

202-Taju BACB OevoavçSo pocnaMato

20.0S.200S 21.05.2008 275-Tarifa DRVolû to de OÈBqu0

Ivcio Docuisento 13113 080520 0,35 l> ^

m T m r ^ m síS S S iZ i
13 080520 17,50 T» ^  17.960,28 C

3C.05.2008 002-Chequft

000350 10,07 C
...

17601 651433 1.825,00 D

16082 851517 1.000,00 O 15.905,47 C

í, « ) 5 f ^ í Â . , a i i , t ^ ^ . ' | $
* C .  ' í ü í S ^ * - -  4 ^ .

Motf OJai«M - EMi«í4oo • AgonODI • 8I88B 01232 • MpaA«WMr.bbxomiir> es RMpond» M» 78 8678
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^  Banco  DO Brasil Extrato Conta Corrente

ConvntMa
t N l M » O H e d e n w s â o

28.04.2008

Mod. O m iflM  • BMMm -AgoOOOl > 8I88B 01232 • l«p:MiiwwAbxonttar . SB RMpondt 0900 78 S678 pwt a m
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#  Banco  DO B rasil Extrato Conta Comnte

COTTMltiSta
Í M o m * D M a d a * f M M s i o

28.04.2009

10.07.2008 831-RBCSBXIIBHTO 1)2 XCH8
/  • • / V  «

14011 0003S0 456,36 C

10.07.2008 003-Chegue 16082 8S1491 2.300,30 D 24.234,71 C

11.07.2008 831-RBCraXHBIITO DB ICMS 14011 000350 1.112,67 C

11.07.2008 103>Che^ Pago e« Outra Ag&ioia 15694 00638 851542 3.500,00 0

11.07.2008 002-Chegue 17681 851543 132,27 D

llS-Aviso de Dibito
: í : v : y í .  - m m * - - ' - '

11035
. - : "  '  ' - ' W v -

952-PPS/PPM 14011 000350 11.492,42 C

002-Cheque 16082 851523

850-OOTA GAP - CRBOITO 14011

015745 20.176,72 O 1.523,70 C

I 22.07.2008 000350
Mo0 OmiMM*EMfOnÍoo*Aoo/2001-8IS8B01232.hap-jŜmwJ*XMniir«88nt̂ondft(M007SS67»

2.100,00 j 

10,81 7*
^ FM» Itt
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^  BAiyco DO B rasil Extrato Conta Corrente

Conta n*/tfv 
6,870^

23.07.2008 24.07.2008 229-TxansfarêncÍa de Saldo U049 07777 1300070 275.51 D ^  3.288,79 C

25.07.2008 102'C9m ^  COiiq̂ eiUMdo 13097 OOl 01920 851528 1.150«00 D

28.07.2008 002-Che<SUe 16082 851487 1.275,00 D

28.07.2008 29.07.2008 202-Taxa BACBN DevolucSo Docimwnto 13113 080728 0,35 D ^  1.413,09 C

30.07.2008 831-RBCBBU<BNTO DE ICMS 14011 000350 1.015,0< C

30.07.2008 102-C3te<iue Cowpensado 13097 104 01907 851506 2.500,00 D 7.725,63 C

|BloquMdo-R$ |DisponM-R( |CPMFoo(mdo-RS
1________ aooJ______ 7m7QçJ________ aoo.

M M t . O J 0 . 1 K M > - C M ( « n ( c O ‘ A g Q t t 0 0 1  . S I 8 8 8 O 1 2 3 2 - h l t p i l b i m Í > l M X M U b r - 8 B R M i w n d * O a O O 7 8 0 S 7 8 rotw H*
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Ban co  DO Brasil Extrato Conta Corrente

P M G O I A T I N S ^ U S

I A { i9 n c iM  ( im l b i o M v )

’ 2064-8 104

|Oont»ni*/((v 

?  6.870-5

13.08.2008 102-Cheque CampenMdo
% A

•...
1.000,00 D 173,3« C13097 001 01920 651̂ 46

18.08.2008 SSS-Resgate BB F ix 000070 1.2€4«24 C /
rTf;=p«r#C' r r ; ' ‘ : z ; : : r ^ ‘

18.08.2008 19.08.2008 855-Rê ate BB Fix 14049 07777 1300070 1.2«4«24 C

1.2«4,24 O 173,36 C

1.600,00 O

18.08.2008 19.08.2008 248-Bst'Omo Remate Autonático

13097 001 01920

19.08.2008 20.08.2008 718-CH DBVOLVIDO IHPmiM PJU3AMMT0 14098

19.08.2008 20.08.2008 855>Reeigate BB Fix 14049 07777 1300070

‘ . : s a í ! a s i s . 3 « : j z ^ 3 s 3
1.600,00 C 

1.264,24 C20.08.2008 855>seeigate BB Fix 14049 07777 1300070 1.264,24 C

& 19.08.2008 20.08.2008 229>>TaMlU)ferância de SalOo 13049 07777 1300070 1.264,24 D

19.08.2008 20.08.2008 248-Bstomo Resgate Aatcn&tioo 000070 1.264,24 O 15b,51 C

20.08.2008
v „ v f. .  .X  ^ .. r ..  i  < j '

831>RBCBBIiaBnO DB ZGNS
V /VV/I»A >

20.08.2008 202-Taxa BACBH DevoloçSo Docunento

20.08.2008 21.08.2008 229-Transfex&icia de Saldo
-  -  t - , - '

22.08.2008 102-cheque CooMneeido
ã fc « fíw » » #  . ' í i ' '  • '
22.08.2008 25.08.2008 718-CH DEVOLVIDO IMPBDIM PAOAMBIfTO

25.08.2008 002-Chequa

25.08.2008 202-Taxa BACBN DevoIução Documento

29.08.2008 831-RBCBBIIIBIlTO DB ZCNS

29.08.2008 954-ICM8>DBSGIlBR.BXFORTACO

14011
> > '  ' V  «* í í u ^ ^ í r  í í  *«»o •«*«*

000350 <\s
« í v ^ r

13113

13049
" ' | í á i £ '
13097

080820
VrPéB^T
07777 1300070

104 01907 851507

s /

v < n

^  ✓ v ^  >

V 2

14098
'■■ é0-  

17681
‘ ím^ ;
13113

14011
'  -

14011

851507

851567

080825
» « t’ o i s s ^ " '* ^

000350 

000350

5.025,28 C

T / ' iíiíî Vc" Í Í 8  ■'
1.264,24 O 11.990,27 C

2.500.00 D
- -Çr

2.500.00 C 

3.000,00 O

0,35 D ''' 1.895,62 C

5̂'':
9.895,97 C

^ ^ 1 - ,'?<\V

<

ModOM t9O4-BMianÍcO-A0oaOOi>SISBB 01232 >hUp:Mn»wJ)bxomi)r-l OM078S47S

698,63 ^  

10,07 <5
W8 # ' .<>»•.' v»v*»ŷ,4Í>' >

Poma 20



I J

• ‘n

i

n

^ t
#

«•

jr n 
u“



8  8

^ li mmmm

t

m & i

o

s

s

TC6-T0

n » .



• IB *1

u m  I S

%

r tq  ♦

/=

«
<91

->

/

‘- t

’ •  - >  
• i

- i

í * ‘



^  BANCODOBRASIL Extrato Conta Corrente

Conrentista
i N o n w I CNPJ

101,832.47»0001-51
OMadsalMctura

K im m .

V P Q o i ç S o

I  Setembro/2008 1 .̂04.2009

fMirnmtMt
ItéAA

29.08.2008
4  .....................» <  4  A >  9 ê U à ^ m  ^ ' é s ^ K

Saldo aiâterior ^  4.388«68 C

01.09.2008 102-Qtaqos CoMpeiUHldo 13097 341 01920 851493 347«00 D
B : á B i i N t ó é Í l 8 9 l W i ã í ^ ’? ^ : ' ^ A ^ l » j 8 e ! ^ ^

850-00TH SAP • CRBDITO 14011 000350 Í4,S4 C 2.155,87 C

14011 000350 257,59 C

02.09.2008

10.09.2008 
•/* *
10.09.2008

831-RBCEBZIfBlTO 1» ZCN8
9 M M Hí' W  f i * '  W lP j

002>Cbeque 3.745,45 D

10.09.2008 11.09.2008 603>Chegae Devolvido w u Fundos 14098 415«00 C

10.09.2008 11.09.2008 229'Tr«n«ferência d* 8«ldo

11.09.2008
X VA • > * ^  ♦

11.09.2008

831-KBCBBlMBWEO SB XCMS 

102-Cheque Coapeiuwdo

1Í049 07777
\ / / \ < t « W V , V V i U  / > ^ . t V M W V ^  /V IÍJO M ÍW yij 

a a a j W W T W í  . .

14011

1300070 1.271,20 D 0,00 C

11.09.2008 12.09.2008 275*T»rifa DevolttçSo de Cbeque

12.09.2008 15.09.2008 275-Tari£a Devolttcao de Cheque

18.09.2008 102>Cheque CoiV^Mâo

19.09.20Q8 831-RBCBBIttBNTO I» ICMS

19.09.2008 103-Cheque Pego ea Outra Agência

19.09.2008 202-Texa BACBN DevoluQXo Docunoito
<%>• -vr>

19.09.2008 22.09.2008 27S-Tari£a Devolnçfo de Cheque

13113

V  V

Mod OSO1904-Elai(«nia>.Agoa0O1*8l888O1232.hM|>iVMmr.bbMm.br-KRatpon«to0a0078 5678

000350
4iliá6w6l̂ v ^

13097 237 01920

13113
V  V

17.50 D 622,82 C

17.50 0 ^ 604,97 C
k f y ' ^ * . CM

1.500.00 D 

5.081,54 C

2.630.00 D

17.50 D ̂  8.214,14 C
põãw ^

13097 237 01920 851576
; 5< , '  ' k ' . A  ̂ 3̂

14011 000350

14723 00638 851564

13113 080919

13113 080919
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Ban co  DO Brasil Extrato Conta Corrente
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at Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

CofTwitMa- - - 
frnMfm

ECO/MS/FNS

CNW
01.832.47«^1>S1

iPottçte
I Junho/2008 28XM.2009

i  A g ê n t íe tp < e fe < õ Ã fv |  

2064-8 04
I Conta nP/dv
I 5.738-8

; O M s i t i a i M r t u r a  

Ofl.08.2000

10.2008 

16.06.2008 

23.06.2008

103-Cbeqa* Patgo tm Outr» Ĵ|èllcia 

603-Chieqi» 8«a Fundo

632-Ordm B«DC<ria
S M H H M
002-c3wquft 

632-OrdMi Bancária
m m ss a m
632-Ocdeii Bancáxla

|OiiponMi-fi| |CPftir cobrado
JWfiJ__________ Z W f)i£ .

Mod.aS0.1«M.eMrtnÍoo.Agaia001 -8188601332-M|paMvwwAb«oinJ)r-BB RMpondtOflOO 78 8878
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^  Banco  do Brasil Extrato Conta Corrente

Correntísta
Nome

f  PM GOIATINS
Agõrtcia (preíuo/dií)

I  2064-8

-PAG
|GS
I 04

C o m a  n®/ óv

I  5.657-X

D a ta  iJa ab erlu ra

I  03.05.2000

p Data da emissâo

I 28.04 2009

,  .................. . . . .v .H te tftr te i» .- .,;. . '.: :.:. ..... -. U M Q . . . Í X í C t í í M t t t a . . . . Ê$
15.08.2006.............

I 22,02.2008

Saldo anterior

25.02.2008 603-Cheque Devolvido Sem Pundo
-1̂ 07̂
14098

? : 3 7  ■

850051 83,60 C/

0 , 00 

0,00 C

g  CPMF cobrado - R$

0 . 0 0  1 _____________________________________ 0 . 0 0

*T1
|L U O
w  ^

ÍT:<

Mod 0 50 190-9 - Eletfônlco - Ago/2001 - SISBB 01232 - http7/www,bb.com br - 88  Responde 0800 78 5678 folha 1/1
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0  B a n co d o B ra s il Extrato Conta Corrente

Correntista
O M a d t O T ü M ê Q

28^.2009

2 4 . 0 6 . 2 0 0 8

2 4 . 0 6 . 2 0 0 8  2 S . 0 £ . 2 0 0 8  f i o a » c a i « a u «  f i « v â l v l d o  s « n  F u n d o s

2 6 . 0 6 . 2 0 0 B  1 0 2

1.500,00 O

14098 8 5 0 2 8 8 578,40 C

30.06.2008 240-Dâ>ito autorisado Ct« Corr«at« 13013 042348 283,43 D

9,03 C

Motf.OJ0.1M«-eilfMee-Agoa001 >8188801232-hMp:l(bn«wiib.ooNtbr>eBnatpQndt 0600789(78 FMw IA
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^  BANCO DO Brasil Extrato Conta Corrente

^  m BMia —ÉtwÉ ■
u w i s u d u s

P R E F  M UN  G O IA T IN S IP V A

I GNPJ
“  01.832.4700001-5“'

|Potiçto

^JuttK>/2008

[ O M t d t v m i M t o

28.04.2000

2X.07.2008 102-C!hMlue Ctmmnmtkáo 13097 001 01920 8S0289 578,41 D 4.280,55 C
'j& á u m  ^  teiig iíg g ^
23.07.2008 002-C9ie9ue 17S81 850300 1.500,00 0

23.07.2008 lii-Tran«£erência Autorisadft 11035 015806 20,00 o 305,11 C

015823 600,00 C28.07.2008 611-Crédito autorizado 12035

28.07.2008 002-Cbe9ae 16082

30.07.2008 240-INtt>ito autorizado Cta Corrente 13013

850304 

042348

72,00 D 2.078,45 C
■;.i- '■$ 

538,43 D 5.579,22 C

Mod OJ010M-EltMnlM-Ago0001>âl88B012»>Mp:MiMMri)boom.br-BB 000078 5678 Fott* Itt



r > ' S -

•»  ,

ír .

-  J i

I  7

■ í t

1 1 -  - »
» - v -  t  • v r -  ♦  “  -



^  B anco  DO Brasil Extrato Conta Corrente

Corrwilista

2 9 .1 0 .2 0 0 e  102-Ch«qUA CoiiMOSado 13097 237 01920 850332 1.187«45 D 806«S9 C

30.10.2008 615-Secebiiiiento de Fornecedor 14134 120725 l.4S3«14 C

30.10.2008 240-DébÍtO autorizado cta Corrente 13013 042348 193«70 D 3.48€,39 C
.-vi..- > x .........................................................

-RS |O iapofM -Rt |CPMF cobrado «RS___ 0.00 I 3.486.39 C_i______Q£Q_

Mod OJOLlSM^EMtMoo-AgoOOOl 01232 - h(ipiAMMvMxoni.br - 1 0600788678 I r t
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^  Ban co  DO Brasil Extrato Conta Comnte

Corrantists

PREF MUNGOIATINSIPVA_____
| A t l n M ( t m f i x o M v )  4 6 8

CHPJ
01^476«001-61

I rOm t^WO

[ Novembro / 2008 1(28.04,2009

2064̂ _J*.04
; Conto n” /tfv 

i 1 - 1 1 2 - 6

D M d t « b w l u r »

02.04.1998

S«lâo anterior ^  « V O  ^ 7

l)ii.ii'« p a g / i »«wr IW I I
00 C ^  3.48€,39 C

3 « 4 e 8 , 5 4  C

10.11.2008 11.11.2008 603-GheqiM Devolvido m m  Fundo* 14098

11.11.2008 240-0â>lto «ntorisado Cta Corrente

11/.11.2008 12.11.2008 27S>Tttri£a DevoluçSo de Cheque
SfiÉíiÊSS?^ ^  ^ ^  ̂  ^  ̂  ̂  ̂  ̂  ̂  í í â ^ ^ ^ y t i l S

12.11.2008 13.11.2008 603-Cheque Devolvido ««» Fundos

13013

14098

042348

081111
/S  W ^ V W N

5.000,00 C
• W ^  AV A ^  AW 4VA/A/ /

25,07 D

850329 5.000,00 C
í  < - •  Y

2.617,54 C

2.617,54 C
y v  ' •  - x v'  -  • - \ '  i\ '•f * f '  »  '  '  M̂ f\Msf A ^  s < » A v  f - V  » w  A W  Í  w ^  .  f ̂  f f * '  '  "  1<* - V  •  y  \ ^  * t*

13.11.200* 14.11.3008 27S-T*ri<a Dovoluçco de dnqiw mil 0*1113 IT.SODX 2.S99.CI C
om iw e& É : g&.^awafciwr<iw aaw w ii.f3>sa<ai»TOftt»<>ijy g « i^ ^ ^
19.11.2008 20.11.2008 603>CSwque Devolvido sen Fundos 14098 850329 5.000,00 C ̂  2.599,69 C

m s r n m ^ ã ú - - .-

30.11.200* 240-Débite «utorltado Cta Qwrmte 13013 042348 *1,23 D

20.11.2008 21.11.2008 275>TerÍfa OevoluçSo de Che<xue 13113 081120 17«50 O ̂  3.109,98 C

21.11.2008 002-Cheque 17681 850323 2.013,64 D 574,34 C
í m K á > S Í ‘ . .  ■' 9 m a » m m m  Tí-r’- ■ v> t a m -  «iíéi.kv^':^r'
24.11.2008 144>Bloqueio JUdicial-Bacen Juá 11334 000001 574,34 D 0,00 C
ÍSÊStóWfik ' .'ÍKáWiflftiiÍ!«ÍS(«l<,’«hm«»à?lWWl%S^ -■ i í i ^ i Ã k ^ ' 'x ' '
26.11.2008 229-Transf para Oqpósito Jttdicial 11334 315500500 574,34

IM 0J01904-EM(Moo-A9â 2001-8l88B01292.hilpiSIWwwMxofli.br-88 O M 0 7 8 9 8 I 8 PM» ia
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^  B anco  DO Brasil Extrato Conta Corrente

2804.2009

30.12.2008 004>8aque contra raclbo 17601 264,79 O

Mod.On.19M-eM>Moo-AgQl2001 ‘ Sm^WS3i-HlfMmmJbbjomJtf-MRÊÊfoná»OÊMnam
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^  Banco  DO Brasil Extrato Conta Corrente

f  ( > « » « < ( •  « n ü M t o

"*2004.2009

10.01.2008 3SO>OOIA DAF-DKBITO 13011 000650 1.460«15 C

11.01.2008 002-Cbe^ 16082 851232 l.S00«00 D
w w W jy f P W ^ ^ w ^ ^ í w P  \ '^ ® y l ÍF * F 5 5 ^ ^ 8 8 w R lF ^ ^ r í5 R | 8 ^ l 'S ^ í v í ^ w r  "  ^^)^SSÍms$iÍ999SsSS9^P^*^''^9^ÍFV^f^S^^*vW ^ ^ W ^ *  O W  ^ ^ iW ^ ^ I 5 < 7 ? K

11.01.2008 14.01.2008 €03-C9wqae Devolvido Sm  Fundo 14098 851499 1.000,00 C 0,15 C

17.01.2008 18.01.2008 eos-CÜkeque Devolvido Sea Fundo 14098 851499 1.000,00 C 0,15
' a * i w e ^ i í 8 : í : ; w i i e i i ^ ^  r3 S ía « f? ? < ;n -'^ :;a f^ ^
18.01.2008 611-Crédito «ntoriẑ to 12035 012256 10.383,00 C

18.01.2008 350-OOTA DMP>DBBITO 13011 000850 5.398,910

275-Tarifa Devoluçio d« Cheqpi» 13113 080114 17,50 D
'm m m ^ r ^ - t ^ '- ' ;i>;- .-.il
18.01.2008

V . f '

18.01.2008 102-ClMgu« Oowpwsado 13097 341 01920 851351 2.925,00 O 27.054,42 C

::T; ^'««liaiWSWSs^gí^J^ „;'̂ .-:;̂ r"̂ ái;.' \ ;; m : .  '■ -•;
202>Taxa BACBN DevolucSo Docrananto 13113 080118 0,35 D N *■ í

Mod. OJ0.1«M . GMrtnioo • A900001 (01232 * hiprlSNmwAbxom  ̂• 88 Rttponds oaoo 7$ M78 FMw
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Corrontísto
|OMi<to«iniNio

2804.2009

V  /

* 12.02.2008 13.02.2008 275-^ifa DttvoluçSo d« C3Mqoa

13.02.2008 350-CX>m SAF-DB8IT0 UOII 000850 118«S7 O
& í o i « w ú ^ .

20.02.2008 831-RBCSmiBNTO DB ICM8 14011 000350 26.655,86 C

20.02.2008 103-Ch«qae Pago e» Outra Agência 13245 04348 851190 2.866«32 O

20.02.2008 350-OOIA DAP-DEBITO 13011 000850 3.998,37 D

20.02.2008 102‘Chegaa coâ ensado 13097 237 01920 851201 3.300,00 D 22.867,95 C
w t s k . - ik » ,  j i '  \
21.02.2008 102-Clieqiie Conpenaado 13097 001 01920 851214 1.776,00 O

'r**t I lii- '•=to«H<*M.')fc’aifiE53ÍK- íkv
21.02.2008 102>Cheqae OMOpensado 13097 237 01920 851469 2.500,00 D 10.831,45 C

22.02.2008 102-Ghagtte Oooipenaado 13097 237 01990 851442 1.000,00 É rf
i m a M - ' ' : í ^ - ' ' w m a Ê Ê u m t é k \ - m
22.02.2008 102-Chaqoa C0O(>eiUMâo 13097 104 01920 851531 721,12

Mad OJO.1OO«-BM0nioo-AQoaOO1 (01232-M|piA<ftmri*«Ofni>r-BBRMpondt0a0078S678

099,83 C
F d t a  i a
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0  BANCO DO Brasil Extrato Conta Corrente
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^  B anco  DO B rasil Extrato Conta Corrente

28.04.200Õ

13011  ̂  ̂ ^ ^  .M V"” __ P,
t > ^ . .  ' « f  « « « ^ / ' ^  V »  . . íC S íw fó w ^  

13097 237 0X930 851543 800,00 D 307,15 C

11.03.3008 611-CréditO antorizado 1303S 010936 3.000,00 C

11.03.2008 350-OOIA CAF-SBBHO 13011 000850 746,81 D

13.03.2008 103-Ch«que conpenMdo

13.03.3008 302-Taxa BACBN Devoluçlo DocuoMnto

13097 341 01981

13113

851498

080313

1.500,00 D

14.03.2008 102-C!h«que ConpenMâo

17.03.2008
\ $ f m *
19.03.2008 831-RBCB8IMOITO OB 1CM8

202>Taxa BACBN Devoluçio DocttMsnto
i . í fw Y w

" ■ " '  v > ' \

13097 237 01907 851436 2.250,00 D .
: J ;  • x r - " . í ^ ? 5 S ^ M S o «  - > ,

13113 080317

14011 000350 22.532,09
Mod 0J01804.B«Mntoo-Aa0â001*8IS8B0t232>httpihMm.blMXMkbr-BeRNpond90M078«78
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^  Ban co  DO B iv^ L Extrato Conta Corrente

IPREFEITURA MUNICIPAL OE 6

...
19.03.2008 350-COTA 13AP* OmiTO

24.03.2008 611*Crédlto autorisado

| A 9 í n a 8 U ) « t « x o ; o 4  i5 S

2064>8 icM
| C o n l 8 n * / i l v

1.111-8

J S S E L i,
13011

ÍS1‘̂ * «

000850 3.37*», 81 D

0123S6 9.000.00 C

00638 851464 5.000,00 D

,ía-.tK5*^'-^i»SÉaiiíM
26.03.2008 275-Tarif« DevoluçSo <l« Chcou* 13113 080326 17,50 O ^  1.134,12 C

27.03.2008 102>cb«qa« CoUMnsado 13097 237 01990 851443 1.000,00 D

25.03.2008 26.03.2008 603-Cheqae Devolvido Sen Fundo 1.151,97 C

28.03.2008 831-SBCSBIMBNTO DB ICHS 14011 000350 4.369,44 C

28.03.2008
* i n ^ j m ' ’ C - '

2S.03.200«
4ik?».»«í|r -..•
31.03.2008

350-OOTA DAF-DSBITO 

275>Tarifa D«voluç&o de Cheque

' . . l a i M i i »  I.; 1 'riin  > »
102-C!beqae CoMpensado

13011 

13113
%.-.- '•iiwc^i^Kí' '4 iím .'> '^ l

13097 237 01920

000850

080328

851535

*  '  ' ' '

800,91 D

17,50 D 3.724,89 C

711,65 D -----

Mod 0^.1004 • EMrtnioo-Ago^OOl * 8IS8B 01232 *MpâMnvw.bbxainJ)r-BB RMpond» OtOO 78 aera
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Corrmtísto

: prefeitura MUNIOPAL PE
t Aeénn« (|K«(ixoMlv)

12064-8

NigPALDEG_____' "è GS  ̂OctAa r

________ . _ Apr,
C c r i t a » * / d v  

- 8

I  D a t 8 < M > a o « lw 8

g CNPJ
J  0 1 ^  ‘>7»QPpV^l_____________ * A M \ t  2008 28.04J2009

V  # ^ AVA A

3.013,34 C

10.04.200ft aSO-OOOA DAF-DBBITO
^  1 ^ ' ' " n ^ ' '

15.04.3008 17.04.3008 115-Aviso d* MbitO

268,10 O

11035 005377 5.194,75 D 93,36 C

18.04.3008 615-Aviso d* Crédito 13035 014961 1.800,00 C

18.04.2008 350>0(yiA DAF-DBBITO 13011 000850 4.032,69 D

22.04.2008 002-Cheque 16082 8S1466 4.500,00 D

22.04.2008 103-Cheque Pago ea Outra Agância U653 00458 851538 1.760,00 D

22.04.2008 002«Cheque 16082 851548 1.000,00 D

16082 851563 1.000,00 D 4.816,25 C

13097 001 01930 851533 655,00 O 1.336,25 C

002-ChequA

23.04.2008 102-Ch*qua
Mod. OJ01900 • EMrtnioo «^00̂ 2001 < (01232 • hMp:MwMMAto«Qiniir - 88 RNponte 0600 78 8678 Foím I t t
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0  Banco DO B ra s il Extrato Conta Corrente

Corrantísta
I
^ PREFgrruRA MUNtCIPA lD E G ___|Aoènci*(pntfiv»K*> |G8 |
1 2064-8 1 04 » 1.111*3

02.06.2008 170-T«ri£a SuataçSo/Savogaçtto

02.06.200e 170-Tarifa SustaçSo/Kefvogaçao 13113

JL V t  <

08060a

080S02 11«40 O ✓

02.06.2008 170-Tarifa Suotaçfto/BevogacSo 13113 080602 11,40 D
m m m ^ i^ ^ m s r n í im ú  « « í s w w w f c ^ / v . ; ; .
02.06.2008 170>Tarifa Sustação/SttVoaaçSo 13113 080602 11,40 O ̂

í w í * ( « » w m ^
02.06.2008 170-7arifa Sustaç&o/Revogaçâo 13113 080602 11,40 D

02.06.2008 170-Tarifa Sustação/Revogaoio 13113 080602 11,40 D

02.06.2008 170-Tarifa SustaçXo/Ravogaçio 13113 080602 11,40 D
lb».M;a«)«'-*5áè'a«5íéãô^^ -j- '■ ^ : , .
02.06.2008 I70*tarifa Sustaç&o/RevogaçAo 13113 080602 11,40

09.06.2008 002>Cheque 17681 851701 200,00
Motf. 0A).1«M > BMMeo - AgoOOOl 101232- hOpJ/wwmJbbxxxnJbr • BB 090078 9678

r J í v  ^W  O M M  IO
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^  Baimcg DO B rasil rxtrato Conta Corrente

j|Nanw
1 * ^PREFEnVRA MUN:oi.-AL DE G

Í A g m d a f t K v A x o M v )  

2064-8 ^ Cl

;Coirta»r»dv 

i 1,111-8

09.06.2008 002-Cheque
y^*«l J

»u.oo o
/%

000850 3.293,93 D

17.06.2008 18.06.2008 202-T»xa BMSII Devolução DOCUttttiltO 13113 080617 0,35 D ^  13.898,810, nirta^.«ar.«gjgaigggg;gg^>̂v ^
20.06.2008 J50-OCTA DftP-DBBITO 13011 000850 1.425,69 O

20.06.2008 102-C3Mque Ccxqpensado 13097 237 01920 851522 5.475,00 D

20.06.2008 23.06.2008 718-CH DBVOI.VIIX} IttPBDIM PAGAMENTO 14098 851522 5.475,00 Cy^ 19.735,58 C

23.06.2008 002-016^6 16082 851607 1.500,00 D

23.06.2008 202>TWca BACBN DeVoluçSo Docunento 13113 080623 0,35 D ^
«Rwri«è->; j  v«w:Ãr«»w*.............^ m m '^ ú ' . ' -  ■ «#«,«>1» ‘r^ir' ;a‘- ' ''-'
23.06.2008 102-C!beque Ooiapensado 13097 237 01920 851540 2.866,32 D

23.06.2008 102-Gbeque Conpensaâo 13097 237 01920 851571 2.350,00 D J«T

23.06.2008 102-Gbeque Oon̂ ensado 13097 237 01920 851596 2.525,00 D
^  ^  t< jx d jü j j j i j i * ^  *_ ^  Ayi>!W WtZ a < ^ s *A *A y  X A

« M  0 8 0 1 9 0 4 - e « M n t o o - A 9a Q 001 101232 - BB 080078 8678 FoRn 20
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0  Ban co  DO Brasil Extrato c^nta Comnte

»i«iOa (pwlteoMv) S6S

- ^^F£rrU R A MUNICIPAL DE G . - J W.__
Co«»n*/<í»

-  1.111-8
»

<̂.06.2008
■ ítH ^»AkUh__  „

it):: checue Conqpoisaâo S5Ui)4 1.395,92 D13097 001 01920

« '>3.06.2008 102-Cbeque Oonpansaâo U097 237 01920 851617 5.000,00 1)
- -

2 ).0 6 .2 0 0 8  24 .06 .2008  7t8-C H  DEVOLVIDO IMBEDIM PASAKEMTO 14098 851352— ,.w -- ----  2.925»00 C

23.06.2008 24.06.2008 718-CH 1>BV0LVI00 IMPTOIM PJU3AMBNT0 14098 851565 4.000,00 C ̂

13097 001 01920 8S156& 4.000,00 D

V» * r « '  V»

13097 001 01920 2.525,00 D 7.668,48 C

2008 831-KBCBBINBIlTO DB ICHS 14011 000350 5.275,61 C

27.06.2008 350-C90TA DAF-BBBTtO 13011 0008S0 791,34 D

27.06.2008 229-TYf p/ tollcaçio na Cta Inveat 13049 1200070 2.600,00 D
>â»<^||i^w .sa?.-.;»i»«>àÉ(i! l^  v> ■ :T rt;)illiB S fíi>
30.0e.200» 002-Cb«gna 17««1 «51562 937,00 D ,

A
BloquMdo.RS |OÍapon(vtl-R$ |CPMFcobfaik»R$
_____________QSXLJ_________2.648.66 C i________  0.00

íÈ ^ ...ímSí. , ..sa.,

/ < « y *  <w> • K ' ''̂/CÈSĵ. '5  > ^ ««*̂  '
- '  J ã . >W ú-

>T. í .-•t

Mod. OJ0.10M - etoMAtoo • A90OOOI (01233 • Mp:ltlWwwMxom,br - 88 RMpond* 0600 78 S67S





^  Banco  DO B rasil Extraio Conta Corrente

14011
\ \ \ \tw\ V  \ \

17681

7.417,82 C

11.07.2008 002-Ch«ga« 17681 851604 1.395«92 D

11.07.2008 SSO-OOXIk 13AP>I>BBIT0 13011 000850 1.112,67 O

13097 001 01970 851620 625,00 D
■%»**/»»'v«̂#wiwl»SRc/

14.07.2008 102-Cheque Coopensado

14.07.2008 102-Cheque Conpenmâo 13097 237 01920 851641 3uu,uu u ̂

15.07.2008 202-Tiaxa BACBN Devolução Docunento 13113 080715 0,35 D ^  4.129.19 C

18.07.2008 350-C01A DAF-DBBITO

21.07.2008

300,00 D

V  V *
A  > 
< <

002-<3kegue

13011c
(J c W ^ ^ y

17681

000850 

851637

3.783,88 D

2.800,;

21.07.2008 22.07.2008 718-CR DBVOLVIDO IMPBDIN PMUMBHTO 14098 851523 5.475,00 [pKnC ifll.146,96 C 
4 fT  ^

Motf.O».1M4‘EMr6nioo>AoQ«001 >81888 O1232-MpJMiwŵ Mm̂ *BBRM|Mtt*0M0 78 967» t , ̂ '  \ fdhê «>



^  B an co  DO Brasil Extrato Conta Corrente

|Nonw
I  PREFErrURA MUNtC:í »AL DÊ 0

I Agancit ̂ rafiKwtfv) ^08  

í 2064-8 f
:Comtn*/4v 

! 1.111-8
^ I.............-------------------------------------------------------

22.07.2008 111-Transferência A'torizada
%♦ <• <•' NN̂ i4«ç8» tt ■ ■». ̂»— »-.\̂.j.y——..

le.000,00 D 

851566 4.000,00 D

000070 218,45 C

' A ^  *?|5, A "  í̂*** --



-  ^



0 B an co d o B ra s il Extrato Conta Corrente

Correntista

^ 28 (M '*009

20.08.2008 002-Cbeqoeií.f' >< 16082

20.08.2008 3$0-COlA SAF-DBBX70 X301X

20.08.2008 202-Taxa B1U3N DevoluçSo Doounento 13113
n Jim m ^ S A ^  m -^»*w m il̂ ^.m >m u  '. ' w rm a» S: , ±
21.08.2008 102-Clieque Oonpenaado 13097

22.08.2008 25.08.2008 115-ftvl«o de Débito 11035

851639 3.087«38 O

17.936.96 C

000850 5.025,28 D

080820 0,35 D ^

001 01920 851662 578,40 D 13.471,99 C

012390 3.000,00 D 4.996,99 C
Z:

25.08.2008 611>CréditO autorisado 12035 016119 1.303,00 C

25.08.2008 002-Cheqae 16082 851649 1.299,35
Mott. 0A19M  . eitMnioo • AqoOOOI (01232 • Hipi^nnirMxom^-BB RMpond» 0800 78 8S78





Banco  DO Brasil Extrato Conta Corrente
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^  B anco  DO B rasil Extrato Conta Corrente

VOnWlOBIe CMtetftMtisMbO
;2a04,2009

01.09.3008 03.09.2008 $03-C3i«q^ D evolvido sem Fundos

080837 17,50 D

851645 2.2«0,00 C ^

* ^  K

8 3 1 > B B C B B I M B H T O  D B  I C M S^  ^ *• *V ♦ • V ^ A W A V A ^ V   ̂ ♦¥WA*^ A<V AV .̂ .. . . . .
V  y^;<jW^w»^SPi»giw^WB ĝ i« w r o »̂ ^  ««í- ..>''

11.09.3008 350>C90TA DAT-DEBITO
í

3.215,93 C

589,47 D 3.201,36 C13011 000850

19.09.3008 002-Chaque 16082 851667 3.250,00 D

19.09.2008 002-Chaque 17681 851681 5.507,00 0

19.09.2008 350>OOTA DAP-OSBITO 13011 000850 5.081,54 D

19.09.2008 m -C heque  Coaqp«naado 13097 001 01907 851685 1.500,00 D 6.780,15 C

22.09.2008 102-Cheqtte Conpenaado 13097 237 01920 851629 5 .475,00  D

22.09.2008 23.09.2008 603-ChMae D evolvido sem Fundos 14098 851629 5 .475,00 q a r - ^  941,75 C

23.09.2008 24.09.2008 275>Tarifa  D svo luç io  d * ChaqiM 13113 080923 17,50 923,90 C

Mod. O J O 1 9 M  - Baifteioo • A g o O O O l  • 8 1 8 8 6  01232 • M t p r X ^ M ^ i O i n ^ . 8 8 0 8 0 0 7 8 8 6 7 8 Mtm Itt
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0  Ban c o d o Brasil

F PREFEITURA MUNICIPAL DE G

34.09.2008 25.09.2008 718-CH DBVOZ.VIDO JMSWDJH PA8AHBNTO

25.09_____

.2008 26.09.2008

Mod. 0 ^ 1 « M  • E l c M n I e o - A g o O O O l  > 3 1 8 8 8 0 1 2 3 2  - h d p r A M V w A b x c m k r  - B B  n e s powl* OttO 78 6678



Extrato Conta Corrente
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0  Ban c o d o Brasil Extrato Conta Corrente

C o i TOlVtíSUl

PREFEITURA MUNO PAL DE G 

».206« ___________
|6$ ÍConian*/î
k04 k 1.111>8

^O a tatta abertura

102̂ .1998

01 832.476/0001-51

|PMÍCto
Outubro/2008

>CMl»4»MIÍMao

r  2804.2009

17.10.3008

20.10.2008

102-Cb«que CoHqpttOAaâo 

831-SBCBBIIISM10 DS IGNS

1.130«00 D

14011 000350 25.412,49 C

20.10.2008 002-C!h«qu* 16082 851671 3.250^00 D
ri. :i5i>*ÇSKeS«W!è: ; i » w S M

350-OOTA DAP-DBBX70 13011 000850 3.811,87 D20.10.2008

rüaw M fe.^-: . - . '7 
20.10.2008 202-Taxa BACBR DevoluçSo Docunanto 13113 08X020 o«35 d '  x13113 081020 0,35 D

21.10.2008

22.10.2008

111-Transfexéncla Autorisada 11035 012390 4 .819,00 D

611-C r6d lto  an to risado

I 22.10.2008 611-C réd ito  au to rizado

12035 010926 6 .000,00 Cf Ü! ]

12035 058048 -}
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0  BANCO DO B ra s il Extrato Conta Coimente

|AaÍm̂(pr«6xoftK' |68 
20644 |o4

22.10.2006̂  

32.10.2008

002-Cheq>i« , ,  ̂ 17681

002’'Clieque 17681

851568 4.000,00 D

2.139,00 D 108«71 C

28.10.2008 29.10.2008 603>Cbeqaa Devolvido mm Fundos 1.000,00 c

4.702,64 C
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0  b a n co d o b ra s il Extrato Conta Corrente

Corrwititta

Í28.04.2009

12.000,00 C

21.11.2008 002-Chegu« 16082 851674 3.250«00 D

21.11.2008 002-Gbeonie 17681 851699 11.66S«00 O

21.11.2006 102-Cheque Cam)en0aao 13097 237 01920 851643 7.600«00 D 530,70 C
.. V' •!•

24.11.2008 144>Bloqueio JUdicial>Bac«n Joá 11334

24.11.2008 102-Cheqiie COMpenMdo 13097 237 01920

24.11.2008 25.11.2008 603-Cbeqae D evolv ido amm Fundos 14098

25.11.2008 26.11.2008 603-Gheqne O evolv ido sen Fundos 14098

000001
W Í W C / S ^
851694

■•»:'■. .--♦ : m m m ^ ' - ‘ h
8S1694 1.550.00 C

5.475,00 C

530,70 D

1.550,00 O

 ̂ £CA AA ^

851634

26.11.2008 229-Transf para  Depósito  J u d ic ia l I l3 i4  315500500 530,70
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0  B a n co d o B ra s il Extrato Conta Corrente

PREFUrURA MUMCIPAL OE o

Ag«ncte(pralii(oMv) |G 8 

12084-8 104

Conto 

11.111-8

26.11.2008 l02*Cheque OompaiBado

DefvoliiçMo Chague 

28.11.3008 C ll> C ré d ito  au to risado

237 01920

28.11.2008 3SO-OOTA DW -DIBnO

13113

13035

13011

17,50 O

8.000«00 C

000850 933,62 O

1 ^ .1 1 .3 0 0 8 375>Yari£« D evo loclo  « •  Om o m 13113 _______  081135 35,00 D ^ * * * *
rí; í .\; y, v'Vr»̂ Ví̂ ''- ^

f  28.11^3008 364>Jüro« Saldo D«wador ia « o i SU033635 0,06 O

.......
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^  BANCODOBR^L Extrato Conta Corrente

COffMÜtta|NQm»
I  PREFEtrURAMUNiaPAl DE G _

11.12.2008 350-00TA EAF>DBBXTO / t *• 2 ' " V <x* '♦ar**•>.

002-C9ieQae

19.12.2008 831-KBCBBIMBMTO IMS ICMS 14011 000350 30.106«1S C

1S082 8SK78 3.250,00 D

19.12.2008 103-Cheque Pago en Outra Aa& io ia  12474 03962 851698 7.500,00 D

19.12.2008 350-00X11 DU^-DBBITO 13011 000850 5.518«45 D 4 .522,02 C

-t- ‘ :  .*■ v ; r  í- ,y'-*
22.12.2008 004-Saque OCXltra re c ib o  17661 206400 7.376,00 O

30.12.2008 831-RBCraiHSIITO DB ICMS 14011 000350 4.440.92 C
m M M t i ' x - t T  '.r{> .■ '-«áwífey:fe;ir¥aa*âfefc«.
30.12.2008 002-Cheqae 17681 851644 6.800,00 D  ____ _______________  .

30.12.2008 3SO-OOfTA nWP-DBBITO 13011 000850 666,13 0 C>|
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Corpo Especial de Auditores

PROCESSO N̂ • 03327/2009

ORIGEM; Prefeitura de Goiatins

RESPONSÁVEL: Olímpio Barbosa Neto

ASSUNTO:
Auditoria Programada relativa ao período compreendido entre 
janeiro a dezembro de 2008.

PARECER DE AUDITORIA N” 2508/2009

Os autos que formam o processo em destaque versam sobre Auditoria de 
Regularidade realizada nas contas do Poder Executivo do município de Goiatins, relativas 
aos meses de janeiro a dezembro de 2008. Os trabalhos foram realizados mediante 
determinações contidas na Portaria n° 411/2009 e de acordo com o plano de auditoria 
previamente aprovado pela Presidência, consoante ao que determina o art. 2° da Resolução 
Administrativa de n° 005/99.

Diante das informações apresentadas no relatório emitido pela equipe que 
realizou os trabalhos de auditoria, fls. 10 a 22 e anexos, observa-se que durante os trabalhos 
realizados os técnicos desta Corte de Contas não tiveram acesso aos comprovantes de 
receitas e despesas, nem mesmo à documentação relacionada aos atos de gestão dos 
administradores públicos referentes ao exercício de 2008, fator que evidentemente 
atrapalhou o fiel cumprimento da análise.

Pelo levantamento realizado nos extratos bancários constatou-se que 
ocorreram despesas ilegítimas, decorrentes da devolução de cheques sem fundos e cheques 
devolvidos por impedimento de pagamento, conforme relação disposta das fls. 17 a 21,

Embora tenha o dever de cumprir fielmente os preceitos legais que regem 
a administração pública, o gestor eventualmente realiza atos em desacordo com as normas 
vigentes, sem qualquer interesse de burlar regras constitucionais que definem os princípios 
básicos a que deve se submeter as fases da despesa pública, sempre com o intuito de 
alcançar o bem estar da coletividade, contudo deve existir o bom senso quanto à realização 
desses atos e o que se detectou pelo trabalho de auditoria foi que o ordenador de despesas 
não agiu conforme os ditames legais.

O Relatório de Auditoria de Regularidade informa detalhadamente acerca 
da situação de cada área pesquisada. Traz também informações das quais se infere a rotina

2009_P03327_Prefeitura de Goiatins_Auditoria Programada W r  Págma 1 de 2



r f í C r í \  

1— l‘ 

— -íTT.''

r -
» «  <

,  r

i .

i I
I V

I t

I I , <.I.
t s

• - ** A  • j.

I.

I

.  i
8

. i

I • »

I i

• • r » iT

■ »
I t I .

t I 
I

C

T

J-

I
• J -

‘ I*

1
É -  I

I

t-i ' r

U*



I~ T C Ê ^

l- ^ l

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Corpo Especial de Auditores

daquela unidade, concluindo pela necessidade de que seja o trabalho de auditoria 
convertido em Tomada Contas Especial, além de sugerir a aplicação de débito e multa ao 
responsável por aquele exercício.

É importante esclarecer aos gestores, quando da aplicabilidade de 
recursos públicos observem as regras constitucionais, legais e regimentais que norteiam os 
atos por eles praticados, em todos os aspectos de sua gestão, sob pena de verem, ao fmal do 
exercício, manifestação prévia deste Órgão no sentido de considerar irregular as contas 
anuais, além de aplicação de multas e imputações de débitos.

ANTE O EXPOSTO, diante dos levantamentos documentais e demais 
exames realizados pela equipe de técnicos, este membro do Corpo Especial de Auditores, 
com fulcro no artigo 143, inciso III da Lei de 17.12.2001, manifesta-se no sentido de que o 
Tribunal de Contas, por meio dos membros de seu Colegiado, com base nos termos do 
artigo 33, IV da Constituição Estadual, artigo T, inciso VI da Lei n° 1.284/2001 e artigos 
125 e 132 do Regimento Interno, aprove o Relatório de Auditoria, fls, 10 a 22, sugerindo 
ao Conselheiro Relator que determine a instauração de processo de Tomada de Contas 
para apurar os atos do ordenador de despesas da Prefeitura de Goiatins, no exercício de 
2008, conforme estabelecem os artigos 74, inciso II e 75 da Lei 1.284/2001 e artigo 63, §3°, 
inciso II do Regimento Interno.

É o nosso parecer, S.M.J.

Encaminhamento: Ministério Púbhco junto ao TCE-TO.

CORPO ESPECIAL DE AUDITORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, aos 28 dias do mês de outubro de 2009.

Welliifgton ̂ v e s  da Costa
itrículan*^ 023.857-1 

Auditor

2009_P03 327_Prefeitura de Goiatms_Audítona Programada Página 2 de 2



rEHMO DE REMESSA DE
Ao^^dias do més de— fiS-do ano 
neste Corpo Especial de Audî ŝ fâ remessa
deste Processo à(ao)----^  o îg
contendoüJ— volume(s) e-ljÛ rfolhas 
numeradas e rubricadas.

CoTacy Reffl
Assinatura / Nome Pl 

Viat.:

R E C E B
Recebi os p re sen t
oriundos do(a)-------
d a ta . P alm as

5 ECRB?ÍÍW1À OÃ P B C
Onassécèãrde Aztveáo 
Coordenador do Gabinete do 

Procurador-Geral de Contas 
Mat,: 23.787*6

T E R M Q  D E  J U N T A I
junte-s€ aos Autos 
N es^  do ta o segu in ie^ocu

E JUNTADyO^

iesta do ta o segum itdocun íem o

Ir jb ^ o l  de Lontos do EstoM do Tocontin^ 
A osK fdias /  de 20̂ - f j

e-S.-̂ OK&AVEL
Onassis Cesar de ̂ Izevedo 
Coordenador do Gabinete do 

PiTOCurador-Geral de Contas 
Mal.: 23.787-6



M IN IST É R IO  PU B L IC O  D E  CO NTAS
G ABI NETE DO PROCURADOR - JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

PROCESSO N"
ORIGEM

03327/2009
PREFEITURA DE GOIATINS

INTERESSADO
ASSUNTO

o l í m p i o  BARBOSA NETO -  PREFEITO
AUDITORIA PROGRAMADA

PARECER N°. 2.850/2009

Trata-se da análise o Relatório de Auditoria Programada 
realizada “//7 loco ”, com adoção de exame individual sobre os atos e
conseqüentes fatos da gestão, referente ao período de janeiro a dezembro de 
2008, conforme Portaria n° 411/2009, da Presidência deste Tribunal de Contas 
sob responsabilidade do senhor Olimpio Barbosa Neto -  prefeito de Goiatins.

O Relatório Técnico da 3̂  Diretoria de Controle Externo 
Municipal apresentado pela equipe técnica foi juntado às fls. (10/22) constando 
algumas impropriedades que podem caracterizar malversação do erário público.

A Ilustre Auditoria emitiu Parecer r f  2.508/2009, de fls.
(217/218), manifestou entendimento que poderá o Egrégio Tribunal de Contas
aprove o relatório de auditoria objeto destes autos.

Nos dizeres do doutrinador Jacoby^ “no trabalho de
Auditoria deve verificar a aderência do órgão as normas pertinentes à 
contabilidade, ao direito financeiro, ao planejamento e à execução do 
orçamento”.

A Auditoria ou inspeção é um instrumento de controle de 
menor alcance crítico reflexivo, pois, visa apenas em avaliar o conjunto de 
operações e indicar os procedimentos que devem ser revistos, objetivando o 
aperfeiçoamento das atividades para a consecução da missão institucional.

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. T ribunais de C ontas do B rasil: Ju risd ição  e C om petência. 2” edição. 
Horizonte; Editora Fórum, 2005, pag. 312 .
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M IN IST É R IO  PU B L IC O  D E  CO NTAS
GA BI NE TE DO PROCURADOR - JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

Ante o exposto, o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, com fulcro no artigo 125, inciso IV, do 
Regimento Interno, opina para que o Colendo Pleno ACOLHA o relatório de 
Auditoria realizada, recomendando ao gestor adotar providências no sentido de 
sanar as impropriedades detectadas, vez que se contumazes ensejam a rejeição 
das Contas futuras.

Ministério Público de Cpntas, em Palmas, Capital do 
Estado, aos 04 dias do mês de novembr\de 200)

JOSE R O B ER TC ^O RRm  GOMES 
ProcuradoKUeJOoni



R E M E S S A  
Remeto qs presentes autos de

Palmas „

^ c re tfo a  da PCC 
ffiossis Cesar de í̂ vedo 
o'irdenador do Gabinete do 
'iücurador-Geral de Contas 

Mat.: 73.1S1S

T E R M O  D E R E C E B IM E N T O  D E  P R O C E S S O

dias do mês ano 20 .Q ^  ,,
nesta 3* Relatííria/RELT3, recebi este processo da.
AoP I

tííTia/RELT

contendo .folhas

Lucimar Gonçalves R Henrique
Secretáíia de Gabinete òeconselhfflío

Mat.: 24.279-8

TERM O DE JUNTAI
Junte-se aos autos

DE JUNTAIDA
d e n o i m & i

Lucimar Gonçalves R Henrique 
S°cret3í:a de Gabinete de Conŝ tisiro 

Mat: 24.27&-8



T R I B L N A L  D E  C O N T A S

TRIBU N A L DE CON TAS DO ESTADO DO TOCA N TIN S 
3* R clatoria

1. PROCESSO

2. CLASSE DE ASSUNTO

3. RESPONSÁVEL

4. ÓRGÃO

5. ASSUNTO

6. RELATOR

03.327 /2009

06 -  Auditoria

Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Goiatins-TO

Auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2008 

Conselheiro Manoel Pires dos Santos

7. DESPACHO n°. 441/2010

Considerando que o relatório de auditoria juntado aos autos noticia a apuração de dano ao erário 
em face da ausência da prestação de contas de ordenador de despesas relativas ao exercício de 
2008 e da não apresentação dos documentos comprobatórios da destinação dos recursos públicos 
arrecadados pelo Município de Goiatins em todo o exercício de 2008, quando da auditoria “in 
loco'’;

Considerando que em face do teor do artigo 115  ̂ da Lei Orgânica desle Tribunal, os presentes
podem ser convertidos em Tomada de Contas Especial, hei por bem: - -----

. • « ? ^
1) Determinar o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria de Protocolo 

Geral para que informe acerca do encaminhamento das contás~9e^ordenador de 
despesas do Poder Executivo do Município de Goiatins-TO, relativas ao exercício de 
2008; - ■ \  ‘

2) Após, retornem os autos a esta Relatoria,

Gabinete da Terceira Relatoria, em Palto s .  Capital do Estado, 
2010. j /

Conselhei ^ E I^ R E S  DOS SANTOS
"itular d ílrR elatoria

do mês de maio de

' Art. 115. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou oulra irregularidade de que resulte dano ao 
erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista no an . 155 desta Lei.

1



TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aoŝ jl.dia= do mês rip dn ano 20_*/í?.,
nesta 3* Relatoria/R̂ T3, faço a remessa deste
processo À(ao)____ VU________________ _
-nntfinrinP  j  vnlLimp(s) e ____íolhas

Assinatura / < Matrirui?
. , i c i m a í  1-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTíNS 
RECEBrMENTO DE P RO CES SO  .

A o s „ / ^ d i a s  do m ês de . .d o
nesta Coordenadoria de Protíicolo Geral-COPRO,
recebo  e s te  P rocesso  á a { o y i ^ ^

---------)  —
co n te n d o  ■ vo lum e(s) e * ^ ^ -  fls. n u m e ra d a s  
e ru b ric ad a s .

■■■■ - —

T„bünoldeC0W«doBst.0

TERMO DE JUNTADA
A o s é ^ d ia s  do m ês de
n e s ta  C oordenador»» d* P ro toco l*  G era l -
C OPRO . juntei a e s te  p r« c e s so  o seg u jn te

conte ndft_ĝ <-rfnlha«

hdimilson Lacer(âl 23.63̂ 3 
Coordenador da Coord. de 

Protocolo Geral inbunal dc Comas rio Rsl do TO



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo: 003327/2009
Origem: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins -  TCE/TO.
Entidade Vinculante: Prefeitura de Goiatins/TO.
Responsável: 01 impio Barbosa Neto.
Classe de Assunto: 06 -  Auditoria ou Inspeção.
Assunto: 01 -  Auditoria Programada -  Período de janeiro a dezembro de 2008.

Despacho n" 125/2010

Ante a determinação contida no Despacho n° 441/2010 -  RELT3, fls. 221 destes autos,
consultamos ao Sistema de Controle de Processos -  SCP e constatamos que até a presente data não
foi apresentada a este Tribunal de Contas a prestação de contas anuais de ordenador de despesas do 
exercício de 2008 do Poder Executivo do Município de Goiatins/TO

Encaminhem-se o Processo n° 003327/2009 a Terceira Relatoria.

COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, Capital do Estado, aos 25 dias do mês de maio de 2010.

Z \DL‘partamentos\Afca Meio\Dir Adm rmancasXCOPROVDESENTRANHAMENTOVDesentranhamento 2007



^  REMESSA DE PROCESSO
A o > ^ c ^ d i a s  d o  m é s  d e .  „ d o  a n o

o co lqJS «ra t>  í a o o  a  r e m e s s a  d * s t e  

_____
n e s t a  C o o r ú .  d e  P r o t o c o ^

Processo à(o) _______ ^

c o n t e n d o . i 2 ^ v ü l u m e { s )  e á ^ ^ ^ ^ ^ ô l h a s  n u m e r a d a s  
e  r u b r ic a d a s

Edimilson Lacerda
Mat. 23.637^ 

Coordenador da Coord. de 
Prptocolp Ctral TYJbHrthl »íf rtn !»t. ííiTO

f E R M O  D E  R E C E B I M E N T O  D E  P R O C E S S O

^ü£^^_dias do mês de do ano 2n_ f0_
nesta 3* Relatona/RELT3, recebi este processo da.

Ĉ ŷ î A3

contendo— ^ 
numeradas e rubricadas

Ass»natura /f

.f o lh a s

)J/v \a >CQ u a a ^
bme I  Matricula\

Lucinwí Gmiç.itves P Henrique 
SecietJf la rie Gahinst-i de Conselheiro 

Mat : ̂ 4 279-8

nesta data o

rE R l^O  DE JUNTADA ' /
Junte-se aos Autos de n°

' düfumento:_____/. _ ^
c A o TjJ j - ^7TTribuniWe Contas do Estado do Tocantins. 3  ̂

Relatoria, a o s^ d ia s  do^ês de V . .  .de 20Í^

✓̂-̂ ê onsáveí
A n tô n io  C r is p im  N e tí  
«ssidente de Gabinete - R£L1Maf ■ 0939̂ 7-5
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1. Processo n°;
2. Apensos n°:
3. Classe de 
Assunto/Assunto:
4. Responsável;
5. Entidade;
6. Órgão;
7. Exercício;
8. Relator;
9. Representante do MP;

03.327/2009
Náotem • ■
06-Auditoria

Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

10. DESPACHO n". 490/2010.

Com supedâneo no art. 183, § 2° do Regimento Interno deste Sodalício, 

determino o encaminhamento dos presentes autos para inclusão pela Secretaria 

do Pleno na pauta da Sessão a realizar-se no d ia , 09 I OG 110 .

Os presentes autos contêm até aqui c iA í  folhas.

GABINETE DA TERCEIRA RELATORÍA, em Palmas, Capital do Estado, aos 
Q jj dias do mês de 2010.

Cohgglfieirò^MôriOEL PIRES DOS 
Titular/3® Relatoría



T E R M O  D E  R E M E S S A  D E  P R O C E S S O

Aos.5^d ias do mês d e ^ ______ do ano 20..ÍP, ..
nesta 3* Relatona/RELT3, faço a remes&a deste processo

À(ao). S e P L E
contendo
rubricadas.

foihas numeradas e

A n to n iu yC r isp im  Netc 
Assistenteíle Gabinete - R£LT3 

Mat.: 023932-5

T E R M O  DE RECEB IM EN TO  N°.

)í0Íí
íc re tad a  do PI

^rin/sEPLE
,do ano 20,A o á m Z _ » d ia s  do  m ês d e_ S J_

n es ta  A ssessona Secr^tacía do Pleno recebi es te  

Processo da(o) ^

contendoílLvo lum eis) e, 
rubricadas.

folhas num eradas e

Welleson Ro íf igues da Silva 
Mat.: 23.863-5 

Tribuno! de Contas do Est. do TO

T E R M D  D E  
Aosj^dias do més de
N e s í m S e c r e t Q r i Q . d o  P l e n o ã u ^ o  a  e s t e  P r o c e s s o  ^  A  _  

o ( a )
. fl*-n

J U N T A D A  
— do ano 2 0 _ t p

daTo)>^T^.>trp s
Acompanhadas de docum entos.^n íendo—j j Q f o l l i a stos. cor

L &ml/m,Assinatura/nomJ/matricu!a

Welleson Rodrigues da Sílira
Mat.; 23.863-5

^ b u n a l  d e  C o m a s  d o  E s t .  d o  TO
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1. Processo n°:
2. Apensos n”:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável:
5. Entidade:

✓
6. Orgão:
7. Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

03.327/2009 
Não tem 
06 -  Auditoria
Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiatins-TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes ~ Procurador de Contas

10. RELATÓRIO N° 178/2010

10.1 Versam os presentes autos sobre Auditoria de Regularidade realizada no Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO sob a responsabilidade do Senhor Olímpio Barbosa 
Neto, ex-prefeito, relativa ao exercício de 2008, em atendimento a determinação da Portaria rf 
411/2009.

10.2 Realizados os trabalhos in loco, a Terceira Diretoria de Controle Externo emitiu o 
relatório às fls. 10/22 dos autos, concluindo que não foram apresentados os documentos 
comprobatórios da destinação dos recursos públicos arrecadados pelo Município de Goiatins 
em todo o exercício de 2008, bem como a ocorrência de inúmeras devoluções de cheques 
conforme extratos bancários juntados nos autos. Deste modo, a equipe apurou o débito no 
montante de R$ 10,819,938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e 
oito reais e noventa e seis centavos) referente à receita arrecadada no exercício, conforme 
pesquisas efetuadas no site do Banco do Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado e 
informações das receitas tributárias encaminhadas pelo gestor por meio do SICAP.

10.3 Registre-se que conforme Despacho n° 125/2010, às fls. 222, emitido pela 
Coordenadoria de Protocolo Geral desta Corte, ficou comprovado que permanece a 
inadimplência com a apresentação das contas de ordenador de despesas do Poder Executivo 
do Município de Goiatins até 25.05.2010.

10.4 Os autos seguiram para manifestação do Corpo Especial de Auditores desta Egrégia 
Corte de Contas, que por meio do Parecer n°. 2508/2009 às fls. 217/218, da lavra do auditor 
Wellington Alves da Costa, concluiu pela necessidade de que seja o trabalho de auditoria 
convertido em Tomada de Contas Especial (...) bem como pelo acolhimento do relatório de 
auditoria.

10.5 Por sua vez, o representante do Ministério Público de Contas, Procurador José Roberto 
Torres Gomes, emitiu o Parecer n°. 2850/2009 às fls. 219/220, concluindo pelo acolhimento 
do relatório de auditoria.

Z:\Departamentos\Relatorias\3Relatoria\Tomada de contas\TOMADA DE CONTAS 2010\ü3.327_200y_Conversac
TCE 2008 Goiatins.doc ^
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10.6 Considerando que foi apurada a omissão no dever de prestar contas de ordenador de 
despesas do Poder Executivo, conforme Relatório, Voto e Resolução Plenária n° 250/2009, 
emitida nos autos n° 3190/2009, determinei, por meio do Despacho/RELT3 n° 441/2010, às 
fls. 221, o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para informar 
quanto à existência de processo de prestação de contas de ordenador de despesas do referido 
órgão.

10.7 A Coordenadoria de Protocolo Geral, por meio do Despacho n° 125/2010 às fls, 222, 
informou que as contas anuais até a data de 25.05.2010 não foram prestadas.

Em síntese, é o relatório.

Z.\Departdnnentos\Relatorias\3Re!atoria\Tomada de conías\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009__Conversao
TCE 2008 Goiatins.doc
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11. V O T O

11.1 Trata-se de auditoria cujo relatório noticia ausência de comprovação in loco da 
destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o exercício de 2008 por parte do Poder 
Executivo Municipal de Goiatins, bem como a apuração da omissão no dever de prestar 
contas de ordenador de despesas relativas ao exercício e a devolução de inúmeros cheques 
emitidos pela administração municipal, conforme extratos bancários.

11.2 Em síntese, apurou-se que no último ano de mandato, exercício de 2008, o ex-gestor não 
procedeu a transição de cargo conforme deíerminaçao desta Corte de contas, não havendo 
também prestado as contas anuais de ordenador de despesas, e que em atendimento à 
solicitação da equipe de auditoria, a atual administração emitiu o Ofício n° 029/2009 (fls. 
07/08 dos autos), informando da impossibilidade de apresentar os documentos em face da 
"'inexistência de quaisquer documentos contábeis/financeiros na sede da Prefeitura 
Municipal, bem como nos demais prédios públicos municipais (̂ . J

11.3. Deste modo, a equipe de auditoria efetuou levantamentos com base nos extratos 
bancários, os quais evidenciam a devolução de inúmeros cheques conforme item 9 do 
relatório. Procedeu-se, ainda, ao levantamento dos recursos transferidos ao Município, por 
meio dos sites do Banco do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado, e ainda, informações 
encaminhadas pelo gestor por meio do SÍCAP.

11.4. Oportuno destacar o teor do disposto no artigo 111 da Lei n° 1.284/201 c/c art. 135 do 
Regimento Interno desta Corte, e artigo T  da INTCE-TO n° 06/2008:

Lei Estadual n° 1.284/2001
Art. 111. Nenhum processo, documenlo ou informação poderá ser 
sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob quaJquer 
pretexto.

§2°. A obstrução ao livre exercício de auditoria ordinária ou 
extraordinária e a sonegação dc processo, documento ou informação 
eqüivalerão à não prestação de contas.

Instrução Normativa TCE-TO n° 06/2008:

Art. 7° Os comprovantes de receitas e despesas, bem como 
os referentes a atos de gestão dos administradores públicos, quando 
seu encaminhamento não for exigido pelo Tribunal, deverão 
permanecer no órgão ou entidade, devidamente organizados em ordem 
cronológica e sob a responsabilidade de profissional da contabilidade, 
à disposição deste Tribunal para eventuais exames "in loco", sob os 
aspectos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

Parágrafo Único. Comprovada a ausência dos documentos 
referidos no capuí deste artigo na sede da Entidade, Jas contas dos 
responsáveis poderão ser julgadas irregulares, nos termos dos artigos

Z;\Deparlamenlos\Re)atorias\3Re)aforia\Tomada de contas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversao 
TCE 2008 Goiatins.doc
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6°, §2“; 85, m, 110 e 111 todos da Lei Estadual n° 1.284/2001 
podendo screm imputados débitos e aplicadas as demais sanções 
previstas na referida Lei Estadual, além das demais medidas previstas 
no Regimento Interno.

11.5. Nos termos do artigo 63, §§ 1° e 2° da Lei n° 4.320/64 e artigo 1° V do Decreto-Lei 
201/19967, ioda despesa pública deve ser devidamente comprovada, fazendo-se necessário 
constar nos processos de despesa/pagamento toda documentação comprobatória tendo em 
vista seu caráter público.

11.6. Nesse sentido, o art. 75  ̂ e o inciso VII, parágrafo único do art. 77^ todos da Lei 
Estadual n°. 1.284/2001-LOTCE, preconizam que na ocorrência da não prestação de contas 
e/ou desfalque e desvio de dinheiro público, deve ser determinada a instauração da Tomada de 
Contas para quantificação do dano ao erário e identificação dos responsáveis.

11.7 Dispõe 0 art. 79 do RITCE, “verbis"; "No caso cie omissão ou retardamento na 
prestação de contas, caracterizados pelo atraso no seu encaminhamento por prazo superior a 
sessenta dias, o Tribunal instaurará, ex-oficio, ou determinará a instauração de tomada de 
contas especial

11.8 Cabe ressaltar, outrossim, que a determinação de instauração em tomada de contas 
especial no presente caso não será necessária, haja vista que os responsáveis já foram 
identificados e o dano apurado e quantificado pela equipe de auditoria, sendo aplicado, 
portanto, a conversão em tomada de contas em especial.

11.9 Acerca do procedimento de conversão em Tomadas de Contas Especial, é relevante 
trazer os ensinamentos do Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes^ quanto ao objetivo da 
tomada de contas especial, senão vejamos:

“O objetivo da Tomada de Contas Especial é a p u ra r  responsabilidade por omissáo ou 
irregularidade no dever de p re s ta r  contas ou por dano causado ao erário , certificar a 
regularidade ou irregularidade das contas e definir, no âmbilo da Administração Pública, 
latusensu, o agente público responsável por:
- omissão no dever de prestar contas ou prestação de contas de forma irregular;
- dano causado ao erário'*, {grifei)

 ̂Art. 75: Diante da omis<!âo no dever de prestar contas, da não-comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ao Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou, ainda, da prática de qualquer aro ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, bem como nos casos de concessão de quaisquer benefícios Rscaís ou de renúncia de receitas, de que resulte dano ao erário, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas a 
instauração da tomada de contas ou tomada de contas especial, conforme o caso, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano.

Art. 77, VII. Casos de desfalque, desvio de bens e de outras irregularidades de que resulte dano ao erário;
Parágrafo único: 0  Tribunal dc Contas, nos casos previstos nos incisos V, VI e Vll deste artigo, poderá promover ex-ofíjio a tomada de 
contas do responsável.

Tomada de Contas Especial, Editora Fórum, 4” edição, p, 36.
Z:\Departamentos\Relatorias\3Relatoria\Tomada de contas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversa f 4
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11.10 Desse modo, nos termos do art. IIS"̂  da Lei Orgânica deste Tribunal, devem ser os 
presentes autos convertidos em Tomada de Contas Especial, visto que não houve a 
apresentação das contas anuais de ordenador de despesas do Poder Executivo, e em face das 
irregularidades apontadas no relatório de auditoria, as quais evidenciam lesão ao erário 
público, sujeitando o ex-gestor e demais responsáveis solidários, à imputação de débito, sendo 
que o valor do dano apurado pela equipe técnica corresponde ao total da receita arrecadada 
oriunda das transferências constitucionais e legais, e receitas tributárias, cuja fiscalização 
compete a esta Corte, no montante de R$ 10.819.938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove 
mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) conforme fls. 16 dos 
presentes autos.

11.11. No que se refere à manifestação do representante do Ministério Público de Contas, o 
qual se manifestou pelo acolhimento do relatório e recomendações ao gestor, cabe ressaltar, 
que a conversão em Tomada de Contas Especial além de garantir o contraditório e a ampla 
defesa ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, ex-gestor, e demais responsáveis solidários, deve ser 
efetuada em atendimento ao preceituado nos artigos 68, II "b'\ 71 §1° e 140, §5° do 
Regimento Interno desta Corte, aplicável ao presente caso.

11.12. Em face ao exposto, frente à análise dos presentes autos, balizado na fundamentação 
supra, VOTO no sentido de que este Tribunal adote as seguintes providências:

11.13 Acolha os termos do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 dos autos em análise, e 
determinar, em preliminar, a conversão do presente processo em “Tomada de Contas 
Especial”, com supedâneo no art. 115 da Lei n*’ 1.284/2001, e artigo 140, §5° do Regimento 
Interno desta Corte, tendo em vista a omissão na prestação das contas anuais do Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO e a apuração de dano ao erário nos termos do 
relatório supracitado;

11.14 Determine remessa dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral -  COPRO para 
reautuação deste feito a fim de que seja alterada a etiqueta de identificação que passa a ser 
correspondente a Tomada de Contas Especial;

11.15 Determine o envio dos autos à Coordenadoria de Diligência -  CODIL para que se 
proceda à CITAÇÃO dos senhores: Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito e Juciléia Lopes da 
Silva, Secretária de Finanças, nos termos do art. 28,1 c/c art. 30 da Lei n®. 1.284/2001, a fim 
de que os mesmos apresentem alegações de defesa e/ou documentos que comprovem a 
entrega de todos os documentos comprobatórios da aplicação dos recursos públicos 
repassados ao município de Goiatins-TO, na sede da Prefeitura Municipal, bem como se 
manifeste acerca das irregularidades mencionadas no relatório às fls. 10/22, e/ou recolham aos 
cofres públicos municipais a importância do dano apurado no montante de R$ 10.819.938,96 
(dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos) referente ao total da receita arrecadada no exercício de 2008, oriundas das 
transferências constitucionais e legais e receitas tributárias, cuja fiscalização compete a esta 
Corte, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta;

■* ArL 115: Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de qua resulte dano ao 
erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista nyart. 155 desta 
Lei.
Z:\Departamentos\Relatorias\3Relatoria\Tomada de conlas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversão
TCE 2008 Goiatins.doc
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TCE-TO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relaloría

11.16. Determine a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão, que a fundamentam, bem 
como do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 constantes dos presentes autos, ao Senhor 
Olímpio Barbosa Neto, assim como aos demais responsáveis nominados neste Voto e ao 
atual gestor do Poder Executivo do Município de Goiatins-TO;

11.17 Determine a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 341, §3° do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

11.18 Determine a intimação pessoal do Procurador-Geral de Contas, remetendo, para 
conhecimento, cópia da Decisão e do Relatório e Voto que a fundamenta, conforme disposto 
no artigo 373 do Regimento Interno TCE/TO, para os fins previstos no artigo 145, VI, VII e 
VIII, da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001;

11.19 Após, encaminhar os autos à Terceira Diretoria de Controle Externo_3^DICE para 
análise e emissão de relatório conclusivo, em seguida ao Corpo Especial de Auditores, 
Ministério Público de Contas para manifestação e, por fim, a esta Relatoria a fim de que possa 
proferir Relatório e Voto para deliberação desta Corte de Contas, em harmonia com o art. 
199, inciso IV do RITCE/TO.

Gabinete da Terceira Relatori ,̂ em Pal
de 2010.

Estado, aos 0 9  dias do mês de

EL PIRmJOS SANTOS
Relator

Z:VDepartamentos\Relatorias\3Relatoria\Toma<]a de contas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversão
TCE 20Ü8 Goiatins.doc



ín - S“S» *  <

L /v  ■

,0>

J

> I

>*

• M

U i

tí
f  *i>rr*

t{ h  J

t i

■  i

*  I  > (
u , j

f
fiU

» -
t I

i • r
‘ - • I

1.^

.if
•I ■ ^

I 03 É  S-3

I -  .

-,i

í tjí"'

w s
4  _

.  I

ff *
. iL

• m,

i  s * u

I

% ; : í.

— Jí S II.

-..I

\  .

T

-C  ■.
? »

4 b '

4- t

1 . - . : s s7-



TCE-TO 
Fls.

T R IB l NAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
y  Relatoría

RESOLUÇÃO N.” 3  8^/2010 -  TCE -  PLENO
1. Processo n°:
2. Apensos n°:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável:
5. Entidade:
6. Órgão:
7. Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

03.327/2009 
Não tem 
06 -  Auditoria
Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

Ementa: Auditoria Ordinária. Exercício de 2008. Poder 
Executivo do Município de Goiatins - TO. Omissão no dever 
de prestar as contas anuais de ordenador de despesas. Não 
comprovação da aplicação dos recursos públicos. 
Quantificação do dano. Conversão em Tomada de Contas 
Especial. Citação dos responsáveis. Alegações de defesa e/ou 
recolhimento do dano ao erário. Encaminhamento de cópias 
aos responsáveis.

10. Resolução
Vistos, relatados e discutidos os autos de n". 3327/2009, versando sobre Auditoria Ordinária 
realizada na Prefeitura Municipal de Goiatins-TO, abrangendo o exercício de 2008, sob a 
responsabilidade do Senhor Olímpio Barbosa Neto, Ex-Prefeito;

Considerando que não foram apresentadas as contas anuais de ordenador de despesas do 
Poder Executivo do Município de Goiatins -  TO em desacordo com a Instrução Normativa n° 
06/2008;

Considerando que compete ao Tribunal de Contas realizar por iniciativa própria, auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

Considerando o disposto nos artigos 62 e 63, §§ 1° e 2° da Lei n° 4.320/64 os quais 
determinam que o pagamento da despesa pública somente poderá ser efetuado após a 
liquidação da despesa, fase em que se comprova a efetiva realização dos serviços e/ou entrega 
dos materiais a serem pagos com recursos públicos;

Considerando que os relatórios emitidos nos autos noticiam que no último ano de mandato, 
exercício de 2008, o ex-gestor não prestou as contas de ordenador de despesas, bem como a 
ausência de comprovação in loco da destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o 
exercício de 2008;

Considerando o inteiro teor do Relatório Técnico de Auditoria realizada no Município;

Z.\Departamentos\Rclatonas\3Relatoria\Tomada de conlas\TOMADA DE CONTAS 2010V03.327_2ü09_Conveisao 
TCE 2008 Goiatins.doc
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3’ Relatoría

Considerando, ainda, que a presente conversão do processo em Tomada de Contas Especial 
ensejará em economia processual, além de assegurar o efetivo e pleno exercício da ampla 
defesa e do contraditório, tanto ao responsável (ex-gestor) quanto aos demais responsáveis 
solidários mencionados no Voto;

Considerando a previsão contida no art. 115 da Lei Estadual n°. 1.284/2001 c/c art. 100 e 
140, §5° do RITCE/TO;

Considerando o Parecer do Corpo Especial de Auditores e os argumentos contidos no Voto 
do Conselheiro Relator:

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

10.1. Acolher os termos do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 dos autos em análise, e 
determinar, em preliminar, a conversão do presente processo em “Tomada de Contas 
Especial”, com supedâneo no art. 115 da Lei n° 1.284/2001, e artigo 140, §5° do Regimento 
Interno desta Corte, tendo em vista a omissão na prestação das contas anuais do Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO e a apuração de dano ao erário nos termos do 
relatório supracitado;

10.2 Determinar remessa dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral -  COPRO para 
reautuação deste feito a fim de que seja alterada a etiqueta de identificação que passa a ser 
correspondente a Tomada de Contas Especial;

10.3 Determinar o envio dos autos à Coordenadoria de Diligência -  CODIL para que se 
proceda à CITAÇÁO dos senhores: Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito e Juciléia Lopes da 
Silva, Secretária de Finanças, nos termos do art. 28 ,1 c/c art. 30 da Lei n°. 1.284/2001, a fim 
de que os mesmos apresentem alegações de defesa e/ou documentos que comprovem a 
entrega de todos os documentos comprobatórios da aplicação dos recursos públicos 
repassados ao município de Goiatins-TO, na sede da Prefeitura Municipal, bem como se 
manifeste acerca das irregularidades mencionadas no relatório às fls. 10/22, e/ou recolham aos 
cofres públicos municipais a importância do dano apurado no montante de R$ 10.819.938,96 
(dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos) referente ao total da receita arrecadada no exercício de 2008, oriundas das 
transferências constitucionais e legais e receitas tributárias, cuja fiscalização compete a esta 
Corte, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta;

10.4 Determinar a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão, que a fundamentam, 
bem como do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 constantes dos presentes autos, ao Senhor 
Olímpio Barbosa Neto, assim como aos demais responsáveis nominados neste Voto e ao 
atual gestor do Poder Executivo do Município de Goiatins-TO;

10.5. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 341, §3“ do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

Z:\Departamenios\Relalorias\3Relatoria\Tomada de contasVTOMApA DE CONTAS 2(Jl0\ü3.327_2ü09_Coiivereao 
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TCE-TO 
Fls. n'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relatoría

10.6 Determinar a intimação pessoal do Procurador-Geral de Contas, remetendo, para 
conhecimento, cópia da Decisão e do Relatório e Voto que a fundamenta, conforme disposto 
no artigo 373 do Regimento Interno TCE/TO, para os fins previstos no artigo 145, VI, VII e 
VIII, da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001;

10.7 Após, encaminhar os autos à Terceira Diretoria de Controle Externo_3“DICE para 
análise e emissão de relatório conclusivo, em seguida ao Corpo Especial de Auditores, 
Ministério Público de Contas para manifestação e, por fim, a esta Relatoría a fim de que possa 
proferir Relatório e Voto para deliberação desta Corte de Contas, em harmonia com o art. 
199, inciso IV do RITCE/TO.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em Palmas, C^ital do Estado, i 3 dias do 
mês de » de 2010.

Conselheiro Severiano josé C 
Presi

í A

O z ie rm e i
P r o c u r a d a

Z:VDepjrtamentos\Relatoria<i\3Relatoria\Tomada de conlas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversao
TCE 200S Goialins.doc
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

EXTRATO DE DECISÃO

PAUTA: PLENO - 09/06/2010 -14:30:00 - Sessão: n® 17® - ORDINARIA
Presidente; Cons. SEVERfANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR

Procurador Geral; OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO: 3327/2009

RELATOR: Cons. MANOEL PIRES DOS SANTOS - 

AUDITORIA PROGRAMADA PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2008. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS - TCE-TO

PREFEITURA DE GOIATINS

OLIMPIO BARBOSA NETO.
JOSE ROBERTO TORRES GOMES 
WELLINGTON ALVES DA COSTA

Assunto:
Entidade de 
Origem: 
Entidade 
Vinculante:
Interessado'

Responsável:
Procurador:
Auditor:

Quorum
Cons. JOSE JAMIL FERNANDES MARTINS

Cons HERBERT CARVALHO DE ALMEIDA

ORLANDO ALVES DA SILVA - Em subst. a Cons. JOSE 
WAGNER PRAXEDES

Cons DORIS DE MIRANDA COUTINHO

ADAUTON LINHARES DA SILVA - Em subst, a Cons. 
NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO

Voto
Acomp.Voto Relator 

Acomp.Voto Relator

Acomp.Voto Relator

Acomp.Voto Relator

Acomp.Voto Relator

VOTAÇÃO - RESULTADO: Por Unanimidade 

DECISÃO / JULGAMENTO(S)

-RL 587/2010

ACOLHER OS TERMOS DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DOS AUTOS EM ANÁLISE, E DETERMINAR, EM PRELIMINAR, 
A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM “TOMADA DE CONTAS ESPECIAL”, TENDO EM VISTA A OMISSÃO NA 

PRESTAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GOIATINS-TO E A APURAÇÃO DE 
DANO AO ERÁRIO/ DETERMINAR O ENVIO DOS AUTOS À COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS PARA PROCEDER À

CITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS.
Observação

Ausentes: Conselheiro José Wagner Praxedes e Cons. Napoleão de Souza Luz Sobrinho por motivo de férias 
regulamentares

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para cumprimento do item 10.2 da Resolução n® 
587/2010 , em seguida à Coordenadoria de Diligências para providências de sua alçada, Após cumpridas as 
determinações envie os autos aos setores competentes^ara manifestação.

Keile Résio Tavares 

Secretária - PLENO

Palmas-TO, 09/06/2010



TERMO DE REMESSA D& PROCESSOS
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e rubricadas.

Weileson Rodrigues da Silva 
Mat.; 23,863-5 

Tnbund de Contas do Est do TO

Jeison de Avila Junior 
Técnico de Cuntrole Externo 

Mat. 023,433-8

TRIBUNAl DE CONTAS DO ESTADO 00  TOCANTINS ReCEBIMENTO DE P R O C E S S O  
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Processo à(o) ________ _________________________ _

contendo.̂ 2̂ vülume(s) folhas num eradas
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TERMOOE REtelMÉ^?
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volume(s)eXi4 l̂l>a
rub ricad syfíjám eradas e

Assinara ̂ Nome/Matncuia
Nef&n <je Áyíia Junior 
Técnrco de Controte Externo 

Mat 023,433-8



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUÁRIO: IRAY GOMES 
23/06/2010 15:17

NI-CPF : 007.700.681-03 PENDENTE DE REGULARIZACAO
NOME : JUCILEIA LOPES DA SILVA
DT NASC: 01/02/1984
MAE : LEONILIA LOPES DA SILVA
TIT. ELEITOR: 00.363.432.627-98 SEXO: F ESTRANGEIRO: N 
NATURAL DE :

INSCRICAO: 21

OBITO:

ENDEREÇO: RÜA 15 DE NOVEMBRO,289
77960-000 BAIRRO SANTA RITA,AUGÜSTINOPOLIS

DDD
EMAIL

TELEFONE: FAX: COD.MUN.: 9685 TO 
COD.UA : 0150101

PROXIMO NI-CPF: 
3A DADOS CADASTRAIS

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

9 0 0 ^



de Avila Junior
Tècnico de Controle Externo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Coordenadoría de Diligências

Citação n“_53Í_/2010/RELT3-CODIL

Palmas, 22 de junho de 2010.

Prezado Senhor,

Serve a presente para cientificar-lhe de que se encontram em tramitação neste 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, os autos de n- 3327/2009, que versam acerca da 
Tomada de Contas Especial. Assim sendo e guardando estrita observância ao princípio 
constitucional inserido no art. 5^ LV, da Constituição da República e aos preceitos legais 
estabelecidos nos arts. 21, 22 e 27, parágrafo único, inciso I da Lei Estadual n- 1284/2001, c/c o 
artigo 205, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, Contas, CITO Vossa 
Senhoria na qualidade de responsável e/ou interessado, para querendo, se manifestar nos autos 
em apreço, nos termos do Resolução n“ 587/2010 -TCE-PLENO (anexo),

Para tanto, os autos estarão à sua disposição na Coordenadoria de Diligências 
desta Corte de Contas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta, no horário 
compreendido das 12h às 18h.

Atenciosamente,

P15(ES DOS SANTOS 
Relator

Ao Senhor:
OLÍMPIO BARBOSA NETO
Ex-Prefeito Municipal 
Golatins > TO

Coordenadoria de Diligências do Tribuna! de Contas do Estado do Tocantins 
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte Conjunto 01 - lote 1 e 2 -  Cep, 77.006-002 — Palmas-TO

Fone/Fax: 3232-5878 - 5969
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Técnico de Conlroie Externo 

Mat. 023.433-6



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Coordenadoria de Diligências

Citação n» jâÍ^2010/RELT3-CODIL

Palmas, 22 de junho de 2010.

Prezada Senhora,

Serve a presente para cientificar-lhe de que se encontram em tramitação neste 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, os autos de n- 3327/2009, que versam acerca da 
Tomada de Contas Especial. Assim sendo e guardando estrita observância ao princípio 
constitucional inserido no art. 5-, LV, da Constituição da República e aos preceitos legais 
estabelecidos nos arts. 21, 22 e 27, parágrafo único, inciso I da Lei Estadual n~ 1284/2001, c/c o 
artigo 205, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, Contas, CITO Vossa 
Senhoria na qualidade de responsável e/ou interessado, para querendo, se manifestar nos autos 
em apreço, nos termos do Resolução n® 587/2010 -TCE-PLENO (anexo).

Para tanto, os autos estarão à sua disposição na Coordenadoria de Diligências 
desta Corte de Contas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta, no horário 
compreendido das 12h às 18h.

A Senhora:
JUCILÉIA LOPES DA SILVA
Secretária de Finanças à época 
Goiatins - TO

Coordenadoria de Diligências do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte Conjunto 01 - lote 1 e 2 -  Cep. 77.006-002 -  Palmas-TO

Fone/Fax: 3232-5878 - 5969
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Coordenadoria de Diligências

\  Assl/ -  /  
< C e . - r O /

AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NQM OU R A IS O t)lS Q (;jA t^ OU DESTINATAIRE
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Palmas, 14 de junho de 2010.
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. 09 ■ TCE-T

Ofício n° 867/2010-SEPLE

A Sua Excelência o Senhor 
NEODIR SAORIN 
Prefeito Municipal de Goiatins 
77770-000-Goiatins-TO.

Assunto: Encaminha cópia de Resolução.

Senhor Prefeito,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Excelência cópia do Relatório e Voto do 
Relator, bem como da Resolução n° 587/2010, de 09 de junho de 2010, objeto dos autos n° 
3327/2009, tramitado neste Sodalício.

Atenciosamente,

sio Tavares 
du Pleno

Educar para Prevenir
Av. reotônío Segurado, 102 Norte, Conjunlo 01, lx>tes 01 e 02

CEP; 77006-002, Palmas, Tocantins - Caiva Postal 1010
(63) 3232-5803, 3232-5804 (fax) - presidencia@tcc.to.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Ofício n" 876/2010-SEPLE

Ao Senhor
o l ím p io  BARBOSA NETO
Ex-Prefeito Municipal de Goiatins 
77804-970 -  Araguaína - TO.

Assunto: Encaminha cópia de Resolução.

Senhor Olímpio Barbosa Neto,

í̂ ldgnif \ Gítft«§l?irrãnüa Pftrfis
b.350-1 - TCE-TO

Palmas, 14 de junho de 2010.

^ G O O X

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do Relatório e Voto do 
Relator, bem como da Resolução n“ 587/2010, de 09 de junho de 2010, objeto dos autos n° 
3327/2009, tramitado neste Sodalício.

Atenciosamente,

Kelle lléâo^Ê 
Seà-etáría

Tavares 
do Pleno

Educar para Prevenir 0S A i9|-2^5 ' -S'
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02

CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Poslal 1010
(63) 3232-5803,3232-5804 (l'a\) - presidencia@tce.io.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS (̂deî iom̂ s Miranda Peres
Mat.;023 350-1-TCE-TO

Ofício n° 877/2010-SEPLE
Palmas, 14 de junho de 2010.

A Senhora
JUCILÉIA LOPES DA SILVA
77960-000 -  Augustinópolis - TO.

Assunto: Encaminha cópia de Resolução.

Senhora Juciléia Lopes da Silva,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do Relatório e Voto do 
Relator, bem como da Resolução i f  587/2010, de 09 de junho de 2010, objeto dos autos n° 
3327/2009, tramitado neste Sodalício.

Atenciosamente,

J^jfKçlle ^ i o  Tavares 
Secretaria do Pleno

Av, Teolônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, l^ les 01 e 02
CEP; 77006-002, Palmas, Tocantins - Caíxa Postal 1010

(63) 3232-5803, 3232-5804 (fax) - presidencia@tce.to.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Coordenadoria de Diligência
PROCESSO 3327/2009
ENTIDADE Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO
RESPONSÁVEL Olímpio Barbosa Neto

Juciléia Lopes da Silva
ASSUNTO Tomada de Contas Especial
RELATOR Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOS

INFORMAÇÃO N” 210/2010-RELT3/CODIL

Informo que seguindo determinações contidas na Resolução N® 587/2010 -  

TCE/PLENO, ITEM 10.3, de 09 de junho de 2010 (fls. 230/232), Foi efetivada a Citação rf 

538/2010/RELT3/CODIL do Senhor Olimpio Barbosa Neto (fl.235) e Citação n̂  ̂

539/2010/RELT3/CODIL da Senhora Juciléia Lopes da Silva (fl. 236), com recebimento em 29 

de junho, conforme AR POSTAL (fls. 237 e 238),

Tendo em vista o não atendimento ao exposto, encaminhamos o processo em 

epígrafe à Terceira Diretoria de Controle Externo para as providências necessárias.

COORDENADORIA DE DILIGENCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 03 dias do mês de agosto de 2010.

Coordenadoria de Diligência do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte Conjunto 01 - lote 1 e 2 -  Cep. 77.006-002 -  Palmas-TO

Fone: 3232-5878/5969
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Ofício 877/2010-SEPLE
Palmas, 14 de junho de 2010.

A Senhora
JUCILÉIA LOPES DA SILVA
77960-000 -  Augustinópolis - TO.

Assunto: Encaminha cópia de Resolução.

Senhora Juciléia Lopes da Silva,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do Relatório e Voto do 
Relator, bem como da Resolução n® 587/2010, de 09 de junho de 2010, objeto dos autos n° 
3327/2009, tramitado neste Sodalício.

Atenciosamente,

Kelle Ê  íio Tavares 
SeVretária do Pleno

l>e ordem,
Juntada aos autos n.

~  ---------- -

M at.;24.lis.5

de Cornos do fe,. do TO

Educar para Prevenir
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01. Lotes 01 c 02

CEP: 77006-002, Palmas. Tocantins - Caixa Postal 1010
(63) 3232-5803,3232-5804 (fax) - presidcncia@tce.to.gov.br
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TCE-TO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3 “ Retaroria

RESOLUÇÃO N.” 5 S //2 0 1 0 -T C E -P L E N O
1. Processo if:
2. Apensos n°:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável;
5. Entidade:
6. Órgão:
7.'Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

03.327/2009 
Não tem 
06 -  Auditoria
Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

Ementa: Auditoria Ordinária. Exercício de 2008. Poder 
Executivo do Município de Goiatins - TO. Omissão no dever 
de prestar as contas anuais de ordenador de despesas. Não 
comprovação da aplicação dos recursos públicos. 
Quantificação do dano. Conversão em Tomada de Contas 
Especial. Citação dos responsáveis. Alegações de defesa e/ou 
recolhimento do dano ao erário. Encaminhamento de cópias 
aos responsáveis.

10. Resolução
Vistos, relatados e discutidos os autos de n° 3327/2009, versando sobre Auditoria Ordinária 
realizada na Prefeitura Municipal de Goiatins-TO, abrangendo o exercício de 2008, sob a 
responsabilidade do Senhor Olímpio Barbosa Neto, Ex-Prefeito;

Considerando que não foram apresentadas as contas anuais de ordenador de despesas do 
Poder Executivo do Município de Goiatins -  TO em desacordo com a Instrução Normativa n° 
06/2008;

Considerando que compete ao Tribunal de Contas realizar por iniciativa própria, auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

Considerando o disposto nos artigos 62 e 63, §§ e 2° da Lei n°. 4.320/64 os quais 
determinam que o pagamento da despesa pública somente poderá ser efetuado após a 
liquidação da despesa, fase em que se comprova a efetiva realização dos serviços e/ou entrega 
dos materiais a serem pagos com recursos públicos;

Considerando que os relatórios emitidos nos autos noticiam que no último ano de mandato, 
exercício de 2008, o ex-gestor não prestou as contas de ordenador de despesas, bem como a 
ausência de comprovação in loco da destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o 
exercício de 2008;

Considerando o inteiro teor do Relatório Técnico de Auditoria realizada no Município;

Z:\Deparlamenlos\Relatorias\3Relatoria\Tomada de contas\TOMADA DE CONTAS 2010\03.327_2009_Conversao 
TCE 2008 Goíatins.doc
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TCE-TO _ 
ns.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relatoría

Considerando, ainda, que a presente conversão do processo em Tomada de Contas Especial 
ensejará em economia processual, além de assegurar o efetivo e pleno exercício da ampla 
defesa e do contraditório, tanto ao responsável (ex-gestor) quanto aos demais responsáveis 
solidários mencionados no Voto;

Considerando a previsão contida no art. 115 da Lei Estadual n°. 1,284/2001 c/c art. 100 e 
140, §5° do RITCE/TO;

Considerando o Parecer do Corpo Especial de Auditores e os argumentos contidos no Voto 
do Conselheiro Relator:

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

10.1. Acolher os termos do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 dos autos em análise, e 
determinar, em preliminar, a conversão do presente processo em “Tomada de Contas 
Especial”, com supedâneo no art. 115 da Lei n̂  1.284/2001, e artigo 140, §5° do Regimento 
Interno desta Corte, tendo em vista a omissão na prestação das contas anuais do Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO e a apuração de dano ao erário nos termos do 
relatório supracitado;

10.2 Determinar remessa dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral -  COPRO para 
reautuação deste feito a fim de que seja alterada a etiqueta de identificação que passa a ser 
correspondente a Tomada de Contas Especial;

10.3 Determinar o envio dos autos à Coordenadoria de Diligência -  CODIL para que se 
proceda à CITAÇÁO dos senhores: Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito e Juciléia Lopes da 
Silva, Secretária de Finanças, nos termos do art, 28 ,1 c/c art. 30 da Lei n° 1.284/2001, a fim 
de que os mesmos apresentem alegações de defesa e/ou documentos que comprovem a 
entrega de todos os documentos comprobatórios da aplicação dos recursos públicos 
repassados ao município de Goiatins-TO, na sede da Prefeitura Municipal, bem como se 
manifeste acerca das irregularidades mencionadas no relatório às fls, 10/22, e/ou recolham aos 
cofres públicos municipais a importância do dano apurado no montante de R$ 10.819.938,96 
(dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos) referente ao total da receita arrecadada no exercício de 2008, oriundas das 
transferências constitucionais e legais e receitas tributárias, cuja fiscalização compete a esta 
Corte, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta;

10.4 Determinar a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão, que a fundamentam, 
bem como do Relatório de Auditoria às fls, 10/22 constantes dos presentes autos, ao Senhor 
Olímpio Barbosa Neto, assim como aos demais responsáveis nominados neste Voto e ao 
atual gestor do Poder Executivo do Município de Goiatins-TO;

10.5. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 341, §3° do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

Z:\Departamentos'Jlelatorias\3Reiaíona\Tomada de coniasVTOMABA DE CONTAS 20l0\03.327_2009_Conversao 
TCE 2008 Goiatins.doc
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TCE-TO 
FIs. n°

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3 '  Belatoría

10.6 Determinar a intimação pessoal do Procurador-Geral de Contas, remetendo, para 
conhecimento, cópia da Decisão e do Relatório e Voto que a fundamenta, conforme disposto 
no artigo 373 do Regimento Interno TCE/TO, para os fins previstos no artigo 145, VI, VII e 
VIII, da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001;

10.7 Após, encaminhar os autos à Terceira Diretoria de Controle Extemo_3®DICE para 
análise e emissão de relatório conclusivo, em seguida ao Corpo Especial de Auditores, 
Ministério Público de Contas para manifestação e, por fim, a esta Relatoria a fira de que possa 
proferir Relatório e Voto para deliberação desta Corte de Contas, em harmonia com o art. 
199, inciso IV do RITCE/TO.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em Palmas, Capital do Estado, aos Q9 dias do 
mês de . de 2010.

Conselheiro Severiano José C  
P re s id é n t

V

Cónsãheiro Manoel PÍTBS-dôS^ntos 
— ^  Relator

Z:\Departamentos\Relatorias\3Relatoria\Tomada de contas\TOMADA DE COPíTAS 2010\03J27_2009_Conversao
TCE 2008 Goiaiins.doc
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TCE-TO
Fls.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relatoria

1. Processo if:
2. Apensos n°:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável:
5. Entidade:
6. Órgão:
7. Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

03.327/2009 
Não tem 
06 -  Auditoria
Sr, Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

10. RELATORIO N° 178/2010

10.1 Versam os presentes autos sobre Auditoria de Regularidade realizada no Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO sob a responsabilidade do Senhor Olímpio Barbosa 
Neto, ex-prefeito, relativa ao exercício de 2008, em atendimento a determinação da Portaria n° 
411/2009.

10.2 Realizados os trabalhos in loco, a Terceira Diretoria de Controle Externo emitiu o 
relatório às fls. 10/22 dos autos, concluindo que não foram apresentados os documentos 
comprobatórios da destinação dos recursos públicos arrecadados pelo Município de Goiatins 
em todo o exercício de 2008, bem como a ocorrência de inúmeras devoluções de cheques 
conforme extratos bancários juntados nos autos. Deste modo, a equipe apurou o débito no 
montante de R$ 10.819.938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e 
oito reais e noventa e seis centavos) referente à receita arrecadada no exercício, conforme 
pesquisas efetuadas no site do Banco do Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado e 
informações das receitas tributárias encaminhadas pelo gestor por meio do SICAP.

10.3 Registre-se que conforme Despacho n° 125/2010, às fls. 222, emitido pela 
Coordenadoria de Protocolo Geral desta Corte, ficou comprovado que permanece a 
inadimplência com a apresentação das contas de ordenador de despesas do Poder Executivo 
do Município de Goiatins até 25.05.2010.

10.4 Os autos seguiram para manifestação do Corpo Especial de Auditores desta Egrégia 
Corte de Contas, que por meio do Parecer n°. 2508/2009 às fls. 217/218, da lavra do auditor 
Wellington Alves da Costa, concluiu pela necessidade de que seja o trabalho de auditoria 
convertido em Tomada de Contas Especial (...) bem como pelo acolhimento do relatório de 
auditoria.

10.5 Por sua vez, o representante do Ministério Público de Contas, Procurador José Roberto 
Torres Gomes, emitiu o Parecer n°. 2850/2009 às fls. 219/220, concluindo pelo acolhimento 
do relatório de auditoria.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relatoria

10.6 Considerando que foi apurada a omissão no dever de prestar contas de ordenador de 
despesas do Poder Executivo, conforme Relatório, Voto e Resolução Plenária n° 250/2009, 
emitida nos autos n° 3190/2009, determinei, por meio do Despacho/RELT3 n° 441/2010, às 
fls. 221, 0 encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para informar 
quanto à existência de processo de prestação de contas de ordenador de despesas do referido 
órgão.

10.7 A Coordenadoria de Protocolo Geral, por meio do Despacho n° 125/2010 às fls. 222, 
informou que as contas anuais até a data de 25.05.2010 não foram prestadas.

Em síntese, é o relatório.
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11. V O T O

11.1 Trata-se de auditoria cujo relatório noticia ausência de comprovação in loco da 
destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o exercício de 2008 por parte do Poder 
Executivo Municipal de Goiatins, bem como a apuração da omissão no dever de prestar 
contas de ordenador de despesas relativas ao exercício e a devolução de inúmeros cheques 
emitidos pela administração municipal, conforme extratos bancários.

11.2 Em síntese, apurou-se que no último ano de mandato, exercício de 2008, o ex-gestor não 
procedeu a transição de cargo conforme determinação desta Corte de contas, não havendo 
também prestado as contas anuais de ordenador de despesas, e que em atendimento à 
solicitação da equipe de auditoria, a atual administração emitiu o Ofício n° 029/2009 (fls. 
07/08 dos autos), informando da impossibilidade de apresentar os documentos em face da
inexistência de quaisquer documentos contábeis/financeiros na sede da Prefeitura 

Municipal, bem como nos demais prédios públicos municipais (...) ".

11.3. Deste modo, a equipe de auditoria efetuou levantamentos com base nos extratos 
bancários, os quais evidenciam a devolução de inúmeros cheques conforme item 9 do 
relatório. Procedeu-se, ainda, ao levantamento dos recursos transferidos ao Município, por 
meio dos sites do Banco do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado, e ainda, informações 
encaminhadas pelo gestor por meio do SÍCAP.

11.4. Oportuno destacar o teor do disposto no artigo 111 da Lei n° 1,284/201 c/c art. 135 do 
Regimento Interno desta Corte, e artigo T  da INTCE-TO n° 06/2008:

Lei Estadual n’̂ 1.284/2001
Art. 111. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 
sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer 
pretexto.

§2“. A obstrução ao livre exercício de auditoria ordinária ou 
extraordinária e a sonegação de processo, documento ou informação 
eqüivalerão à não prestação de contas.

Instrução Normativa TCE-TO n° 06/2008:

Art. 7® Os comprovantes de receitas e despesas, bem como 
os referentes a atos de gestão dos administradores públicos, quando 
seu encaminhamento não for exigido pelo Tribunal, deverão 
permanecer no órgão ou entidade, devidamente organizados em ordem 
cronológica e sob a responsabilidade de profissional da contabilidade, 
à disposição deste Tribunal para eventuais exames “ in loco”, sob os 
aspectos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

Parágrafo Úm'co. Comprovada a ausência dos documentos 
referidos no caput deste artigo na sede da E ntidade,^s contas dos 
responsáveis poderão ser julgadas irregulares, nos ter^^os dos artigos
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§2°; 85, III, 110 e 111 todos da Lei Estadual n° 1.284/2001 
podendo serem imputados débitos e aplicadas as demais sanções 
previstas na referida Lei Estadual, além das demais medidas previstas 
no Regimento Interno.

11.5. Nos termos do artigo 63, §§ 1° e 2° da Lei n° 4.320/64 e artigo 1°, V do Decreto-Lei 
201/19967, toda despesa pública deve ser devidamente comprovada, fazendo-se necessário 
constar nos processos de despesa/pagamento toda documentação comprobatória tendo em 
vista seu caráter público.

11.6. Nesse sentido, o art. 75  ̂ e o inciso VII, parágrafo único do art. 77^ todos da Lei 
Estadual n°. 1.284/2001-LOTCE, preconizam que na ocorrência da não prestação de contas 
e/ou desfalque e desvio de dinheiro público, deve ser determinada a instauração da Tomada de 
Contas para quantificação do dano ao erário e identificação dos responsáveis.

11.7 Dispõe 0 art. 79 do RITCE, “verbis”: *‘No caso de omissão ou retardamento na 
prestação de contas, caracterizados pelo atraso no sen encaminhamento por prazo superior a 
sessenta dias, o Tribunal instaurará, ex-oficio, ou determinará a instauração de tomada de 
contas especial ”,

11.8 Cabe ressaltar, outrossim, que a determinação de instauração em tomada de contas 
especial no presente caso não será necessária, haja vista que os responsáveis já foram 
identificados e o dano apurado e quantificado pela equipe de auditoria, sendo aplicado, 
portanto, a conversão em tomada de contas em especial.

11.9 Acerca do procedimento de conversão em Tomadas de Contas Especial, é relevante 
trazer os ensinamentos do Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes^ quanto ao objetivo da 
tomada de contas especial, senão vejamos:

“O objetivo da Tomada de Contas Especial é a p u ra r  responsabilidade por omissão ou 
irregu laridade no dever de p res ta r  contas ou por dano causado ao erário , certificar a 
regularidade ou irregularidade das contas e definir, no âmbito da Administração Pública, 
latu sensu, o agente público responsável por:
- omissão no dever de prestar contas ou prestação de contas de forma irregular;
- dano causado ao erário”, {grifei)

 ̂Art. 75: Diante da omissão no dever de prestar conlas, da nao-comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ao Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou, ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, bem como nos casos de concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de renúncia de receitas, de que resulte dano ao erário, a 
autoridade administrativa competente, sob f>ena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas a 
instauração da tomada de contas ou tomada de contas especial, conforme o caso, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano.
“ Art. 77, VII; Casos de desfalque, desvio de bens e de outras irregularidades de que resulte dano ao erário;
Parágrafo único: 0  Tribunal de Conias, nos casos previstos nos incisos V, VI e VII deste artigo, poderá promover ex-ofício a tomada de 
contas do responsável.
 ̂Tomada de Contas Especial, Editora Fórum, 4® ediçáo, p. 36. / I
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11.10 Desse modo, nos termos do art. 115"̂  da I^i Orgânica deste Tribunal, devem ser os 
presentes autos convertidos em Tomada de Contas Especial, visto que não houve a 
apresentação das contas anuais de ordenador de despesas do Poder Executivo, e em face das 
irregularidades apontadas no relatório de auditoria, as quais evidenciam lesão ao erário 
público, sujeitando o ex-gestor e demais responsáveis solidários, à imputação de débito, sendo 
que 0 valor do dano apurado pela equipe técnica corresponde ao total da receita arrecadada 
oriunda das transferências constitucionais e legais, e receitas tributárias, cuja fiscalização 
compete a esta Corte, no montante de R$ 10.819.938,96 (dez milhóes, oitocentos e dezenove 
mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) conforme fls. 16 dos 
presentes autos.

I I . IL No que se refere à manifestação do representante do Ministério Público de Contas, o 
qual se manifestou pelo acolhimento do relatório e recomendações ao gestor, cabe ressaltar, 
que a conversão em Tomada de Contas Especial além de garantir o contraditório e a ampla 
defesa ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, ex-gestor, e demais responsáveis solidários, deve ser 
efetuada em atendimento ao preceituado nos artigos 68, 11 “b”, 71 §1° e 140, §5° do 
Regimento Interno desta Corte, aplicável ao presente caso.

11.12. Em face ao exposto, frente à análise dos presentes autos, balizado na fundamentação 
supra, VOTO no sentido de que este Tribunal adote as seguintes providências:

11.13 Acolha os termos do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 dos autos em análise, e 
determinar, em preliminar, a conversão do presente processo em “Tomada de Contas 
Especial”, com supedâneo no art. 115 da Lei n° 1.284/2001, e artigo 140, §5° do Regimento 
Interno desta Corte, tendo em vista a omissão na prestação das contas anuais do Poder 
Executivo do Município de Goiatins-TO e a apuração de dano ao erário nos termos do 
relatório supracitado;

11.14 Determine remessa dos autos à Coordenadoria de Protocolo Geral -  COPRO para 
reautuação deste feito a fim de que seja alterada a etiqueta de identificação que passa a ser 
correspondente a Tomada de Contas Especial;

11.15 Determine o envio dos autos à Coordenadoria de Diligência -  CODIL para que se 
proceda à CITAÇÃO dos senhores: Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito e Juciléia Lopes da 
Silva, Secretária de Finanças, nos termos do art. 28 ,1 c/c art. 30 da Lei n°. 1.284/2001, a fim 
de que os mesmos apresentem alegações de defesa e/ou documentos que comprovem a 
entrega de todos os documentos comprobatórios da aplicação dos recursos públicos 
repassados ao município de Goiatins-TO, na sede da Prefeitura Municipal, bem como se 
manifeste acerca das irregularidades mencionadas no relatório às fls. 10/22, e/ou recolham aos 
cofres públicos municipais a importância do dano apurado no montante de R$ 10.819.938,96 
(dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos) referente ao total da receita arrecadada no exercício de 2008, oriundas das 
transferências constitucionais e legais e receitas tributárias, cuja fiscalização compete a esta 
Corte, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta;

■' Art. 115: Ao exercer a fiscali2ação, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irreguiaridade de que resulte dano ao 
erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista nwart. 155 desta 
Lei.
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11.16. Determine a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão, que a fundamentam, bem 
como do Relatório de Auditoria às fls. 10/22 constantes dos presentes autos, ao Senhor 
Olímpio Barbosa Neto, assim como aos demais responsáveis nominados neste Voto e ao 
atual gestor do Poder Executivo do Município de Goiafins-TO;

11.17 Determine a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 341, §3  ̂ do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

11.18 Determine a intimação pessoal do Procurador-Geral de Contas, remetendo, para 
conhecimento, cópia da Decisão e do Relatório e Voto que a fundamenta, conforme disposto 
no artigo 373 do Regimento Interno TCE/TO, para os fins previstos no artigo 145, VI, VII e 
VIII, da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001;

11.19 Após, encaminhar os autos à Terceira Diretoria de Controle Externo_3^DICE para 
análise e emissão de relatório conclusivo, em seguida ao Corpo Especial de Auditores, 
Ministério Público de Contas para manifestação e, por fim, a esta Relatoria a fim de que possa 
proferir Relatório e Voto para deliberação desta Corte de Contas, em harmonia com o art. 
199, inciso IV do RITCE/TO.

Gabinete da Terceira Relatoria, em Palrna^, Capital dq Estado, aos 0 9  dias do mês de 
de 2010. I

Coliselheiro MANÓEL PIRESTíOS SANTOS
Relator
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I T C E -T O  I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS i '
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE E X T E R N O -3® DICE j "  ' J '' j j ■

I. IFORMAÇÕES

1. Identificação da Entidade e do Gestor

Entidade : Poder Executivo do Município de Goiatins -  TO
Emancipação : Lei n°. 890 de 02 de novembro de 1953
CNPJ :01 832.476 0001-51
Endereço : Praça Montano Nunes s/n°
Fone :(063) 3469.1494

Gestor : Olimpio Barbosa Neto
O rdenador de Despesa: Olimpio Barbosa Neto
RG : 400.460 SSP PA
CPF : 094.323.963-04
Endereço : Rua Santos Dumont s/n°
Fone : 3469.1494
CEP : 77.770.000

2. Identificação dos Demais Responsáveis (IN 07 /2003 )

Órgão Secretaria de Finanças
Responsável Jucileia Lopes da Silva
Cargo Secretario de Finanças
CPF 882.747.991 -0 0
Identidade 339.265-SSP-TO
End Rua Santos do Mont. s/n
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Órgão Secretaria de Administração
Responsável Valdirene Pereira dos Santos
Cargo Chefe do Departamento de Recursos Humanos
CPF 335.165.961 -04
Identidades 812.712-SSP-TO
End Rua Gregório de Assis s/n
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Órgão : Secretaria de Ação Urbana
Responsável : José da Guia Maciel Gama
Cargo : Chefe de Almoxarifado
CPF : 533.992.001 - 10
Identidades : 125.932-SSP-TO
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I ■fCt-Vol

Endereço Rua Santo do Mont.
CEP 77.770.000
Fone Residencial 3469.1494

Comissão de Licitação
Portaria n® 0001//2007

Presidente Rulzinetec Rodrigues Lima
CPF 914.976.201-04
Membro Clores Maria Coelho de Sá Moreira
CPF 259.531.761-04
Membro Raimundo Nonato R. Correia -  Membro
CPF 056.946.391-20

Natureza da Auditoria: 

Período de Abrangência;

Regularidade

Janeiro a Dezembro/2008

II. INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Portaria n°. 411, de 07 de Abril de 2009, que 

designou os Técnicos, Jose Donizeti de Freitas Borges, Analista de Controle Externo e Ildson 

Lima, Técnico de Controle Externo, para, sob a coordenação do primeiro, realizarem trabalhos 

de Auditoria de Regularidade, no Poder Executivo do Município de Goiatins - TO, sob a 

responsabilidade do Ex-Prefeito, Senhor Olimpio Barbosa Neto, relativo ao período de janeiro 

a dezembro de 2008, o qual não procedeu a transição de cargo conforme determinação desta 

Corte de Contas, e ainda deixou a prefeitura em situação de calamidade, com os bens 

danificados e sem nenhum documento contábil e varias outras situações descritas no expediente 

do novo gestor expondo a precariedade da prefeitura no momento em que assumiu o cargo. 

Diante da situação encontrada, levantamos as receitas possíveis de se quantificar para que o 

gestor devolva aos cofres do município o montante que recebeu e não comprovou a aplicação 

destes recursos.

3. Objetivos

O objetivo é a análise do conjunto de todos os elementos referente a execução orçamentária, 

fmanceira, contábil e patrimonial.
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4. Alcance

Os trabalhos de auditoria a serem realizados referem-se aos meses janeiro a dezembro de 2008.

5. Fontes de Critérios

No planejamento foi relacionado a legislação considerando os dados dos relatórios anteriores,

mas não tivemos acesso a legislação do município que foi relacionada a seguir:

“ Constituição Federal;

- Constituição Estadual;

- Lei Complementar n°. 101/2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal;

- Lei Federal n°. 4.320/64 -  Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração

e controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal;

- Lei Federal n°. 8.666/93 -  Licitações e Contratos Administrativos;

- Lei Federal n°. 7.713/98 -  Dispõe sobre normas do Imposto de Renda;

> Decreto Lei n°. 201/67 -  Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e 

dá outras providências;

- Lei Estadual n°. 1.284/01 -  Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado;

- Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

- Lei Orgânica Municipal;

- Lei 354/94 -  Institui o Conselho Municipal de Saúde;

- Lei 355/94 -  Institui o Fundo Municipal de Saúde;

- Lei 518/2002 ~ Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração 

Direta e Indireta dos Poderes do Município de Goiatins;

- Lei 085-A/03 - Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Plano de Cargos, Carreiras 

e Salários dos servidores da Administração Municipal;

- Lei 526/2002 -  Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;

- Lei 600/2006 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2007, valor R$

13.268.000,00;

- Lei 599/2006- de 23/12/2006 -Lei de Diretrizes Orçamentária;

- Lei 590706 de 28/11/2006 -  Institui a Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 

2006/2009



•  M  -l

• »

’  ' I •h f» *jr, ■*, i r  J :  ̂ ^
4 -  . L r  “

. »

» ir l'

.>
I 1

¥  l

II s

•m ’
V»*

i  ^ «
t

í» .  a

1-»

í»*

I II
I « i

t I

I 1'

!► ‘

I

I I -

í

i
*9,

I I I " . r  -  *f,  T»i  > t
aa -II .

-» * .  r *j -  4

r k
l u

.<



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3° DICE

tce-to

- Lei 567 de 24 de janeiro de 2005 - Dispõe sobre o sistema tributário do Município e dá 

outras providencias;

- Lei 568/2005 - Dispõe sobre a contratação por tempo determinado;

- Lei 569/2005 -  Reformula o Plano de Cargos e Salários da Administração Superior;

“ Lei 579/2005 -  Dispõe sobre a contratação temporária em caráter excepcional de

auxiliar de enfermagem para atuar nos serviços da saúde;

- Lei 580/2005 -  Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Parceria com os 

Municípios da Comarca de Goiatins, para contratação de profissional para prestar 

assistência judiciária gratuita ao cidadão carente;

- Lei 582/2005 -  Dispõe sobre reestruturação da administração superior da Secretaria 

Municipal de Educação, reformula o tópico “3” do art. 1° da Lei Municipal 569/2005 e 

dá outras providências;

- Lei 586/2005 — Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o RURALTINS, e 

dá outras providências;

- Lei 587/2005 -  Dispõe sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Goiatins, e dá outras providências;

- Lei 447/98 - Cria o Conselho de Alimentação Escolar;

“ Lei 019/07 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

Lei 491/2001 -  Altera a Estrutura do Conselho de Alimentação Escolar;

- Decreto Municipal, n° 001, de 02 de janeiro de 2007, regulamenta a concessão de 

diárias, conforme Lei n° 574/2005;

- Lei n^ 571/2005 -  Dispõe sobre a doação e ajuda Social a Terceiros;

- Lei n°. 574/2005 -  Dispõe sobre a concessão de diárias;

- Decreto n°. 001/2005 -  Regulamenta a concessão de diárias, conforme Lei 574/2005;

- Lei 575/2005 - Cria o Cargo de Controle Intemo;

- Lei n®. 585/2005 -  Institui o Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências;

6. Limitações

Houve limitações aos trabalhos que abrangeram o período de janeiro a dezembro de 2008, não 

sendo apresentados os comprovantes de receitas e despesas, bem como os referentes a atos de 

gestão dos administradores públicos solicitados pela equipe de auditoria.
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7. Período de Abrangência

O período a ser auditado é de janeiro a dezembro de 2008.

III. RESULTADO DA AUDITORIA

Durante os trabalhos de auditoria não tivemos acesso aos comprovantes de receitas e despesas, 

bem como os referentes a atos de gestão dos administradores públicos, referentes ao exercício 

de 2008, solicitados pela equipe de auditoria e respondido pelo atual gestor por meio dos 

Ofícios n®s 029 e 030/2009.

Diante disso, procedemos ao levantamento das fontes de recursos que foram transferidas ao 

município, através do Banco do Brasil, dados que consta na Secretaria da Fazenda do Estado e 

informações do SICAP, conforme descritos de forma analítica a seguir;

8. Levantamento da receita recebida

(Anexo 2)

DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO VALOR
FPM 4.667.017,45
FEP 62.904,14
ITR 46.376,26
ICMS LEI87/96 805,79
ICMS 462.918,11
FUS 776.566,66
FEX 10.397,55
CID 62.246,35
FUNDEB 4.508.937,43
SNA 2.804,77
Soma =A 10.600.974,51
Fonte: extratos banco Brasil, site: www bb com.br

IPVA 73.784,26
SOMA =B 73.784,26

Fonte: www.sefaz.to.eov.br

RECEITA TRIBUTÁRIA 108-884,83
RECEITA CAPITAL 36.295,36
SOMA =C 145.180,19

Fonte: SICAP-TCE 4° Bimestre/2008
Obs. Levantamento parcial efetuado até o 4° 
bimestre/2008
TOTAL = A+B+C 10.819.938,96
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3“ DJCE

'C E -T O

9. Devoluções de Cheque sem  Provisão de Fundos

Após levantamento realizado nos extratos bancários do exercício de 2008 (Anexo I), constata- 

se que ocorreu despesa ilegítima no valor de R$4.471,70, referente ao pagamento de 

taxas/multas e juros sobre saldo devedor, decorrente da devolução de (200) cheques sem fundos 

e (69) cheques devolvidos por impedimento de pagamento no valor total de R$800.941,47, 

caracterizando dispêndio sem finalidade pública não abrangida pelo conceito de gasto em 

gestão pública, sujeitando às penalidades previstas no artigo 4®, VII e X do Decreto Lei n° 

201/67 e artigo 171, § 2°, inciso VI do Código Penal Brasileiro.

A seguir a descrição destes cheques:

Ordem Agência C/C Data Cheque
Histórico Valor Multas/Juros, 

devolução cheque
01 28/8/08 841 Sem fundo 489,44 0,00

2391-3 670300- Mês/9/08 - Taxa/tarifas 0,00 17,50
3 M ês/l 0/08 - Taxa/tarifas 0,00 48,00

M ês/l 2/08 - Taxas/tarifas 0,00 24.78

02 2391-3 670830-
7 19/12/08 325

Sem fundo 5.000,00 0.00

03 13/10/08 850040 Sem fündo 5.380,00 0,00
04 12/11/08 850038 Sem fundo 5.180,00 0,00
05 26/11/08 850022 Impedimento de pagamento 23.850,00 0,00
06 26/11/08 850023 Impedimento de pagamento 19.520,00 0,00
07 26/11/08 850024 Impedimento de pagamento 29.900,00 0,00
08 2064-8 11067-1 08/12/08 850037 Impedimento de pagamento 15.300,00 0,00
09 11/12/08 850003 Sem fundo 6.840,00 0.00
10 12/12/08 850039 Sem fundo 5.250,0 0.00
11 22/12/08 850002 Impedimento de pagamento 7.620,00 0,00
12 22/12/08 850003 Impedimento de pagamento 6.840,00 0,00
13 24/12/08 850021 Impedimento de pagamento 10.200,00 0.00
14 27/02/08 850315 Sem fundo 1.000,00 35,70
15 2068-8 10959-2

28/02/08 850325 Sem fundo 3.750,00
16 31/03/08 850359 Sem fundo 3.000,00 0,00
17 28/04/08 850399 Sem fundo 2.858,00 35.70
18 13/05/08 850426 Sem fundo 1.030,92
19 16/05/08 850425 Sem fundo 412,38
20 21/05/08 850406 Sem fundo 10.306,00
21 23/05/08 850394 Sem fundo 3.000,00
22 23/05/08 850399 Sem fundo 2.858,00
23 2068-8 10959-2 23/05/08 850410 Sem fbndo 1.384,01 178,30
24 26/05/08 850407 Sem fundo 2.948,92
25 26/05/08 850421 Sem fundo 880,00
26 27/05/08 850394 Sem fundo 3.000,00
27 27/05/08 850410 Sem fimdo 1.384,01
28 28/05/08 850407 Sem fundo 2.948,92
30 04/06/08 850430 Sem fundo 1.733,00
31 10/06/08 850382 Sem fundo 2.647,67
32 10/06/08 850392 Sem fiindo 2.000,00
33 10/06/08 850421 Sem fundo 880,00
34 2068-8 10959-2 10/06/08 850427 Sem fimdo 1.500,00 177,85
35 12/06/08 850382 Sem fundo 2,647.67
36 12/06/08 850392 Sem fimdo 2.000,00
37 12/06/08 850427 Sem Hindo 1.500,00
38 23/06/08 850395 Impedimento de pagamento 3,000,00 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3“ DICE

TCE-P
I 7r:t̂  - f O

i

39 23/06/08 850411 Impedimento de pagamento 1.384,00
40 01/07/08 850442 Sem fundo 7.151,37
41 08/07/08 850461 Sem fundo 1.949,00
42 21/07/08 850450 Sem fundo 6.500,00
43 2068-8 10959-2 21/07/08 850464 Sem fundo 3.150,00 72.45
44 22/07/08 850396 Impedimento de pagamento 3.000,00
45 22/07/08 850401 Impedimento de pagamento 2.858,00
46 22/07/08 850412 Impedimento de pagamento 1.384,00
47 05/08/08 850463 Sem fundo 1.155,88
48 05/08/08 850478 Sem fundo 3.280,00
49 2068-8 10959-2 06/08/08 850416 Sem fundo 2.000,00 54,25
50 25/08/08 850462 Sem fundo 2,650,00
51 27/08/08 850462 Sem fundo 2.650,00
52 24/09/08 850398 Impedimento de pagamento 3.000,00 0,35
53 2068-8 10959-2 22/10/08 850484 Sem fundo 5.000,00 35,7054 24/10/08 850484 Sem fijndo 5.000,00
55 2064-8 9762-4 03/07/08 850027 Sem ftindo 2.250,00 17,85
56 26/12/08 850038 Sem fundo 3.976,00 0.35
57 2064-8 9525-7 06/06/08 850034 Impedido de pagamento 253.00 0,70
58 06/06/08 850035 Impedido de pagamento 80.00
59 09/10/08 850157 Sem fundo 371.14
60 2064-8 9264-9

14/10/08 850276 Sem fiindo 500,00 71,40
61 17/10/08 850276 Sem fíjndo 500,00
62 21/10/08 850268 Sem fundo 800,00
63 11/11/08 850158 Sem fundo 12.000,00
64 2064-8 9264-9

11/11/08 850160 Impedido de pagamento 12.000,00
53,90

65 11/11/08 850269 Sem fiindo 2.000,00
66 11/11/08 850277 Sem fundo 9 669,92
67 2064-8 8741-6 26/09/08 850011 Sem fundo 403,00 0,35
68 12/06/08 850048 Impedido de pagamento 1.100,00 0.35
69 21/10/08 850053 Sem fundo 5.698,00
70 2064-8 7708-9 28/10/08 850053 Sem fundo 5.698,00 1,05
71 29/10/08 850049 Sem fundo 1.000,00
72 31/10/08 850049 Sem fundo 1.000.00
73 2064-8 7708-9 04/11/08 850054 Sem fundo 5.698,00 106,05
74 17/11/08 850055 Sem fundo r  5.698,00
75 2064-8 7708-9 01/12/08 851020 Impedido de pagamento 690.00 0,00
76 16/12/08 850048 Impedido de pagamento 1.650,00
77 10/06/08 850176 Sem fundo 2.500.00
78 2064-8 7688-0 11/06/08 850177 Impedido de pagamento 2.000,00 0,35
79 12/06/08 850176 Sem fundo 2.500,00
80 2064-8 7688-0 09/10/08 850190 Sem fundo 500,00 29.25
81

2064-8 7688*0
04/11/08 850196 Sem fundo 2.528,50 35,70

82 06/11/08 850196 Sem fundo 2.528,50
83 2064-8 7688-0 03/12/08 850193 Impedido de pagamento 2.150,00 0,35

84 2064-8 283142-
2 24/03/08 850149 Impedido de pagamento 5.475,00 0.00

85 2064-8 283142-
2 21/08/08 850154 Impedido de pagamento 5.475,00 0,00

86 19/09/08 850119 Sem fundo 1.890,00
87

2064-8 283142- 23/09/08 850119 Sem fundo 1.890,00 71,4088 2 23/09/08 850120 Sem fundo 650,00
89 25/09/08 850120 Sem fundo 650,00
90 2064-8 58048-1 02/01/08 851448 Sem fundo 2.000,00 18,75
91 2064-8 58048-1 13/06/08 851672 Impedido de pagamento 1.397,42 80,15
92 2064-8 58048-1 24/09/08 851667 Impedido de pagamento 2.000,00 0,35
93 2064-8 58048-1 09/10/08 851704 Sem fundo 1.905,92 17,8594 31/10/08 851719 Sem fundo 1.905,92
95 2064-8 58048-1 11/11/08 851719 Sem fundo 1.905,92 35,70
96 2064-8 12605,5 20/02/08 850459 Sem íundo 1.500,00 17.85
97 2064-8 12605,5 10/10/08 850474 Sem fundo 3.000,00

53,5598 14/10/08 850476 Sem fundo 1.547,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3® DICE

99 16/10/08 850476 Sem ftjndo 1.547,00
100 2064-8 12604-7 20/01/08 850854 Sem fundo 3.180,00 35.70
101 03/01/08 850851 Sem ftindo 4.301,73
102 2064-8 12259-9 14/05/08 850297 Sem fiindo 285,00 17,85
103 2064-8 12259-9 12/06/08 850305 Impedido de pagamento 6.395,00 0,35
104 01/07/08 850299 Sem fundo 2,000,30
105 02/07/08 850300 Sem fundo 3.000,00
106 2064-8 12259-9 04/07/08 850302 Sem fundo 4.000,00 89,25
107 11/07/08 850302 Sem fundo 4.000,00
108 30/07/08 850303 Sem fündo 4.000,00
109 2064-8 12259-9

07/08/08 850301 Sem íundo 3,000,00 18,20
110 20/08/08 850301 Sem fundo 3.000,00
111 2064-8 12259-9 09/10/08 850306 Sem fundo 7.300,00 17,85
112 2064-8 12259-9

24/11/09 850325 Sem fundo 5.475,00 17,85
113 28/11/08 850325 Sem fundo 5.475,00
114 2064-8 12259-9 30/12/08 850341 Sem fundo 690,00 20,85
115 27/02/08 853176 Sem fundo 4.000,00
116 2064-8 12256-4 28/02/08 853311 Sem fundo 4.260,50 89,25
117 28/02/08 853324 Sem fundo 4.000,00
118 28/02/08 853334 Sem fundo 640,00
119 11/03/08 853312 Sem fundo 5.000,00
120 2064-8 12256-4 11/03/08 853340 Sem fundo 1.740,00 78,43
121 13/03/08 853312 Sem fundo 5.000,00
122 2064-8 12256-4 14/04/08 853366 Sem fundo 4.987,30 17,85
123 2064-8 12256-4 15/05/08 853377 Impedido de pagamento 3.000,00 0,35
124 20/06/08 853395 Impedido de pagamento 1.550.00
125 2064-8 12256-4 23/06/08 853378 Impedido de pagamento 3.500,00 296,75
126 30/06/08 853407 Impedido de pagamento 4.000,00
127 16/07/08 853480 Sem fundo 1.350,00
128 21/07/08 853396 Impedido de pagamento 1.550,00
129 22/07/08 853450 Sem fundo 784,00
130 22/07/08 853461 Sem fiindo 3.280,00
131 22/07/08 853480 Sem fundo 1.350,00
132 A O 12256-4 24/07/08 853359 Sem fundo 2,200,00 179,60
133

2064-8 24/07/08 853450 Sem fundo 784.00
134 24/07/08 853460 Sem fundo 841,00
135 24/07/08 853470 Sem fundo 750,00
136 25/07/08 853445 Sem fundo 538,00
137 28/07/08 853472 Sem fundo 1.800,00
138 29/07/08 853490 Sem íundo 3,180,00
139 01/08/08 853408 Sem fiindo 4,000,00
140 05/08/08 853462 Sem fundo 3.280,00
141 21/08/08 853484 Sem fundo 3,640,00
142 21/08/08 853525 Sem fíjndo 1.833,30
143 21/08/08 853548 Sem fundo 1.500,00
144 21/08/08 853549 Sem fijndo 1.450,00
145 25/08/08 853495 Sem fijndo 1.480,00
146 25/08/08 853531 Sem íundo 2.400,00
147 25/08/08 853534 Sem fimdo 2,000,00
148

2064-8 12256-4
25/08/08 853531 Sem fundo 1.550,00 305,51

149 25/08/08 853572 Sem íundo 435,88
150 26/08/08 853539 Sem fundo 1.672,00
151 26/08/08 853549 Sem fundo 1.450,00
152 27/08/08 853473 Sem íundo 2.200,00
153 27/08/08 853531 Sem fundo 2.400,00
154 27/08/08 853534 Sem fundo 2.000,00
155 27/08/08 853541 Sem fundo 192,00
156 27/08/08 853548 Sem fundo 1.500,00
157 28/08/08 853484 Sem fundo 3.640,00
158 28/08/08 853551 Sem fundo 1.550.00
159 2064-8 12256-4 02/09/08 853545 Sem fundo 2.000.00 'JAQ
160 04/09/08 853541 Sem fundo 192,00

10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3° DICE 9 0

161 09/09/08 853445 Sem fundo 538,00
162 10/09/08 852974 Impedido de pagamento 7.000,00
163 22/09/08 853452 Sem fundo 784,00
164 23/09/08 853496 Sem fundo 1.480,00
165 23/09/08 853507 Sem fundo 2.973,98
166 23/09/08 853532 Sem fundo 2.100,00
167 24/09/08 853535 Sem fundo 2.400,00
168 24/09/08 853477 Sem fundo 2.500,00
169 25/09/08 853507 Sem fundo 2.973,98
170 25/09/08 853532 Sem fundo 2.100,00
171 25/09/08 853535 Sem fundo 2.400,00
172

2064-8 12256-4

03/10/08 853452 Sem fundo 784,00

89,25

173 23/10/08 853497 Sem fundo 1.480,00
174 23/10/08 853508 Sem fundo 2.973,98
175 23/10/08 853536 Sem fundo 2.100,00
176 28/10/08 853536 Sem fundo 2.100,00
177 28/10/08 853497 Sem íundo 1.480,00
178

2064-8 12256-4
04/11/08 853533 Sem fiindo 2.500,00

129,38179 21/11/08 853567 Sem ftindo 3.177,62
180 25/11/08 853567 Sem ílindo 3.177,62
181 2064-8 12256-4

01/12/08 853214 Sem fijndo 2.000,00 77,40
182 05/12/08 853214 Sem fundo 2.000,00
183 2064-8 6870-5 20/02/08 850960 Impedido de pagamento 1.600,00 0,35
184 2064-8 6870-5

25/03/08 850960 Impedido de pagamento 1.600,00 0,00
185 28/03/08 850960 Impedido de pagamento 1.600,00
186 2064-8 6870-5

14/05/08 851456 Sem fundo 2.902,00 35,70
187 19/05/08 851485 Sem fundo 1.275,00
188

2064-8 6870-5

11/06/08 851502 Impedido de pagamento 5.000,00

263,95

189 19/06/08 851486 Impedido de pagamento 1.275,00
190 23/06/08 851505 Impedido de pagamento 2.500,00
191 23/06/08 851503 Impedido de pagamento 3.500,00
192 23/06/08 851505 Impedido de pagamento 2.500,00
193 26/06/08 851502 Impedido de pagamento 5.000,00
194

2064-8 6870-5

01/07/08 851504 Impedido de pagamento 3.500,00

1,75
195 22/07/08 851440 Impedido de pagamento 3.000,00
196 22/07/08 851506 Impedido de pagamento 2.500,00
197 23/07/08 851528 Impedido de pagamento 1.150,00
198 25/07/08 851528 Impedido de pagamento 1.150,00
199

2064-8 6870-5

18/08/08 851561 Sem fundo 2.200,24

18,55200 19/08/08 851468 Impedido de pagamento 1.600,00
201 22/08/08 851507 Impedido de pagamento 2.500,00
202 29/08/08 851513 Impedido de pagamento 3.745,45
201

2064-8 6870-5

10/09/08 851531 Sem fundo 415,00

54,60
202 11/09/08 851576 Sem fundo 1.500,00
203 18/09/08 851576 Sem fundo 1.500,00
204 22/09/08 851508 Impedido de pagamento 2.500,00
205 24/09/08 851459 Impedido de pagamento 3.000,00
206 2064-8 5739-8 10/06/08 850387 Sem fimdo 1.468,00 0,00
207 2064-8 5657-x 22/02/08 850051 Sem fundo 83,60 0,00
208

2064-8 1112-6
12/06/08 850292 Sem fundo 1.600,00

35,70209 24/06/08 850288 Sem fimdo 578,40
210 26/06/08 850288 Sem fundo 578,40
211 2064-8 1112-6 04/07/08 850298 Sem fundo 240,00 17,85
212 2064-8 1112-6 21/10/08 850322 Sem fundo 2.013,64 17,85
213

2064-8 1112-6

04/11/08 850328 Sem fundo 5.000,00

71.40214 10/11/08 850328 Sem fundo 5.000,00
215 12/11/08 850329 Sem fundo 5.000,00
216 19/11/08 850329 Sem fundo 5.000,00
217 2064-8 1112-6

01/12/08 850330 Sem fundo 5,000.00 41,70
218 02/12/08 850335 Sem fúndo 1.000,00
219 2064-8 1111-8

11/01/08 851499 Sem fundo 1.000,00 23,20
220 17/01/08 851499 Sem fundo 1.000.00

a 11
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO -  3” DICE

t c e -to
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221

222
223

2064-8
01/02/08
11/02/08
28/02/08

851195
851460
851462

Sem fundo
Sem ftjndo
Sem fundo

2.500,00
4,260,50
4,260,50

53,55

224
225
226
227
228
229
230

04/03/08 851543 Sem fundo
04/03/08 851544 Sem fundo
05/03/08 851436 Sem fundo

2064-8 1111-8 12/03/08 851498 Sem fundo
14/03/08 851436 Sem fúndo
25/03/08 851215 Sem fiindo
27/03/08 851443 Sem fundo

800,00
800.00

2.250,00
1 500,00
2,250,00
1.776,00
1.000,00

124,95

231 2064-8 1111-8 07/04/08 851443 Sem fundo 1 000,00 35,70
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247
248
249
250
251
252
253

16/06/08 851619 Impedido de pagamento
20/06/08 851522 Impedido de pagamento
23/06/08 851352 Impedido de pagamento
23/06/08 851540 Impedido de pagamento
23/06/08 851565 Impedido de pagamento

2064-8 1111-8
23/06/08 851571 Impedido de pagamento
23/06/08 851594 Impedido de pagamento
23/06/08 851596 Impedido de pagamento
23/06/06 851598 Impedido de pagamento
23/06/08 851604 Impedido de pagamento
23/06/08 851616 Impedido de pagamento
23/06/08 851617 Impedido de pagamento
14/07/08 851620 Impedido de pagamento
21/07/08 851523 Impedido de pagamento

2064-8 1111-8
22/07/08 851566 Impedido de pagamento
22/07/08 851633 Sem fundo
24/07/08 851612 Impedido de pagamento
24/07/08 851633 Sem íúndo
12/08/08 851639 Sem fundo

2064-8 1111-8
19/08/08 851579 Impedido de pagamento
26/08/08 851645 Sem fiindo
27/08/08 851654 Sem fundo

625,00
5.475,00
2.925,00
2.866,32
4.000,00
2.350,00
2.525,00
2.525,00
1 900,00
1.395,92
1.795,00
5.000,00

625,00
5.475,00
4.000,00
3.448.00
1.513.50
3.448,00
3.087,38
2.000,00
2.260,00
1.100.00

334.88

37,10

36.46

254
255
256
257
258
259

01/09/08 851645 Sem fundo
03/09/08 851658 Sem fundo

2064-8 1111-8
22/09/08 851629 Sem fundo
24/09/08 851568 Impedido de pagamento
24/09/08 851629 Sem fundo
29/09/08 851658 Sem fundo

2.260,00
420,00

5,475,00
4.000,00
5,475,00

420.00

71.40

260
261
262
263

14/10/08 851680 Sem fundo

2064-8 1111-8 17/10/08 851680 Sem fiindo
24/10/08 851686 Sem fundo
29/10/08 851695 Sem fundo

1.130.00
1.130,00
1.563,00
1.000,00

53,90

264
265
266
267
268
269

24/11/08 851635 Sem fiindo
24/11/08 851694 Sem fundo

2064-8 1111-8 25/11/08 851634 Sem fundo
26/11/08 851635 Sem fundo
28/11/08 851634 Sem fiindo

2064-8 1111-8 Mês 12/08 Taxa/tarifas
Soma

2.525,00
1.550.00
5.475,00
2.525.00
5.475,00

0,00
800.941,47

70,06

46,05
4.471.70

IV. CONCLUSÃO

Diante da impossibilidade de verificar a aplicação dos recursos financeiros recebidos no 

exercício de 2008, visto que não foi apresentada pelo gestor a documentação relativa aos 

comprovantes de receitas e despesas, bem como os referentes aos atos de gestão dos 

administradores públicos pelo ordenador, sugerimos a conversão desta auditoria em Tomada de
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TERCEITA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO-3® DICE /
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  ̂ " í

Contas Especial, com aplicação de débito no valor de R$10.819.938,96 e/ou multa ao Senhor 

EX“prefeito de Goiatins Sr. Olímpio Barbosa Neto e demais responsáveis solidários e, ainda, 

a imputação de débito ao gestor no valor de R$ 4.471,70, referentes taxas e juros por emissão 

de cheques sem fundos.

Diante dos fatos descritos acima, com a finalidade de atendimento aos princípios legais 

assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório previstos nos arts. 21/36 da Lei n°

1.284/2001 e alterações posteriores, estando sujeito às sanções previstas nos arts. 37/41 da 

mesma Lei submete-se o presente relatório à apreciação e deliberação superior, pautados no 

caput e § r  do art. 139 do Regimento Interno, sugerindo seu apensamento à prestação de 

contas do gestor, com base no art. 9° da IN n** 08/2003.

Diante do exposto, encaminham-se os autos ao CORPO ESPECIAL DE AUDITORES para 

as providências de mister.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Terceira Diretoria de 

Controle Externo -  3“ DIRCE, aos 11 dias do mês de Maio de 2.009.

r
\I

JOSEDONIZETI F. BORGES
Ahalista de Controle Extemo,

ILDSON )IVÉIRA LIMA
itrole Extemo.

13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
TERCEIRA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO

TCíF.-r ■ 

>

ANALISE DE DILIGÊNCIA DA T. C  E -  EXECUTIVO - GOIATINS

PROCESSO N” 3327/2009 (Oi volume)
ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Goiatins
RESPONSÁVEL Olímpio Barbosa Neto -  Ex-Prefeito
CORRESPONSÀVEIS Juciléia Lopes da Silva -  Secretária de Finanças
ASSUNTO Contas de Ordenador - Tomada de Contas Especial por 

conversão de Auditoria Ordinária.
EXERCÍCIO 2008
RELATOR Conselheiro Manoel Pires dos Santos

RELATORIO DE ANALISE DE DILIGENCIA N" 060/2011

Nos termos do art. 21 da Lei 1284/01 e art. 210 do Regimento Interno, o Tribunal assegura 

aos jurisdicionados ampla defesa. Assim, o Sr. Olímpio Barbosa Neto -  Ex-prefeito 

Municipal, Juciléia Lopes da Silva ~ Secretária de Finança, constantes da Resolução n° 

587/2010 (fls. 230/232), referente às irregularidades sintetizadas no Relatório de Auditoria 

de Regularidade (fls. 10/22 -  TCE-TO), convertida em Tomada de Contas Especial, 

sobre as quais em cumprimento à Instrução Normativa 013/2003, passamos a discorrer:

Conforme Informação n° 0210/2010-RELT3-COD1L (fl. 242), foi efetivada a Citação n° 

538/20IO/RELT3/CODIL do Sr. OLÍMPIO BARBOSA NETO (fl.235) e a Citação 

n°539/2010/RELT3/CODIL da Sra. JUCILÉIA LOPES DA SILVA (fl.236) com 

recebimento em 29 de junho, conforme AR POSTAL (fls. 237 e 238)).

Os responsáveis acima citados não se manifestaram em relação aos autos.

Desta forma, tornam-se verídicos os fatos mencionados, permanecendo inalteradas as 

irregularidades e/ou ilegalidades referentes à inadimplência na apresentação das contas de 

ordenador, concernentes ao exercício de 2008.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
TERCEIRA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

ANALISE DE DILIGÊNCIA DA T. C. E -  EXECUTIVO - GOIATINS

Diante do exposto» o valor apurado para efeito de imputação de débito é de 

R$10.819.938,96, visto que o gestor e demais responsáveis solidários não apresentaram, na 

sede do município, toda a documentação comprobatória da aplicação dos recursos públicos 

repassados ao município, portanto, as contas poderão ser julgadas irregulares, nos termos 

dos arts. 6°, § 2°; art. 84, III; art. 110 e 111 da Lei n° 1.284/2001 e aplicadas as demais 

sanções previstas na referida Lei, além das medidas previstas no RITCE.

Encaminhem-se os autos ao CORPO ESPECIAL DE AUDITORES para as providências 

cabíveis.

TERCEIRA DIRETORIA DE CONTRLE EXTERNO, aos 08 dias do mês de abril de 

2011.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Corpo Especial de Auditores

Processo n° : 
Origem : 
Responsável:

Assunto:
Período:

03327/2009, de 15.05.2009.
Prefeitura Municipal de Goiatins - TO
Olímpio Barbosa Neto -  ex-Prefeito
Juciléia Lopes da Silva -  Secretária de Finanças à época
Tomada de Contas Especial de Ordenador de Despesas
Exercício financeiro de 2008

PARECER DE AUDITORIA N“. 2481/2011

Tratam os presentes autos de Tomada de Contas Especial referente à 
prestação de contas anual do Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Goiatins 
- TO, de responsabilidade do Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-Prefeito, na forma prevista na 
Instrução Normativa - TOE n° 002, de 12 de fevereiro de 2003, alterada pela Instrução 
Normativa -  TCE n° 002, de 10 de março de 2004

A Lei Federal 4.320/64, que normatiza os registros orçamentários, 
financeiros, patrimoniais e contábeis, em seu art. 83, diz:

Arí. 83 ~ A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou
guardem bens a ela pertencentes ou confiados.

Diante da não prestação de contas relativas ao exercício financeiro de 
2008 e com as informações constantes do Relatório de Auditoria de Regularidade de fls. 
10/22, os autos foram convertidos em Tomada de Contas Especial, por meio da Resolução 
587/2010-TCE Plenário e que determinou diligência aos responsáveis.

Regularmente citados para se manifestarem acerca da mencionada 
Resolução, por determinação do Eminente Conselheiro -  Relator, mediante Citações n° 049, 
538 e 539/2011/RELT4-CODIL (fls.235/36), por via postal os responsáveis não atenderam 
ao chamado deste TCE, conforme Informação n° 210 (fls. 242), prejudicando a análise desta 
Corte de Contas, pela não consolidação das contas.

Por essa razão, este membro do Corpo Especial de Auditores, 
observado o teor da Portaria n° 500, de 20 de junho de 2011, que autoriza relativização de 
vinculação de auditor, manifesta o seu entendimento no sentido de que poderá o Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nos termos do artigo 33, inciso II da Constituição 
Estadual e artigo 85, inciso III da Lei Estadual n°. 1.284/2001:

1. julgar irregulares as contas as Contas, objeto dos autos, 
considerando as informações contidas na Auditoria de Regularidade de fls. 10/22;

2009_03327_Tomada de Contas_GoiatinsJrregiJiar.doc j



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Corpo Especial de Auditores

2. imputar ao Sr. Olímpio Barbosa Neto -  Olímpio Barbosa Neto -  
ex-Prefeito e a Sra. Juciléia Lopes da Silva -  Secretária de Finanças à época - o débito no 
valor de R$ 10.819.938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito 
reais e noventa e seis centavos), relativa item 10.3, da Resolução 587/2010-TCE Plenário, 
consoante os termo do art. 38 da Lei n° 1.284/2007, c/c os arts. 69, I e 158 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas;

3. aplicar ao Sr. Olímpio Barbosa Neto -  Olímpio Barbosa Neto -  
ex-Prefeito e a Sra. Juciléia Lopes da Silva -  Secretária de Finanças à época - o débito no 
valor de R$ 1.081.993,89 (um milhão, oitenta e um mil, novecentos e noventa reais e oitenta e 
nove centavos) correspondente a 10% do valor do débito apurado, nos termos do art. 38 da 
Lei n® 1.284/2007, c/c art. 158 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;

4. determinar a publicação da r. decisão prolatada no Boletim Oficial e 
na página deste Tribunal na Internet, para a publicidade necessária à eficácia dos atos do 
Poder Público;

5. intimar do representante do Ministério Público Estadual junto a esta 
Corte de Contas da r. decisão prolatada, encaminhando-lhe cópia da mesma, para as 
providências de seu mister;

6. Oficiar ao Ministério Público Estadual, enviando-lhe cópia da r. 
decisão prolatada, para a apuração de eventuais ilícitos de naturezas civil e penal, de sua 
competência;

7. dar ciência aos responsáveis da r. decisão prolatada, para as 
providências dela decorrentes;

8. determinar a adoção das demais providências necessárias, de 
competência das unidades desta Corte de Contas.

É o Parecer.

Corpo Especial de Au^tore /do  Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, em Palmas, Capital do 01/ ias do mês de julho de 2011.

M á r c io  M u iz ih  M o r e t fà  G o m e s  

Auditefr TCE-Matr. 023.429-2

2009_03327_Tomada de Contas_GoiatinsJrregular.doc 9
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
GABINETE DO PROCURADOR - JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

P r o c e s s o 03327/2009 APENSO AO 04602/2010
ORIGEM i • PREFEITURA DE GOIATINS

i INTERESSADO ÒLIMPIÓ BARBOSA NETO -  EX-PREFÈITO 1
i ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

PARECER N°. 2,162/2011

Versam os autos sobre Tomada de Contas Especial, sob responsabilidade 
do ex-prefeito de Goíatíns, senhor Olímpio Barbosa Neto, instaurada por meio da Resolução n°. 
587/2010/TCE-TO/PLENO, que converteu a Auditoria Ordinária em Tomada de Contas Especial 
em virtude da omissão no dever de prestar contas do exercício financeiro de 2008.

A 3“ Diretoria de Controle Extemo em seu Relatório de Análise de 
Diligência n°. 060/2011, fls. 267/268, informou a permanência das irregularidades e/ou 
ilegalidades referentes à inadimplência na apresentação das contas de ordenador, concernente ao 
exercício de 2008.

Por fim, a douta Auditoria manifestou no sentido de que seja julgada 
irregular a Tomada de Contas em apreço imputando débito e aplicar muita aos responsáveis-

Vieram os autos ao MPjTCE-TO.

É o relatório.

A Tomada de Contas Especial é um instrumento de que dispõe a 
Administração Pública para ressarcir-se de eventuais prejuízos que lhe forem causados, sendo o 
processo revestido de rito próprio.

O Regimento Interno deste egrégio Tribunal em seu artigo 63 conceitua 
Tomada de Contas Especial como “ações desempenhadas, em caráter de urgência, para apurar a 
responsabilidade de pessoa física, órgão ou entidade que deixarem de prestar contas e das que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte, ou possa resultar, dano ao 
erário, devidamente quantificado”.

Referido processo tem como base a conduta do agente público que agiu 
em descumprimento à lei ou deixou de atender ao interesse público. Essa conduta se dá pela 
omissão no dever de prestar contas, pela apresentação de prestação de contas de fprma irregular, 
ou por dano causado ao erário.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
G ABINETE DO PROCURADOR - JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

Para tanto, deve-se obedecer aos princípios aplicáveis às tomadas de 
contas especiais segundo Luciano Wagner Firme^ quais sejam:

> Princípio da Legalidade; o Administrador Público somente pode fazer o 
que é lícito e executar o que a lei especifica permite. Os motivos 
determinantes do procedimento tomada de contas estão expressamente 
definidos em lei para o TCE fazer o devido processo legal para proceder 
à apuração das circunstâncias, quando incidente um ou mais fatos 
ensejadores.

> Princípio da Oficialidade: ao Poder Público incumbe o dever de dar 
andamento ao procedimento de tomada de contas especial, 
independentemente de provocação, quer iniciando o processo, quer 
dando-lhe seqüência.

> Princípio do informalismo moderado: encerra o abrandamento das 
formalidades usuais, observada, no entanto, a forma prescrita em lei. 
Vem expresso em Resoluções, Regimentos Internos e Instruções 
Normativas;

> Princípio da Publicidade; sempre que necessário, os atos praticados em 
sede de tomada de contas especial devem ser devidamente publicados no 
Diário Oficial do do Estado, bastando, em determinadas ocasiões dá-se 
ciência de sua execução aos interessados. Quanto à necessidade de 
publicação do ato de instauração do procedimento tomador;

> Princípio da Verdade Material: ao contrário do processo civil e 
semelhantemente ao processo penal, na tomada de contas especial deve 
ser perseguida pelos executores do procedimento e por seus Analistas a 
verdade real dos fatos e não a formal. Isso eqüivale dizer que, nem 
sempre, as provas dos autos demonstram as circunstâncias havidas. 
Incumbe aos executores dos procedimentos (comissão tomadora) buscar 
robustecer as provas de maneira a evidenciar os fatos. Incumbe aos 
"Analistas de Controle Interno” avaliar as provas, de forma a checar a 
coerência da conclusão da comissão tomadora, requerendo maiores 
informações quando necessário, mediante propostas de diligências e 
inspeções para que se possa trazer aos autos elementos probantes capazes 
de reforçar ou, se for o caso, refutar a tese apresentada;

> Principio da Economia Processual: está intimamente relacionado aos 
Princípios da Verdade Material, do Informalismo Moderado, da 
Razoabilidade e, também, da Razão Suficiente Ab-rogável. Dada essa 
relação observa-se que sua importância para o procedimento tomador 
reside especialmente no fato da possibilidade de evitar a instauração de 
tomada de contas especial.

‘ FIRME, Luciano Wagner. O procedimento de Tom ada de Contas Especial na Administração Pública^i ^ s^ ito  Federal.
Jus Navigandi. Disponivel em:< http://jus2.uol.com,br/doutrina/texto.asp?>. Acesso em: 29 jun 2009.
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TCE-TO
n . _ m

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
GABINETE DO PROCURADOR - JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

>  Princípio da Razoabilidade: possui estreita ligação com o Princípio da 
Eficiência, vez que "proteja valor que se manifesta na dimensão do 
resultado". Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro **razoabilidade 
exige, pois, proporcionalidade entre os meios de que se utilize a 
Administração e os fins que ela tem que alcançar". O custo do 
procedimento tomador não deve se revelar superior ao dano havido;

> Principio da Gratuidade: compreende o professor Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes que: "açambarcando esse principio, descabe nos TC Es 
transferir para servidores ou envolvidos em geral, o ônus dos seguintes 
procedimentos: a) perícias, avaliações em geral; b) ônus da tradução de 
documentos em língua estrangeira: c) despesas com publicação de 
editais e avisos pela imprensa; d) traslados de peças ou documentos; e) 
passagem, estada ou diária de servidores ou auxiliares; J) honorários da 
sucumbência.

> Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa: deve ser observado 
essencialmente na fase extema da tomada de contas especial, haja vista 
que, somente nela, formar-se-á o processo, dando azo à lide; mas está 
presente na fase interna, por força do art. 12 da Resolução n.° 102/98- 
TCDF. A Constituição Federal de 1988 previu o Contraditório e a Ampla 
Defesa em um único dispositivo, art. 5°, LV. Aquele, segundo Ada 
Pellegrini Grinover, indica a atuação de garantia fundamental da justiça, 
consubstanciada na audiência bilateral. Assim, o juiz, "por força de seu 
dever de imparcialidade, coloca-se entre as partes, mas equidistante 
delas: ouvindo uma, não pode deixar de ouvir a outra; somente assim se 
dará a ambas a possibilidade de expor suas razoes, de apresentar 
provas, de influir sobre o convencimento do juiz.". Esse, (Ampla 
Defesa),é impulsionado por aquele, que o possibilita, mantendo, ambos, 
íntimo liame.

> Princípio da Proteção ao erário: conforme art. 37, § 5° da Constituição 
Federal, são imprescritíveis as ações de ressarcimento dos danos 
causados à Fazenda Pública. O professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 
manifesta-se consignando acerca do princípio o seguinte entendimento: " 
Enquanto que nos processos em geral há uma acusação direta a alguém 
ou uma lide entre determinadas pessoas, no processo de TCE a relação 
jurídica que se desenvolve liga o dano (fato) ao dever de recompor o 
erário. Iniciada a apuração envolvendo um servidor, não haverá qualquer 
nulidade se, verificado o envolvimento de outros, a comissão der 
continuidade às apurações em relação aos novos agentes. De igual modo, 
se o Tribunal de Contas isentar um servidor por ausência de 
responsabilidade provada na defesa, sem negar o fato gerador do dano ao 
erário, pode e deve a Administração dar continuidade às appações.".

> Princípio da Razão Suficiente Ab-rogável: Segundo De Rácido e Silva 
ab-rogar significa, na linguagem jurídica, tomar nulo ou efeito um 
ato anterior. Aqui evidencia as circunstâncias em que de ix ira^x istir no
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MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS
GABINETE DO  PROCURADOR • JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES

inundo jurídico a causa ensejadora da tomada de contas especial. Assim, 
ocorre a integral perda do objeto da apuração. Assim, se há dano e 
posterior ressarcimento, não mais existe o motivo determinante da 
instauração; " se o agente fo i omisso no dever de prestar contas, dando 
causa à instauração da TCE, a prestação de contas inibe o 
prosseguimento do processo (...) permanecendo, contudo, a possibilidade 
de apenação pela extemporaneidade da prática do ato." O citado 
princípio deve ser observado antes e durante as apurações em sede de 
tomada de contas especial.

>  Princípio da Indísponibiiidade: os bens, direitos, interesses e serviços 
públicos não estão à livre disposição dos órgãos públicos. A eles, cabe 
curá-los. O agente público é mero gestor da rej'do Estado, por isso, não 
cabe a ele transigir acerca de valores sobre os quais o Estado seja credor 
em fiinção de atos ilícitos praticados. Daí decorre a obrigatoriedade de 
instauração de tomada de contas especial e a impossibilidade de transigir 
acerca do patrimônio.

Cumpre esta representação Ministerial em suas manifestações, promover 
a defesa da ordem jurídica especialmente sob a ótica da legalidade dos atos praticados pelos 
gestores na administração pública.

Assim, diante das peças, trazidas ao processo e fatos apontados pelos 
técnicos desta corte de contas,, constata-se que foi causado prejuízo ao erário público e que essas 
faltas evidenciadas são graves, prejudicando a prestação de contas, bem como caracterização de 
malversação dos recursos públicos.

Ante o exposto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, com fulcro no artigo 148, inciso I, da Lei n® 1.284/2001 c/c 102 do 
RI/TCE-TO, em concordância com a douta Auditoria, manifesta-se no sentido de que seja 
julgada IRREGULAR a tomada de contas em questão, atribuindo aos responsáveis às 
penalidades cabíveis.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
3̂  Relatoría

T C E -T O

Jl̂ 5FIs.

1. Processo nO;

2. Apensos n°:

3. Classe de Assunto/Assunto:

4. Responsável;

5. Entidade:

6. Órgão:

7. Exercício:

8. Relator

9. Representante MP;

03327/2009

04602/2010 -  Processos administrativos 

05 -  Tomada de Contas Especial 

Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 

Município de Goiatins -  TO 

Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO 

2008

Conselheiro Manoel Pires dos Santos

José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

10. DESPACHO n®. 297/2012.

De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Manoel Pires dos Santos, e 
com supedâneo no art. 183, § 2° do Regimento Interno deste Sodalído, remeta-se 
os presentes autos para inclusão pela Secretaria da Câmara na pauta da 
Sessão a realizar-se no dia 27/03/2012.

Os presentes autos contêm até aqui 274 folhas.

GABINETE DA TERCEIRA RELATORÍA, em Palmas, Capital do Estado, aos 21 
dias do mês de março de 2012.

FLÁVIO DE ALMEIDA GODINHO
Assessor Especial de Conselheiro 

Matrícula n°. 024154.3

/a n lu n io c t i /q u i i r ta - r c ir a .  21 d c  CTur^n d c  2 0 1 2
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T R IB U N A L  DE CO N TAS  0 0  ESTAOO OO TO CAN T IN S  
3^ R c la to r ia

1. Expediente n°;

2. Entidade:

3. Responsável/Interessado:

4. Relator:

5. DESPACHO n°. 3 8 6 /2 0 1 2

04132/2012_Referente ao Processo n°. 3327/2009. 

Município de Goiatins_TO.

Olím pio Barbosa Neto -  Ex_Prefeito.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos.

5.1 Trata-se de expediente protocolizado sob o n°. 0 41 3 2 /2 0 1 2  da lavra do Senhor Olímpio Barbosa 
Neto -  Ex_Prefelto de Goiatins_TO, por meio do qual apresenta o Balanço Geral do Município de 
Goiatins_TO, concernente ao exercício financeiro de 2008.

Considerando que o presente expediente mostra-se inoperante, pois este Sodalício, ante a omissão em 
prestar as contas por parte do senhor Olímpio Barbosa Neto, converteu o processo de auditoria in loco 
em Tomada de Contas Especial (Autos de n°. 3327 /2 009 ), sendo que o susomenaonado processo 
já possui decisão definitiva deste Sodalício exarada por meio do Acórdão de n°. 1 7 7 /2 0 1 2 _ T C E _ 1 3  
Câmara, datado de 27/03/2012, publicado no Boletim Oficial de n°. 675/2012, de 2 9 /0 3 /2 0 1 2 , ou 
seja, 0 que torna óbice à pretensão consignada no presente expediente de n°. 04132/2012, sendo 
facultado ao mesmo a interposição de irresignações, em cotejo com os arts. 46 e 47, 55 e 61, da 
LOTCE/TO c/c arts. 228/229, 238 e 251 do RITCE/TO, observando-se, obviamente, o lapso temporal 
para a interposição de cada espécie recursal, além das peculiaridades inerentes a cada recurso.

Considerando, por fim, que cabe ao Relator presidir à instrução dos processos/expedientes sob a sua 
responsabilidade, nos termos do inciso I do artigo 199 do RITCE/TO, hei por bem:

I ) -  Determ inar o encaminhamento do presente expediente de n°, 0 4 1 3 2 /2 0 1 2  para a Secretaria 
do Pleno__SEPLE a fim de que cientifique o Senhor Olímpio Barbosa Neto -  Ex_Prefeito de 
Goiatins_TO do inteiro teor deste despacho, ou seja, que o interessado deve interpor as medidas 
cabíveis, em consenso com os arts. 46 e 47, 55 e 61, da LOTCE/TO c/c arts. 228/229, 238 e 251 do 
RITCE/TO, pois a pretensão constante do presente expediente revela-se incabível.

I I ) -  Por fim, e após cumprida à determinação elencada no item I ,  que a Secretaria do 
Pleno_SEPLE proceda à juntada de cópia deste despacho aos Autos de n°. 03327/2009 e, ato 
contínuo, a remessa deste expediente de n°. 04132/2012 à Coordenadoria de Protocolo 
GeraI_COPRO para fins de arquivamento.

Gabinete da Terceira Relatorla, em Palmas, Capital do Estado, aos^3 J ia s  do mês de abril de 2012.

Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOH
Titular/33 Relatoria 1

De ordgm. ^  A para
Juntada a«s autos n. I
Secretaria do Ple n ^ m  O S  I \

Assinanlft/matriculaAssin«^
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TCE-TO
Fls.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Reiatoria

1. Processo
2. Apenso n°:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável:
5. Entidade:
6. Órgão:
7. Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

03327/2009
04602/2010 -  Processos administrativos
05 -  Tomada de Contas Especial
Sr, Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal
Município de Goiatins — TO
Prefeitura Municipal de Goiatins -  TO
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

10. RELATORIO N® 127/2012

10.1 Versam os presentes autos sobre a tomada de contas especial instaurada por esta Corte 
tendo em vista a omissão no dever de prestar as contas anuais de ordenador de despesas do 
Poder Executivo de Goiatins - TO, relativas ao exercício de 2008, e ainda, em face da não 
comprovação das despesas realizadas no exercício. Refev^do processo é decorrente de 
auditoria realizada in loco, convertida em tomada de contas especial nos termos da Resolução 
Plenária n° 587/2010, às fls. 244/252.

10.2 Tramita apenso às contas, para decisão em conjunto, os autos n̂  4602/2010, referentes 
a processos administrativos instaurados em face da omissão do ex-gestor no dever de prestar 
as contas anuais consolidadas relativas ao exercício de 2008. Nos referidos autos foi efetuada 
a citação dos senhores Neodir Saorin, atual prefeito, e Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito, 
sendo este último declarado revel nos termos da Certidão tP 165/2010/RELT3-CODIL, 
emitida pela Coordenadoria de Diligências e juntada no respectivo processo às fls. 31.

10.3 Mediante Expediente n*̂ 6120/2010 juntado às fls. 26/ 28 dos autos apensos, o Sr. 
Neodir Saorin, atual prefeito, apresentou defesa declarando que o Sr. Olímpio Barbosa Neto 
inviabilizou a transmissão de cargo, bem como não entregou à atual gestão os documentos 
necessários à viabilização dos trabalhos da Administração 2009/2012.

10.4 No que se refere à tomada de contas especial, conforme mencionado no Relatório e 
Voto condutor da Resolução Plenária n° 587/2010 (fls. 224/232 dos autos n°. 03.327/2009) a 
Terceira Diretoria de Controle Externo apurou a não apresentação das contas anuais de 
ordenador de despesas, e que não foram apresentados à equipe de auditoria os documentos 
comprobatórios da destinação dos recursos públicos arrecac>idos pelo Município, razão por 
que apurou o valor da receita arrecadada no exercício de 2008, conforme registros de 
transferências de recursos junto ao Banco do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado e 
informações sobre arrecadação tributária de competência municipal, totalizando o montante 
de R$ 10.819.938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais 
e noventa e seis centavos).

Z;VDep;irtamentos\Relalorias\3Relatoria\Tomada de conta<;\TOMADA DE CONTAS 2012\Proc_3327_2()09_Tom ada du C05
Es pe c i a 1_2008_G o i a ti ns_de c isao. doc_sa m r



- ’ •  ’ •‘*8

f’  ‘

I i i

M
*

■fci r

n

TV 1 ^ 5

■ >

I i

- f,

•t

1 t

U

I <

-  4

I J.



TCE-TO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3 ' Relatoria

10.5 Convertidos os autos em tomada de contas especial por meio da Resolução Plenária n° 
587/2010, foi determinado o envio dos autos à Coordenadoria de Diligências -  CODIL 
objetivando a citação do Sr. Olímpio Barbosa Neto, ex-prefeito e Sra. Juciléia Lopes da Silva, 
Secretária de Finanças no exercício, para que apresentassem alegações de defesa e/ou 
documentos que comprovassem a entrega de todos os documentos comprohatôrios da 
aplicação dos recursos públicos repassados ao município de Goiaíins~TO, na sede da 
Prefeitura Municipal, bem como se manifeste acerca das irregularidades mencionadas no 
relatório às fls. 10/22, e/ou recolham aos cofres públicos municipais a importância do dano 
apurado (...).

10.6. Apesar de devidamente citados por meio das Citações n°. 538/2010 e 539/2010 às fls. 
235/236, com aviso de recebimento às fls. 237/238, os responsáveis não apresentaram 
alegações de defesa e nem recolheram o valor do débito, conforme Informação n° 210/2010 
da Coordenadoria de Diligência -  CODIL, fls. 242, sendo considerados revéis para todos os 
efeitos nos termos do art. 216 do RIT/TCE.

10.7. 0  Auditor Márcio Aluízio Moreira Gomes emitiu o Parecer n°. 2.481/2011 às fls. 
269/270 no sentido de julgar irregulares as contas, com imputação do débito quantificado 
pelo corpo técnico, bem como aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
débito apurado nos termos do art. 38 da Lei n° 1.284/2007 c/c art. 158 do Regimento Interno.

10.8. 0  Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes emitiu o Parecer 2.162/2011 às 
fls. 271/274 pela irregularidade das contas concluindo que foi causado prejuízo ao erário 
público e que essas faltas evidenciadas são graves, prejudicando a prestação de contas, bem 
como caracterização de malversação dos recursos públicos.

Em síntese, é o relatório.

Z:\D epartam entos\Relatorias\3Relatoria\Tom ada c!e contas\TOM ADA DE CONTAS 2t>t2\P i ?7_Jí.\í)‘.l_Tbm ada de Contas
Especíal_2008_Goiatins_decisao.doc_sam r
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3* Relatoría

11. V O T O

11.1. Trata-se de tomada de contas especial oriunda da conversão de processo de auditoria 
conforme Resolução Plenária n° 587/2010, na qual se apurou a omissão no dever de prestar 
contas por parte do ordenador de despesas do Poder Executivo Municipal de Goiatins-TO, e 
ausência de comprovação m /oco da destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o 
exercício de 2008.

11.2. Em síntese, o relatório de auditoria informa que no último ano de mandato, exercício de 
2008, 0 ex-gestor não prestou as contas de ordenador de despesas, e que em atendimento à 
solicitação da equipe de auditoria, a atual administração emitiu o Ofício n° 029/2009 (fls. 07 
dos autos), informando da impossibilidade de apresentar os documentos tendo em vista “a 
inexistência de quaisquer documentos contábeis/financeiros na sede da Prefeitura Municipal, 
bem como nos demais prédios públicos municipais (...)

11.3. Ademais, conforme informações constantes do item 9 relatório de auditoria ás fls. 
1721, a equipe efetuou levantamento nos extratos bancários do exercício de 2008, apurando- 
se a devolução de 200 (duzentos) cheques sem provisão de fundos e 69 (sessenta e nove) 
cheques devolvidos por impedimento de pagamento totalizando R$ 800.941,47 (oitocentos 
mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), e ainda, R$ 4.471,70 
(quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos) de despesas ilegítimas com 
pagamento de taxas e juros por emissão de cheques sem fundos.

11.4. Deste modo, a equipe de auditoria quantificou o débito e identificou os responsáveis, 
destacando o disposto no artigo 111 da Lei n° 1.284/201 c/c art. 135 do Regimento Interno 
desta Corte, e artigo 7° da INTCE-TO n° 06/2008, cujo valor apurado no relatório de análise 
de diligência às fls. 491/493 é de RS 10.819.938,96 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil, 
novecentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), oriundo da arrecadação das 
receitas arrecadada no exercício cuja aplicação não foi C(improvada, e cuja fiscalização 
compete a esta Corte de Contas.

11.5. Dispõe 0 artigo 111 da lei retromencionada que nenhum processo, documento ou 
informação poderá ser sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer 
pretexto, sendo a obstrução ao livre exercício de auditoria e a sonegação de processo, 
documento ou informação, equivalente a náo prestação de contas.

11.6. A determinação de que os documentos comprobatórios de despesa devem permanecer 
na sede da entidade à disposição dos órgãos de controle, bem como a legislação 
retromencionada estão reproduzidas na Ü^Í/TCE-TO n° 06/2008, vigente à época, que trata das 
contas de ordenadores de despesas, senão vejamos:

Art. 7° Os comprovantes de receitas e despesas, bem como os referentes a atos de 
gestão dos administradores públicos, quando seu encaminhamento não for 
exigido pelo Tribunal, deverão permanecer no órgão ou entidade (...).

Parágrafo Único. Comprovada a ausência dos documentos referidos no capuí 
deste artigo na sede da Entidade, as contas dos responsáveis poderão ser julgadas

Z:\Deparlamentos\ReIatorias\3Rclatoria\Tomada de conta«;\TOMADA DE CONTAS 2fll2\Proc_3327_2fl09_Tomada de Contas 3
Es pec i a 1_2( )08_G o ia t i ns_d e cisao .d oc_sa m r
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
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irregulares, nos termos dos artigos 6°, §2°; 85, III, 110 e 111 todos da Lei 
Esladual n° 1.284/2001 podendo serem imputados débitos e aplicadas as demais 
sanções previstas na referida Lei Estadual, além das demais medidas previstas 
no Regimento Interno.

11.7. Nos termos da Resolução Plenária 587/2010, decisão preliminar emitida nestes 
autos, o ex-gestor e a Secretária de Finanças foram devidamente citados para comprovar a 
entrega de todos os documentos comprobatórios da aplicação dos recursos públicos 
arrecadados pelo Município de Goiatins-TO no exercício de 2008, na sede do Município, 
objetivando, caso fosse o entendimento desta Corte, futura análise dos referidos documentos 
in loco.

11.8. Entretanto, os mesmos não apresentaram alegações de defesa e nem efetivaram o 
recolhimento da importância devida, não comprovando, portanto, a aplicação dos recursos 
geridos no exercício em análise. Configurou-se, assim, a revelia dos responsáveis nos termos 
do artigo 216 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prosseguimento ao processo com a 
proposta de irregularidade das contas. Cumpre informar que quanto ao Ofício n° 877/2010- 
SEPLE às fls. 243, foi encaminhado pela Secretaria do Pleno, cópia do Relatório, Voto e 
Resolução n”. 587/2010 à Senhora Juciléia Lopes da Silva endereçado incorretamente, razão 
pela qual não consta assinatura no Aviso de Recebimento juntado às fls. 266, contudo, a 
mesma já havia sido devidamente citada (fls. 236) pela Coordenadoria de Diligência-CODIL, 
consoante citação e A.R. postal (fls. 236 e 238).

11.9. Nos termos das decisões emitidas por esta Corte em casos análogos, ou seja, em que a 
documentação comprobatória da despesa e receita não foi apresentada in loco, imputa-se o 
débito apurado no valor da receita arrecadada pelo Municípie no exercício, cuja fiscalização 
compete a esta Corte, tendo em vista, inclusive, o objetivo da citação determinada no item
10.3 da Resolução Plenária n*̂ 587/2010 emitida nestes autos (fls. 245/246).

11.10. Quanto ao processo administrativo n° 4602/2010, deve ser aplicada a multa prevista no 
artigo 39, IV da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento Interno desta Corte, 
pela não apresentação das contas consolidadas referentes ao exercício em apreço. Quanto às 
contas anuais de ordenador de despesas os fatos estão sendo apurados na presente tomada de 
contas.

11.11. Por fim, resta destacar que acompanho a conclusão da equipe técnica, Corpo Especial 
de Auditores e do Ministério Público de Contas, vez que manifestaram entendimento pela 
irregularidade das contas, em virtude da não comprovação dos recursos aplicados no exercício 
de 2008.

11.12. Pelo exposto, considerando o disposto no artigo 85, III e 88̂  da Lei Orgânica deste 
Tribunal, em face da análise técnica efetuada nos autos, VOTO para que este Tribunal de 
Contas decida no sentido de:

' A rt. 85. Aa conta."; serão julgadas:
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências*
a) omissão ou retardamento na prestação de contas, caracterizados pelo atraso no seu encaminhamento ao Tribunal por prazo superior a 
sessenta dias. ou pela ob.strução ao livre exercício de inspeção ou auditoria ordinária ou extraordinária, ou, ainda, pela sonegação de 
processos, documentos, comprovantes e/ou livros de registro dos órgãos públicos, nos procedimentas de verificação cm campo; 
Z:\Deparlamentos\Rclatorias\3Relatoria\Tomadü de contas\T0MADA DE CONTAS 2012\Proc_3327_200y_Tomada de Contas 4
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I- Julgar irregulares as contas de ordenador de despesas do Poder Executivo do 
Município de Goiatins- TO, gestão do Senhor Olímpio Barbosa Neto, relativas ao exercício 
financeiro de 2008 nos termos do art. 85, III e art, 88 da Lei n° 1.284/2001, c/c art. 77 do 
Regimento Interno;

II - Imputar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, ex-gestor, solidariamente com a Sra. Juciléia 
Lopes da Silva, Secretária de Finanças, débito no valor de R$ 10.819.938,96 (dez milhóes, 
oítocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos),
apurado pelo total da receita arrecadada no exercício de 2008, cuja fiscalização compete a esta 
Corte de Contas, em face da não comprovação da efetiva aplicação dos recursos públicos;

III - Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de R$ 108.199,38 (cento e 
oito mil, cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), equivalente a 1% do valor 
do dano causado ao erário, com fundamento no art. 38 da LOTCE n” 1.284/2001 c/c art. 158 
do RITCE;

IV - Aplicar a Senhora Juciléia Lopes da Silva, multa no valor de R$ 54.099,69 (cinqüenta e 
quatro mil, noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), equivalente a 0,5% do valor 
do dano causado ao erário, com fundamento no art. 38 da LOTCE n°. 1.284/2001 c/c art. 158 
do RITCE;

V - Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de R$ 23.774,72 (vinte e três 
mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), equivalente a 70% do valor 
fixado no caput do artigo 159 do Regimento Interno - RITCETO, por obstrução ao livre 
exercício da auditoria, com fulcro no artigo 39, V da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159,
V do RITCETO;

VI - Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de RS 10.189,16 (dez mil, 
cento e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), com fulcro no artigo 39, IV da Lei Estadual 
n” 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento Interno, em face da não apresentação das contas 
anuais consolidadas relativas ao exercício de 2008;

VII - Cientificar os Senhores Olímpio Barbosa Neto e Juciléia Lopes da Silva do teor da 
Decisão por via postal, através de carta registrada com aviso de recebimento, remetendo-lhe 
cópia da Resolução, bem como do Relatório e Voto que fundamentam a Deliberação, nos 
termos do art. 341 §5°, IV do RITCE/TO, alertando que para efeito de interposição de recurso 
deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual n° 1.284/2001 e no 
Regimento Interno deste Tribunal;

b) prática tle ato de gesião ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico:
d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;
A r t  88. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada 
monetariamenie, acrescida dos juros de mora devidos, aplicando-lhe ainda a multa prevista no art. 38 desta Lei, .sendo o instrumento da 
decisão considerado tíiulo executivo hábil à respectiva ação de execução.
Parágrafo  único. Nào havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências previstas nas alíneas "a”, “b" e “e” do mciso 111, do art 
85, o Tribunal aplicará ao respon.sável a multa prevista no inciso 1 do art. 39 desta Lei.
Z:\Dcpanamenios\Reldtoría.s\3Rclatoria\Tomada de coiuas\TOMADA DE CONTAS 2012\Proc_3327_200y_Tomada de Contas 5
E.S pec I a 1_2008_G o ia ti ns_d ecisao d oc_sa m r



?  - *

“ I J

e n

4̂
I I (

I I t i

w t

• I
t

1 %

• ‘T

k .

i r

f  -

I 1. ,
I

1

•fcj



TCE-TO 
FIs. n'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
3* Relatoria

VIII - Determinar a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão à Câmara Municipal de 
Goiatins-TO, apenas para conhecimento, vez que se trata de contas de ordenador de despesas 
nas quais não há manifestação do Poder Legislativo, cientificando-se, inclusive, que não 
foram apresentadas as contas anuais consolidadas relativas ao exercício de 2008;

IX - Determinar o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal, para notificação dos 
responsáveis, por via postal, através de carta registrada, com aviso de recebimento, na forma 
prevista no artigo 28 da Lei Estadual n° L284, de 17 de dezembro de 2001, e artigos 83, §§1° 
e 3° e 342 do Regimento Interno desta Corte, bem como adotar as demais medidas 
regimentais, registrando-se que o valor do débito deve ser atualizado a partir de 31.12.2008;

X - Autorizar desde já a cobrança judicial das multas e do débito nos termos do artigo 96, II 
da Lei n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001, caso não sejam pagas administrativamente no 
prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se o representante do MPjTCE;

XI - Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 341, §3® do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

XII - Determinar que seja encaminhada cópia da Decisão, Relatório e Voto que a 
fundamentam à Procuradoria-Geral de Justiça, bem como ao titular da Promotoria de Justiça 
junto a Comarca de Goiatins — TO para juízo de prelibação sobre as irregularidades 
apontadas;

XIII - Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1.284/2001 c/c artigo 84 do 
RITCE, 0 parcelamento da dívida (multa e débito) caso requerido pelo responsável, nos 
termos do art. 84, §§ 1° e 2*̂ do Regimento Interno do Tribunal, observadas as disposições 
contidas na IN-TCE/TO n°. 003/2009, bem como o limite mínimo definido pelo Tribunal 
Pleno;

XIV - Após, encaminhar os autos à Coordenadoria de Protocolo-Geral para as providências 
de mister.

Gabinete da Terceira Relatoria, em Palmas, C^ital do Estado, ^ d ia s  do mês de
de 2012.

ConselheiroiroM A N ^EL^IRIIRES DOS SANTOS
Relator

Z:VDepartamentos\Re!atorias\3Re!atoria\Tomada de contas\TOM ADA DE CONTAS 2()12\PTOc_3327_20U9_Tomada de Contas
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ACORDÁO N.̂

1. Processo if:
2. Apenso n°:
3. Classe de Assunto/Assunto:
4. Responsável:
5. Entidade:
6. Órgão:
7. Exercício:
8. Relator:
9. Representante do MP:

i 1 7 /2012-TCE-Primeira Câmara

03327/2009
04602/2010 -  Processos administrativos 
05 -  Tomada de Contas Especial 
Sr. Olímpio Barbosa Neto -  ex-prefeito Municipal 
Município de Goiatins -  TO 
Prefeitura Municipal de Goiutins -  TO 
2008
Conselheiro Manoel Pires dos Santos 
José Roberto Torres Gomes -  Procurador de Contas

Ementa: Tomada de Contas Especial oriunda da
conversão de auditoria em que se apurou dano ao erário. 
Exercício de 2008, Poder Executivo do Município de 
Goiaíins-TO. Omissão no dever de prestar as contas 
anuais de ordenador de despesas. Não comprovação da 
aplicação dos recursos públicos caracterizada pela não 
apresentação dos documentos comprobatórios das 
despesas realizadas no exercício à equipe de auditoria. 
Revelia dos responsáveis. Apuração da receita 
arrecadada no exercício cttja fiscalização compete a esta 
Corte. Imputação do débito. Aplicação de multas.
Encaminhamento de cópias aos responsáveis, à 
Procuradoria Geral de Justiça. Cópia ao Poder 
Legislativo apenas para conhecimento.

10. Resolução
Vistos, relatados e discutidos os autos de n°. 03327/2009 e apenso vP. 04602/2010, versando 
sobre Tomada de Contas Especial instaurada por esta Corte tendo em vista a omissão no dever 
de prestar as contas anuais de ordenador de despesas do Poder Executivo de Goiatins - TO,
relativas ao exercício de 2008, sob a responsabilidade do Senhor Olímpio Barbosa Neto, Ex-
Prefeito, e ainda, em face da não comprovação das despesas realizadas no exercício, sendo o 
processo decorrente de auditoria realizada in loco, convertida em tomada de contas especial 
nos termos da Resolução Plenária vP 587/2010, às fls. 230/232;
Considerando que não foram apresentadas as contas anuais de ordenador de despesas do 
Poder Executivo do Município de Goiatins -  TO em desacordo com a Instrução Normativa n° 
06/2008;
Considerando que o relatório de auditoria informa que no último ano de mandato, exercício 
de 2008, o ex-gestor não prestou as contas de ordenador de despesas, não havendo 
comprovação in loco da destinação dos recursos públicos arrecadados em todo o exercício de 
2008;
Considerando a sistemática de fiscalização adotada por esta Corte que consiste na análise dos 
registros e demonstrativos contábeis em conjunto com os resultados da auditoria realizada in 
loco, conforme o disposto no artigo 110 da Lei Estadual n° 1.284/2001, o qual determina que
Z:\DcpartamemosVReldlurias\3Relatoria\Tomada dc contasVTOMADA DO CONTAS 2012\Proc_3327_2009_Tomada de Conías 
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as auditorias e inspeções são realizadas para assegurar a eficácia do controle e para instruir o 
julgamento das contas;
Considerando que os responsáveis foram citados para comprovar a entrega cie todos os 
documentos coniprobaíórios da aplicação dos recursos públicos arrecadados pelo Município 
de Goiatins-TO no exercício de 2008, na sede do Município, objetivando, caso fosse o 
entendimento desta Corte, futura análise dos referidos documentos in loco;
Considerando que os responsáveis não apresentaram alegações de defesa e nem recolheram o 
valor do débito imputado, sendo declarados revéis nos termos do artigo 216 do Regimento 
Interno deste Tribunal;
Considerando o disposto no artigo 111, §2° da Lei Estadual n° 1.284/2001 o qual dispõe que 
a obstrução ao livre exercício de auditoria ordinária ou extraordinária e a sonegação de 
processo, documento ou informação eqüivalerão à não prestação de contas, razão por que 
deve ser imputado débito no valor das despesas não comprovadas;
Considerando a análise da Diretoria de Controle Externo, Corpo Especial de Auditores e 
Ministério Público de Contas, e os argumentos contidos no Voto do Conselheiro Relator:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em 
Sessão de 1® Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

10.1. Julgar irregulares as contas de ordenador de despesas do Poder Executivo do 
Município de Goiatins- TO, gestão do Senhor Olímpio Barbosa Neto, relativas ao exercício 
financeiro de 2008 nos termos do art. 85, III e art. 88 da Lei n° 1.284/2001, c/c art. 77 do 
Regimento Interno;

10.2. Imputar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, ex-gestor, solidariamente com a Sra. 
Juciléia Lopes da Silva, Secretária de Finanças, débito no valor de RS 10.819.938,96 (dez 
milhões, oítocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos), apurado pelo total da receita arrecadada no exercício de 2008, cuja fiscalização 
compete a esta Corte de Contas, em face da não comprovação da efetiva aplicação dos 
recursos públicos;

10.3. Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de R$ 108.199,38 (cento e 
oito mil, cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), equivalente a 1% do valor 
do dano causado ao erário, com fundamento no art. 38 da LOTCE n®. 1.284/2001 c/c art. 158 
do RITCE;

10.4. Aplicar a Senhora Juciléia Lopes da Silva, multa no valor de R$ 54,099,69 
(cinqüenta e quatro mil, noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), equivalente a 
0,5% do valor do dano causado ao erário, com fundamento no art. 38 da LOTCE n̂ . 
1.284/2001 c/c art. 158 do RITCE;

10.5. Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de R$ 23.774,72 (vinte e 
três mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), equivalente a 70% do 
valor fixado no caput do artigo 159 do Regimento Interno - RITCETO, por obstrução ao livre 
exercício da auditoria, com fulcro no artigo 39, V da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159,
V do RITCETO;
ZADepartamenlos\ReIatorias\3Re!atoria\Tomada de contas\TOMADA DE C 0N 'p|\S  2012\Proc_3327_2(l(W_Tomada de Contas 
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10.6. Aplicar ao Senhor Olímpio Barbosa Neto, multa no valor de R$ 10.189,16 (dez mil, 
cento e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), com fulcro no artigo 39, IV da Lei Estadual 
n'̂  1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento Interno, em face da não apresentação das contas 
anuais consolidadas relativas ao exercício de 2008;

10.7. Cientifícar os Senhores Olímpio Barbosa Neto e Juciléia Lopes da Silva do teor da 
Decisão por via postal, através de carta registrada com aviso de recebimento, remetendo-lhe 
cópia da Resolução, bem como do Relatório e Voto que fundamentam a Deliberação, nos 
termos do art. 341 §5°, IV do RITCE/TO, alertando que para efeito de interposição de recurso 
deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual n'̂  1.284/2001 e no 
Regimento Interno deste Tribunal;

10.8. Determinar a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão à Câmara Municipal de 
Goiatins-TO, apenas para conhecimento, vez que se trata de contas de ordenador de despesas 
nas quais não há manifestação do Poder Legislativo, cientificando-se, inclusive, que não 
foram apresentadas as contas anuais consolidadas relativas ao exercício de 2008;

10.9. Determinar o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal, para notificação 
dos responsáveis, por via postal, através de carta registrada, com aviso de recebimento, na 
forma prevista no artigo 28 da Lei Estadual n® 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e artigos 
83, §§ 1° e 3° e 342 do Regimento Interno desta Corte, bem como adotar as demais medidas 
regimentais, registrando-se que o valor do débito deve ser atualizado a partir de 31.12.2008;

10.10. Autorizar desde já a cobrança judicial das multas e do débito nos termos do artigo 96, 
II da Lei n° 1.284, de 17 de dezembro de 2001, caso não sejam pagas administrativamente no 
prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se o representante do MPjTCE;

10.11. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na 
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual n“ 1.284/2001 e artigo 341, §3*̂  do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

10.12. Determinar que seja encaminhada cópia da Decisão, Relatório e Voto que a 
fundamentam à Procuradoria-Geraí de Justiça, bem como ao titular da Promotoria de Justiça 
junto a Comarca de Goiatins -  TO para juízo de prelibação sobre as irregularidades 
apontadas;

10.13. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei 1.284/2001 c/c artigo 84 do 
RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) caso requerido pelo responsável, nos 
termos do art. 84, §§ P  e 2*̂ do Regimento Interno do Tribunal, observadas as disposições 
contidas na IN-TCE/TO n°. 003/2009, bem como o limite mínimo definido pelo Tribunal
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10.14. Após, encaminhar os autos à Coordenadoria de Protocolo-Geral para as providências 
de mister.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em Palmas, Capital do Estado, aosJJ^ dias do 
niês de de 2012.

Proairador
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EXTRATO DE DECISÃO Page 1 o f 1

Tribunal de Contas

ASS.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

EXTRATO DE DECISÃO

PAUTA: PRIMEIRA CAMARA - 27/03/2012 -14:00:00 - Sessão: n® 7̂  - ORDINARIA
Presidente: Cons. MANOEL PIRES DOS SANTOS
Procurador Geral; OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO: 3327/2009

RELATOR: Cons. MANOEL PIRES DOS SANTOS -

A ssunto:

ItOMADA de contas  ESPECIAL POR CONVERSÃO DEAUDITORIA ORDINÁRIA - 
PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2008. NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 
587/2010-TCE-PLENO, POR OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR AS CONTAS 
ANUAIS DE ORDENADOR DE DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2008.

E ntidade d e  O rigem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS - TCE-TO
1

E ntidade V inculante: PREFEITURA DE GOIATINS
In te ressad o : !!

R elatoria O riginária i|3* RELATORIA
R esp o n sáv e l; OLÍMPIO BARBOSA NETO - EX-PREFEITO.
P ro o jrad o r: JOSE ROBERTO TORRES GOMES
Auditor: MARCIO ALUIZIO MOREIRA GOMES
A p e n s o s  A s s u n to

on-in INADIMPLÊNCIA QUANTO A NâO APRESENTAçáO DA PRESTAçáO DE CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS DO 
4602 d e  2008.

A n e x o s  A s s u n to

■■ T— ..... ..... ............  ................
Quorum , Voto

Cons. JOSE WAGNER PRAXEDES Acomp.Voto Relator

Cons. DORIS DE MIRANDA COÜTINHO Acomp.Voto Relator

VOTAÇÃO - RESULTADO: Por Unanimidade

DECISÃO / JULGAMENTO(S)

JULGAR IRREGULAR Cl DEBITO E APLICAR MULTA - AC 177/2012

Observação

Encaminhem os autos à Coordenadoria de Cartório de Contas para as providências de sua alçada e, 
após, à Coordenadoria de Protocolo Geral para as demais providências.

Shandra

Palmas-TO, 27/03/2012

rtins
SecretáníW>R«VÍEIRA CAMARA

http://web.tce.to.gov.br/SCP/PautasSistema/PautaExtrato.php?DataPauta=03/27/2012&... 29/3/2012
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Ofício n°370/2012-SECAl
Palmas, 28 de março de 2012.

Ao Senhor
OLÍM PIO BARBOSA NETO
Ex-Prefeito Municipal de Goiatins 
77770-000 - Goiatins - TO

Assunto: Encaminha cópia de Acórdão
Processo n°: 3327/2009 e apenso n° 4602/2010

Senhor Alímpio Barbosa Neto,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do 
Acórdão n° 177/2012, da Primeira Câmara, alertando-o que, para efeito de interposição de 
recurso, deverá ser observada a publicação da referida decisão no Boletim Oficial desta 
Colenda Corte de Contas, nos termos da Lei 1.281/2001 e Regimento Interno -  TCE/TO.

Atenciosamente,

Shandra SÀmMartins 
Secretária-daJEr-imeira Câmara

Secretaria do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Av, Teotônlo Segurado, 102 Norte. Conjunto 01, Lotes 01 e 02 

CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Postal 1010 
Tel.: (63) 3232-5898 -  3232 -  5852 

Site: www.tce.to.gov.br



%
T» -  -  ■'T d " - '* , .  - a  >- -  '  - ■". «i.

- * • • * . - -  - , • .  .

IM
t

r*«
■ !»

» I

jiá'
• >1 <•* l í '  • • V  ’ ■ ■• ’

«•

» - «■
I - ‘ •

. ■ , • 1
■fc ■  ̂ • 

■ i  I _

J

1 ♦

f I
m ii I

*■ a
% ? -s

* ir«' «

• ,4
1 ■ > ;  *í ■ H».

f .
i

I  * . í  t

J  ■
■I

. L

(t( í ■ * 8 9
«

_ I  » - I • - -  < - . • I _i
r t i l   ̂ • _  a i  •  I K .
^  J ■  I  « •  *  - r  ■

I . • ' * .
•  -  . ■ I n * .

11 * ■ M »í i  *
■H

I

h
' u d

ii'
I

• *

»

'  t

•* > - -«-l '1̂
é  .  ■ * “ • • i

i *
-  9 ‘ - T



Il®il

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Ofício n'’371/2012-SECAl
Palmas, 28 de março de 2012.

A Senhora
JUCILÉIA LOPES DA SILVA
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Goiatins 
77770-000 - Goiatins - TO

Assunto: Encaminha cópia de Acórdão
Processo n°: 3327/2009 e apenso n° 4602/2010

Senhora Juciléia Lopes da Silva,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do 
Acórdão n° 177/2012, da Primeira Câmara, alertando-o que, para efeito de interposição de 
recurso, deverá ser observada a publicação da referida decisão no Boletim Oficial desta 
Colenda Corte de Contas, nos termos da Lei 1.281/2001 e Regimento Interno -  TCE/TO.

Atenciosamente,

lartms
Secretária^xia-PHtiíéira Câmara

Secretaria do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02 

CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Postal 1010 
Tel.: (63) 3232-5898 -  3232 -  5852 

Site: www.tce.to.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Ofício n'»372/2012-SECAl
Palmas, 28 de março de 2012.

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VINÍCIUS DONNOVER GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Goiatins 
77770-000-G oiatins-T O

Assunto: Encaminha cópia de Acórdão
Processo n°: 3327/2009 e apenso n® 4602/2010

Senhor Presidente,

Por ordem do Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do 
Acórdão n° 177/2012, da Primeira Câmara -  TCE/TO.

Respeitosamente,

Shandra ^ i^ M artin s  
Secretaha^aJPrímeira Câmara

J L

Secretaria do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02 

CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Postal 1010 
Tel.: (63) 3232-5898 -3232 - 5852 

Site: www.tce.to.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Gabinete da Presidência

Ofício n° 414/2012-G A BPR

Paimas, 30 de março de 2012,

A Sua Excelência o Senhor
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
202 Norte, Av. LO 4, Conj. 1, Lotes 5 e 6 -  Plano Diretor Norte 
77006-218 - Palm as-TO

Assunto: Encaminha cópia dos Acórdãos n*" 39,172,173 e 177/2012 e outros documentos. 

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento e devidas providências, 
cópia dos Acórdãos n° 39, 172, 173 e 177/2012, da Primeira Câmara/TCE-TO, bem como da 
documentação arrolada nos itens 11.9 do Acórdão n'’ 39/2012, 9.7 do Acórdão n° 172/2012 e
11.14 do Acórdão n“ 173/2012.

Atenciosamente,

Conselheiro H e í?^eÁ "^a i^ li^  ^  J
Vice-Presidente no Exercício da Presidência

Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Loíes 01 e 02
CEP: 77006-002, Palmas, Tocantins - Caixa Postal 1010

(63) 3232-5803, 3232-5804 (fax) - presidencia@tce to gov.br

i
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Gabinete da Presidência

Ofício nM  17/2012 -  GABPR

A Sua Excelência o Senhor 
ALZEMIRO WILSON PERES FREITAS
Promotor de Justiça
Praça Montano Nunes s/n -  Ed. do Fórum 
77770-000 - Goiatins -  TO

Palmas, 30 de março de 2012.

Assunto: Encaminha cópia dos Acórdãos n° 173 e 177/2012 e outros documentos

Senhor Promotor,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento e devidas providências, cópia 
dos Acórdãos n° 173 e 177/2012, da Primeira Câmara/TCE-TO, bem como da documentação 
arrolada no item 11.14 do Acórdão n° 173/2012.

Atenciosamente,

Conselheiro H 
Vice-Presidentete no Exercício da Presidência

BA

Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02
CEP; 77006-002, Paimas, Tocantins - Caixa Postal 1010

(63) 3232-5803. 3232-5804 ( f a \) -  presidencia^tce.lo .gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE A DECISÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N° 177 /2012 
TRANSITOU EM JULGADO NA DATA DE 24/04/2012.'

SECRETARIA DA PRIMEIRA CAMARA, EM 02/05/2012.

Welleson Rodrigues da Silva 
Mat. 0238635



TERMO DE R E M E S S i^ E  PROCESSOS

Ao^Ldias do mê$ de— ano d c S ílS , 
nesta Secretaria da ^ á m a ra , faço a remessa deste 
processoafaô  C.Grifí/V ^____________

.contendo jQLvolume(s), com âS â -fo lh a s  nume-
íaías.

Assinatura / matii<

■reBWvo^f
aô

oriS'a

de Souza
,\eEXtemv‘>



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Diretoria Geral de Controle Externo

Coordenadoria do Cartório de Contas

Referência Processo 03327/2009
Natureza Tomada de Contas Especial
Responsável Olímpio Barbosa Neto- ex- Prefeito
Entídade/Orgão Prefeitura Municipal de Goiatins
Assunto Remessa dos autos à Unidade do Arquivo Central

DESPACHO N ° 066/2012

Cumprida as atribuições inerentes a esta Coordenadoria do Cartório de Contas, 
certifiea-se que foi efetuada a instruçáo da cobrança do processo supra.

Sendo assim, e em obediência à determinação contida no item 10,14 do Acórdáo 
n° 177/2012 -  1“ Câmara, remeta-se os autos ao Arquivo Central, setor vinculado à 
Coordenadoria de Protocolo, para que proceda ao arquivamento do feito, nos termos da Portaria 

365, de 19 de maio de 2010^  ̂com as anotações e baixas necessárias.

COORDENADORIA DO CARTÓRIO DE CONTAS, em Palmas, Capital do Estado do

'  i ®  Determinar à Coordenadoria de Protocolo Geral que adote os providências necessárias para que os processos referentes às contas de 
ordenador de despesas e de auditorias permaneçam neste Sodoticio até o escoamento do prozo constante no ort. 64 da Lei ns 1,284/2001, 
oportunidade em que, após serem microfilmadas, deverdo ser enviados ò origem. —

Aveihdo leotcmo Segitrail/i, Qp̂idra ii>2 tvone i-oo; '.'J LctísOleOi- 'Eî: ?7 00̂-0t'c
T e l i f a n e :  1 6 S ) 3 ? 3 2  S 3 S ‘i f c y  { 0 3 1 3 2 Í 2 - 5 9 Í O  

Emull i-.-rart^tcc t /



TERMO DE REMESSA DE PROCBSSf^
A n ^ ^ d ía s  do lúes A / S á ^ d o  ano lO ÍS r  
nesta Cüorrtenadíwa di? Cartório de contas,

contendo j5JL.vniume«s} e(^^X ib lh ã (s)  
numeradas e ruDiicctdas j

Assinatura/Nom e/M atrícuía

joíúO!inipiti^«‘‘̂ j2ÜS
Técnico de^



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

EDIMILSON LACERDA LOPES

Cargo: COORDENADOR(A) - Matricula: 236373

Código de Autenticação: 3e7a45b7c0426682ac8bbae5151e1c09 - 23/11/2016 13:23:49


